
, 

Chã Grande - PE, 22 de maio de 2017. 

Oficio nº. l.5f--/2017. 

Exmo. Prefeito, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência Tenno de Referência com descrição e 
quantitativo de Material de Construção, 1 lidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, 
Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias que segue na listagem em anexo, para suprir as 
necessidades do Município de Chã Grande. 

Salientamos que os materiais e quantitativos solicitados são para o período de 12 
(doze) meses e os mesmos foram determinados pelo Engenheiro que presta trabalho a esta 
Secretaria. 

A presente solicitação segue acompanhada de Cotações de Preços que realizamos 
no mercado. 

Exmo. Sr. 

Sem mais para o momento, reiteramos elevados protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

/2-ox~ .ío._ ~--· V José Henriqu'it da Silva 
Secretário Municipal de /11/raestrutura 

, 
1 ' 

tura M un de Cha ( · 

PROTOCOLO GE;•~L 

Diogo Alexandre Gomes Neto 
D.D. Prefeito Municipal 

~m. e2J.. / ()? / 13: 
\s O 0 1 30 h J r s 

Chã Grande- PE 
~ 
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.... • 

Chã Grande 
11,,.~ ,r,,, H11t,, ,, 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LO-OBJETO 

1. 1. Aquisição com entrega parcelada de Material de Construção, Hidrossanitário, Elétrico, 
Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do 
Município de Chã Grande, em confonnidade com as especificações constantes do Tenno de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

2.0 - DA FINALIDADE: 

2.1 Atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Chã Grande com 
Material Construção, Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, 
Madeira e Esquadrias. 

3.0-DO QUANTITATIVO DOS MATERIAIS: 

MATERIAL DE CONSTRUCAO -
ITEM PRODUTO QUANT.:. UNO. 

1. Arame Farpado rolo 500m 20 Unidade 
2. Arame Recozido 12 40 KG --
3. Arame Recozido 18 60 KG -
4. Areia de Ban·e1ra 800 MJ 

5. Areia Lavada 800 MJ --
6. Argamassa 20 kg 200 Saco 
7. Brita nºl9 100 MJ 

8. Brita n°25 50 MJ 

9. Cerâmica 800 M2 

10. Çobogó 200 Unidade 
- -

11. Corda nylon 8mm 1000 Ml -
12. Corda nylon 10mm 1000 MI -
13. Corda nylon 12mm 1000 MI 
14. Cimento saco 50kg 2.500 Saco - 15. Corrente 250 KG 
16. Contra-verga I m 100 Unidade 
17. Contra-verga 1,50m 100 Unidade 
18. Contra-verga 2.00m 50 Unidade - . -- -
19. Contra-verga 3,50m 50 Unidade 
20. Ferro 1/2" varão de 12m 100 Unidade 
21. Ferro 1/4" varão de 12m 100 Unidade - -
22. Ferro 3/4" varão de 12m 100 Unidade 

23. Ferro 3/8" varão de 12m 100 Unidade - .._ 
100 24. Ferro 4.2 KG 

25. Ferro 5.0 100 KG 
-

26. Ferro S/l6"varão 12m 100 Unidade - -- - -
27. Forro PVC 400 M2 

>--
Laje Pré-moldada(inclusive nervura) 400 M2 28. 

-1- -
29. Meio Fio Granítico 3 000 MI -
30. Meio fio Pré-Moldado 1.000 MI -
31. Pedra wanítica íoaralelepípedo) 50 000 Unidade -

~~! 
Leonardo Menezes de Sâ 
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i 

32. Pedra Rachão 1.000 r,.p 1 - -- --·-
33. Rejunte 250 KG 
34. Telha Canal tipo colonial 20.000 Unidade 
35. Telha de Fibrocimento 0,50x2,44 300 Unidade -- 100 Unidade 36. Telha trapezoidal galvaJurne 6m 

1--

Tijolo 8 furos grandes 12.000 Unidade 37. 
38. Tubo de concreto armado O,_40m 1 000 Umdndc 1 -- - -- - 1 000 -39. Tubo de concreto rumado 0,60m Umdade 

1.000 -
1-

40. Tubo de concreto l!!lTlado 0,80m Unidade ,___ - - -
41. Tubo de concreto armado l ,0Om 1.000 Unidade - ~ - - ,__ 
42. Tubo de concreto simples 0,40m 300 Unidade 1 
43. Tubo de concreto simples 0,80m 300 Unidade 

1- - -- -44. Tubo de concreto sunples 0,60m 300 Unidade 
45. Tubo de concreto simples l,00m 300 Unidade ---
46. Tubo de ferro galvanizado 4" 3m 10 Unidade 

~ 

47 . Tubo de ferro galvanizado 3" 3m 10 Unidade l .__ 
48. Tubo de ferro galvanizado 2" 3m 10 Unidade 
49. Pó de pedra 500 Ml 

100 -
,_ 

50. Brocha para pintura 1.2._x 7 cm Unidade 
- - ,__ 

51. Cal Hidracor saco 20 kg 150 Saco 
52. C'al para pintura saco 1 O kg 300 Saco 
53. Cal virgem 300 K.g - 54. Escova de aço cru bono cb de madeira 4 íl 50 lnidade - - >-
55. Esmalte sintético azul lata e/ 900ml 500 Lata 
56. ~smalte sintético branco gelo lata c/ 900ml 200 Lata - -57. Esmalte sintético azul gl c/ 3,_61 400 Galão - - ,- -58. Esmalte sintético branco _g_elo &__c/ 3.61 150 Galão ,__ - - - -59. Espátula aço cabo madeira 08 10 Umdade 
60. Espátula aco cabo madeira l O 10 Unidade -61. Espátula aço cabo madeira 12 10 Unidade 

Fita crepe uso geral 16 mm x 50m -62. 100 Unidade - --63. Folha de hxa para ferro 200 Unidade - - - - -64. Folha de lixa para madeira 200 Urudade - 65. Rolo lã de carneiro 15 cm 100 Unidade 
66. Rolo lã de carneiro 23 cm 100 

,-

Unidade 
67. Solvente gl c / 5 lts 100 Galão - - -68. Thinner gl e/ 5 lts 100 Galão 
69. Tinta látex azul(exterior) gl c/ 3.61 400 Galão - - -
70. Tinta látex azul{intenor} gl c/ 3.61 400 Galão - f---

71. Tinta látex branco gelo (extenor) gl e/ 3 61 800 Gal~ 
72. Tinta látex brru1co gelo (interior) gl c/ 3 61 800 Galão --73. Tinta látex azul(exterior) lt e/ 18 lls. 200 Latão 
74. Tinta láte"- azul(intenorj lt e/ 18 lts 200 Lntào 

1-

75. Tinta látex branco gelo (exterior) lt c/ 18 lts 400 Latão 
~ 

76. Tinta látex. branco g__clo (interior} 1t c/ 18 lts 400 Latã~~ 1-

77. Tinta para piso azul gl e/ 3 61 2 000 Galão ~ t-

78. o-"[inta para piso branco gl e/ 3.61 1.000 Galão 
1 t- - -- -79. Trincha esmalte /óleo de 4" 60 Lºnidade - -

80. Trincha látex/acrilico de 1/2" 30 Unidade -
81. Trincha látex/acrilico de I" 30 Lnidade --

- ' • 1 t 1 , 't ' l 1 • 
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82. Trincha látex/acrílico de 3/4" 
'--

83. Trincha láte.x/acrilico de 4" ...., ___ -
84. Trincha látex/acrílico de 1 e 1/2" 
85. Trincha simples multiuso de I e 1/2" 
86. Tnncha simples multiuso de 1 " 

~ 

87. Trincha simples multiuso de 1/2" - >-

88 . Trincha simples multiuso de 2 e 1/2" ..___ 

'--
89. ,__!!:incha simples multiuso de 2" 
90. Trincha simples multmso de 3/4" 

>--
Trincha simples mulliuso de 4" __ 91. ._ - - -

92. Zarcofer v,I e/ 3.6 mi 
~ 

MATERIAL HIDROSSANITÁRJO 
ITEM PRODUTO - --

1. Adesivo E_lástico E.:._ tubo PVC 75g 
2. Assento sanitário almofadado 

-

3. Assento sanitário universal 
4. Bacia sanitáno acoplada - >- -
5. 

'--
Bacta sanitário convencional 

6. Balcão inox 1,2m x 0.53m I cuba ,_ 
7. Balcão inox 1,4m x 0

2
53m 1 cuba ---

8. Balcão inox 1 6m x 0,53m I cuba 
9. Balcão em mannonte I m ,_ --10. Balcão em mannorite 1,2m 
1 1. Balcão em mannorite 1,4 m 
12. Balcão em mann~nte 1,5 m 
13. Balcão em ~orite 1,6 m -14. Balcão em mannorite 1,8 m 
15. Boia~ d'~ua 112_:_ 
16. Boía pg ex ~ua 3/4" 
17. Bolsa para dcscar..B!__ - --
18. Bomba centrifuga 1/2 cv bivolt --19 Bomba centrifuga 1 ~ bivolt 
20 _Bomba centrifuga 1 1/2 c, bivolt - --
21. Bomba centrifuga 2cv bivolt 
22. Cruxa d'água 500 1 fibra 
23. - -- Caixa d'água 1000 1 fibra 
24. Ca1Xa d'água 2000 1 fibra ,__ 
25 Caixa d'~a 3000 1 fibra 
26. Caixa d'água 5000 1 fibra 
27. Caixa de descarga plástica 
28. Calha PVC e/ 3m 
29. Cano de PVC soldável 20 mm c 6m -
30. Cano es_g_oto 100 mm com 6m pnmáno 

~ 

31. Cano Esgoto 150 mm com 6 m primário 
32. Cano Esgoto 200 mm com 6____!!!_.P!imário 
33. Cano Esgoto 40 mm com 6 m primário 
34. Cano Esgoto 50 mm com 6 m primário 
35. Cano Esgoto 75 mm com 6 m primário 
36. Cano de PVC soldável 25 mm e 6m 

--- -
-

- -
-

p· 
4.S~.e;mtf ~-Leonardo Menezes de Sã 

- -
30 Unidade - -
30 Unidade 
30 Unidade 
30 Unidade 
30 Unidade1 

-, 
30 Unidade -

U nida~ 30 
30 Unidade -- >-

30 Unidade 
30 ~idadj 

300 Galão 

QUANT. l'ND. -
200 Unidade 
100 Unidade 
100 Unidade -
50 L'mdade 
50 Lnidade -,-
15 Unidade 
15 Unidade 
15 

-~ 
lnidade 

30 l 'nidade 
30 Unidade - -
30 Umdade 
30 Unidade 
30 l.nidade 
30 Unidade 
60 Unidade ---
60 Unidade -
100 Unidade -
50 Unidade 
40 L"nidade -
IS Unidade -
10 Unidade -
40 Unidade 
40 Unidade ----
20 Unidade -
20 Unidade -
20 Unidade - -
50 L,mdade -
30 Unidade - -
200 Unidade 
500 Unidade 
--1-

500 l ntdade 
250 Untdade -
100 Unidade - --200 Unidade 
100 Unidade 
150 

-r----
Urudade 
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37. Cano de PVC soldável 32 mm c 6m 
1-

38. Cano de PVC soldável 50 mm c 6m 
39. Cano de PVC soldável 60 mm c 6m - -
40. Cano de PVC soldável 75 mm c 6m 
41. Chicote comum 30 cm 
42. Chuveiro elétnco 
43. .... Chuveiro plástico 1 /2 e bra50 6" 
44 Fita de te.ílon --
45. Joelho es. 100 mm primário 
46 Joelho es. 150 mm primário .__ 
47 Joelho es. 200 mm primário --
48. ._:!Q,elho es. 50 mm primário 
49. Joelllo es. 75 mm primáno ,__ 
50 . ... Joelho es. 40 mm primári~ .,____ 
51. 

1--
Joelho es. 100 mm 45 

52. Joelho es. 150 mm 45° ~-
53. Joelho es. 200 mm 45° _.,_ -
54 . Joelho es. 50 mm 45 

1--
_,____ 

55 Joelho es. 75 mm 45° - ,__ 
56. Joelho es. 40 mm 45° 
57. Joelho soldável 20mm 
58. Joelho soldável 25 mm 
59. Joelho soldável 32 mm 
60. Joelho soldável 50 mm .... _.,_ 
61. Joelho soldável 60 mm 
62. Joelho soldáYel 75 mm 

,-

63. Joelho soldável 20mm 45 
>-

64 Joelho soldável 25 mm 45 
65. Joelho soldável 32 mm 45' ,__ 
66. Joelho soldável 50 mm 45 J 

67. Joelho soldável 60 mm 45 -
68. Joelho soldável 75 mm 45 
69. -Lâmina de Serra 
70 Lavatóno de Louça branco s/ coluna 
71 Mangueira cristal 1/2" x 50m 
72. Mangueira cristal 3/4" x 50m 
73. ,_Mangueira cnstal I" x 50m -
74 Mangueira PVC' 3/4" x 2 m'!l >.. 50m 
75. Ralo comw11 
76. Ralo sanfonado 
77 Registro Pass. De Metal l '' 
78 Reg_istro Pass. De Metal 1 /2. -
79. Rerustro Pass. De Metal 3/4. 
80. Sifão sanfonado universal branco 
81. Tê esg. 100 mm pnmario - 82. Tê esg. 150 mm primário 
83. ,_!ê esg. 200 mm primário - -- ----- -
84 Tê esg. 50 mm primário ,__ 
85 Tê ~ 7 5 mm primário 

1--

86. Tê esg. 40 mm primário 

- -

----

-

- - -

L > . 
f2~kl 

Leonardo Menezes de Sà 
EA / PE 029 936 . 

-~ -
150 Unidade - f-

150 Lnidade - ,____ 
150 Unidade 
150 Unidade 
100 Unidade -· -
30 Unidade -
70 unidade - f-

50 Unidade --
150 Unidade 
150 Unidade -- - -
150 Unidadt! 
100 Unidade 
100 Unidade 

r-- -1-

100 Unidade 
150 Unidade 
150 Unidade --150 _!Jnidade 
100 Unidade 

-t--- -
100 Unidade 
100 Lnidade 
100 Unidade 
100 L"mdade 
100 Unidade - -
100 Unidade -
100 lnidade ,-

100 Lmdade 
100 

,-

Unidade 
-- ,-

l00 Unidade ->- . - -
100 Unidade 
100 Lnidade . - -
100 Untdade - 1- -
100 Urudade -
100 Unidade - -
50 Unidade 
30 Unidade 
30 Unidade 
30 Unidade - -
30 Unidade 
50 Unidade 
50 Unidade --e---

200 Unidade 
200 Unidade 
200 L'nidade -
150 Unidade 
150 Unidade 
150 _ un;dade 1 --
150 - Unidade 
150- L mdadc 
150 Unidade 
150 Unidade 

--' 
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87. Tê esg. 100 mm 45° -
88. ~ esg. 150 m!!) 45º - -
89. Tê esg. 200 mm 45 
90. Tê es.B:..2_0 mm 45 
91 Tê esg. 75 mm 45' 
92. Tê esg. 40 mm 45° 
93. Tê sd. 20 mm --
94 Te sd. 25 mm -· - - -- -
95. Tê sd.40 mm 

1-

96 Tê sd.32 mm 
97 Tê sd 50 mm .___ ..__ 
98 1 Torneira cozmha plástica 3/4 com alavanca ,-

99. Torneira cozinha plástica 1/2 com alavanca 
100 . .2orneira co.1.inha plástica 1/2 longa ._____ 
101 Tome1Ia de passagem sold. 20 
102. Torneira de pas~em sold. 25 -
103 . Torneira de passaJ?em sold. 32 ..__ 
104. _ Torneira de plástico lavatório 1/2 
~ -

105 Torneira de plástico la\atóno 1/2 ,__ 
106. Torneira para pia 1 /2 
107. Torneira para pia 3/4 
108. Tubo para caixa de descarga 
109 _ Válvula para lavatório cut - 110. Válvula para lavatório log 
111. ..... Valvula para pia ,_ 

112. Ad~tador de 1/2 "20 
113. Ad~tador de 3/4 '\. 25 -
114 Adaptador de 20 x 1 /2 
115. Adaptador de 25 x 3/4 
116. Joelho KR de 20 x 1/2 
117. Joelho K.R de 25 " 3/4 
118. Tê LR de 20 x 1/2 

f-- - -
119. Tê LR de 25 x 3/4 
120. Luva de Látex 

·- '-

121 _Iê de redução sd. 25-20 mm -
122. Tê de red~ào sd 32-25 mm 
123. Tê de redução sd. 40-32 mm -
124 Tê de redução esg. 200-150 mm 

Tê de redução es&J50-I00 mm 125 -
126. Tê de redução esg. 100-75 mm 

-
127. Tê de reduçà~ 100-50 mm - -
128. Tê de redução esg. 75-50 mm 
129 Tê de redução esg. 50-40 mm -
130. Luva de redução sd. 25-20 mm 
13 1 Luva de redução sd 32-25 mm .__ 
132. Luva de redução sd 40-32 mm - . 
133. Luva de redução esg. 200-150 mm 
134. ~ va de redução esg. 150-100 mm - -
135. Luva de redução esg. 100-75 mm -
136. Luva de redução esg. 100-50 mm 

- --

- - -- - -

-

-

-
- -
-

: : t .. 

e ~ u 
Leonardo Menezes de Sfl 

6 

.... t"_oob _ 
- ~ 

- l l50 Unidade 
Unidade 150 

150 L'nidade 
150 Unidade 
150 Unidade -
150 Unidade 
150 Lrnidadc - ~ 
150 Linidade - -1-

150 Unidade -~ 
150 Unidade -
150 l.Jnidade 
100 lJnidade - 1--

100 Unidade -1---

100 Unidade -
200 Unidade 
200 lJnidade 
200 Unidade 
150 Unidade . - - -1--- -
150 Unidade 
150 Cnidade 
150 Unidade 
50 Lnidadc -1-

100 Ln1dade -
100 Unidade 
100 l nidade ,- ---1- -
50 Lmdade 
50 Unidade - --
50 Unidade -- -
50 Unidade -- ,..... - -
100 Lnidade 
100 l nidade - -
100 Unidade - - 1--

100 Unidade - . - -
20 Unidade - 1--

50 Unidade - -
50 Unidade --
50 Unidade 
50 Unidade --
50 Unidade 
50 Unidade - - -
50 Unidade 
50 Unidade -
50 Lnidade 
50 Unidade 
50 Lmdade 
50 t..:nidade - ~ ,-

50 lnidadc - -
50 Lntdade -- - -
50 U111dade 
50 Unidade 
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,.. 

137. Luva de redução esg. 75-50 mm --------------i-- 50 _ .L Unidade J 
138. Luva de redução esg. 50-40 mm _____________ _._ 50 ] Unidade 

MATERIAL ELÉTRICO 
ITEM PRODUTO 

1. Bocal com Rabicho --
2. Bocal comum 
3 . Bocal decorali vo ._ 
4. Braco par luminária 2.5cm 
5. C~ara luminária com protetor 
6. Cabo de 1,5 mm peça com I OOm 
7. Cabo de 1 O mm ~ça com 1 OOm 
8 . ._ _....Qlbo 2.5 mm peça com IOOm - -- -
9. Cabo de 4 mt~ com I OOm 
10. Cabo de 6 mm peça com I OOm 
11. Cabo pp 2 x ~ça com I OOm 
12. Sa~ 2 x 2,5 peça com I OOm - -
13. Cabo oo 2 x 4 peça com I OOm 

>-- - ----
14 . ~bo ..P.P] x 1,5 peça com 1 OOm .__ 
15. Cabo RP 3 x 2,5 peça com I OOm 
16. Cabo pp.l__x~a com l OOm 
17. Cabo oo 3 x 6 peça com I OOm 

>-

18. Cai-xa de Mufla em PVC 2 X 4 ._ - .__ 
19. Ca1xa de Mufla em PVC 4 X 4 - _.__ 
20. Caixa de Mufla em PVC pi teto 
21. Cai-xa pi Disjuntor 12 sessões 

>--
22. Caixa p/ Disjuntor 4 sessões 
23. Caixa pi Di§.i_untor 6 sessões ..._ 
24. Caixa plMedicão Tnfásica em Polic ,__ 
25. Cai~ _p_/Medição Monofásica cm Polic 
26. Calha Branca 1 x 20 p/ lamp. Fluorescente ... 
27. _ Calha Branca J x 40 pi !ame Fluorescente 
28. Calha Branca 2 x 20 p/ lame. I luorescente 
29. CaU1a Branca 2 x 40 pi lamp Fluorescente 
30. Canaleta plástico sistema x cq 3 m 
31. Canuit l" -
32. Canuit l/2" - -
33. Canuit 3/4" 
34. Conjunto Astop - -
35. Cordão Retorcido 2 x 1,5 c I OOm -
36. Cordão Retorcido 2 x 18 e 1 OOm - -
37. Cordão Retorcido 2 x 2,5 c I OOm -
38. Curva 90° 1" -- -
39. Curva 90c 112" 
40. Curva 90 314 

._ 41. Dis1untor 100 trifásico 
42. D!§_juntor 30 tnfásico 

-1--

43. Disjunto 40 trifásico 
>-- --~ 

44. Disjuntor 50 trifásico 
4S. Disjuntor 60 trifásico 

--

--

,-.~ u ,e __ 
Leonardo Menezes de Sã 

CREA / PE: 029.936 .. 

-

QUANT._ UNO. l 
1.000 e-Unidade 
500 Unidade 
200 L'nidade - -
25 Unidade 
25 Unidade ---
30 Unidade 
10 Unidade 
50 l."nidade - -
50 Unidade - t--
10 Unidade - ,- -1----

10 Unidade 
10 Unidade 
10 Unidade _,_ 
10 Unidade 
10 Unidade 
10 Lntdade 
10 Lntdade - ,_ -

100 l nidade -
50 Unidade -
100 Lnidade 
30 Umdade 

1--

30 Lnidade 
50 Urndade 
50 Umdad~ - --
50 Unidade -
10 Cnidade 
10 l 'nidade -
10 Unidade 
10 Unidade 

100 Unidade 
100 Unidade - 1--

100 Unidade 
100 Unidade 
100 Unidade 
05 Unidade 
05 Unidade 
05 Cnidade 

-t--
10 Umdade -
10 Umdade 
10 L'mdade 
50 Unidade 
50 - - -

Unidade - - -
50 L,111dade 
50 Unidade 
50 Unidade 
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46. '--Disjuntor monofásico 1 O-A -
47. D1s1untor monofásico 15-A 

1- -
48. '-Disjuntor monofásico 20-A -
49. Dis1untor monofásico 30-A 
50. Disjuntor monofásico 40-A 
51. Disjuntor monofásico 50-A 
52. Fio rígido 1,5 peça c/1 OOm 
53. _Fio rígido 2,5 peça com I OOm 
54 . J1orígido4,0~c IOOm .___ 
55. Fita de Alta Fusão 
56. Fita [solante I Om 
57. Fita Isolante 5m - 58. Garfo Fêmea 
59. Garfo Macho 2 pinos 

1-

60. Garfo Macho 3 pinos 
>--

61. J!!_terruptor 1 Estágio ------- -
62. Interruptor I Estágio • tomada 
63. Interruptor 2 estágio 
64. Interruptor 2 estáp,io -t- tomada 
65. lntcrr~tor 3 estágio 
66. Interruptor externo 
67. lntemiptor lmha X 
68. ~âmpada Eletrônica 15 
69. Lâmpada Eletrônica 20 
70. Lâmpada Eletrônica 25 
71. Lâmpada eletrônica 35 - 72. Lâmpada eletrônica 50 
73. Lâmpada íluorescente 20 w 
74. Làmpad~ íluorescente 40 w 

1-

75. Lâmpada vapor de mercúrio 250 w ,_ 
76. Lâmpada v~r de mercú1io 400 w 
77. Luva eletroduto 1" 
78. Luva eletroduto 1/2" 
79. Luva eletroduto 3/4" - -
80. Reator p/ lâmpada flur 20 w 
81. Reator p/ lâmpada flur. 40 w -
82. __B.eator para lâmpada vapor de Merc 250 
83. Reator para lâmpada vapor de Merc 400 -
84. Tampa cega 2 x 4 -
85. Tampa cega 4 ~4 __ - -~- -
86. Ténnico 20 w ----
87. Térmico 40 \\--
88. Tomada 2 pino + terra ----- -89. Tomada Externa 
90. Tomada linha x 
91. Tubo Eletrônico 1" 
92. Tubo Eletrônico 1/2" - 93. Tubo Eletrônico 3/4" - 94. Lâmpada vapor metálica de 250 w tverde2 
95. Lâmpada vapor metahca de 250 w (azul) ,._ 

1 º~ -
~ -

- -

-

- - -

-- - - -

--

-

-

- --- ,-

--

-

? (i!i,a;c.emU 
Leonardo~-~ Sá 

CREA / 1-'E. 029.936 

-

-- -
50 Unidade 
50 Lnidade 
50 Lnidade 
50 Unidade 
50 Unidade --1-

50 Unidade -
30 Unidade 
30 Unidade 
30 

UnidadH 
20 Unidade 
50 - ,_Unidade 
50 Ln idade 
50 Unidade~ 
50 ,... Unidade 
50 - Unidade 
100 Unidade 
100 Lnidade - t--
100 unidade 
100 Unidade - -
100 Lnidade 
100 Unidade 
100 L nidade -
300 Unidade - ,__ -
300 Unidade -
300 Lmdade 
300 L mdade 
400 Umdade 
50 Unidade 

-- - r- -
50 Unidade 
50 

,-
Lintdade 

50 l nidade - -
10 Unidade - -
10 Unidade -
10 Unidade 
50 Unidade 
50 Unidade 
100 Unidade 
100 Unidade -
40 Lnidade 
20 Unidade -
50 Lmdade -
50 Unidade 
10 Unidade 
JO Lntdadc 
10 Unidad~ 
10 Lmdadc 

1 

-
10 Umdade 
10 Lnidade -

--Umclade 30 
30 l.;mdade 

-
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96. Làmpada vapor metálica de 2 50 w (violeta2 30 Unidade 
- - --

97. Protetor ara Lâmpada de 250 w 50 L mdade 
- -

98. Protetor para !-,âmpada de 400 w 50 l ntdade - - -
99. Parafuso Galvanizado de 1/2 X 8" 20 Unidade 
100. Parafuso Galvanizado de 1/2 X 10" 20 Unidade 

FERRAMENTAS 
ITEM PRODUTO QLANT. t:ND. 

l. Abri rosca de 1 " 10 Unidade -2. Abri rosca de 2" 10 Unidade -
3. Abri rosca de 3/4" 10 Unidade 
4. Alavanca 10 Unidade .... -- 10 Unidade 5. Alicate amperímetro digital -
6. Alicate bel1:er n 8 10 Unidade ...__ - -7. Alicate bico chato 6 pol VOE isolação 1000 w 10 Unidade 
8. Alicate cortar cerâmica e azulejo 8 pol 10 L nidade - 9. Alicate corte diagonal 4 . 1/2 pol cabo 10 Unidade 
10. ~licate prensa tennina1s com catraca 10 Lnidade - - -
l l. Ancinho aço com cabo 10 U nidade 

>---- -· -
12. Arco de serra zincado reg_ulável 10 Unidade ..... - -- -- -
13. Bota de protecão de plãstico 10 Lnidade 

'"· Botina de seguran_ça_ s/ biqueira 2 38 1 42 10 Lnidade -
15. Broca de v i<lia (concreto} 1 O 20 Unidade 
16. Broca de vidia {ferrol 8 20 Unidade 
17 . Broca de vidia (madeira) 8 .__ 20 Lnidade 
18. Cabo para enxada 20 L ntdade . 
19. Carro de mão 10 Unidade 
20. Cavadeira Articulada com Cabo de Madeira de 150cm 50 Unidade -21. Chave combinada 0,~1 encartelada 10 Unidade -
22. Chave combinada O, 7 pol encruielada 10 C nidade 
23. . Cha,·e combinada O.~ Encartelada 10 Unidade 
24. Chave combinada I pol. Encartelada 10 Unidade -25. 10 Unidade 

~ 
Chave combmada 1~1 encartelada --~-- --26. -

27. 
28. -
29. 
30. 
31. -
32. --
33. -
34. -
35. 
36. -
37. 

>--

38. 
39. -
40. _ 
41. 
42. 

Chave combinada 1/4 pol encartelada 
Chave compmada 11/16 pol encartelada 

_Ç'._have comb1 nada 13/ 16 ool encartei ada 
~ have combtn!!da 14 pol encartelada 

Chave combinada 15/ 16 pol encartelada 
Chave combinada 3/4 ool encartelada 
Chave combinada 3/_!pol encartei ada 
Chave combtnada 5/ 16 pol encartelada 
Chave combinada 5/8 ..e9I encartelada 
Chave combinada 7/ 16 pol encartelada 
Chave combinada 7/8 pol encartelada 
Chave combinada 9/ 16 pol encartelada 
Chave de boca fixa l O x 1 1 mm 

1----

Chave de boca fixa 18 x 19 mm 
~ve de fenda 1/8 x I O polegadas 

Chave de fenda l /8 x l 2~1e_g_adas -
Chave de fenda 1 /8 x 3 polegadas 

-..-.--- -

- - -

~ e írh:;ê'.amciU 
Leonardo ;J;;~ Sá 

e • .. 1 ••• 

10 Unidade 
10 Unidade -
10 Unidade -
10 Unidade -
10 Unidade 
10 Unidade -
10 Unidade -
10 Unidade - -
10 Umdade -
10 Unidade 
10 Lmdade 
10 Unidade 
10 Umdade 
10 Unidade -
10 Unidade ---,- --
10 Umdade 
10 Unidade 
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" 

43. Chave de fenda 1 /8 x 4 polegadas -- - -
44. Chave de fenda l /8 x 5 polegadas -
45. Chave de fenda 1 /8 " 6 polegadas - -
46. Chave de fenda 1/8" 8 polegadas 
47. Chave de fenda estrela 1 /8 x I O oolegadas 
48. Olave de fenda estrela l /8 x 12 polegadas 
49. Chave de fenda estrela 1 /8 x 3 polegadas -50. Chave de fenda estrela 1/8 x 4 polegadas 
51. ~ Chave de fenda estrela 1 /8 , 5 polegadas 
52. Chave de fenda estrela 1/8 x 6 polegadas -53. Chave de fenda estrela 1/8 x 8 polegadas 
54. Chave de grigo I O pole&adas - 55. Chave dobrar ferro 
56. Chave teste profissional -
57. Chibanca aço ponta larga 
58. Colher de nedreir~ 8 
59. Colher de pedreiro 9 -
60. Desempenadeira de madeira -
61. Disco diamantado seco e um1do 
62. D1sco_para serra de mánnore -
63. Enxada aço batida 3 -
64. Enxada aço jacaré estreita 2.5 
65. Enxadeco -
66. Escada extensiva 4m -
67. Escada tesoura 7 d'grau alumínio 
68. Escada de madeira 2m dupla - -69. Esguadro aço cabo zarnak -
70. Estelite 18 mm -
71. fonnào cabo de madeira l/2" -
72. fonnão cabo de madeira 3/4" 
73. Furadeira 
74. ,_!urade1ra de impacto 470 w 220, 3/8 ,- -
75. J:_uradeira GBM RE ~ssional 550 Watts -
76. Isolado 1000 v aço cromo 
77. 
78. 
79. 
80. -
81. 
82. -
83. -
84. -
85. - 86. -
87. -
88. 
89. -
90. 
91. -
92. -

- · L1'<adeira profissional 
Lixa disco para madeira 

e--
Luva de alta tensão 2. S K V 
Luva de coberta para eletricista 
Luva de segurança confort látex 
Marreta de 1 1.._g__ - --
Martelete v.rande 
Martelete grande 
Martelo aco polito 29 CM 
Martelo de unha G 
l\Jível de alumínio 1 O x 25 cm 
Pá aço quadrada com cabo 4" 
Picareta aço ponta estreita 
Prumo de aço 500g, -
Serrote aço 16 
Talhadeira 

- --

e~ 
Leonardo Menezes de Sá 

CREA / PE. 029.936 

--~ 
-- -

10 Unidade 
e- - -

10 Lnidade 
10 Unidade - - 10 Unidade 
10 Unidade 
10 Unidade 
10 Lnidade - ·-

10 Unidade 
10 Unidade --10 Unidade 
10 Unidade -
10 t..:nidadc - t- - -
05 Unidade 
10 Unidade 
20 Unidade 
10 Unidade 
10 Unidade --~->--
10 Lnidade -
20 Unidade -
20 Unidade 
50 Lnidade 
50 L nadade 

- -
50 L n1dade 
10 Unidade -
10 Umdade 
10 Lnidade 
10 Unidade 
05 Unidade - - -
05 Unidade 
05 Lmdade -- -
08 Lnidade -- - -
08 L nidade 
05 Unidade -· 
05 Unidade 

- -
05 Unidade -
05 Lnidade - -
10 Unidade - - -
10 Unidade 
10 Unidade ---
05 lJrudade 
05 Unidade --
05 Unidade -
05 Unidade - .....___ 
05 Lnidade ---05 Unidade 
100 Unidade - . 

50 Unidade -
10 Unidade - -
10 C111dade 
20 Lnida~ 
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- 93. F'=º 
94. To 

rguês aço annador 
r~s aço azulejista 

95. Tr ena de bolso a o amarela 5m 

05 Unidade 
05 Unidade 
30 Unidade 

96. Tr ena de bolso aço amarela I 0m _____________ __,r----20 Unidade 
10 Unidade 97. Tr ema de nylon l 00m x 26_m_,_n __ _ 

98. Tr ena de nylon 50 m x 26 mm 

MATERIAL DE PROTECÃO 
ITEM PRODUTO 

1. Bota d ----+ 
2. Bota d 

e borracha cano longo 
e borracha cano curto 

J. Bota >ara eletricista 
para chuva 
para eletricista 

4. 
5. 
6. ete _.eara eletricista padrão Celpe 
7. Cinta de segurança padrão Celpe 
8. Fita fo rrnato x refletiva 
9. Luva forrada 
10. Luva de couro 
11. Luva látex 

ara eletricista par 12. Luva .E!!!: 
13. Luva raspa de couro cano longo 
14. Máscar a descartável _pra poeira 

--1~-
l S. Oculo 
---+- s de ~oteção ampla visão 

16. Luvas de borracha cano longo (esgoto) 
-

17. Bola b orracha cano longo (esgoto) 
18. Mascar a com filtro 

POSTE 
ITEM PRODUTO 

- -----

1. Poste de concreto - duplo t, 00/8 --
2. Poste de concret~ - duplo t1_ 00/8. 
J. 00/ 10. 

--~ 

-

-

2 
1 
3 

Poste de concreto - duplo t. . --~ .... 

ITEM 
1. . 
2. 
J. -
4. -
5. -
6. 

f--

7. - -
8. 

~ 

9. 
1 o. 
11. 

'-
12. - 13. 

Poste de concreto - duplo t. 00/ 12. 

FERRAGENS 
PRODUTO 

Bucha de frxação 1 O 
Bucha de fixação 6 -
Bucha de fi~ção 7 
Bucha de fixação 8 
Cadeado nº 20 
Cadeado nº 30 - --
Cadeado nº 40 
Cadeado nº 50 -

~ xa de parafuso para dobradiça 
Dobradiça de canto 3 1/2_ 
Dobradiça de chumbar 
Dobradiça de cruz 
Fechadura comum cilindro 2 \Oltas -

~ 

?S-
e ~ J! 

Leonardo Menezes de Sé 
CREA / PE: 029.936 

Resp. H cnico 

20 Unidade 

QUANT. li o. ,-· . 
100 Unidade -
100 Lnidadc -
10 Umdade . - -

100 Unidade - -10 Unidade - r--
10 Unidade -10 L nidade 

100 Unidade 
50 Unidade - t-
50 Umdade - t-
100 L nidadc 
10 Unidade 
50 Unidade 

200 
-i--

Unidade -200 Unidade 
50 Unidade -
50 L nidade 
10 Unidade 

.--- -
QUANT. LND. 

15 Lnidade ,-
15 Unidade -
15 Unidade - -· 
15 Unidade 

-
QUANT. (; D. -

20 Caixa - -
20 Cai--..a - -
20 Cai--..a 
20 Caixa 
100 Unidade 
100 Unidade - ~ 
100 L nidadc 
100 L nidade 
10 Unidade 
150 Unidade -
100 Umdade - f-- -
50 Lnídade --
100 Unidade 
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-- -
14. Fechadura de alavanca externa 100 Unidade - - - - - -
15. Fechadura de alavanca interna 100 Unidade 

16. Fechadura de alavanca para banheiro 100 Unidade 

17. Ferrolho chato 3" 100 Unidade -
18. Ferrolho chato 4" 100 Unidade 

19. Ferrolho comum 3" 100 Unidade 
,- f-

10 Cai"a 20. Parafuso de fenda de 1. 1 /2" 
1-- i--- - - -1--

21. Parafuso de feuda 2" 10 Caixa -
22. Parafuso de fenda 2.1/2" 10 Caixa - -
23. Parafuso auto atarraxante fenda 10 Caixa -- -- f-- -
24. Parafuso p fixação de bacia sanitária nº 1 O 200 Unidade 
25. Prego 1 1/2 x 13 100 KA__ 

1- - -26. PreJ?.o 1" xlS 100 kg ·-
27. Prego 3 x 8 100 k - ->-

g_ 
28. Prego 2" x 10 100 K_g__ - - -
29. Prego 2.1/2 x I O 100 K g -

MADEIRA E ESOUADRIAS ---
ITEM PRODUTO 

1. Cabo de madeira martelo 35 cm 
2. Cabo de madeira para enxada 1.50 

Cabo de madeira para picareta 95 cm 3. - ,__ 
4. Cafüro 
5. _S)radtU? .e2_rta 1 m x 2.1 Q m - 6. Grade p oorta 60 cm x 2. 1 O m -
7. Grade p oorta 70 cm x 2. 1 O m -
8. Grade p porta 80 cm x 2, 1 O m 
9. Janela de Madeira 1 m x 1,0 m - -

10. Janela de Madeira 70 cm x 1,0 m 
11. Janela de Madeir! 80 cm x 1_,.Q_ m -
12. Janela de Alumínio 100 cm x 100 cm -
13. Janela de Alumínio 80 cm x 80 cm -
14. Janela de Alumínio 50 cm x 60 cm 
15. Janela de Alumínio 40 cm x 40 cm 
16. Linha3"x4" 
17. Linha 3" x 5" 
18. Linha 3" x 6" - 19. Linha 3" x 8" - 20. Porta 1 m x 2. 1 Om em ficha - Porta 60 cm x 2. 1 Om em ficha 21. - 22. Porta 70 cm x 2, 1 Om em ficha 

,-

23. Porta 80 cm x 2, 1 Om em ficha 
24. Porta I m x 2. lOm semi-oca - 25. Porta 60 cm x 2,10m semi-oca - -
26. Porta 70 cm x 2,10m semi-oca - 27. Porta 80 cm x 2, IOm semi-oca - -28. Porta Sanfonada 

i----

29. ,_f9rtão/Grade em tela de arame galvanizado -
30. Ripa de 2" Madeira de Lei 
31. Tábuas de const. 30 cm larg. E 2cm de esp. 

-

-

- -

e~u 
Leonardo Menezes de Sã 

CREA / PE. 029.936 
R n 1 

QllANT. llND. 
20 Unidade --30 L n1dadc -
30 L"nidade 

>- -
2.500 M - - t---

50 Unidade 
50 Unidade 
50 L"nidade 
50 Lnidade 

->---
30 Urlidade 
30 Unidade ------ -
30 Unidade 
30 L·nidade 
30 

,-

Unidade - - - -
30 Unidade 

i--- - ,-

30 Unidade 
200 M -
200 t--1 
200 M -
200 M --50 Unidade - -
50 Unidade -
50 Unidade 

- -
80 Unidade -
50 Unidade - -50 Cmdade --
50 Lmdade 
60 Lnidade 
50 Lnidade - ~ - >-
150 M' - -

5 000 ~1 
300 M --

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Gronde-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 ·90 
E-moll ouvldorlo qchogronde.pe. ov.br I Site www.cho ronde.pe. ov.br 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



L 32. 1 Tábuas de const 20 cm larg. E 2cm de esp. -1 200 -f- M l 
[ 33. _ Tábuas de const 15 cm larg. E 2-"-cm....:....::dc...:.e_e...:Jsp"--'.---------~-_ 200 ____ M_~] 

4.0- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4 1 O fornecimento dos Materiais se dara de forma parcelada, confonne estipulado no 
Contrato a ser firmado sem nenhum ônus para o Município, mediante o recebimento formal por 
parte da CONTRATADA das respectivas Ordens de l•ornecm1e1110 encaminhadas pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

4 .2 Os materiais objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues ao Contratante. em 
até no máximo 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada pedido por 
parte do Contratado, encaminhado pela Secretarw A,fumc,pal de Infraestrutura 

4 3 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o(s) fornecimento(s) executado(s) em 
desacordo com as especificações contidas neste Tern10 de Referência 

4 4 A efetiva entrega sera feita e comprovada mediante a apresentação, pela Contratada ao 
Contratante, no ato da cobrança, da documentação pertinente. 

5.0 - CONTROLE DA QUALIDADE 

5. 1 Todos os produtos, objeto deste Termo de Referência, estão sujeitos à reali:zação de 
Controle de Qualidade pela Prefeitura Municipal de Chã Grande, a qualquer tempo, durante a 
vigência dos Contratos firmados com a Prefeitura Municipal de Chã Grande, que consistirá na 
análise da conformidade técnica dos produtos com as especificações técnicas constantes deste 
Termo. 

6.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento dos materiais obJeto deste presente Termo de referência, dar-se-á em 
parcelas mensais, conforme disposições contratuais 

6 1 Para habilitar-se ao pagamento a Empresa vencedora deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de vendas/Fatura juntamente com a comprovação de 
entrega dos materiais. 

6.2 O prazo de pagamento será ajustado entre o Contratante e Contratado e será definido no 
Instrumento Contratual, ou equivalente, a ser firmado entre as partes, e deverá ocorrer até o dia 
10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento, após o recebimento definitivo de cada 
pedido 

7.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 1 A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7. 1.1 efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no 
Contrato. E 
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·~ -
7. 1 2 promover o acompanhamento e a fiscalização do fomecunento dos materiais, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando cm registro própno as falhas detectadas. 

7.1 3 comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 
Contrato podendo recusar o recebimento, caso não esteJa de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, 

7.1.4 notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a 

8.1. 1 manter as condições de habilttação e quahficação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, mformando a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições~ 

8.1 2 responsabilizar-se pelo fornecimento dos matena1s, objeto deste Termo de 
Referência, respondendo civil e cnminalmente por todos os danos, perdas e prejuí1os 
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exerc1cios de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRA T .\NTI. 
e a terceiros. 

9.0 - PENALIDADES 

9.1 Pela incxecução total ou parcial dos materiais objeto deste Termo de Referência, a 
Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento 
contratual, além daquelas penalidades no Art. 87, da Lei nº 8.666.93 

~ - S< 
Leonardo Menezes de Sá 

Engenheiro Civil 
CREA Nº 29.936DIPE 

e~~ 
Leonardo Menezos de Sà 

CREA / PE. 029.936 
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·.I 
•J 

1 

ITEM 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

COTAÇÃO 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 

PRODUTO 
Arame Farpado rolo 500m 

Arame Recozido 12 

Arame Recozido 18 

Areia de Barreira 

Areia Lavada 

Argamassa 20 kg 

Brita nº19 

Brita nº25 

Cerâmica 

Cobogó 

Corda nylon 8mm 

Corda nylon 10mm 

Corda nylon 12mm 

Cimento saco 50kg 

Corrente 

Contra-verga lm 

Contra-verga 1,50m 

Contra-verga 2,00m 

Contra-verga 3,50m 

Ferro 1/2" varão de 12m 

Ferro 1/ 4" varão de 12m 

Ferro 3/ 4" varão de 12m 

Ferro 3/8" varão de 12m 

Ferro 4.2 

Ferro 5.0 

Ferro 5/16"varão 12m 

Forro PVC 

Laje Pré-moldada(inclusive nervura) 

Meio Fio Granítico 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

MATERIAL DE CONSTRUCAO 
QUANT. UNO. MARCA 

20 UND. touto R$ 

40 KG gerdau R$ 

60 KG gerdau R$ 

800 M3 paudalho const. R$ 

800 M3 paudalho const. R$ 

200 Saco votomassa R$ 

100 M3 pedreira agrste R$ 

50 M3 pedreira agreste R$ 

800 M2 eliane R$ 

200 UNO. premoldados moreno R$ 

1000 Ml varal R$ 

1000 Ml varal RS 

1000 Ml varal R$ 

2.500 Saco campeao RS 

250 KG ecos R$ 

100 UNO. prem R$ 

100 UNO. premoldados moreno R$ 

50 UNO. premoldados moreno R$ 

50 UND. premoldados moreno R$ 

100 UNO. gerdau R$ 

100 UNO. gerdau R$ 

100 UND. gerdau R$ 

100 UNO. gerdau R$ 

100 KG gerdau R$ 

100 KG gerdau R$ 

100 UND. gerdau R$ 

400 Mz balarot1 R$ 

400 Mz premoldados moreno RS 

3.000 Ml premoldados moreno RS 
M A. de Lima D1stnbu1 ao e Servi os -Me ç ç 

Praça Pedro coutinho. 46 B, Centro - Paudalho-PE-CEP· S'..,.825-000 

FonP - Fax · (8.) 986504449 CNPJ nº 10.409 559/0001 23 

PRECO TOTAL 
290,00 R$ 5.800,00 

21,00 R$ 840,00 

18,50 R$ 1.110,00 

79,00 R$ 63.200,00 

79,00 R$ 63.200,00 

14,00. R$ 2.800,00 

118,00 R$ 11.800,00 

118,00 R$ 5.900,00 

20,00 R$ 16.000,00 

5,00 R$ 1.000,00 

4,00 R$ 4.000,00 

7,00 R$ 7.000,00 

8,00 R$ 8.000,00 

28,00 R$ 70.000,00 

20,00 RS 5.000,00 

15,00 RS 1.500,00 

15,00 R$ 1.500,00 

15,00 RS 750,00 

26,50 R$ 1.325,00 

38,00 R$ 3.800,00 

17,00 R$ 1.700,00 

33,00 R$ 3.300,00 

36,00 R$ 3.600,00 

8,00 R$ 800,00 

10,00 R$ 1.000,00 

28,00 RS 2.800,00 

34,00 R$ 13.600,00 

28,90 R$ ll.5b0,00 

14,00 R$ 42 000,00 
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30 Meio Fio Pré-Moldado 

31 Pedra granítica (paralelepípedo) 

32 Pedra Rachão 

33 Rejunte 

34 Telha Canal tipo colonial 

35 Telha de Fibrocimento 0,50x2,44 

36 Telha trapezoidal galvalume 6m 

37 Tijolo 8 furos grandes 

38 Tubo de concreto armado 0,40m 

39 Tubo de concreto armado 0,60m 

40 Tubo de concreto armado 0,80m 

41 Tubo de concreto armado l,00m 

42 Tubo de concreto simple-s 0,40m 

43 Tubo de concreto simples 0,80m 

44 Tubo de concreto simples 0,60m 

45 Tubo de concreto simples 1,00m 

46 Tubo de ferro galvanizado 4" 3m 

47 Tubo de ferro galvanizado 3" 3m 

48 Tubo de ferro galvanizado 2" 3m 

49 Pó de pedra 

50 Brocha para pintura 19 x 7 cm 

51 Cal Hidracor saco 20 kg 

52 cal para pintura saco 10 kg 

53 cal virgem 

54 Escova de aço carbono cb de madeira 4 f1 

55 Esmalte sintético azul lata c/ 900ml 

56 Esmalte sintético branco gelo lata c/ 900ml 

57 Esmalte sintético azul gl c/ 3,61 

58 Esmalte sintético branco gelo gl c/ 3.61 

59 Espátula aço cabo madeira 08 

60 Espátula aço cabo madeira 10 

61 Espátula aço cabo madeira 12 

62 Fita crepe uso geral 16 mm x som 

63 Folha de lixa para ferro 

64 Folha de lixa p.:ira madeira 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

1.000 Ml premoldados moreno R$ 

50.000 UNO. premoldados moreno R$ 

1.000 MJ premoldados moreno R$ 

250 KG quartizolit R$ 

20.000 UNO. ceara R$ 

300 UNO. brasilit RS 

100 UNO. brasilit R$ 

12.000 UNO. ceramica paudalho R$ 

1.000 UNO. premoldados moreno R$ 
1.000 UNO. premoldados moreno R$ 

1.000 UNO. premoldados moreno R$ 

1.000 UNO. premoldados moreno RS 

300 UNO. premoldados moreno R$ 

300 UNO. premoldados moreno R$ 

300 UNO. premoldados moreno R$ 

300 UNO. premoldados moreno R$ 

10 UNO. gerdau R$ 

10 UNO. gerdau R$ 

10 UNO. gerdau R$ 

500 MJ premoldados moreno R$ 

100 UNO. tigre R$ 

150 Saco hidra R$ 

300 Saco hidra RS 
300 Kg hidra R$ 

50 UNO. tigre R$ 

soo Lata suvinil RS 

200 Lata suvinil R$ 

400 Galão suvinil R$ 

150 Galão suvinil R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. vonder RS 

100 UNO 3m RS 

200 UNO. 3m RS 

200 UNO 3m RS 

M /1 de Limél Distribuição e S"'rviços -Me 

Praça Pedro coutinho, 46 B, Centro - Paudalho-PE-CEP 55 825 000 

Fonf' - Fax (81) 986504449 GJPJ n2 10.409 559/0001 23 

15,00 RS 15.000,00 

0,50 R$ 25.000,00 

53,00 R$ 53.000,00 

31,00 R$ 7.750,00 

0,40 R$ 8.000,00 

21,00 R$ 6.300,00 

250,00 R$ 25.000,00 

0,50 RS 6.000,00 

91,00 R$ 91.000,00 

150,00 R$ 150.000,00 

240,00 R$ 240.000,00 

330,00 R$ 330.000,00 

59,00 R$ 17.700,00 

200,00 R$ 60.000,00 

118,00 R$ 35.400,00 

327,00 R$ 98.100,00 

165,00 R$ 1.650,00 

102,00 R$ 1.020,00 

57,00 R$ 570,00 

59,00 R$ 29.500,00 

5,00 R$ 500,00 

32,00 R$ 4.800,00 

16,00 R$ 4.800,00 

4,00 R$ 1.200,00 

7,00 RS 350,00 

26,00 R$ 13.000,00 

26,00 R$ 5.200,00 

78,00 R$ 31.200,00 

78,00 R$ 11.700,00 

16,00 RS 160,00 

19,00 R$ 190,00 

10,00 R$ 10000 

6,00 RS 600.00 

4,00 RS 800,00 

1,50 RS 300 00 

CP.l~ 
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65 Rolo lã de carneiro 15 cm 

66 Rolo lã de carneiro 23 cm 

67 Solvente gl c / S lts 

68 Thinner gl c/ 5 lts 

69 Tinta látex azul(exterior) gl c/ 3.61 

70 Tinta látex azul(interior) gl c/ 3.61 

71 Tinta látex branco gelo (exterior) gl c/ 3.61 

72 Tlnta látex branco gelo (interior) gl c/ 3.61 

73 Tinta látex azul(exterior) lt c/ 18 lts. 

74 Tinta látex azul(interior) lt c/ 18 lts 

75 Tinta látex branco gelo (exterior) lt c/ 18 lts 

76 Tinta látex branco gelo (interior) lt c/ 18 lts 

77 Tinta para piso azul gl c/ 3.61 

78 Tinta para piso branco gl c/ 3.61 

79 Trincha esmalte /óleo de 4" 

80 Trincha látex/acrílico de 1/2" 

81 Trincha látex/acrílico de 1" 

82 Trincha látex/acrílico de 3/4" 

83 Trincha látex/acrílico de 4" 

84 Trincha látex/acrílico de 1 e 1/2" 

85 Trincha simples multiuso de 1 e 1/2" 

86 Trincha simples multiuso de 1 " 

87 Trincha simples multiuso de 1/2" 

88 Trincha simples multiuso de 2 e 1/2" 

89 Trincha simples multiuso de 2" 

90 Trincha simples multiuso de 3/4" 

91 Trincha simnles multiuso de 4" 
92 Zarcofer el c/ 3 6 mi 

ITEM PRODUTO 

1 Adesivo plástico p. tubo PVC 75g 

2 Assento sdrntário almofadado 

3 Assento sanitario universal 

4 Bacia sanit;irio acoplada 

5 Bacia san11ario convencional 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

100 UNO. tigre RS 

100 UNO. tigre R$ 

100 Galão coral R$ 

100 Galão coral RS 

400 Galão suvinil R$ 

400 Galão suvinil R$ 

800 Galão suvinil R$ 

800 Galão suvinil RS 

200 Latão suvinil R$ 

200 Latão suvinil RS 

400 Latão suvinil RS 

400 Latão suvinil R$ 

2:000 Galão suvinil R$ 

1.000 Galão suvinil R$ 

60 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre RS 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre RS 

30 UNO. tigre RS 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre RS 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tigre R$ 

30 UNO. tillre RS 
300 Galão suvinil RS 

R$ 
MATERIAL HIOROSSANITÁRIO 

QUANT. UNO. MARCA 

200 UNO. tigre R$ 

100 UNO. celit~ RS 

100 UNO cehte RS 

50 UNO celite RS 

50 UNO cehte RS 
. -l\·1 A de Lima 01stribu1çao e Sl"rv1ços -Me 
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10,00 R$ 1.000,00 

17,00 R$ 1.700,00 

66,00 RS 6.600,00 

66,00 R$ 6.600,00 

32,00 R$ 12.800,00 

21,00 R$ 8.400,00 

32,00 R$ 25.600,00 

21,00 R$ 16.800,00 

123,00 R$ 24.600,00 

85,00 R$ 17.000,00 

123,00 R$ 49.200,00 

85,00 R$ 34.000,00 

55,00 R$ 110.000,00 

5S,00 R$ 55.000,00 

9,00 R$ 540,00 

1,70 R$ 51,00 

2,50 R$ 75,00 

1,90 R$ 57,00 

9,00 R$ 270,00 

3,00 RS 90,00 

3,00 R$ 90,00 

2,50 RS 75,00 

1,70 RS 51,00 

6,00 RS 180,00 

5,00 RS 150,00 

1,90 RS 57,00 

9 00 R~ 27000 
9500 RS 28.500 00 

2.030.531 00 

PREÇO TOTAL 

5,00 RS 1.000.00 

63,00 RS 6.300,00 

22,00 RS 2.200.00 

3411,00 RS 17 200 00 

lo2,00 RS 8 J00,00 
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6 Balcão inox 1,2m x 0,53m 1 cuba 

7 Balcão inox 1,4m x 0,53m 1 cuba 

8 Balcão inox 1.6m x 0,53m 1 cuba 

9 Balcão em marmorite 1 m 

10 Balcão em marmorite 1,2m 

11 Balcão em marmorite 1,4 m 

12 Balcão em marmorite 1,5 m 

13 Balcão em marmorite 1,6 m 

14 Balcão em marmorite 1,8 m 

15 Boia pq ex d'água 1/2" 

16 Bola pq ex d'água 3/4" 

17 Bolsa para descarga 

18 Bomba centrifuga 1/2 cv bivolt 

19 Bomba centrifuga 1 cv bivolt 

20 Bomba centrifuga 1 1/2 cv bivolt 

21 Bomba centrifuga 2cv bivolt 

22 Caixa d'água 500 1 fibra 

23 Caixa d'água 1000 1 fibra 

24 Caixa d'água 2000 1 fibra 

25 Caixa d'água 3000 1 fibra 

26 Caixa d'água 5000 1 fibra 

27 Caixa de descarga plástica 

28 calha PVC e/ 3m 

29 Cano de PVC soldável 20 mm e 6m 

30 Cano esgoto 100 mm com 6m primário 

31 Cano Esgoto 150 mm com 6 m primário 

32 Cano Esgoto 200 mm com 6 m primário 

33 Cano Esgoto 40 mm com 6 m primário 

34 Cano Esgoto 50 mm com 6 m primário 

35 Cano Esgoto 75 mm com 6 m primario 

36 Cano de PVC soldável 25 mm c 6m 

37 Cano de PVC soldavel 32 mm e bm 

'3R Cano de PVC soldável 50 mm e 6m 

39 Cano de PVC soldável 60 mm e óm 

40 1 Cêlno d <' PVC 5oldável 75 mm e 6m 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

15 UND tramontina R$ 
15 UND. tramontina R$ 
15 UND. tramontina R$ 
30 UND. rorato R$ 
30 UND. rorato RS 
30 UNO. rorato R$ 
30 UND. rorato RS 
30 UND. rorato RS 
30 UNO. rorato RS 
60 UND. amanco R$ 
60 UNO. amanco R$ 

100 UND. amanco R$ 
50 UND. · amanco RS 
40 UND. amanco R$ 
15 UND. gama RS 
10 UND. gama R$ 
40 UND. fortileve R$ 
40 UND. fortileve R$ 
20 UND. fortileve R$ 
20 UND. fortileve R$ 
20 UNO. fortileve R$ 
50 UND. granplast R$ 
30 UND. granplast R$ 
200 UND. amanco R$ 
soo UND amanco RS 
soo UND. amanco RS 
250 UND amanco R$ 
100 UND. amanco RS 
200 UNO. amanco RS 
100 UND. amanco RS 
150 UND. amanco RS 
150 UND amanco RS 
150 UNO amanco RS 
1:,0 UNO. c1rnanco 1 RS 
ISO 1 urm 1 c1mJnco RS 

M A de L,m I Di,tribu,câo C' Serviços M1 

Pr ,1cê1 P~ dr o out inho, 4f, 8 Centro - P,1ud,1lho PE CEP ':>5 825 000 
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. 
192,00 R$ 2.880,00 

235,00 R$ 3.525,00 

248,00 RS 3.720,00 

190,00 R$ 5.700,00 

183,00 R$ 5.490,00 

202,00 RS 6.060,00 

215,00 R$ 6.450,00 

235,00 RS 7.050,00 

288,00 R$ 8.640,00 

9,00 R$ 540,00 

9,00 R$ 540,00 

2,50 R$ 250,00 

580,00 R$ 29.000,00 

812,00 R$ 32.480,00 

1.480,00 R$ 22.200,00 

1.800,00 R$ 18.000,00 

230,00 R$ 9.200,00 

330,00 RS 13.200,00 

900,00 R$ 18.000,00 

1.060,00 R$ 21.200,00 

1.800,00 R$ 36.000,00 

29,00 RS 1.450,00 

83,00 R$ 2.490,00 

15,00 RS 3.000,00 

60,00 RS 30 000,00 

170,00 RS 85.000,00 

270,00 RS 67 500,00 

26,00 RS 2.600,00 

40,00 RS 8.000,00 

70,00 RS 7.000,00 

25,00 RS 3.750,00 

32,00 RS 4 800.00 

60,00 RS 9 ººº·ºº 
86,00 RS l VJOú,Oú 1 

145,00 RS 21 150,00 
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41 Chicote comum 30 cm 

42 Chuveiro elétrico 

43 Chuveiro plástico 1/ 2 c braço 6" 

44 Fita de teflon 

45 Joelho es. 100 mm primário 

46 Joelho es. 150 mm primário 

47 Joelho es. 200 mm primário 

48 Joelho es. 50 mm primário 

49 Joelho es. 75 mm primário 

50 Joelho es. 40 mm primário 

51 Joelho es. 100 mm 45º 

52 Joelho es. 150 mm 45º 

53 Joelho es. 200 mm 45º 
54 Joelho es. 50 mm 45º 

55 Joelho es. 75 mm 45º 

56 Joelho es. 40 mm 45º 

57 Joelho soldável 20mm 

58 Joelho soldállel 25 mm 

59 Joelho soldável 32 mm 

60 Joelho soldável 50 mm 

61 Joelho soldável 60 mm 

62 Joelho soldável 75 mm 

63 Joelho soldável 20mm 45º 

64 Joelho soldável 25 mm 45º 

65 Joelho soldável 32 mm 45º 

66 Joelho soldável 50 mm 45º 

67 Joelho soldável 60 mm 45º 

68 Joelho soldável 75 mm 45º 

69 Lâmina de Serra 
70 Lavatório de Louça branco s/ coluna 

71 M angueira cristal 1/ 2" x som 

72 M angueira cristal 3/4" x som 
73 Mangueira cristal 1" x som 

74 Mangueira PVC 3/4" x 2 mm x som 

75 Ralo ornum 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

100 UNO. amanco R$ 
30 UNO. lorenzet R$ 
70 UNO. stilo R$ 
50 UNO. 3m R$ 
150 UNO. amanco R$ 
150 UNO. amanco R$ 
150 UNO. amanco RS 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
150 UNO. amanco R$ 
150 UNO. amanco R$ 
150 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. amanco R$ 
100 UNO. STAND R$ 
50 UNO. celite RS 
30 UNO. plastic R$ 
30 UNO. plast1c RS 
30 UNO. plastic RS 
30 UNO plast1c RS 
50 UNO a manco RS 

M A de Lima Distr ibu1c;io PS• 1v1cos -Me 

Praça Pedro coutinho 4G B, CPntro - P,tud,,lho PE-CEP ',S 825 000 
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3,30 R$ 330,00· 

68,00 R$ 2.040,00 
7,00 R$ 490,00 
5,00 R$ 250,00 

4,00 R$ 600,00 
42,00 R$ 6.300,00 

165,90 R$ 24.885,00 
1,70 R$ 170,00 
4,00 R$ 400,00 
1,10 R$ 110,00 
7,00 R$ 1.050,00 

39,00 R$ 5.850,00 
100,00 R$ 15.000,00 

3,00 R$ 300,00 
8,00 R$ 800,00 
1,50 RS 150,00 
0,50 R$ 50,00 
0,50 R$ 50,00 
2,00 R$ 200,00 
3,00 R$ 300,00 

33,00 R$ 3.300,00 
40,00 R$ 4.000,00 

0,80 R$ 80,00 
1,10 R$ 110,00 
1,00 R$ 100,00 
5,30 R$ 530,00 

24,00 R$ 2.400,00 

46,00 R$ 4.600,00 

8,00 RS 800,00 
152,00 R$ 7.600,00 

85,00 RS 2.550,00 
190,00 RS 5.700,00 
130,00 RS 3.900,00 
] 70,00 RS S 100,00 

5,00 RS 250,00 
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76 Ralo sanfonado 

77 Registro Pass. De Metal 1". 

78 Registro Pass. De Metal 1/2. 

79 Registro Pass. De Metal 3/4. 

80 Sifão sanfonado universal branco 

81 Tê esg. 100 mm primário 

82 Tê esg. 150 mm primário 

83 Tê esg. 200 mm primário 

84 Tê esg. 50 mm primário 

85 Tê esg. 75 mm primário 

86 Tê esg. 40 mm primário 

87 Tê esg. 100 mm 45º 

88 Tê esg. 150 mm 45•· 

89 Tê esg. 200 mm 45º 

90 Tê esg. 50 mm 45• 

91 Tê esg. 75 mm 45º 

92 Tê esg. 40 mm 45º 

93 Têsd. 20 mm 

94 Tê sd. 25 mm 

95 Tê sd.40 mm 

96 Têsd.32 mm 

97 Têsd. 50 mm 

98 Torneira cozinha plástica 3/4 com alavanca 

99 Torneira cozinha plástica 1/2 com alavanca 

100 Torneira cozinha plástica 1/2 longa 

101 Torneira de passagem sold. 20 

102 Torneira de passagem sold. 25 

103 Torneira de passagem sold. 32 

104 Torneira de plástico lavatório 1/2 

105 Torneira de plast1co lavatório 1/2 

106 Torneira para pia 1/2 

107 Torneira para 01a 3/4 

108 Tubo para caixa de descarga 

109 Válvula para lavatório cul 

1 110 1 Valvula p;ira lavatono log 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

50 UNO. amanco RS 

200 UNO. deca RS 

200 UNO. deca RS 

200 UNO. deca RS 

150 UNO. deca RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco RS 

150 UNO. amanco R$ 

100 UNO. tramontina R$ 
100 UNO. tramontina RS 

100 UNO. tramontina RS 

200 UNO. amanco RS 

200 UNO am anco R$ 

200 UNO. amanco R$ 

150 UNO. flec R$ 

150 UNO. ílec R$ 

150 UNO ílec RS 

150 UNO ílec RS 

50 UNO. ;imr1nco RS 

100 UNO. ,1rnanco RS 

100 1 u·m 1 amanco RS 

M A dE' Lima Oistribu,çfo e c.nviços Me 

Praça Pedro coutinho. ,1G B, Cr>nt•o - P.iudalho PE CEP 55 82'> 000 
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9,00 RS 450,00 

75,00 RS 15.000,00 

45,00 R$ 9.000,00 

0,70 R$ 140,00 

6,00 R$ 900,00 

9,00 RS 1.350,00 

43,00 RS 6.450,00 

170,00 RS 25.500,00 

5,00 RS 750,00 

9,00 R$ 1.350,00 

1,60 R$ 240,00 

25,00 R$ 3.750,00 

72,00 RS 10.800,00 

190,00 R$ 28.500,00 

71,00 RS 10.650,00 

20,00 RS 3.000,00 

7,00 R$ 1.050,00 

0,70 R$ 105,00 

0,90 RS 135,00 

9,00 RS 1.350,00 

3,00 RS 450,00 

5,00 RS 750,00 

12,00 R$ 1.200,00 

10,00 R$ 1.000,00 

7,00 R$ 700,00 

9,00 R$ 1.800,00 

7,00 RS 1400,00 

13,00 R$ 2.600,00 

11,00 RS 1.650,00 

11,00 RS l.ó50,v0 

4,00 RS 600.00 

4,00 RS t>UlJ UlJ 

9 00 RS 450,00 

J,00 RS 400.00 

5,80 RS ssr- oo 1 
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111 Válvula para pia 

112 Adaptador de 1/2 x 20 

113 Adaptador de 3/4 x 25 

114 Adaptador de 20 x 1/2 

115 Adaptador de 25 x 3/4 

116 Joelho KR de 20 x 1/2 

117 Joelho KR de 25 x 3/4 

118 Tê LR de 20 x 1/2 

119 Tê LR de 25 x 3/4 

120 Luva de Látex 

121 Tê de redução sd. 25-20 mm 

122 Tê de redução sd. 32-25 mm 

123 · Tê de redução sd. 40-32 mm · 

124 Tê de redução esg. 200-150 mm 

125 Tê de redução esg. 150-100 mm 

126 Tê de redução esg. 100-75 mm 

127 Tê de redução esg. 100-50 mm 

128 Tê de redução esg. 75-50 mm 

129 Tê de redução esg. 50-40 mm 

130 Luva de redução sd. 25-20 mm 

131 Luva de redução sd. 32-25 mm 

132 Luva de redução sd. 40-32 mm 

133 Luva de redução esg. 200-150 mm 

134 Luva de redução esg. 150-100 mm 

135 Luva de redução esg 100-75 mm 

136 Luva de redução esg. 100-50 mm 

137 Luva de redução esg. 75-50 mm 

138 Luva de redução esg. 50-40 mm 

ITEM PRODUTO 

l Bocal com Rabicho 

2 Bocal comum 

3 Bocal decorativo 

4 Brar;o pJr lumrnáriJ 2.Scm --

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

100 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco R$ 

100 UNO. amanco RS 

100 UNO. amanco RS 

100 UNO. amanco RS 

100 UNO. amanco R$ 
20 UNO. dany R$ 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco RS 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco R$ 

50 UNO. amanco RS 

RS 

MATERIAL ELÉTRICO 

QUANT. UNO. MARCA 

1.000 UNO. lumini R$ 

50íl UNO lumin1 RS 

200 UNO. lumini RS -
25 uno. clarao 1 RS 

M A dt> L1mc1 D1stribu1ção c> 5 rv, ,O\ MP 

Pr c1ç,1 Pedro coutinho, dú 8 Ct>ntro - Paudc1 ho Pf (EP 55 825 -000 

Fone-Fa • (81)<J8úS044t.9UJPJn 104 q~s~/000123 

. 
3,00 RS 300,00 

0,50 RS 25,00 

0,70 RS 35,00 

7,00 RS 350,00 

9,00 RS 450,00 

3,70 RS 370,00 

5,00 RS 500,00 

2,50 R$ 250,00 

3,00 R$ 300,00 

7,00 RS 140,00 

3,00 RS 150,00 

3,50 R$ 175,00 

11,00 RS 550,00 

20,00 R$ 1.000,00 

37,00 R$ 1.850,00 

11,00 R$ 550,00 

11,00 RS 550,00 

13,00 RS 650,00 

17,00 RS 850,00 

1,00 R$ 50,00 

2,00 RS 100,00 

5,90 R$ 295,00 

20,00 RS 1.000,00 

17,00 RS 850,00 

6,80 RS 340,00 

20,00 RS 1.000,00 

23,00 RS 1 150,00 

11,00 RS 550,00 

795.190,00 

PREÇO TOTAL -
3,30 RS 3.100,00 

3,30 RS 1.650,00 

6,00 RS 1.200,00 

28,00 RS 70C,OO --=~o :L 
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MJM COMÉRCIO E SERVIÇO 

. 
5 Cabeça para luminária com protetor 25 UNO. clara o R$ 33,00 R$ 825,00 

6 Cabo de 1,5 mm peça com 100m 30 UNO. sil R$ 106,00 RS 3.180,00 

7 Cabo de 10 mm peça com 100m 10 UNO. sil RS 132,00 RS 1.320,00 

8 Cabo 2,5 mm peça com 100m 50 UNO. sil RS 146,00 R$ 7.300,00 

9 Cabo de 4 mm peça com 100m 50 UNO. sil R$ 265,00 R$ 13.250,00 

10 Cabo de 6 mm peça com 100m 10 UNO. sil RS 400,00 R$ 4.000,00 

11 Cabo pp 2 x 1,5 peça com 100m 10 UNO. sil RS 300,00 R$ 3.000,00 

12 Cabo pp 2 x 2,5 peça com 100m 10 UNO. sil R$ 450,00 R$ 4.500,00 

13 Cabo pp 2 x 4 peça com 100m 10 UNO. sil RS 650,00 RS 6.500,00 

14 Cabo pp 3 x 1,5 peça com 100m 10 UNO. sil R$ 370,00 RS 3.700,00 

15 Cabo pp 3 x 2,5 peça com 100m 10 UNO. sil RS 600,00 R$ 6.000,00 

16 Cabo pp 3 x4 peça com 100m 10 UNO. sil R$ 900,00 R$ 9.000,00 
17 Cabo pp 3 x 6 peça com 100m 10 UNO. sil RS 1.280,00 RS 12.800,00 

18 Caixa de Mufla em PVC 2 X 4 100 UNO. amanco R$ 1,70 R$ 170,00 

19 Caixa de Mufla em PVC 4 X 4 50 UNO. tramontina RS 2,70 RS 135,00 

20 Caixa de Mufla em PVC p/ teto 100 UNO. amanco R$ 3,00 R$ 300,00 

21 Caixa p/ Disjuntor 12 sessões 30 UNO. tigre R$ 59,00 RS 1.770,00 

22 Caixa p/ Disjuntor 4 sessões 30 UNO. tigre R$ 22,00 RS 660,00 

23 Caixa p/ Disjuntor 6 sessões 50 UNO. tigre R$ 39,00 R$ 1.950,00 

24 Caixa p/Medição Trifásica em Polic 50 UNO. tigre RS 157,00 R$ 7.850,00 

25 Caixa p/Medição Monofásica em Polic 50 UNO. plastima RS 57,00 RS 2.850,00 

26 Calha Branca 1 x 20 p/ lamp. Fluorescente 10 UNO. tigre RS 59,00 RS 590,00 

27 Calha Branca 1 x 40 p/ lamp. Fluorescente 10 UNO. tigre R$ 65,00 RS 650,00 

28 Calha Branca 2 x 20 p/ lamp. Fluorescente 10 UNO. tigre RS 86,00 R$ 860,00 

29 Calha Branca 2 x 40 p/ lamp. Fluorescente 10 UNO tigre R$ 86,00 RS 860,00 

30 Canaleta plástico sistema x cq 3 m 100 UNO. tigre R$ 20,00 RS 2.000,00 

31 Canuit 1" 100 UNO adtex RS 79,00 RS 7 900,00 

32 Canuit 1/2" 100 UNO. adtex R$ 53,00 RS 5.300,00 

33 Canuit 3/ 4" 100 UNO. amanco RS 72,00 RS 7.200,00 

34 Coniun to Astop 100 UNO. alumbra RS 71,00 RS 7.100,00 

35 Cordão Retorcido 2 x 1,5 c 100m 5 UNO. pireli RS 183,00 RS 915,00 

3ó Cordao Retorcido 2 x 18 e 100m 5 UNO pireh RS 209,00 RS l 045.00 

37 Cordão Retorcido 2 x 2,5 e 100m 5 UNO mpgatron RS 326,00 RS 1 630.00 

38 Curva% 1" 10 UNO amanco RS 5,001 RS 50 Oú 
39 Curv,1 90º1/2" 10 1 UNO 1 clnl,311(0 RS ~ 00 RS 20,00 

M A dr> Lima o, tr bu1ção ,, , o Me 
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MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

40 Curva 90" 3/4 10 UNO. amanco R$ 5,00 R$ 50,00 

41 Disjuntor 100 trifásico 50 UNO. weg R$ 180,00 R$ 9.000,00 

42 Disjuntor 30 trifásico 50 UNO. weg RS 92,00 R$ 4.600,00 

43 Disjunto 40 trifásico 50 UNO. weg R$ 79,00 R$ 3.950,00 

44 Disjuntor 50 trifásico 50 UNO. weg R$ 72,00 R$ 3.600,00 

45 Disjuntor 60 trifásico 50 UNO. weg R$ 72,00 R$ 3.600,00 

46 Disjuntor monofásico 10-A 50 UNO. weg R$ 13,00 R$ 650,00 

47 Disjuntor monofásico 15-A 50 UNO. weg R$ 13,00 R$ 650,00 

48 Disjuntor monofásico 20-A 50 UNO. weg R$ 13,00 R$ 650,00 

49 Disjuntor monofásico 30-A 50 UNO. weg R$ 14,00 R$ 700,00 
50 Disjuntor monofásico 40-A 50 UNO. weg R$ 20,00 R$ 1.000,00 

51 Disjuntor monofásico 50-A 50 UNO. weg R$ 22,00 R$ 1.100,00 

52 Fio rígido 1,5 peça c/l00m 30 UNO. sil R$ · 105,00 RS 3.150;00 

53 Fio rígido 2,5 peça com 100m 30 UNO. sil RS 119,00 R$ 3.570,00 

54 Fio rígido 4,0 mm peça c 100m 30 UNO. sil RS 132,00 R$ 3.960,00 

55 Fita de Alta Fusão 20 UNO. 3m R$ 27,00 R$ 540,00 

56 Fita Isolante 10m 50 UNO. 3m R$ 5,00 RS 250,00 

57 Fita Isolante 5m 50 UNO. 3m R$ 2,80 R$ 140,00 

58 Garfo Fêmea 50 UNO. faisco R$ 5,50 R$ 275,00 

59 Garfo Macho 2 pinos 50 UNO. faisco R$ 4,00 RS 200,00 

60 Garfo Macho 3 pinos 50 UNO. faisco R$ 9,00 R$ 450,00 

61 Interruptor 1 Estágio 100 UNO. faisco RS 6,00 R$ 600,00 

62 Interruptor 1 Estágio+ tomada 100 UNO. faisco R$ 11,00 R$ 1.100,00 

63 Interruptor 2 estágio 100 UNO. faisco R$ 11,00 R$ 1.100,00 

64 Interruptor 2 estágio + tomada 100 UNO faisco R$ 14,00 RS 1 400,00 

65 Interruptor 3 estágio 100 UNO. faisco R$ 14,00 RS 1.400,00 

66 Interruptor externo 100 UNO faisco R$ 5,00 RS 500,00 

67 Interruptor linha X 100 UNO. faisco RS 8,00 RS 800,00 

68 Lâmpada Eletrônica 15 300 UNO. phil ips RS 12,00 RS 3.600,00 

&9 Lâmpada Eletronica 20 300 UNO. philips RS 14,00 RS ..\.200,00 

70 Lâmpada Eletrônica 25 300 UNO philips RS 20,00 RS 6.000,00 

ll Lámpada eletrônica 3';, 300 UNO. ph11ips RS 49,00 RS 14.700,00 

72 Lâmpada eletrônica 50 400 UNO philips RS 59.00 RS 23 600,00 

73 Lâmpada fluorescente 20 w 50 UNO ph11ips RS 10,00 RS 500,00 

J/l 1 Lámp;ida lluor"sceme 40 w 50 1 UNO 1 phil1ps 1 RS 10,00 R$ 50(, 00 

M 1\ de L1mc1 01\:ribu1ç5o e Serviço Me 
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MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

75 Lâmpada vapor de mercúrio 250 w 50 UNO. philips RS 85,00 RS 4.2S0,00 

76 Lâmpada vapor de mercúrio 400 w so UNO. philips RS 94,00 R$ 4.700,00 

77 Luva eletroduto 1" 10 UNO. amanco RS 1,70 RS 17,00 

78 Luva eletroduto 1/2" 10 UNO. amanco RS 0,80 RS 8,00 
79 Luva eletroduto 3/4" 10 UNO. amanco RS 1,20 RS 12,00 

80 Reator p/ lâmpada flur. 20 w so UNO. intral RS 22,00 RS 1.100,00 

81 Reator p/ lâmpada flur. 40 w so UNO. intral RS 30,00 RS 1.500,00 

82 Reator para lâmpada vapor de Merc 2S0 100 UNO. intral RS 102,00 RS 10.200,00 

83 Reator para lâmpada vapor de Merc 400 100 UNO. intral RS 111,00 RS 11.100,00 
84 Tampa cega 2 x 4 40 UNO. ilumi RS S,00 RS 200,00 
85 Tampa cega 4 x 4 20 UNO. TRAMONTINA RS 16,00 RS 320,00 
86 Térmico 20 w so UNO. dailux RS 2,00 RS 100,00 
87 Térmico 40 w so UNO. dailux RS 2,00 RS 100,00· 

88 Tomada 2 pino+ terra 10 UNO. dailux RS 6,50 RS 65,00 
89 Tomada Externa 10 UNO. dailux RS S,00 RS 50,00 

90 Tomada linha x 10 UNO. dailux RS 9,00 RS 90,00 

91 Tubo Eletrônico 1" 10 UNO. dailux RS 16,00 RS 160,00 

92 Tubo Eletrônico 1/2" 10 UNO. dailux R$ 5,00 RS 50,00 

93 Tubo Eletrônico 3/4" 10 UNO. dailux RS 10,00 R$ 100,00 

94 Lâmpada vapor metálica de 2S0 w (verde) 30 UNO. philips R$ 94,00 RS 2.820,00 

9S Lâmpada vapor metálica de 2S0 w (azul) 30 UNO. philips RS 94,00 R$ 2.820,00 

96 Lâmpada vapor metálica de 2S0 w (violeta) 30 UNO. philips R$ 94,00 R$ 2.820,00 

97 Protetor para Lâmpada de 2S0 w 50 UNO. aqlux R$ 55,00 RS 2.750,00 

98 Protetor para Lâmpada de 400 w so UNO. aqlux RS S9,00 RS 2.950,00 

99 Parafuso Galvanizado de 1/2 x 8" 20 UNO ciser RS 8,00 R$ 160,00 

100 Parafuso Galvanizado de 1/ 2 x 10" 20 UNO. ciser RS 9,00 R$ 180,00 

RS 284 737 00 

FERRAMENTAS 

ITEM PRODUTO QUANT. UNO. MARCA PREÇO TOTAL 

1 Abri rosca de l " 10 UNO lrc1rnontina R$ 32,00 RS 320,00 
2 Abri rosca de 2" 10 UNO. tramonuna R$ 16,00 R$ 160,00 

3 Abri ro~ca de 3/4" 10 UNO tr::imontIna RS :?6,00 RS 2ó0 ºº 
4 J\IJVanca 10 UNO tramontina R$ 63,00 RS 630,00 

5 Alicate ampenmetro digital 10 1 UND. trarnontina RS 260,00 RS 2.b00,00 - -
ó Ahc.nr belzer n 8 10 UMD ir arnont,na RS 2<3,00 R$ 29 r - - ...., 

M A de Lima D1s1ribuiçio P e; •rviços MP 
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7 Alicate bico chato 6 pol VOE isolação 1000 w 

8 Alicate cortar cerâmica e azulejo 8 pol 

9 Alicate corte diagonal 4. 1/2 pol cabo 

10 Alicate prensa terminais com catraca 

11 Ancinho aço com cabo 

12 Arco de serra zincado regulável 

13 Bota de proteção de plástico 

14 Botina de segurança s/ biqueira 2 38 1 42 

15 Broca de vidia (concreto) 10 

16 Broca de vidia {ferro) 8 

17 Broca de vidia {madeira) 8 

18 Cabo para enxada 

19 Carro de mão 

20 Cavadeira Articulada c/ Cabo de Mad. de150cm 

21 Chave combinada 0,6 pai encartelada 

22 Chave combinada 0,7 pai encartelada 

23 Chave combinada 0,8 pol. Encartelada 

24 Chi!Ve combinada 1 pol. Encartelada 

25 Chave combinada 1/2 pol encartelada 

26 Chave combinada 1/4 pai encartelada 

27 Chave combinada 11/16 pol encartelada 

28 Chave combinada 13/16 pol encartelada 

29 Chave combinada 14 pai encartelada 

30 Chave combinada 15/16 pol encartelada 

31 Chave combinada 3/4 pol encartelada 

32 Chave combinada 3/8 pol encarteiada 

33 Chave combinada 5/16 pol encartelada 

34 Chave combinada 5/8 pol encartelada 

35 Chave combinada 7 /16 pol encartelada 

36 Ch;ive combinada 7/8 pol entartelada 

37 Chave combinada 9/16 pol encartelada 

38 ChavP de bocil f1x<1 10 " 11 mm 

39 Chave de boc.i fixa 18 , 19 mm 

40 Chave de fenda 1/8 ~ 10 polegadas 

41 Chave de fend,i 1/8 d2 polegadas 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 
10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina RS 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. calf RS 

20 UNO. tramontina R$ 

20 UNO. tramontina RS 

20 UNO. tramontina R$ 

20 UNO. tramontina R$ 

· 10 UNO. tramontina R$ 

50 UNO. tramontina RS 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 
10 UNO. tramontinc1. RS 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina RS 

10 UNO. tramontina RS 

10 UNO. tramontina RS 

10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO traniontina RS 

10 UNO, tramontina RS 

10 UNO tramontina RS 

10 UNO tramontina RS 

10 UNO. 1 tramontina RS 

10 UNO 1 Ir c1m0'1llOd RS 

M A dr Lim,1 Distribuição e S rv1ços MP 

Prc1ça Pedro coutinho, 116 B. C1>ntro - Pdud.1lho PE-CEP 55 825 000 
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29,00 RS 290,00 

40,00 R$ 400,00 

53,00 RS 530,00 

177,00 R$ 1.770,00 

11,00 R$ 110,00 

15,00 R$ 150,00 

40,00 R$ 400,00 

63,00 R$ 630,00 

16,00 R$ 320,00 

14,00 RS 280,00 

14,00 R$ 280,00 

12,00 RS 240,00 

13,00 R$ 130,00 

82,00 R$ 4.100,00 

38,00 RS 380,00 

40,00 R$ 400,00 

42,00 RS 420,00 

~2.00 RS 420,00. 

24,00 RS 240,00 

46,00 R$ 460,00 

49,00 R$ 490,00 

17,00 R$ 170,00 

20,00 R$ 200,00 

40,00 R$ 400,00 

23,00 RS 230,00 

12,00 RS 120,00 

11,00 RS 110,00 

17,00 RS 170,00 

12,00 RS 120,00 

20,00 RS 200,00 

25,00 RS 250,00 

14,00 RS 1110 00 

21.00 RS 210.00 

10,001 RS 100,00 

JJ,001 RS 14 00 - - --
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42 Chave de fenda 1/8 x 3 polegadas 

43 Chave de fenda 1/8 x 4 polegadas 

44 Chave de fenda 1/8 x 5 polegadas 

45 Chave de fenda 1/8 x 6 polegadas 

46 Chave de fenda 1/8 x 8 polegadas 

47 Chave de fenda estrela 1/8 x 10 polegadas 

48 Chave de fenda estrela 1/8 x 12 polegadas 

49 Chave de fenda estrela 1/8 x 3 polegadas 

50 Chave de fenda estrela 1/8 x 4 polegadas 

51 Chave de fenda estrela 1/8 x 5 polegadas 

52 Chave de fenda estrela 1/8 x 6 polegadas 

53 Chave de fenda estrela 1/8 x 8 polegadas 

54 Chave de grigo 10 polegadas 

55 Chave dobrar ferro 

56 Chave teste profissional 

57 Chibanca aço ponta larga 

58 Colher de pedreiro 8 

59 Colher de pedreiro 9 

60 Desempenadeira de madeira 

61 Disco diamantado seco e úmido 

62 Disco para serra de mármore 

63 Enxada aço batida 3 

64 Enxada aço jacaré estreita 2,5 

65 Enxadeco 

66 Escada extensiva 4m 

67 Escada tesoura 7 d'grau alumínio 

68 Escada de madeira 2m dupla 

69 Esquadro aço cabo zamak 

70 Estelite 18 mm 

71 For mão cabo de madeira 1/2" 

72 Formão cabo de madeira 3/4" 

73 Furadeira 

74 Furadeira de impacto 470 w 220 v 3/8 

75 Furadeira GBM RF profrssional 550 Watts 

76 Isolado 1000 v aço cromo 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina RS 
5 UND. tramontina RS 

10 UND. tramontlna RS 
20 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina . R$ 
10 UND. tramontina RS 
20 UND. tramontina R$ 
20 UND. tramontina RS 
50 UND. tramontina R$ 
50 UND. tramontina R$ 
50 UND. tramontina RS 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND. tramontina R$ 
10 UND tramontina R$ 
10 UND. tramontina R$ 
5 UND. tramontina RS 
5 UNO. tramonuna R$ 
5 UND tramontina R$ 
8 UNO tramonuna RS 
8 UNO tramontina RS 
5 UND. tr amontina RS 
5 1 liND 1 tramontina RS 

M A de Urna D1slr1burção f: SNv1ços -Mc-

Pr àÇd P,•dro coutinho, 46 B. Centro - Pãud,llho PE CEP ':,':, 825 000 

Fone' f > (81) Cl86S01t.!119 n ,P J nº 10 ,109 559/0001 ~ ~ 

7,00 RS 70,00 

4,00 R$ 40,00 

6,00 R$ 60,00 

8,00 R$ 80,00 

7,00 RS 70,00 

8,00 R$ 80,00 

8,00 R$ 80,00 

10,00 R$ 100,00 

12,00 R$ 120,00 

12,00 R$ 120,00 

10,00 RS 100,00 

13,50 R$ 135,00 

66,00 RS 660,00 

11,00 R$ 55,00 

72,00 R$ 720,00 

74,00 R$ 1.480,00 

21,00 R$ 210,00 

21,00 R$ 210,00 

12,00 RS 120,00 

22,00 RS 440,00 

20,00 R$ 400,00 

33,00 RS 1.650,00 

23,00 R$ 1.150,00 

20,00 RS 1.000,00 

850,00 R$ 8.500,00 

233,00 RS 2.330,00 

235,00 RS 2 .350,00 

9,00 R$ 90,00 

4,00 R$ 20,00 

;:1,00 RS 105.00 

15,00 RS 75,00 

l':15.00 RS l.Sb0.00 

210.00 RS 1.680,00 

270,00 RS l.350.00 

4 00 RS 2001JC 
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77 Lixadeira profissional 

78 Lixa disco para madeira 

79 Luva de alta tensão 2.5 KV 

80 Luva de coberta para eletricista 

81 Luva de segurança confort látex 

82 Marreta de 1 kg 

83 Martelete grande 

84 Martelete grande 

85 Martelo aço polito 29 CM 

86 Martelo de unha G 

87 Nível de alumínio 10 x 25 cm 

88 Pá aço quadrada com cabo 4" 

89 Picareta aço ponta estreita 

90 Prumo de aço 500g 

91 Serrote aço 16 

92 Talhadeira 

93 Torquês aço armador 

94 Torquês aço azulejista 

95 Trena de bolso aço amarela 5m 

96 Trena de bolso aço amarela 10m 

97 Trena de nylon 100m x 26 mm 

98 Trena de nylon 50 m x 26 mm 

ITEM PRODUTO 

1 Bota de borracha cano longo 

2 Bola de borracha cano curto 

3 Bota para eletricista 

4 Capa para chuva 

5 Capa para eletricista 

6 Capacele para eletricista padrão Celpe 

7 Cinta de segurança padr;io Ct:lpe 

8 Fita lormalO x refletiva 

9 Luva forr ttda 

10 1 Luvd oe couro 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇO 

5 UNO. tramontina R$ 

5 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 
10 UNO. tramontina R$ 

10 UNO. tramontina R$ 

5 UNO. tramontina R$ 

5 UNO. tramontina R$ 

5 UNO. tramontina R$ 

5 UNO. tramontina R$ 

5 UNO. tramontina RS 

5 UNO. tramontina R$ 

100 UNO. tramontina R$ 
50 · UNO. tramontina R$ 
10 UNO. tramontina RS 
10 UNO. tramontina R$ 

20 UNO. tramontina R$ 
5 UNO. tramontlna RS 

5 UNO. tramontina RS 

30 UNO. tramontina RS 

20 UNO. tramontlna RS 

10 UNO. tramontlna RS 

20 UNO. tramontina RS 

R$ 

MATERIAL DE PROTEÇÃO 

QUANT. UNO. MARCA 
100 UNO. calf RS 

100 UNO. calf R$ 

10 UNO. calf RS 

100 UNO. capote RS 

10 UNO. capote RS 

10 UNO 3m RS 

10 UNO. 3m RS 

100 UNO. 3m RS 

50 UNO 3m RS 

50 UNO. 1 3m RS --
M A de lin 1 Dist11bu1çi'io e Seu O\ Me 

Praça Pectro coutinho .1(, B Centro - Pc1uddlho PE CEP 55 -:-25 000 

Fonp - fax (81) 98b t.<149 C.NPJ n2 10 40'Vi'>9/0001 23 

380,00 R$ 1.900,00 

5,60 R$ 28,00 

330,00 R$ 3.300,00 

24,00 R$ 240,00 

29,00 R$ 290,00 

26,00 R$ 130,00 

1.570,00 R$ 7.850,00 

1.570,00 R$ 7 .850,00 

38,00 R$ 190,00 

28,00 RS 140,00 

15,00 R$ 75,00 

40,00 R$ 4.000,00 
77,00 RS· 3.850,00 

30,00 RS 300,00 

28,00 R$ 280,00 

11,00 RS 220,00 

25,00 R$ 125,00 

24,00 . RS 120,00 

17,00 R$ 510,00 

40,00 RS 800,00 

145,00 RS 1.450,00 

77,00 RS 1.540,00 
81.858,00 

PREÇO TOTAL 

111,00 RS 11.100,00 

85,00 RS 8.500,00 

85,00 RS 850,00 

16,00 RS 1600,00 

28,00 RS 280,00 

27,00 RS 270,00 

130,00 RS 1.300,00 

68,vu RS b.800,00 

11.00 RS 550,00 

16,00 RS 800,00 

n QJ_ 
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11 Luva látex 

12 Luva para eletricista par 

13 Luva raspa de couro cano longo 

14 Máscara descartável pra poeira 

15 óculos de proteção ampla visão 

16 Luvas de borracha cano longo (esgoto) 

17 Bota borracha cano longo (esgoto) 

18 Mascara com filtro 

ITEM PRODUTO 

1 Poste de concreto • duplo t, 100/8. 

2 Poste de concreto - duplo t, 200/8. 

3 Poste de concreto • duplo t, 300/10. 

4 Poste de concreto • duplo t, 300/12. 

ITEM PRODUTO 

1 Bucha de fixação 10 (CAIXA COM 100 UNO) 

2 Bucha de fixação 6 (CAIXA COM 100 UNO) 

3 Bucha de fixação 7 (CAIXA COM 100 UNO) 

4 Bucha de fixação 8 (CAIXA COM 100 UNO) 

5 Cadeado n2 20 

6 Cadeado n!! 30 

7 Cadeado n!! 40 

8 Cadeado n!! 50 

9 Caixa de parafuso para dobradiça(CX 100 UNO) 

10 Dobradiça de canto 3 1/2 

11 Dobradiça de chumbar 

12 Dobradiça de cruz 

13 Fechadura comum CIiindro 2 voltas 

14 Fechadurc1 dP alavanca externa 

l:, Fechadur a de alavanca int1>rnc1 

1 1 Fec h,1dur a de ,11.ivanca par a bc1nhe1r o 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇO 

100 UNO. 3m RS 

10 UNO. 3m R$ 

50 UNO. 3m RS 

200 UNO. 3m R$ 

200 UNO. 3m R$ 

50 UNO. 3m R$ 

50 UNO. calf R$ 

10 UNO. 3m RS 

RS 

POSTE 

QUANT. UNO. MARCA 

15 UNO. noedeste R$ 

15 UNO. noedeste R$ 

15 UNO. noedeste R$ 

15 UNO. noedeste R$ 

R$ 

FERRAGENS 

QUANT. ÜND. MARCA 

20 ex vonder RS 

20 ex vonder RS 

20 ex vonder RS 

20 ex vomder R$ 

100 UNO. stan R$ 

100 UNO. stan RS 

100 UNO. stan R$ 

100 UNO. stan RS 

10 UNO. stan RS 

150 UNO. stan RS 

100 UNO. stan RS 

50 UNO stan RS 

100 UNO stan RS 

100 UNO stan RS 
100 UiJD stan RS 

100 1 U~JD stan RS 

r.,,1 A OE' Lim,1 Distr ibuic;io E' Serviços Me 

Pr aça Pedro cou t inho 46 B, (Pntro - P,1udc1 \ho-PE Cf P 55 8:?5 000 

Fone - Fc x (81) 98b50444<) CNPJ nº 10 409 559/0001 23 

7,00 RS 700,00 

17,00 RS 170,00 

3,00 R$ 150,00 

5,00 R$ 1.000,00 

7,00 RS 1.400,00 

30,00 R$ 1.500,00 

72,00 R$ 3.600,00 

200,00 R$ 2.000,00 

42.570,00 

PREÇO TOTAL 

650,00 RS 9.750,00 

910,00 RS 13.650,00 

1.620,00 RS 24.300,00 

1.850,00 RS 27.750,00 

75.450,00 

PREÇO TOTAL 

46,00 R$ 920,00 

13,50 R$ 270,00 

27,00 RS 540,00 

27,00 R$ 540,00 

15,00 R$ 1.500,00 

20,00 RS 2.000,00 

26,00 RS 2.600,00 

37,00 RS 3.700,00 

21,00 RS 210,00 

5,00 RS 750,00 

10,00 RS 1.000,00 

10,00 R$ 500,00 

100,00 RS 10 000 .00 

42,00 RS 4 200.00 

37,00 RS 3 700,00 

13.00 RS 3 300.00 
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MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

17 Ferrolho chato 3" 100 UNO. stan R$ 4,00 RS 400,00 

18 Ferrolho chato 4" 100 UNO. stan R$ 18,00 R$ 1.800,00 

19 Ferrolho comum 3" 100 UNO. stan RS 16,00 RS 1.600,00 

20 Parafuso de fenda de 1.1/2" 10 ex vonder R$ 11,00 R$ 110,00 

21 Parafuso de fenda 2" COM 200 UNO) 10 ex vonder R$ 14,00 R$ 140,00 

22 Parafuso de fenda 2.1/2" COM 200 UNO 10 ex vonder RS 16,00 RS 160,00 

23 Parafuso auto atarraxante fenda COM 50 UNO 10 ex vonder R$ 20,00 RS 200,00 

24 Parafuso p fixação de bacia sanitária n!! 10 200 UNO. gerdau RS 5,00 RS 1.000,00 

25 Prego 1 1/2 x 13 100 Kg gerdau R$ 14,00 R$ 1.400,00 

26 Prego 1" x15 100 Kg gerdau RS 17,00 R$ 1.700,00 

27 Prego 3 x 8 100 Kg gerdau R$ 13,00 R$ 1.300,00 

28 Prego 2" x 10 100 Kg gerdau RS 13,00 R$ 1.300,00 

29 Prego 2.1/2 x 10 100 Kg gerdau R$ 13,00 R$ 1.300,00 

R$ 48.140,00 

MADEIRA E ESQUADRIAS 

ITEM PRODUTO QUANT. UNO. MARCA PREÇO TOTAL 

1 Cabo de madeira martelo 35 cm 20 Unidade belota R$ . . 20,00 R$ 400,00 

2 Cabo de madeira para enxada 1,50 30 Unidade belota R$ 41,00 R$ 1.230,00 

3 Cabo de madeira para picareta 95 cm 30 Unidade belota R$ 59,00 R$ 1.770,00 

4 Caibro 2.500 M madereira paudalho R$ 6,00 R$ 15.000,00 

5 Grade p porta 1 m x 2,10 m 50 Unidade madereira paudalho R$ 145,00 R$ 7.250,00 

6 Grade p porta 60 cm x 2,10 m 50 Unidade madereira paudalho R$ 159,00 R$ 7.950,00 

7 Grade p porta 70 cm x 2,10 m 50 Unidade madereira paudalho R$ 159,00 R$ 7.950,00 

8 Grade p porta 80 cm x 2, 10 m 50 Unidade madereira paudalho R$ 159,00 RS 7.950,00 

9 Janela de Madeira 1 m x 1,0 m 30 Unidade madereira paudalho R$ 159,00 R$ 4.770,00 

10 Janela de Madeira 70 cm x 1,0 m 30 Unidade madere,ra paudalho RS 159,00 RS 4.770,00 

11 Janela de Madeira 80 cm x 1,0 m 30 Unidade madereira paudalho RS 159,00 RS 4.770,00 

12 Janela de Alumínio 100 cm x 100 cm 30 Unidade madereira paudalho R$ 380,00 RS 11.400,00 

13 Janela de Alumínio 80 cm x 80 cm 30 Unidade mddereira paudalho RS 300,00 RS 9.000,00 

14 Janela de Alumínio 50 cm x 60 cm 30 Unidade madereira paudalho RS 250,00 RS 7.500,00 

15 JJnela de Alumínio -.0 cm x 40 cm 30 Unidade mJde, eira paudalho RS 200,00 RS C..000,00 

16 Linha 3" li 4 " 200 M mr1derv1ra paudalho RS 25,00 RS 5.000,00 

17 Linha 3" x 5" 200 M 1 maderPira o;iudalho RS 30,00 RS 6 000 00 --
18 Linhn 3", 6" .200 M 1 mr1d1->re1ra paudc1lho 1 RS 3(,,00 RS 7 2CJü.00 ·-

M A de Urna Dr~tribuiç;io ,, SPrviço MP 

Prc1ça PecJro coutinho, 4b B, LP11tro - Paudc1lho PE CEP 55 8.25 000 
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19 Linha 3" x 8" 
20 Porta 1 m x 2,10m em ficha 

21 Porta 60 cm x 2,10m em ficha 

22 Porta 70 cm x 2,10m em ficha 

23 Porta 80 cm x 2,10m em ficha 

24 Porta 1 m x 2,10m semi-oca 

25 Porta 60 cm x 2,10m semi-oca 

26 Porta 70 cm x 2, 10m semi-oca 

27 Porta 80 cm x 2,10m semi-oca 

28 Porta Sanfonada 

29 Portão/Grade em tela de arame galvanizado 

30 Ripa de 2" Madeira de Lei 

31 Tábuas de const. 30 cm larg. E 2cm de esp. 

32 Tábuas de const. 20 cm larg. E 2cm de esp. 

33 Tábuas de const. 15 cm larg. E 2cm de esp. 

R$ 

200 

50 

50 

50 

80 

50 

50 

50 

60 

50 

150 

5.000 

300 

200 

200 

MJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

M 
Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
M2 

M 
M 
M 

M 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho RS 

madereira paudalho RS 

madereira paudalho RS 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho RS 
madereira paudalho R$ 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho RS 
madereira paudalho RS 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho R$ 

madereira paudalho RS 

R$ 

Paudalho 15 iode 2017 / _d_ 
,~- ~v~ 

jose eliv~-g santos ( vendas ) 

CPF 629.965.504-63 

M A d, •n•c1 Distribu1ç,10 , <;p ~,cos Me 

Prciç,1 Pedro c.outinll . 4ó 8, Centro - í' 1,cl Ih) PE CfP 55 825 O O 

Fonr, ~ax (dl )f, ~044.JCJ (IJF 1 'O 409 559/0001 n 

. 
55,00 RS 11.000,00 

135,00 R$ 6.750,00 

110,00 R$ 5.500,00 

110,00 R$ 5.500,00 

110,00 RS 8.800,00 

140,00 R$ 7.000,00 

120,00 RS 6.000,00 

120,00 RS 6.000,00 

120,00 R$ 7.200,00 

190,00 R$ 9.500,00 

240,00 R$ 36.000,00 

2,90 R$ 14.500,00 

17,00 R$ 5.100,00 

13,00 R$ 2.600,00 

9,00 R$ 1.800,00 

249.160,00 

3.607.636,00 

I º 

fi 
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ITEM 

1. 

2. 

3 . 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

'º· 11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21 . 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. a: 
29. 
30. 
31 . 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41 . 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 

~TERIAL DE CONSTR~ O 

PRODUTO QUANT. UNO. Valor Unit. 

Arame Farpado rolo 500m 20 Unidade R$ 

Arame Recozido 12 40 KG 
RS 

Arame RecozJdo 18 60 KG 
R$ 

Areia de Barreira 800 M' 
R$ 

Areia Lavada 800 M' 
R$ 

Argamassa 20 kg 200 Saco 
R$ 

Brita n°19 100 M' 
RS 

Brita n"25 50 M• 
R$ 

Cerâmica 800 Mª 
R$ 

Cobogó 200 Unidade R$ 
Corda nylon 8mm 1000 M1 R$ 
Corda nylon 10mm 1000 M1 R$ 
Corda nylon 12mm 1000 M1 R$ 
Cimento saco 50kg 2.500 Saco R$ 
C01Tente 250 KG R$ 
Contra-verga 1 m 100 Unidade R$ 
Contra-verga 1,50m 100 Unidade R$ 
Contra-verga 2,00m 50 Unidade R$ 
Contra-verga 3,50m 50 Unidade R$ 
Ferro 1/2" varão de 12m 100 Unidade R$ 
Ferro 1/4" varão de 12m 100 Unidade R$ 
Ferro 3/4" varão de 12m 100 Unidade R$ 
Ferro 3/8" varão de 12m 100 Unidade R$ 
Ferro 4.2 100 KG R$ 
Ferro 5.0 100 KG R$ 
Ferro 5116"varão 12m 100 Unidade RS 
Forro PVC 400 M• R$ 
Laje P,--moldada(lncluslve nervura) 400 Mª R$ 
Melo Fio GranlUco 3.000 M1 R$ 
Melo Fio Pré-Moldado 1.000 M1 R$ 
Pedra granltlca (paraleleplpedol 50.000 Unidade R$ 
Pedra Rachão 1.000 M~ R$ 
Rejunte 250 KG R$ 
Telha Canal tipo colonlal 20.000 Unidade R$ 
Telha de Flbroclmento 0,50x2,44 300 Unidade R$ 
Telha trapezoidal galvalume 6m 100 Unidade RS 
Tijolo 8 furos grandes 12.000 Unidade R$ 
Tubo de concreto armado 0,40m 1.000 Unidade R$ 
Tubo de concreto armado 0,60m 1.000 Unidade R$ 
Tubo de concreto armado 0,80m 1.000 Unidade R$ 
Tubo de concreto armado 1,00m 1.000 Unidade R$ 
Tubo de concreto simples 0,40m 300 Unidade R$ 
Tubo de concreto slmpla 0,80m 300 Unidade R$ 
Tubo de concreto simples 0,60m 300 Unidade R$ 
Tubo de concreto simples 1.l)Om 300 Unidada RS 
Tubo de ferro galvanizado 4" 3m 10 Unidade R$ 
Tubo de ferro galvanizado 3" 3m 10 Unidade R$ 

MARLON BRUNO D E O S I L VA MATERIAIS DE CON STRU ÇÕES M E 
C N P J : 26. 341 . 2 1 8 10001 -01 

R ua Joaqu im B • ll•te. 25 Centro Pombo• - P E 
Fone. (81 ) 9991 8 .8569 

296,90 

12,00 

12,50 

49,50 

75,30 

12,90 

eo,eo 

72,50 

23,90 
23,15 

1,30 

1,35 
1,50 

19,90 
27,90 
40,00 
40,00 
Annn 
40,00 
38,30 
10,50 
13,70 
23,60 
4 ,20 
.4 1n 
-•· "" 

17,00 
16,90 
36,00 
15,00 
28,00 
0,37 

68,66 

2.,90 
0,53 

13,90 
138,00 

0,50 
150,00 

180,00 
250,00 
400,00 
100,00 

22,00 
160,00 
200,00 
52,50 
43,50 

Valor Total 

R$ 5.938,00 

R$ 480,00 

R$ 750,00 

R$ 39.600,00 

R$ 60.240,00 

R$ 2 .580,00 

•• •. 060,00 

R$ 3.625,00 

R$ 19.120,00 
RS 4.630,00 
RS 1.300,00 

RS 1.350,00 
R$ 1.500,00 
R$ 49.750,00 
R$ 6.975,00 
R$ 4.000,00 
R$ 4.000,00 
Dt 2.000,00 
RS 2.000,00 
R$ 3.830,00 
R$ 1.oso,00 
R$ 1.370,00 
R$ 2.360,00 
RS 420,00 
Dt ~10,0Q ... 
R$ 1.700,00 
R$ 6.760,00 
R$ 14.400,00 
R$ 45.000,00 
R$ 28.000,00 
R$ 18.500,00 

K' 61S.000,00 
RS ns,oo 
RS 10..soo,oo 
RS 4.170,00 
RS 13.800,00 
R$ 6.000,00 
R$ 150.000,00 
R$ 180.000,00 
R$ 250.000,00 
R$ 400.000,00 
RS 30.000,00 
RS 6.600,00 
R$ 48.000,00 
RS Q0.000,00 
R$ 525,00 
R$ 435,00 
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51. 
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63. 
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83. 
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87. 

88. 
89. 
90. 
91. 
92. 

ITEM 

1 . 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

r ·~ @.~ 
Tubo de ferro galvanizado r 3m 10 Unidade RS 31,50 

P6de pedra 500 M' R$ 50,00 

Brocha para pintura 19 x 7 cm 100 Unidade R$ 4,20 

Cal Hldracor uco 20 kg 150 Saco RS 13,30 

Cal para pintura aaco 10 kg 300 Saco RS 13,30 

Cal virgem 300 Kg RS 7,30 

Escova de aço carbono cb de madeira 4 fl 50 Unidade RS 7,80 

Esmalte sintético uul lata e/ 900ml 500 Lata RS 19,90 

Eama/ .. sintético branco gelo lata e/ 900ml 200 Lata R$ ~!!.~ 
Esmalte alntétlco azul gl e/ 3,61 400 Gallo RS 59,90 

Esmalte alntétlco branco gelo gl e/ 3.61 150 Galão R$ 59,90 

Espátula sço cabo madeira 08 10 Unidade RS 2,50 

Espátula aço cabo madeira 10 10 Unidade RS 3,30 

Eapiltula aço cabo madeira 12 10 Unidade RS 4,10 
Fita crepe uso geral 16 mm x 50m 100 Unidade RS 3,20 

Folha de lixa para ferro 200 Unidade RS 2.70 

Folha de llxa para madeira 200 Unidade RS 0,70 

Rolo li de carneiro 15 cm 100 Unidade RS 14,90 

Rolo li de carneiro 23 cm 100 Unidade RS 28,90 

Solvente gl e / 5 lts 100 Gallo R$ 49,90 
Thlnner gl e/ 5 lta 100 Gallo RS 62,90 
Tinta làtex uul(exterlor) gl e/ 3.61 400 Galão RS 44,90 

Tinta liltex uul(lnterlor) gl e/ 3.61 400 Gallo RS 26,90 

Tinta 16tex branco gelo (exterior) gl e/ 3.61 800 Gallo RS 44,90 
Tinta l~ex branco gelo (Interior) gl e/ 3.61 800 Gallo RS 26,90 
Tinta làtex azul(exteriot) lt e/ 18 lts. 200 Latlo RS 169,90 
Tinta làtex azul(lnterlor) lt e/ 18 lts 200 Latlo RS 99,90 
Tinta làtex branco aeto ( exterior) lt e/ 18 lts 400 Latão R$ 169,90 
Tinta lllt.x branco gelo (Interior) lt e/ 18 lts 400 Latlo RS 99,90 
Tinta para piso azul gl e/ 3.61 2.000 Gallo R$ 37,90 
Tinta para piso branco gl cJ 3.61 1.000 Gsllo RS 37,90 

Trincha Hmalte /óleo de 4" 60 Unidade RS 22,90 

Trincha làtex/acrillco de 1/2" 30 Unidade R$ 2,20 

Trincha liltex/acrlllco de 1 • 30 Unidade R$ 4, 10 

Trincha liltex/acrillco de 3/4" 30 Unidade RS 2,50 

Trincha látex/acrlllco de 4" 30 Unidade R$ 19,50 

Trincha llltex/acrillco de 1 • 1/2" 30 Unldede RS 5,40 

Trincha almplea multluso de 1 e 1/2* 30 Unldede R$ .S,tiU 
Trincha almplH multluso de 1 • 30 Unidade R$ 2,70 
Trincha almplea multluso de 1/2" 30 Unldede R$ 1,90 
Tnnc:ha slmplea multfuso de 2 • 1/2" 30 Unidade R$ 5,70 
Tr1ncha slmptea multluso der 30 Unidade R$ 4,40 
Trincha almples multluso de 3/4" 30 Unidade R$ 2,20 
Trincha 1lmple1 multluso de 4" 30 Unldede R$ 10,90 
Zan::ot.r gl e/ 3,tl mi 300 Gallo R. "·" TOTAL 

MA.TERIAL HIDROSSA.NITÁRIO 

PRODUTO QUANT. UND. V..u.lt. 

AdHlvo plbtlco p. tubo PVC 75g 200 Unidade R$ 

Assento unlürio almofadado 100 Unidade R$ 

AsMnto unlürio unlve~I 100 Unidade 
RS 

Bacia unitário ac:oplact. 50 Unidade RS 

Bacia unitário convencional 50 Unidade RS 

Baleio Inox 1,2m x 0,53m 1 cuba 15 Unidade RS 
MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ME 
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5,80 

45,90 

25,90 

39,90 

AA nn 

142,00 

---
RS 315,00 

•• ••• 000,00 
R$ 420,00 
R$ 1.995,00 
R$ 3.990,00 
RS 2.190,00 
RS 390,00 
RS 9.950,00 
RS ~.!!l!l!,QO 
RS 23.960,00 

RS 8.985,00 
R$ 25,00 

RS 33,00 

RS 41,00 
R$ 320,00 
RS 540,00 
R$ 140,00 
R$ 1.490,00 
R$ 2.890,00 
R$ 4.990,00 
R$ 6.290,00 
RS 17.960,00 
RS 10.760,00 

RS 35.920,00 

RS 21.520,00 

RS 33.980,00 

RS 19.980,00 
R$ 67.960,00 

R$ 39.960,00 

RS 75.800,00 
~~ .Sf .IIU0,00 
R$ 1.374,00 
R$ 68,00 
R$ 123,00 
R$ 75,00 
R$ 585,00 
R$ 162,00 

t(J iüis,üü 
R$ 81,00 

RS 57,00 
R$ 171,00 
RS 132,00 

RS 66,00 
R$ 327,00 ... 20.550,00 
Ili 2. ..... 00 

YlllllrT .... 

RS 1.160,00 

R$ 4.590,00 

R$ 2.590,00 

RS 1.995,00 

IH 4.300.00 

R$ 2.130,00 
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47. 

48. 
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50. 
51. 
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53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 
61 . 
62. 
63. 
64. 

r: r>I t-1!2 ___ _ 

----~.~ ---
Baleio Inox 1,4111 x 0,53m 1 cuba 15 Unidade 

R$ 

Balcão Inox 1.6m x 0,53m 1 cuba 15 Unidade RS 

Balc!o em mannortte 1 m 30 Unidade RS 
Balc!o em mannorlte 1,2m 30 Unidade RS 
Balc!o em mannortte 1,4 m 30 Unidade RS 
Balcão em mannorite 1,5 m 30 Unidade RS 
Balcão em mannortte 1,6 m 30 Unidade RS 
Balcão em mannortte 1,8 m 30 Unidade RS 
Bola pq ex d'igua 1/2" 60 Unidade RS 
Bola pq ex d'igua 3/4" 60 Unidade RS 
Bolsa para descarga 100 Unidade RS 
Bomba centrifuga 1/2 cv bivolt 50 Unidade RS 
Bomba centrifuga 1 cv blvolt 40 Unidade R$ 
Bomba centrifuga 1 1/2 cv blvolt 15 Unidade RS 
Bomba centrifuga 2cv blvolt 10 Unidade RS 
Caixa d'igua 500 1 fibra 40 Unidade RS 
Caixa d'igua 1000 1 fibra 40 Unidade RS 
Caixa d'igua 2000 1 fibra 20 Unidade RS 
Caixa d'igua 3000 1 fibra 20 Unidade RS 
Caixa d'igua 5000 1 fibra 20 Unidade R$ 
Caixa de descarga p"stlca 50 Unidade RS 
Calha PVC e/ 3m 30 Unidade R$ 
Cano de PVC soldâwl 20 mm e 6m 200 Unidade RS 
Cano esgoto 100 mm com 6m prtm6rto 500 Unidade RS 
Cano Esgoto 150 mm com 6 m prlm6rlo 500 Unidade RS 
Cano Esgoto 200 mm com 6 m prtm6rlo 250 Unidade R$ 
Cano Esgoto 40 mm com 6 m prtm6rlo 100 Unidade RS 
Cano Esgoto 50 mm com 6 m prtmirto 200 Unidade R$ 
Cano Esgoto 75 mm com 6 m prtmàrto 100 Unidade R$ 
Cano de PVC soldàvel 25 mm e 6m 150 Unidade R$ 
Cano de PVC aold6vel 32 mm e 6m 150 Unidade RS 
Cano de PVC soldivel 50 mm e 6m 150 Unidade RS 
Cano de PVC soldàvel 60 mm e Bm 150 Unidade RS 
Cano de PVC sold6vel 75 mm e 6m 150 Unidade RS 
Chicote comum 30 cm 100 Unidade R$ 
Chuveiro e16trtco 30 Unidade RS 
Chuveiro plhtlco 1/2 e braço 6" 70 Unidade RS 
Fita de teflon 50 Unidade RS 
Joelho es. 100 mm prlm6rto 150 Unidade RS 
Joelho ea. 150 mm prim6rto 150 Unidade RS 
Joelho es. 200 mm prlm6rlo 150 Unidade RS 
Joelho es. 50 mm prtm6rto 100 Unidade R$ 
Joelho es. 75 mm prtmãrto 100 Unidade RS 
Joelho es. 40 mm prtmirto 100 Unidade RS 
Joelho es. 100 mm 45º 150 Unidade RS 
Joelho es.150 mm 45º 150 Unidade RS 
Joelho n . 200 mm 45º 150 Unidade RS 
Joelho es. 50 mm 45° 100 Unidade RS 
Joelho"· 75 mm 45• 100 Unidade R$ 
Joelho es. 40 mm 45• 100 Unidade RS 
Joelho soldivel 20mm 100 Unidade RS 
Joelho sold6vel 25 mm 100 Unidade R$ 
Joelho soldável 32 mm 100 Unidade RS 
Joelho soldivel 50 mm 100 Unidade RS 
Joelho soldivel 60 mm 100 Unidade RS 
Joelho sold6vel 75 mm 100 Unidade RS 
Joelho sold6vel 20mm 45• 100 Unidade RS 
Joelho sold6vel 25 mm 45• 100 Unidade RS 

MARLON B RUNO DE O S ILVA MATERIAIS D E C ONSTRU ÇÕES M E 
C NPJ: 28.341 .218/0001-01 
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"""' ftft 
.... 3.148,50 ,u:.,i,u "~ 

242,90 RS 3.643,50 

89,90 RS 2.697,00 
101,90 RS 3.057,00 
122,90 RS 3.687,00 
1ao,oo D.& .il.107,00 

147,90 RS 4.437,00 
168,00 RS 5.040,00 

7,90 RS 474,00 
10,70 RS 642,00 
2,50 RS 250,00 

479,90 RS 23.995,00 
7~.90 RS 30.596~00 

1.200,00 RS 18.000,00 
1.559,70 RS 15.597,00 

257,90 RS 10.316,00 
369,90 RS 14.796,00 
799,90 R$ 15.998,00 

1.097,90 RS 21.958,00 
1.6ªª an 1111: 'l'l ªª8 00 

26,90 RS 1.3"5,00 
69,90 R$ 2.097,00 
10,50 R$ 2.100,00 
49,90 R$ 24.950,00 

143,90 R$ 71.950,00 
279,90 R$ 69.975,00 

19,90 RS 1.990,00 

36,90 RS 7.380,00 
51 ,90 R$ 5.190,00 
13,50 R$ 2.025,00 
35,90 RS 5.385,00 
66,90 R$ 10.035,00 

104,90 R$ 15.735,00 
99,00 RS 14.850,00 
4,90 RS 480,00 

52,90 R$ 1.587,00 
16,90 R$ 1.183,00 
4,50 R$ 225,00 
6,30 R$ 945,00 

36,00 R$ 5.400,00 
127,40 RS 19.110,00 

~iu .... 
I'(~ 220,00 

4,70 RS 470,00 
1,10 R$ 110,00 

11 ,90 R$ 1.785,00 
37,40 R$ 5.610,00 
12,70 RS 1 .905,00 

8,70 RS 870,00 
5 ,40 A$ 540,00 
1,60 R$ 160,00 
0,46 R$ 46,00 
0,60 R$ 60,00 
1,SO R$ 160,00 
4,30 R$ 430,00 

19,25 R$ 1.925,00 
27,90 R$ 2.790,00 

0,60 RS 60,00 
0,90 R$ 90,00 
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65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73. 
74. 
75. 
76. 
n. 
78. 
79. 
80. 
81 . 
82. 

• 83. 
84. 
85. 
86. 
87. 
88. 
89. 
90. 
91 . 
92. 
93. 
94. 
95. 
96. 
97. 
98. 
99. 

100. 

101. 

• 102. 
103. 
104. 
105. 

106. 

107. 

108. 
109. 

110. 

111. 

112. 
113. 
114. 
115. 
116. 
117. 
118. 
119. 
120 
121. 

~t~ 
Joelho soldével 32 mm 45º 100 Unidade R$ 
Joelho soldével 50 mm 45° 100 Unidade RS 

Joelho aoldival 60 mm 45° 100 Unidade R$ 
Joelho soldivel 75 mm 45° 100 Unidade R$ 
Umlna de S.1Ta 100 Unidade R$ 
Lavatório de Louça branco si coluna 50 Unidade RS 

Mangueira cristal 112• x 50m 30 Unidade RS 

Mangueira cristal 314• x 50m 30 Unidade RS 
Mangueira cristal 1• x som 30 Unidade RS 
Mangueira PVC 314• x 2 mm x 50m 30 Unidade RS 
Ralo comum 50 Unidade RS 
Ralo sanfonado 50 Unidade RS 
Registro Pass. De Metal 1". 200 Unidade RS 
Registro Pau. De Metal 1/2. 200 Unidade RS 
Registro Pass. De Metal 3/4. 200 Unidade R$ 
Sifão sanfonado universal branco 150 Unidade R$ 
T6 esg. 100 mm prlmirlo 150 Unidade R$ 
Ti esg. 150 mm primário 150 Unidade R$ 
TI esg. 200 mm prlmirio 150 Unidade R$ 
T6 esg. 50 mm prfmirto 150 Unidade R$ 
T6 esg. 75 mm prlmirlo 150 Unidade RS 
TI esg. 40 mm primllrfo 150 Unidade R$ 
T6 esg. 100 mm 45° 150 Unidade R$ 
TI ng. 150 mm 45° 150 Unidade R$ 
TI esg. 200 mm 45° 150 Unidade RS 
TI esg. 50 mm 45º 150 Unidade RS 
TI esg. 75 mm 45º 150 Unidade RS 
TI esg. 40 mm 45° 150 Unidade RS 
Tlad. 20mm 150 Unidade R$ 
Têsd. 25mm 150 Unidade R$ 
Têsd.40 mm 150 Unidade RS 
Tl s d.32 mm 150 Unidade R$ 
Tlsd. 50mm 150 Unidade RS 
Torneira cozinha pliatlca 3/4 com alavanca 100 Unidade R$ 
Torneira cozinha plllstlca 1/2 com alavanca 100 Unidade RS 

Torneira cozinha pléatlca 1/2 longa 100 Unidade 
RS 

Torneira de passagem sold. 20 200 Unidade R$ 
Torneira de passagem sold. 25 200 Unidade R$ 
Torneira de passagem sold. 32 200 Unidade RS 
Torneira de plhtico lavatório 1/2 150 Unidade R$ 
Torneira de plhtlco lavatório 1/2 150 Unidade RS 

Torneira para pia 1/2 150 Unidade ft$ 

Torneira para pia 3/4 150 Unidade R$ 
Tubo para caixa de descarga 50 Unidade RS 
Vélvula para lavatório cut 100 Unidade RS 

Vifvula para lavatório log 100 Unidade RS 

Vélvula para pia 100 Unidade R$ 
Adaptador de 1/2 x 20 50 Unidade RS 
Adaptador de 3/4 X 25 50 Unidade RS 
Adaptador de 20 x 1/2 50 Unidade RS 
Adaptador de 25 x 3/4 50 Unidade RS 
Joelho KR de 20 x 1/2 100 Unidade RS 
Joelho KR de 25 x 3/4 100 Unidade RS 
TI LR de 20 x 1/2 100 Unidade RS 
T6 LR de 25 x 3/4 100 Unidade R$ 
Luva de Létex 20 Unidade RS 
TI de reduçlo sd. 25-20 mm 50 Unidade RS 

MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS DE CON STRUÇÕES ME 
CNPJ: 2e.3,1 . 218/0001-01 

Rua Joaquim Batlata. 2eJ Cent,·o Pombo• - PE 
Fone. (81) 9111118.6589 

---
2,40 R$ 240,00 
4,30 R$ 430,00 
6,00 R$ 600,00 
6,50 R$ 650,00 
6,90 R$ 690,00 

52,90 R$ 2.645,00 
2,50 R$ 75,00 

3,50 R$ 105,00 
6,90 RS 207,00 

160,00 R$ 4.800,00 
2,70 RS 135,00 
3,70 RS 185,00 

38,90 RS 7.780,00 
24,50 RS 4.900,00 
31,90 1\$ 6.380,00 
6,00 R$ 900,00 

10,90 R$ 1.635,00 
45,80 R$ 6.870,00 

189,90 R$ 28.485,00 
5,40 R$ 810,00 

10,20 RS 1.530,00 .. .. ,. ..... 375,00 ~,:,u "'~ 
18,90 R$ 2.835,00 
64,90 R$ 9.735,00 
95,00 RS 14.250,00 
24,00 RS 3.600,00 
18,90 RS 2.835,00 
16,90 R$ 2.535,00 
o,aa A$ 99,00 
0,80 R$ 120,00 
5,30 RS 795,00 
2,30 R$ 345,00 
7,60 RS 1.140,00 
6,90 R$ 690,00 
6,90 R$ 690,00 

3,90 RS 390,00 
4,90 R$ 980,00 
5,90 RS 1.180,00 
6,70 RS 1.340,00 
9,90 R$ 1.485,00 

10,10 RS 1.515,00 

4,,0 "' 615,00 

3,90 R$ 585,00 
6,90 R$ 345,00 
3,30 R$ 330,00 

4,60 RS 460,00 

3,30 RS 330,00 
0,50 R$ 25,00 
0,60 R$ 30,00 
0,50 RS 25,00 
0,60 RS 30,00 
1,20 RS 120,00 
2,20 RS 220,00 
1.80 RS 180,00 
2,70 RS 270,00 
790 R$ 158,00 
2.,30 R$ 115,00 
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• 

122. 
123. 

124. 

125. 
126. 

127. 

128. 
129. 
130. 
131. 

132. 
133. 

134. 
135. 

136. 
137. 

138. 

• ITEII 

1. 

2. 

3. 

4 . 

5. 

6. 

7 . 

8 . 

9 . 

• 10. 
11 . 

12. 

13. 
14. 
15. 

16. 

17. 
18. 

19. 
20. 
21 . 
22. 

23. 

24. 
25. 
26. 
27. 

28. 
29. 
30. 

31. 

TI de redução ad. 32-25 mm 50 Unidade R$ 3,40 

50 Unidade R$ " "" TI de redução ad. 40-32 mm "•""' 
TI de redução esg. 200-150 mm 50 Unidade R$ 189,00 

TI de redução esg. 150-100 mm 50 Unidade R$ 42,80 

T6 de redução Hg. 100-75 mm 50 Unidade R$ 11,70 

TI de redução Hg. 100-50 mm 50 Unidade R$ 11,90 

TI de redução Hg. 75-50 mm 50 Unidade RS 9,90 

TI de redução Hg. 50..W mm 50 Unidade RS 7 ,10 

Luva de 19duçã o sd. 25-20 mm 50 Unidade R$ o,ao 
Luva de redução sd. 32-25 mm 50 Unidade R$ 2,20 

Luva de redução sd. 40-32 mm 50 Unidade RS 2,80 

Luva de redução esg. 200-150 mm 50 Unidade RS 84,00 

Luva de redução esg. 150-100 mm 50 Unidade R$ 17,30 

Luva de redução esg. 100-75 mm 50 Unidade R$ 5,30 

Luva de redução esg. 100-50 mm 50 Unidade R$ 4,60 

Luva de redução esg. 75-50 mm 50 Unidade R$ 3,90 

Luva de redução esg. 50~ mm 50 Unidade R$ 1,50 
TOTAL 

MATERIAL EL8'RICO 

PRODUTO QUANT. UND. Valor Unlt. 

Bocal com Rabicho 1.000 Unidade 
R$ 

Bocal comum 500 Unidade 
R$ 

Bocal decorativo 200 Unidade 
R$ 

Braço par lumln6rle 2.5cm 25 Unidade 
R$ 

Cabeça para lumlnàrla com protetor 25 Unidade 
R$ 

Cebo de 1,5 mm peça com 100m 30 Unidade 
R$ 

Cabo de 10 mm peça com 100m 10 Unidade 
R$ 

Cabo 2,5 mm peça com 100m 50 Unidade 
R$ 

Cabo de 4 mm peça com 100m 50 Unidade 
R$ 

Cebo de 6 mm peça com 100m 10 Unidade R$ 
Cabo PP 2 x 1,5 peça com 100m 10 Unidade RS 
Cebo PP 2 x 2,5 peça com 100m 10 Unidade R$ 
Cebo PP 2 x 4 peça com 1 OOm 10 Unidade R$ 
Cabo PP 3 x 1,5 peça com 100m 10 Unidade R$ 
Cabo pp 3 x 2,5 peça com 100m 10 Unidade R$ 
Cabo pp 3 x4 peça com 100m 10 Unidade R$ 
Cabo pp 3 x 6 peça com 1 OOm 10 Unidade R$ 
Caixa de Mufb em PVC 2 X 4 100 Unidade R$ 
Cebat de Mufla em PVC 4 X 4 50 Unidade R$ 
Caixa de Mufla em PVC p/ teto 100 Unidade R$ 
Caixa pi Disjuntor 12 sessões 30 Unidade R$ 
Caixa p/ Dlsjuntcx 4' s.eu6es 30 Unidade R$ 
Caixa pi Disjuntor 6 sessões 50 Unidade R$ 
Caixa p/Medlção Trlfblca em Pollc 50 Unidade R$ 
Caixa p/Medlçlo Monoflislca em Pollc 50 Unidade R$ 
Celha Branca 1 x 20 pi lamp. Fluorescente 10 Unidade R$ 
Calha Branca 1 x 40 pi lamp. Fluorescente 10 Unidade R$ 
Calha Branca 2 x 20 p/ lamp. Fluorescente 10 Unidade R$ 
Calha Branca 2 x 40 p/ iamp. Fluorescente 10 Unidade R$ 
Canaleta p16stlco sistema x cq 3 m 100 Unidade R$ 
Canult 1• 100 Unidade R$ 

MARLON BRUNO D E O S I L VA MATERIAIS D E CONSTRUÇ Õ ES M E 
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7 Rn 

2,20 

4,00 

24,50 

27,90 

68,90 

478,90 

98,90 

172,90 

263,90 
310,00 

420,00 

570,00 
420,00 
lrl\t\ "" ;;;,:,u,uv 

940,00 
1.115,00 

1,20 
1,90 
3 ,10 

71,90 
1111,70 

54,00 
114,30 
43,40 
49,90 
59,90 
67 90 
85,90 

5,70 
250,00 

R$ 170,00 ... 495,00 "· R$ 9 .450,00 

R$ 2.140,00 

R$ 585,00 

R$ 595,00 

R$ 495,00 

RS 355,00 A. .40,00 
R$ 110,00 
R$ 140,00 
R$ 4.200,00 
R$ 865,00 
R$ 265,00 
R$ 230,00 
R$ 195,00 

R$ 75,00 

R$ 655.689,00 

Valor Total 

IH 2.600 00 

R$ 1.100,00 

R$ 800,00 

R$ 612,50 

R$ 697,50 

R$ 2.067,00 

R$ 4 .789,00 

R$ 4.945,00 

R$ 8.645,00 
R$ 2. 639,00 
R$ 3.100,00 
R$ 4.200,00 
R$ 5.700,00 
R$ 4.200,00 

"· s.~ .oo ..... 
R$ 9.400,00 
R$ 11.150,00 
R$ 120,00 
R$ 95,00 
R$ 310,00 
R$ 2 .157,00 
A& 60100 
R$ 2.700,00 
R$ 5.715,00 
R$ 2.170,00 
RS 499,00 
R$ 599,00 
RS 679,00 
R$ 859,00 
R$ 570,00 
R$ 25.000,00 
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32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41 . 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
48. 
49. 

• 50. 
51 . 
52. 
53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 
61. 
62. 
63. 
64. 
65. 
66. 
67. 
68. 
69. 

• 70. 
71. 
72. 
73. 
74. 
75. 
76. 
n . 
78. 
79. 
80. 
81. 
82. 
83. 
84. 
85. 
86. 
87. 
88. 
89. 
90. 
91 . 
92. 

Canult 1/2" 100 Unidade RS 
Canult 3/4" 100 Unidade R$ 

Conjunto Astop 100 Unidade RS 
Cordão Retorcido 2 x 1,5 c 100m 5 Unidada RS 
Cordão Retorcido 2 x 18 c 100m 5 Unidada RS 
Cordão Retorcido 2 x 2,5 c 100m 5 Unidade R$ 

Curva 90º 1" 10 Unidade R$ 
Curva 90º1/2" 10 Unidade RS 
CUIV8 90º 3/4 10 Unidade RS 
Disjuntor 100 trifflslco 50 Unidade RS 
Disjuntor 30 trlfblco 50 Unidade RS 
Disjunto 40 trifflalco 50 Unidade R$ 
Disjuntor 50 trifásico 50 Unidada R$ 
Disjuntor 60 trifflalco 50 Unidada RS 
Disjuntor monofblco 10--A 50 Unidade R$ 

Disjuntor monofblco 15-A 50 Unidade RS 
Disjuntor monofáslco 20-A 50 Unidade RS 
Disjuntor monofáslco 30-A 50 Unidade RS 
Disjuntor monofáslco 40-A 50 Unidade RS 
Disjuntor monofáalco 50-A 50 Unidade RS 
Fio rlgldo 1,5 peça c/100m 30 Unidade RS 
Fio rfgldo 2,5 peça com 100m 30 Unidade R$ 
Fio rfgldo 4,0 mm peça c 100m 30 Unidade R$ 
Fita da Alta Fusão 20 Unidada RS 
Fita Isolante 10m 50 Unidade R$ 
Fita Isolante 5m 50 Unidade R$ 
Garfo Ftmaa 50 Unidada R$ 
Garfo Macho 2 pinos 50 Unidada R$ 
Garfo Macho 3 pinos 50 Unidade R$ 
Interruptor 1 &táglo 100 Unidada RS 
Interruptor 1 Estágio + tomada 100 Unidade R$ 
Interruptor 2 estàglo 100 Unidade RS 
Interruptor 2 eatàglo + tomada 100 Unidade RS 
lnhtrruptor 3 aatàglo 100 Unidade RS 
Interruptor externo 100 Unidada RS 
Interruptor linha X 100 Unidade RS 
Umpada Eletr6nlca 15 300 Unidade R$ 
Umpada Eletrõnlca 20 300 Unidade R$ 
Umpada Elatrõnlca 25 300 Unidada RS 
Umpada alatrõnlca 35 300 Unidade R$ 
Limpada eletrónica 50 400 Unidade R$ 
Limpada fluorescente 20 w 50 Unidade RS 
Umpada fluorescente 40 w 50 Unidade RS 
Umpada vapor da mercúrio 250 w 50 Unidade RS 
Umpada vapor de mercúrio 400 w 50 Unidade RS 
Luva elatroduto 1" 10 Unidada R$ 
Luva aletroduto 1/2" 10 Unidade R$ 
Luva eletroduto 3/4" 10 Unidade RS 
Reator p/ limpada flur. 20 w 50 Unidada RS 
Reator p/ limpada flur. 40 w 50 Unidada RS 
Reator para limpada vapor de Merc 250 100 Unidade RS 
Reator pan limpada vapor de Merc 400 100 Unidade RS 
Tampa~a2x4 40 Unidada RS 
Tampa~a4x4 20 Unidada RS 
Ténnlco 20 w 50 Unidada RS 
Ténnlco40w 50 Unidade RS 
Tomada 2 pino + terra 10 Unidada RS 
Tomada Externa 10 Unidada R$ 
Tomada linha x 10 Unidade RS 
Tubo Eletrónico 1" 10 Unidada R$ 
Tubo Eletrõnlco 1/2" 10 Unidade RS 

MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ME 
CNPJ: 28.341 . 218/0001-01 
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129,00 RS 12.900,00 
159,00 RS 15.900,00 
n,90 RS 7.790,00 
190 RS 9,50 
0,90 RS 4,50 
2,66 RS 13,30 
3,00 RS 30,00 

5,70 RS 57,00 
2,10 RS 21 ,00 

139,90 RS 6.995,00 
91,50 R$ 4.575,00 
93,70 R$ 4.685,00 
98,90 R$ 4.945,00 

137,90 RS 6.895,00 
1%,50 '" 625,00 
12,50 R$ 625,00 
12,50 R$ 625,00 
12,50 R$ 625,00 
15,60 R$ 780,00 
24,90 R$ 1.245,00 
58,00 RS 1.740,00 
,.~ "" ,,,. 

1.980,00 oo,uu "~ 
98,00 R$ 2.940,00 
21,90 R$ 438,00 

4,00 R$ 200,00 
2,70 R$ 135,00 

10,40 RS 520,00 
46,00 R$ 2.300,00 
8,U A$ 325,0D 
7,60 R$ 760,00 

11,10 R$ 1.110,00 
11,25 R$ 1.125,00 
15,35 A$ 1.535,00 
15,45 R$ 1.545,00 

2,90 R$ 290,00 
4.50 RS 450,00 
6,90 R$ 2.070,00 
9,80 RS 2.940,00 

12,80 R$ 3.840,00 
13,20 RS 3.960,00 
30,90 R$ 12.360,00 

6,90 RS 345,00 
R9n RI -u,_,; 00 

28,80 R$ 1.440,00 
70,70 R$ 3.535,00 
1,10 R$ 11,00 
0,60 R$ 6,00 
0,70 R$ 7,00 

24,70 RS 1.235,00 
24,90 RS 1.245,00 
89,90 R$ 8.990,00 
73,90 RS 7.390,00 
2,90 R$ 116,00 
5,30 R$ 106,00 
1,00 RS 50,00 
1,00 RS 50,00 
7,90 R$ 79,00 
;,,,u "~ 37,00 
6,50 R$ 65,00 

11,80 R$ 118,00 
5,95 R$ 59,50 
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93. 
94. 
95. 
96. 
97. 
98. 
99. 

100. 

ITEII 

1. 

2. 

3. 

• 4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9 . 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 

• 17. 
18. 
19. 
20. 

21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 

~~ ~ :, - --
Tubo Eletrõnlco 3/4" 10 Unidade R$ 7,80 R$ 
Umpada vapor metillca de 250 w (verde) 30 Unidade R$ 33,70 R$ 
Umpada vapor medillca de 250 w (azul) 30 Unidade R$ 33,70 R$ 
Umpada vapor metilica de 250 w (vloleta) 30 Unidade R$ 33,70 R$ 
Protetor para Umpada de 250 w 50 Unidade R$ 4,20 R$ 
Protetor para Umpada de 400 w 50 Unidade R$ 4,20 R$ 
Parafuso Galvanizado de 1/2 x 8" 20 Unidade R$ 5,90 R$ 

Parafuso Galvanizado de 1/2 x 10" 20 Unidade RS 7,20 R$ 
TOTAL la 

FERRAMENTAS 

PRODUTO QUANT. UND. y..,Unlt. 

Abr1 rosca de 1 • 10 Unidade 
íU 

Abri rosca de 2" 10 Unidade 
R$ 

Abr1 rosca de 3/4" 10 Unidade 
R$ 

Alavanca 10 Unidade 
R$ 

Alicate amperímetro digital 10 Unidade R$ 

Alicate belzer n 8 10 Unidade R$ 

Alicate bico chato 6 pol VOE lsolaçlo 1000 w 10 Unidade R$ 

Alicate cortar cerãmlca e azulejo 8 pol 10 Unidada 
P.$ 

Alicate corte dlagonal 4. 1/2 pol cabo 10 Unidade 
R$ 

Alicate prensa terminais com catraca 10 Unidada R$ 
Ancinho aço com cabo 10 Unidada RS 
Arco de serra zincado ragul6val 10 Unidade R$ 
Bota de proteçlo de plútlco 10 Unidade R$ 
Botina da segurança s/ biqueira 2 38 1 42 10 Unidade RS 
Broca da vldla (concreto) 10 20 Unidada R$ 
Broca da vldla (ferro) 8 20 Unidada R$ 
Broca da vldla (madeira) 8 20 Unidade RS 
Cabo para enxada 20 Unidade RS 
Carro de mão 10 Unidade R$ 
Cavadeira Artlculada com Cabo de Madeira da 150cm 50 Unidade RS 
Chave combinada 0,6 pol ancartalada 10 Unidade R$ 
Chave combinada 0,7 pol ancartalada 10 Unidade RS 
Chave combinada 0,8 pol. Encartelada 10 Unidade R$ 
Chave combinada 1 pol. Encartelada 10 Unidade RS 
Chaw combinada 1/2 pol encartalada 10 Unidade R$ 
Chave combinada 1/4 pol encartalada 10 Unidade R$ 
Chave combinada 11/16 pol ancartalada 10 Unidada RS 
Chave combinada 13/16 pol ancartalada 10 Unidade RS 
Chava combinada 14 pol encartelada 10 Unidade RS 
Chave combinada 15116 pol encartelada 10 Unidade RS 
Chava combinada 3/4 pol encartalada 10 Unidade RS 
Chave combinada 318 pol encartalada 10 Unidade RS 
Chave combinada 5116 pol encartelada 10 Unidade RS 
Chave combinada 518 pol encartelada 10 Unidade R$ 
Chave combinada 7/18 pol encartelada 10 Unidade RS 
Chave combinada 7/8 pol ancartalada 10 Unidade RS 
Chaw combinada 9/16 pol ancartalada 10 Unidada RS 
Chaw de boca fixa 10 x 11 mm 10 Unidade RS 
Chaw de boca fixa 18 x 19 mm 10 Unidade RS 

MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ME 
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____ I __ 
26,00 RS 

79,90 R$ 

16,90 R$ 

134,50 RS 

57,20 R$ 

42,00 RS 

33,00 R$ 

•?O on IH 
•• ..., .... v ... 
107,00 R$ 

41,50 R$ 
30,30 R$ 
22,70 R$ 
45,90 R$ 
.,.,. on RS 
15,30 RS 
26,90 R$ 
20,80 RS 
20,00 R$ 

166,90 RS 
32,90 R$ 
18,75 RS 
20,30 RS 
9,70 R$ 

13,10 R$ 
11,00 RS 
12,70 R$ 
15,70 R$ 
16,70 RS 
22,00 RS 
18.90 R$ 
17,80 R$ 
16,70 R$ 
15,70 R$ 
15,40 R$ 
10,80 R$ 
10,40 R$ 

9,80 RS 
7,60 RS 

12,90 R$ 

78,00 
1.011,00 
1.011,00 
1.011,00 

210,00 
210,00 
118,00 

144,00 
255.441,80 

YlllorTolal 

260,00 

799,00 

169,00 

1.345,00 

572,00 

420,00 

330,00 

1.299,QQ 

1.070,00 
415,00 
303,00 
227,00 
459,00 
459,00 
306,00 
538,00 
416,00 
400,00 

1.669,00 
1.645,00 

187,50 
203,00 

97,00 
131,00 
110,00 
127,00 
157,00 
167,00 
220,00 
189,00 
178,00 
167,00 
157,00 
154,00 
108,00 
104,00 

98,00 
76,00 

129,00 
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, 

• 

.-

~.~ 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
48. 
49. 
50. 
51. 
52. 
53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 
61. 
62. 
63. 
64. 
65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73. 
74. 
75. 
76. 
77. 
78. 
79. 
80. 
81 . 
82. 
83. 
84. 
85. 
86. 
87. 
88. 
89. 
90. 
91. 
92. 
93. 
94. 
95. 
96. 
97. 
98. 

Chave de fenda 1/8 x 10 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda 1/8 x12 polegada• 10 Unidade RS 
Chave de fenda 1/8 x 3 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda 1/8 x 4 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda 1/8 x 5 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda 1/8 x 6 polegada• 10 Unidade RS 
Chave de fenda 1/8 x 8 polegada• 10 Unidade RS 
Chave de fenda estrela 1/8 x 10 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda estrela 1/8 x 12 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda estrela 1/8 x 3 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda estrela 1/8 x 4 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda estrela 1/8 x 5 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda estrela 1/8 x 6 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de fenda estnila 1/8 x 8 polegadas 10 Unidade RS 
Chave de grigo 10 polegada• 10 Unidade R$ 

Chave dobrar ferro 5 Unidade RS 
Chave teste proflsslonal 10 Unidade RS 
Chlbanc:a aço ponta larga 20 Unidade RS 
Colher de pedreiro 8 10 Unidade RS 
Colher de pedreiro 9 10 Unidade RS 
Desempenadeira de madeira 10 Unidade RS 
Disco dlamantado seco e úmldo 20 Unidade R~ 
Disco para serra de m6rmore 20 Unidade RS 
Enxada aço batida 3 50 Unidada R$ 
Enxada aço jac:aré estreita 2,5 50 Unidade RS 
Enxadeco 50 Unidade RS 
Escada extensiva 4m 10 Unidade RS 
Escada te.oura 7 d'grau alumlnlo 10 Unidade RS 
Eac:ada de madeira 2m dupla 10 Unidade R$ 
Eaquadro aço cabo zamak 10 Unidade RS 
Eatellte 18 mm 5 Unidade RS 
Formlo cabo de madeira 112- 5 Unidade RS 
Formlo cabo de madeira 3/4" 5 Unidade R$ 
Furadeira 8 Unidade R$ 
Furadeira de Impacto 470 w 220 v 3/8 8 Unidade RS 
Furadeira GBM RE proflulonal 550 Watts 5 Unidade R$ 
Isolado 1000 v aço cromo 5 Unidade R$ 
Uxadelra proflulonal 5 Unidade RS 
Lixa disco para madeira 5 Unidade R$ 
Luva de alta tensão 2.5 KV 10 Unidade R$ 
Luva de coberta para eletrfclata 10 Unidade RS 
Luva de aeaurança confort litex 10 Unidade RS 
Marreta d• 1 kg 5 Unidade RS 
Martelete grande 5 Unidade RS 
Martelete grande 5 Unidade 
Martelo aço pollto 29 CM 5 Unidade R$ 
Martelo d• unha G 5 Unidade RS 
Nlvel de alumlnlo 10 x 25 cm 5 Unidade RS 
P6 aço quadrada com cabo 4" 100 Unidade RS 
Plcan1ta aço ponta estreita 50 Unidade RS 
Prumo de aço 500g 10 Unidade RS 
Sen-ote aço 16 10 Unidade R$ 
Talhadeira 20 Unidade RS 
Torquls aço armador 5 Unidade RS 
Torquls aço azulejista 5 Unidade RS 
Trena de bolso aço amarela 5m 30 Unidade RS 
Trena de bolso aço amarela 10m 20 Unidade R$ 
Trem• de nylon 100m x 26 mm 10 Unidade RS 
Trena de nyfon 50 m x 26 mm 20 Unidade R$ 

TOTAL 

MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS DE CONST RUÇÕE S ME 
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---
6,10 RS 61,00 
7,60 R$ 76,00 
3,70 RS 37,00 
3,90 R$ 39,00 
4,10 RS 41,00 
4,30 RS 43,00 
4,90 RS 49,00 
-4,10 RS 41,00 
4,90 R$ -49,00 
5,80 RS 58,00 
7,20 R$ 72,00 
8,70 R$ 87,00 
9,30 R$ 93,00 
7,80 R$ 78,00 

215,'1'0 "' 267,00 
32,30 R$ 161,50 
32,00 R$ 320,00 
32,70 R$ 654,00 
13,80 RS 138,00 
16,20 R$ 162,00 
5,70 R$ 57,00 

""~ "'" "· 680,00 .,,..,uu "~ 
27,90 RS 558,00 
27,00 RS 1.350,00 
23,00 R$ 1.150,00 
18,90 R$ 945,00 
68,80 R$ 688,00 

172,00 R$ 1.720,00 
:.wa,oo IM a."'84,00 

10,70 R$ 107,00 
10,70 RS 53,50 
23,00 R$ 115,00 
20,20 R$ 101,00 

278,00 R$ 2.224,00 
136,00 RS 1.088,00 
338.00 RS 1.690:00 

65,90 R$ 329,50 
829,00 RS 4.145,00 

2,75 RS 13,75 
273,90 RS 2.739,00 
45,90 R$ 459,00 

3,30 RS 33,00 
27.Qn 1a 139 50 

4.090,90 R$ 20.454,50 
R$ -

36,70 RS 183,50 
45,70 R$ 228,50 
33,90 RS 189,50 
36,30 R$ 3.630,00 
30,30 R$ 1.515,00 
29,90 RS 299,00 
"4,60 RS "46,00 
14,70 RS 294,00 
37,90 RS 189,50 
27,90 RS 139,50 
19,90 R$ 597,00 
70,70 RS 1.414,00 

385,w '"" 3.659,00 
199,90 R$ 3.998,00 

~ TUli,25 
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ITEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. , 9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
2.2. 
23. 
24. 
25. 
26. , 27. 
28. 
29. 

FERRAGENS 

PRODUTO QUANT. UNO. Valor Unlt. 

Bucha de fixação 10 20 Caixa R$ 

Bucha de flxaçlo 6 20 Caixa R$ 

Bucha de fixação 7 20 Caixa 
R$ 

Bucha de flxaçlo 8 20 Caixa R$ 

Cadeado nº 20 100 Unidade R$ 

Cadeado n• 30 100 Unidade R$ 

Cadeado n• 40 100 Unidade 
R$ 

Cadeado n• 50 100 Unidade R$ 

Caixa de parafuso para dobradiça 10 Unidade R$ 
Dobradiça de canto 3 1/2 150 Unidade R$ 
Dobradiça de chumbar 100 Unidade R$ 

Dobradiça de cruz 50 Unidade RS 
Fechadura comum cilindro 2 voltas 100 Unidade R$ 
Fechadura de alavanca externa 100 Unidade R$ 
Fechadura de alavanca Interna 100 Unidade RS 
Fechadura de alavanca para banheiro 100 Unidade RS 
Ferrolho chato 3• 100 Unidade RS 
Ferrolho chato 4" 100 Unidade RS 
Ferrolho comum 3• 100 Unidade R$ 
Parafuso de fenda de 1.1/2" 10 Caixa RS 
Parafuso de fenda 2" 10 Caixa RS 
Parafuso de fenda 2.1/2" 10 Caixa RS 
Parafuso au1o atarraxant. fenda 10 Caixa RS 
Parafuso p fixação de bacia sanlt6rla n• 1 O 200 Unidade R$ 
Prego 11/2 X 13 100 Kg RS 
Prego 1· x15 100 Kg R$ 
Prego 3 X 8 100 Kg RS 
Prego 2" X 10 100 Kg RS 
Prego 2.1/2 X 10 100 Kg RS 

TOTAL 

MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS D E CONSTRUÇÕES ME 
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32,90 

23,90 

n,,o 

32,90 

11,90 

14,90 

21,90 

30,90 

25,90 
5,00 
2,QQ 

3,.-0 
3-4,90 
3-4,90 
26,90 
26,90 
5,70 
6,70 

4,90 
23,10 
35,90 
37,90 
3-4,90 
5,90 

10.,95__ 
13,90 

9,50 
8,90 

10,25 

Valor Total 

R$ 658,00 

R$ 478,00 

~i 598,00 

R$ 658,00 

R$ 1.190,00 

R$ 1.490,00 

R$ 2.190,00 

R$ 3.090,00 

R$ 259,00 
R$ 750,00 
A& 390,00 
RS 170,00 
R$ 3.490,00 
R$ 3 . .-S0,OO 
R$ 2.690,00 
R$ 2.690,00 
RS 570,00 
RS 670,00 
R$ 490,00 
R$ 231,00 
R$ 359,00 
R$ 379,00 
RS 3-49,00 
R$ 1.180,00 
Ri 1.095 00 
l'(;at 1.390,00 
R$ 950,00 
R$ 890,00 
R$ 1.025,00 
~ 33.lli,N 
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ITEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9 . , 10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 

• 
ITEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

MATERIAL DE PROTECÃO 

PRODUTO QUANT. UNO. Valor Unlt. 

Bota de borracha cano longo 100 Unidade 
R$ 70,70 

Bota de borracha cano curto 100 Unidade 
R$ 48,70 

Bota para eletrlclata 10 Unidade R$ 75,90 

Capa para chuva 100 Unidade 
R$ 29,90 

Capa para eletrtclata 10 Unidade 
R$ 359,00 

Capacete para eletrlclsta padrlo Celpe 10 Unidade R$ 17,70 

Cinta de aegurança padrlo Celpe 10 Unidade 
R$ 330,90 

Fita formato x refletiva 100 Unidade R$ 29,90 

Luva forrada 50 Unidade 
R$ 23,00 

Luva de couro 50 Unidade R$ 21,90 
Luva 16tex 100 Unidade R$ 7,90 
Luva para eletrlclsta par 10 Unidade lt$ 103,ao 

Luva raapa de couro cano longo 50 Unidade R$ 17,00 

M6scara descartilvel pra poeira 200 Unidade RS 2,90 

óculo• de proteçlo ampla visão 200 Unidade RS 5,70 

Luvas de borracha cano longo (esgoto) 50 Unidade R$ 10,70 

Bota borracha cano longo (esgoto) 50 Unidade R$ 35,50 

Mascara com flltro 10 Unidade R$ 3,30 

TOTAL 

PRODUTO QUANT. UNO. ValorUnlt. 

Poate de concreto - duplo t, 100/8. 15 Unidade 
R$ 484,00 

Poste de concreto - duplo t. 200/8. 15 Unidade RS 686,00 

Poste de concreto - duplo t, 300110. 15 Unidade Ri i.ü,â,üü 

Poste de concreto - duplo t. 300/12. 15 Unidade 
RS 1.199,00 

TOTAL 

MARLON BRUNO DE O S ILVA MATERIAIS DE CON STRUÇÕE S M E 
CNPJ: 29. 3'1 .218/0001-01 

Rua Joaquim Batl•ta, 25 Centro Pombo• - PE 
Fone. (81) 9991 9 .6569 

Valor Total 

R$ 7.070,00 

R$ 4.670,00 

R$ 759,00 

RS 2.990,00 

R$ 3.590,00 

R$ 1TT,00 

RS 3.309,00 

R$ 2.990,00 

R$ 1.150,00 
R$ 1.095,00 
R$ 790,00 

""' 1.039,00 
RS 850,00 
RS 580,00 
R$ 1.140,00 
R$ 535,00 
R$ 1.ns,00 
R$ 33,00 
Dt 34.542,00 ---

ValorTotal 

R$ 7.260,00 

RS 10.290,00 

-- í ô. iiü,i)l) K~ 

RS 17.985,00 
RS 51.705,00 
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C.P.L N2 ü41 
~ 

COTAÇÃO DE PREÇOS A PRFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE·PE 

!! .J!~ ""~:I' TTNTl UAMJ''A 

1 Arame Faroado rolo M0m 20 Unidade NEU>RE 

2 Arame Recozido 12 40 KG GERDAU 

8 Arame Recozido 18 60 KG GERDAU 

4 Areia de Barreira 800 M• ALMIR CONST. 

li Areia Lavada 800 M• ALMlR CONST. 

6 Arga.ma1111& 20 hr 200 Saco VOTOMASSA 

7 Brita 0°19 100 M• PED.VITORIA 

8 Brita 0°26 60 M" PED.VITORIA 

9 Cerâmica 800 M• VIENA 

10 Cobol!'6 200 Unidade FERNANDO LAJES 

11 Corda nylon 8mm 1000 Ml VARAL 

12 Corda nylon 10mm 1000 Ml VARAL 

13 Corda nylon 12mm 1000 Ml VARAL 

u Cimento aaco 60kr 2.500 Saco POTY 
111 Corrent.e 260 KG ECOS 

~ntra-venra lm 100 Unidade FERNANDO LAJES 

ntra·vera:a 1,110m 100 Unidade FERNANDO LAJES 

110 Unidade FERNANDO LAJES 18 Contra-vema 2,00m 
19 Contra· veraa 3,110m IIO Unidade FERNANDO LAJES 

20 Feno 1/2" vario de 12m 100 Unidade GERDAU 

21 Ferro 1/4" varão de 12m 100 Unidade GERDAU 

22 Feno 3/,&" varão de 12m 100 Unidade GERDAU 

23 Ferro 3/8" varão de 12m 100 Unidade GERDAU 

24 Feno 4.2 100 KG GERDAU 

211 Ferro li.O 100 KO GERDAU 

26 Ferro 5/16"varl.o 12m 100 Unidade GERDAU 

27 Forro PVC 400 M• POLlFORT 

28 Laie Pré·moldadaCiocluaive nervura) 400 M" FERNANDO LAJES 

29 Meio Fio Granítico 3.000 Ml PED.VITORlA 

80 Meio Fio Pri·Moldado 1.000 Ml FERNANDO LAJES 

81 Pedra granítica (oaraleleoloedo) 110.000 Unidade PED.VITORlA 

82 Pedra Rachão 1.000 M' PED. VITORIA 

33 Reiunt.e 260 KG QUATZOLlT 

84 Telha Canal tipo colonial 20.000 Unidade PARELHAS 

311 Telha de Fibroci.m.ento 0,IIOx2,44 300 Unidade BRASILlT 

86 Telha traoe10idal galvalume 6m 100 Unidade UTIL 

~olo 8 furos grandes 12.000 Unidade CERAMlCA SÃO PEDRO 

bo de concreto armado 0,40m 1.000 Unidade FERNANDO LAJES 

39 
40 
41 
,2 

48 
44 
411 
46 

47 
48 
49 
li() 

111 
112 

63 
114 
õ!S 
116 
õ7 

Tubo de concreto armado 0,60m 1.000 Unidade FERNANDO LAJES 

Tubo de concreto armado 0,80m 1.000 Unidade FERNANDO LAJES 

Tubo de concreto armado 1,00m 1.000 Unidade FERNANDO LAJES 

Tu.bo de concreto 1implea 0,40m 800 Unidade FERNANDO LAJES 

Tubo de concreto aimplea o.som 300 Unidade FERNANDO LAJES 

Tubo de concreto aimplea 0,60m 800 Unidade FERNANDO LAJES 

Tubo de concreto &imoles l ,OOm 300 Unidade FERNANDO LAJES 

Tubo de feno iralvani.zad.o 4" 8m 10 Unidade GERDAU 

Tubo de ferro galvanizado 3" 8m 10 Unidade GERDAU 

Tubo do feno galvanisado 2" 8m 10 Unidade GERDAU 

P6den,,dra 11()0 M• PED.VITORIA 

Brocha para pintura 19 x 7 cm 100 Unidade TIGRE 

Cal Hidraco:r aaco 20 ka: 1110 Saco HIDROCOR 

Cal oara Dmtlua eaco 10 ktr 800 Saco HIDROCOR 

Calvinrom 300 Kit TANCAL 

Eacova de aço carbono cb de madeira 4 fl 110 Unidade TIGRE 

Esmalte sintético azul lata e/ 900ml 1100 Lata !QUINE 
E1malte 1ioútico branco 1relo lata e/ 900ml 200 Lata IQUINE 

Esmalte sintético azul gl c/ 8,61 4M Gal.ão - !QUINE __ -- u - . 
RUA SEVERINO FEUX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BEZERROs-PE CEP55660-000 

CONTA CORRENTE NV1922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAJXA ECONOMICA FEDERAl 
EMAIL:acecomercloace@gmall.com Tt:L 081 995092129 

l'KErin 'l'f "l'A l 

R$ 286,00 RS 6.720 00 

R$ 20,111 RS 80600 
R$ 18,20 RS 1.092 00 

R$ 78,00 R$ 62.400 00 
R$ 78,00 RS 62.400 00 

R$ 13,611 R$ 2.730 00 
R$ U7,00 R$ 11. 700 00 
R$ 117,00 RS 5.850 00 
R$ 19,M R$ 16.600 00 
R$ 4,1111 R$ 91000 
R$ 3,90 R$ 3.90000 

R$ 6,110 R$ 6 .500 00 
R$ 7,80 RS 7.800 00 
R$ 27,30 RS 68.260 00 
R$ 19,110 R$ 4.875 00 
R$ 14,80 RS 1.43000 
R$ 14,30 Ri 1.430 00 
R$ 14,30 1H: 71600 
R$ 26,00 R$ 1.300.00 
R$ 37,70 R$ 3.770.00 
R$ 16,90 R$ 1.690 00 
R$ 32,IIO RS 3.260 00 
R$ 311,10 R$ 3.610,00 
R$ 7,80 R$ 780,00 

R$ 9,10 RS 910 00 
R$ 27,30 R$ 2.730 00 
R$ 88,80 Ri 13.520 00 

R$ 28,60 RS 11.440 00 
R$ 18,00 R$ 39.00000 
R$ 14,30 R~ 14.300,00 
R$ 0,46 R$ 22.750 00 
R$ 112,00 R$ 52.00000 
R$ 80,94 RS 7.735,00 
R$ 0,39 RS 7.800,00 
R$ 20, 111 RS 6.045 00 
R$ 247,00 RS 24.700 00 
R$ 0,49 R$ 5.928 00 
R$ 91,00 RS 91.000 00 
R$ 149,110 RS 149.500 00 
R$ 284,00 R$ 234.000.00 
R$ 3211,00 RS 325.00000 
R$ 118,110 R$ 17.550 00 
R$ 19/S,OO RS 58.600,00 
R$ 117,00 RS 35.100.00 
R$ 3211,00 R$ 97.500 00 
R$ 164 411 l?!t 1.644 50 
R$ 100,10 R$ 1.00100 
R$ 116,-42 R$ 56420 
R$ 118,IIO R$ 29.250 00 
R$ 4,116 R$ 4õ500 
R$ 31,20 R$ 4 .68000 
R$ 111,60 RS 4.680.00 
R$ 3 90 RS 1.170 00 
R$ 6,24 RS 312 00 
R$ 211,74 R$ 12.870 00 
R$ 211,74 RS 5.148.00 
R$ 77,74 R$ 31.096 00 
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C' ~ • i. • ... , 
68 Eamalte sintético branco gelo d e/ 8.61 150 GalJ.o IQUINE 

69 Espátula aço cabo madeira 08 10 Unidade MANFORT 

60 Eadtula aço cabo madeira 10 10 Unidade MANFORT 

61 Espátula aço cabo madeira 12 10 Unidade VONDER 

62 Fita creoe uao ge:ral 16 mm li 50m 100 Unidade ADELBRAS 

63 Folha de lixa nara ferro 200 Unidade 3M 

64 Folha de lixa Dara madeira 200 Unidade SM 

66 Rolo lã de carneiro lõ cm 100 Unidade TIGRE 

66 Rolo li de carneiro 28 cm 100 Unidade ATLAS 

67 Solvente 1d c / 6 lta 100 Galão ANJO 

68 Tbinner id e/ 6 lia 100 Galão ANJO 

69 Tinta látex azul(ellterior) gl e/ 3.61 400 Galão STARLUX 

70 Tinta látu uul(interior) irl e/ 8.61 400 Galão STARLUX 

71 Tinta látex branco gelo (exterior) ir! e/ 3.61 800 Galão STARLUX 

72 Tinta látex branco gelo Cinterior) irl e/ 8.61 600 Gallo STARLUX 

78 Tinta látex azul(exterior) lt e/ 18 lta. 200 Latão STARLUX 

74 Tinta látex uuICinterior) lt e/ 18 lia 200 Latlo STARLUX 

75 Tinta látex branco gelo (exterior) lt e/ 18 lta 400 Latão STARLUX ata látex branco 2elo (interior) lt e/ 18 Jta 400 Latlo STARLUX 

ta para piso azul 21 e/ 8.61 2.000 Galão IQUlNE 

78 Tinta para pi.ao branco 11:l e/ 8.61 1.000 Galão !QUINE 

79 Trincha esmalte /óleo de 4" 60 Unidade ATLAS 

80 Trincha látex/acrilico de 112" 80 Unidade ATLAS 

81 Trincha látex/acrílico de 1" 80 Unidade ATLAS 

82 Trincha látex/acrllico de 8/4" 80 Unidade ATLAS 

88 Trincha látex/acrílico de 4" 80 Unidade ATLAS 

84 Trincha látex/acrllico de l e l/2" 30 Unidade ATLAS 
86 Trincha simples multiuao de 1 e 1/2" 30 Unidade ATLAS 

86 Trincha aimplea multiuao de 1 • 80 Unidade ATLAS 

87 Trincha simples multiuao de 1/2" 30 Unidade ATLAS 

88 Trincha aimplea multiuao de 2 e 112" 80 Unidade ATLAS 

89 Trincha aimnlcs multill80 de 2" 30 Unidade ATLAS 

90 Trincha &imoles multiuao de S/4" 80 Unidade ATLAS 
Q1 Trincha eim»I"" muJ+; .. = rio, d" :\O Uniilnilft A'l'T .H! 

92 Za.rcofer •l e/ 8. 6 ml 800 Gallo IQUINE 

1 Adesivo plástico o. tubo PVC 762 200 Unidade POLYTUBOS ±«ºto unitário almofadado 100 Unidade DUDA 

_ nto sanitário universal 100 Unidade DUDA 

4 Bacia aanitário acoplada 50 Unidade CELITE 

6 Bacia sanitário convencional õO Unidade CELITE 

6 Balcl.o inox 1,2m x 0,63m 1 cuba 16 Unidade AJR 

7 Balcll.o inox 1,4m x 0,68m l cuba lõ Unidade TRAMONTJNA 

8 Baldo inox 1.6m x 0,68m l cuba 16 Unidade STANDART 

9 Balcão em marmorite 1 m 30 Unidade RORATO 

10 Balcl.o em marmorite 1,2m 80 Unidade RORATO 

11 Balcão em marmorite 1,4 m 30 Unidade RORATO 

12 Balcl.o em marmori.te 1,6 m 80 Unidade RORATO 

13 Balcllo em marmorite 1,6 m 30 Unidade RORATO 

14 Baldo em marmorite 1,8 m 80 Unidade RORATO 

16 Boia no ex d'ál!'l.la 1/2" 60 Unidade KRONA 

16 Boia oo ex d'qua 8/4" 60 Unidade .KRONA 

17 Bolsa para deacarllB 100 Unidade CENSI 

18 Bomba centrifu,... 112 cv bivolt 60 Unidade AMANCO 

19 Bomba oentrifuRa 1 cv bivolt 40 Unidade AMANCO 

20 Bomba centriflura 1 112 cv bivolt 16 Unidade GAMMA 
21 Bomba centrifuga 2cv bivolt 10 Unidade GAMMA 

22 Caiu d''irua õOO l fibra 40 Uni~-~ .. ,u. ~T ·- u 

RUA SEVERINO FEUX 320. SÃO SEBASTlOÃO • emRROS-PE CEPSS660-000 
CONTA CORRENTE Nt1922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMAIL:acecomercloace@gmall.com TEL 081 995092129 
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C.P.L~ 

R$ 77,74 R!I: 11.661,00 
R$ 16,60 RS 156 00 
R$ 18,20 Rj: 182 00 
R$ 9,10 R$ 9100 
R$ 6,20 R$ 620 00 
R$ 3,26 R$ 65000 
R$ 1.17 RS 23400 
R$ 9,88 R$ 988,00 
R$ 16,64 R$ 1.664 00 
R$ 66,00 R$ 6.500 00 
R$ 66,00 R$ 6.500,00 
R$ 31,20 R$ 12.480 00 
RS 20,80 Rj: 8.320 00 
R$ 81,20 RS 24.960 00 
R$ 20,80 RS 16.64000 
R$ 122,20 R$ 24.440 00 
R$ 84,60 R$ 16.900 00 
RS 122,20 R$ 48.88000 
R$ 84,60 RS 33.800 00 
R$ 64,34 R$ 108.680,00 
R$ 64,84 RS 54.340 00 
R$ 8,32 R$ 49920 
R$ 1,66 R$ 4680 
R$ 2,34 R$ 7020 
R$ 1,82 R$ 54,60 
R$ 8,82 R$ 24960 
R$ 2,99 R$ 89 70 
R$ 2,99 RS 89 70 
R$ 2,34 R$ 7020 
R$ 1,66 R$ 4680 
R$ 6,07 R$ 15210 
R$ 4,94 RS 148 20 
R$ 1,82 RS 64 60 
De, "'>2 ua, 9A01.u 

Jlq: 94 90 lH! 'JR 470 ílll 

AL 
R$ 4,66 R$ 910,00 
R$ 62,66 R$ 6.266,00 
R$ 21,84 R$ 2. 184,00 
R$ 343,20 R$ 17.160,00 
R$ 161,98 R$ 8.099,00 
R$ 191,10 R$ 2.866,50 
R$ 234,00 R$ 3.610,00 
R$ 247,00 R$ 3.705,00 
R$ 182,00 R$ 5.460,00 
R$ 182,00 R$ 6.460,00 
R$ 201,õO R$ 6.046,00 
R$ 214,60 R$ 6.436,00 
R$ 234,00 R$ 7.020,00 
R$ 286,00 R$ 8.580,00 
R$ 8,84 R$ 530,40 
R$ 8,84 R$ 530,40 
R$ 2,34 R$ 234,00 
R$ 672,00 R$ 28.600,00 
R$ 811,20 R$ 32.448,00 
R$ 1.470,30 R$ 22.054,50 
R$ 1.721,20 R$ 17.212,00 
R$ 227,õO R$ 9.100,00 
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23 Caixa d'bua 1000 l fibra 40 Unidade RESINORT 

24 Cain d'qua 2000 l fibra 20 Unidade RESINORT 

211 Caixa d'áirua 3000 l fibra 20 Unidade RESINORT 

26 Caiu d'i.ll'Wl IIOOO 1 fibn 20 Unidade RESINORT 

27 Caixa de deeca.rga plástica 110 Unidade GRANPLST 
28 Calha PVC e/ 8m 80 Unidade GRANPLST 

29 Cano de PVC soldável 20 mm e Gm 200 Unidade KRONA 

80 Cano euoto 100 mm com 6m primúio 1100 Unidade KRONA 

31 Cano E11110to 1110 mm oom 6 m primário IIOO Unidade KRONA 

82 Cano Euoto 200 mm com 6 m primário 260 Unidade KRONA 

ss Cano EIIIIOIA> 40 mm oom 8 m primário 100 Unidade KRONA 

84 Cano Euoto 60 mm com 8 m primário 200 Unidade KRONA 

811 Cano E11110to 711 mm oom 6 m primário 100 Unidade KRONA 

86 Cano de PVC eoldivel 26 mm e 6m 160 Unidade KRONA 

87 Cano de PVC eoldável 82 mm e Gm lllO Unidade KRONA 

88 Cano de PVC eoldivel 60 mm e 6m 160 Unidade KRONA 

89 Cano de PVC eoldável 60 mm e 6m lllO Unidade KRONA 

40 Cano de PVC eoldinl 711 mm e 8m um Unidade KRONA *te oomum 80 cm 100 Unidade KRONA 
eiro elétrico 80 Unidade LORENZET 

43 Chuveiro olá.stioo 1/2 e braço 6" 70 Unidade STILO 

44 Fita de te.flon 60 Unidade 8M 
411 Joelho es. 100 mm primário 1110 Unidade KRONA 
46 Joelho ee. 160 mm primirio 160 Unidade KRONA 
47 Joelho e11. 200 mm pnmário lllO Unid11.de AMANCO 
48 Joelho 88. IIO mm primúio 100 Unidade KRONA 
49 Joelho es. 711 mm primário 100 Unidade KRONA 
150 Joelho e•• 40 mm orimírio 100 Unidade KRONA 
111 Joelho es. 100 mm 415• 1110 Unidade KRONA 
112 Joelho u . 160 mm 415• 160 Unidade KRONA 
118 Joelho ea. 200 mm 411° 160 Unidade AMANCO 
M Joelho 88. 150 mm 46° 100 Unidade KRONA 
1115 Joelho es. 711 mm 411" 100 Unidade KRONA 
116 Joelho e• . 40 mm 415• 100 Unidade KRONA 
117 Joelho soldável 20mm 100 Unidade KRONA 
158 Joelho eoldivel 215 mm 100 Unidade KRONA 
119 Joelho eoldável 32 mm 100 Unidade KRONA 
60 Joelho •oldivel 60 mm 100 Unidade KRONA 
61 Joelho soldável 60 mm 100 Unidade AMANCO 
~lho •oldinil 715 mm 100 Unidade AMANCO 

lho soldável 20mm 415° 100 Unidade KRONA 
64 Joelho •oldivel 215 mm 415• 100 Unidade KRONA 
611 Joelho eoldável 82 mm 411º 100 Unidade KRONA 
66 Joelho •oldinil 60 mm 411• 100 Unidade KRONA 
67 Joelho eoldável 60 mm 411• 100 Unidade AMANCO 
68 Joelho •oldivel 76 mm 43• 100 Unidade AMANCO 
69 LAmins de Serra 100 Unidade STAND 
70 I..vat6rio d.e Louça branco a/ coluna 60 Unidade CELITE 
71 Manlflleira criatal 1/Z' x 150m 30 Unidade PLASTIC 
72 IMan.ueira c:riata1 a,4• ir 60m 80 Unidade PLASTIC 
73 Mamrue1T8 cristal l" x 150m 80 Unidade PLASTIC 
74 Mallflleira PVC 8/4" :a i mm :a 60m 80 Unidade PLABTIC 
76 Ralo comum IIO Unidade KRONA 
76 Ralo AD.fonade IIO Unidade KRONA 
77 Relriatro Paas. De Metal 1 •. 200 Unidade DECA 
78 Redano Pua. De Metal 1/2, 200 Unidade DECA 
79 Relri11tro Pllllll. De Metal 3/4. 200 Unidade DECA 
80 Siflo aanfimado u:nininal branco 1150 Unidade DUDA 
81 Tê e111r. 100 mm primúio 160 Unidade KRONA 
82 Tt eff, 160 mm primário Aa.COMEROOC EAUI.SNTO. IIJ&U.aàC NPJ 26.59~-25 

RUA SEVERINO FEUX 320 . SA0 SEBASTIOÃO- BEZERR~E CEPSS660-000 
CONTA CORRENTE N11922-0 OP 003 AGENOA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMAIL:acecomerclOacA!Osmall.oom TEL 081 995092129 
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c.P' 2 alt_\_ 
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R$ 3211,00 R$ 13.000,00 
R$ 828,10 R$ 16.562,00 
R$ 1.0113,00 R$ 21.060,00 
R$ l.768,00 R$ 36.360,00 
RS 28,60 R$ 1.430,00 
R$ 82,94 R$ 2.488,20 
R$ 14,04 R$ 2.808,00 
R$ 119,80 R$ 29.900,00 
RS 166,14 R$ 83.070,00 
R$ 269,10 R$ 67.275,00 
R$ 211,7,( R$ 2.674,00 
R$ 39,00 R$ 7.800,00 
R$ 62,40 Rl 6 .240,00 
R$ 21,84 R$ 3.276,00 
R$ 81,20 R$ 4 .680,00 
R$ 119,80 R$ 8 .970,00 
R$ 86,80 RS 12.870,00 
R$ U<t,30 R$ 21.646,00 
R$ 3,26 R$ 325,00 
R$ 67,60 R$ 2.028,00 
R$ 6,76 R$ 473,20 
R$ 4,66 RS 227,60 
R$ 3,77 R$ 565,50 
R$ 40,17 R$ 6.025,50 
R$ 163,80 R$ 24.670,00 
R$ 1,69 R$ 169,00 
R$ 3,77 R$ 377,00 
R$ 1,04 R$ 104,00 
R$ 6,76 R$ 1.014,00 
R$ 38,22 R$ 5.733,00 
R$ 97,IIO R$ 14.625,00 
R$ 2,66 R$ 286,00 
R$ 7,41 R$ 741,00 
R$ 1,43 R$ 143,00 
R$ 0,33 R$ 82,50 
R$ 0,39 R$ 89,00 
R$ 1,116 RS 156,00 
R$ 2,60 R$ 260,00 
R$ 82,IIO R$ 3.250,00 
R$ 39,00 R$ 8.900,00 
R$ 0,615 R$ 66,00 
R$ 1,04 R$ 104,00 
R$ 0,91 RS 91,00 
R$ 11,07 R$ 607,00 
R$ 23,40 R$ 2.340,00 
R$ 411,60 R$ 4 .650,00 
R$ 7,115 R$ 716,00 
R$ 1110,80 RS 7.640,00 
R$ 84,110 R$ 2.685,00 
R$ 178,10 R$ 6.343,00 
R$ 126,10 RS 3.788,00 
R$ 166,40 R$ 4.992,00 
R$ 4,94 R$ 247,00 
R$ 8,158 RS 429,00 
R$ 72,80 R$ 14.660,00 
RS 44,20 R$ 8 .840,00 
R$ 0,611 R$ 180,00 
R$ 15,72 R$ 868,00 
R$ 8,84 R$ 1.326,00 
R$ 42,90 R$ 6 .436,00 
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83 Tê eeir. 200 mm primário 160 Unidade AMANCO 
84 Tê eaa. 50 mm primário 160 Unidade KRONA 
86 Tê esg. 76 mm orimãrio 160 Unidade KRONA 
86 Tê elll[. 40 mm vri.mário 160 Unidade KRONA 
87 Tê eeir. 100 mm 46° 160 Unidade AMANCO 
88 Tê eeir. lõ0 mm 46° 160 Unidade AMANCO 
89 Tê es11:. 200 mm 46° 160 Unidade AMANCO 
90 Tê eq. 60 mm 46° 160 Unidade A.MANCO 
91 Tê eeg. 76 mm 46º 160 Unidade AMANCO 
92 Tê eBI[. 40 mm 4õº 150 Unidade A.MANCO 
93 Têsd. 20 mm lõ0 Unidade KRONA 
94 Têld. 26mm 160 Unidade KRONA 
9õ Tê ed.40 mm 160 Unidade KRONA 
96 Têed.82 mm 160 Unidade KRONA 
97 Têed. 60 mm lõ0 Unidade KRONA 
98 Tomeira cosinha oliatica 8/4 com alavanca 100 Unidade HERC 
99 Torneira cozinha oláatica 1/2 com alavanca 100 Unidade HERC 
100 Tomeira cosinha olútica 1/2 l.ouaa 
~ira de P88881tem 801d. 20 
102 meira de 1>1ll18atrem eold. 2õ 

108 Torneira de passairem 801d. 32 
104 Tomein de plútico lavatório 1/2 

106 Torneira de plástico lavatório 1/2 

106 Tomeira para oia 1/2 
107 Torneira oara 11ia 3/4 
108 Tubo para caiu. de ducanra 

109 Válvula para lavatório cut 

110 Vüvula para lavatório 1Dtr 

111 Válvula para pia 

112 Adaotaclor de 1/2:,; 20 
113 Adaptador de 8/4 x 26 
114 Adavtador de 20 s 1/2 
116 Adaptador de 2õ x 8/4 
116 Joelho KR de 20 x 1/2 
117 Joelho KR de 2õ x 3/4 
118 Tê LR de 20 x 1/2 
119 Tê LR de 2õ x 3/4 
120 Luva de Utex 9 de reducão ed. 2õ·20 mm 

de reducAo ,d. 82·26 mm 
de redução ed. 40·32 mm 

124 Tê de reduclo eq. 200·160 mm 
12õ Tê de reducão esit. 160·100 mm 
128 Tê de reduçlo ee1r. 100·715 mm 
127 Tê de redução ª""'· 100·60 mm 
128 T6 da reduçlo eeg. 76·60 mm 

129 Tê de redução esir. õ0·40 mm 
180 Luva de reduçlo ed. 2lí·20 mm 

131 Luva de redução sd. 32·26 mm 
182 Luva da reducão ed. 40·82 mm 
133 Luva de redução esa. 200-160 mm 
184 Luva de reduc&o eu. 160-100 mm 
186 Luva de redução eeir. 100·76 mm 
186 Luva de redução ...... 100-60 mm 
137 Luva de redução esit. 76·60 mm 
188 Luva de reduçlo eu. IIO·(0 mm 

100 Unidade FLEC 
200 Unidade KRONA 
200 Unidade KRONA 
200 Unidade KRONA 
160 Unidade FLEC 
160 Unidade FLEC 
160 Unidade FLEC 
160 Unidade FLEC 
õ0 Unidade TIGRE 
100 Unidade KRONA 
100 Unidade KRONA 
100 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
õ0 Unidade KRONA 
100 Unidade KRONA 
100 Unidade KRONA 
100 Unidade KRONA 
100 Unidade KRONA 
20 Unidade DANNY 
60 Unidade KRONA 

60 Unidade KRONA 
110 Unidade KRONA 
110 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
110 Unidade KRONA 
110 Unidade KRONA 
õO Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
õO Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
60 Unidade KRONA 
li() Unidade KRONA 
60 Unidade kRONA 
lí0 Unidada KRONA 

"'-C Ut AUMc,., u,i EIREU ME CNPJ 26.:,~is.\r.lO/UUU.1•25 
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R$ 163,80 R$ 24.570,00 
R$ 4,68 R$ 702,00 
R$ 8,46 R$ 1.267,50 
R$ 1,66 R$ 234,00 
R$ 24,70 R$ 3.705,00 
R$ 71,õO R$ 10.725,00 
R$ 188,60 R$ 28.275,00 
R$ 70,20 R$ 10.530,00 
R$ 19,õO R$ 2.925,00 
R$ 6,60 R$ 975,00 
R$ 0,6õ RS 97,50 
R$ 0,78 R$ 117,00 
R$ 8,87 R$ 1.255,80 
R$ 2,84 R$ 351,00 
R$ 4,6õ R$ 682,50 
R$ 11,70 R$ 1.170,00 
R$ 9,10 R$ 910,00 
R$ 6,76 R$ 676,00 
R$ 8,97 R$ 1.794,00 
R$ 6,24 R$ 1.248,00 
RS 12,22 R$ 2.444,00 
R$ 10,14 R$ 1.621,00 
R$ 10, 14 R$ 1.621,00 
R$ 8,90 R$ 585,00 
R$ 3,90 R$ 686,00 
R$ 8,84 R$ 442,00 
R$ 3,90 RS 390,00 
R$ õ,20 R$ 520,00 
R$ 2,60 R$ 260,00 
R$ 0,39 R$ 19,50 
R$ 0,62 R$ 26,00 
R$ 6,76 R$ SSS,00 
R$ 8,06 R$ 403,00 
R$ 3,38 R$ 338,00 
R$ 4,94 R$ 494,00 
R$ 2,08 R$ 208,00 
R$ 2,60 R$ 260,00 
R$ 6,24 R$ 124,80 
R$ 2,47 R$ 123,50 
R$ 3,26 R$ 162,50 
R$ 10,34 R$ 516,76 
R$ 19,õO R$ 976,00 
R$ 3õ,36 R$ 1.768,00 
R$ 10,14 R$ 507,00 
R$ 9,711 R$ 487,50 
R$ 12,74 R$ 637,00 
R$ 16,90 R$ 845,00 
R$ 0,91 RS 45,50 
R$ 1,82 R$ 91,00 
R$ 11,20 R$ 260,00 
R$ 19,IIO R$ 975,00 
R$ 16,64 R$ 832,00 
R$ 6,37 R$ 318,60 
R$ 19,õO R$ 975,00 
R$ 22, 10 R$ 1.105,00 
R$ 10,40 R$ 620,00 
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l Bocal com Rabicho 1.000 Unidade LUMJNI R$ 

2 Bocal comum 600 Unidade LUMINI R$ 

s Bocal deoorat.ivo 200 Unidade LUMJNI R$ 

• BraÇO oar lumi.núia 2.6cm 26 Unidade CLARAO R$ 

6 Cabeça oara luminária com protetor 26 Unidade CLARAO R$ 

6 Cabo de 1,6 mm nec.a com 100m 30 Unidade PIRELI R$ 

7 Cabo de 10 mm peça com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

8 Cabo 2,6 mm nec.11 com 100m 60 Unidade PIRELI R$ 

9 Cabo de 4 mm neca com 100m 60 Unidade PIRELI R$ 

10 Cabo de 6 mm neca com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

11 Cabo no 2 x 1,6 =ça com 100m 10 Unidade PlRELI R$ 

12 Cabo no 2 1t 2,6 ,_._. com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

13 Cabo nn 2 x 4 nA<'.JI com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

14 Cabo nn 8 1t l,õ nAl!A com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

16 Cabo nn 3 x 2,6 º""" com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

16 Cabo nn 8 1t4 neça com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

17 Cabo no 3 x 6 neça com 100m 10 Unidade PIRELI R$ 

18 Cma de Mufla em PVC 2 X 4 100 Unidade KRONA R$ 

~a de Mufla em PVC 4 X 4 60 Unidade TRAMONTJNA R$ 

20 ,iI.tl. de Mu1la em PVC o/ teto 100 Unidade KRONA R$ 

21 Caixa p/ Disjunt.or 12 eesaõee 30 Unidade TIGRE R$ 

22 Cma p/ Diajuntor 4 eellllÕee 80 Unidade TIGRE R$ 

28 Caixa p/ Disjuntor 6 ee88Õee 60 Unidade TIGRE R$ 

24 Caiu p/Mediçao Trifáeica em Polic 60 Unidade TIGRE R$ 

26 Caixa p/Medicão Monofállica em Polic 60 Unidade PLASTIMAX R$ 

26 Calha Branca 1 x 20 ri/ lamri . Fluoreacente 10 Unidade TRAMONTINA R$ 

27 Calha Branca l x 40 p/ lamn. Fluoreecente 10 Unidade TRAMONTINA R$ 

28 Calha Branca 2 s 20 p/ !amo. Fluoreacente 10 Unidade TRAMONTINA R$ 

29 Calha Branca 2 x 40 o/ lamp. Fluol"8808nte 10 Unidade TRAMONTINA R$ 

80 Canaleta p)útico aiatema x cq 8 m 100 Unidade TRAMONTINA R$ 

31 Canuit l " 100 Unidade ADTEX R$ 

82 Canuit 1/2" 100 Unidade FOTLEV R$ 

38 Canuit 3/4" 100 Unidade KRONA R$ 

34 Conjunto Aetop 100 Unidade ALUMBRA R$ 

36 Cordão Retorcido 2 x 1,6 e 100m 6 Unidade PIRELI R$ 

36 Conlão Retorcido 2 s: 18 e 100m õ Unidade PIRELI R$ 

37 Cordão Retorcido 2 x 2,õ e 100m 6 Unidade MEGATRON R$ 

88 Curva 90° l" 10 Unidade KRONA R$ 

~90•112· 10 Unidade KRONA R$ 

90" 8/4 10 Unidade KRONA R$ 

Juntor 100 t.rifáaico õO Unidade WEG R$ 

42 DiaillDCOr 30 trifúico 60 Unidade WEG R$ 

43 Disjunto 40 trifáBico õ0 Unidade WEG R$ 

4.f Diajuntor 60 trifáaico õO Unidade WEG R$ 

46 Disjuntor 60 trifásico õ0 lJnidade WEG R$ 

46 IDiaiuntoT monoíáeico l0·A õO Unidade LORENZET R$ 

47 Disjuntor monofállico 16·A 60 Unidade LORENZET R$ 

48 Diajuntor monof.laico 20·A õO Unidade LORENZET R$ 

49 Disjuntor monofásico 80·A õ0 Unidade LORENZET R$ 

õO IDiAiuntor monofáeico 40·A õO Unidade STEC R$ 

61 DU!juntor monofásico õO·A 60 Unidade STEC R$ 

62 Fio rindo 1,6 ....,._. c/lOOm 80 Unidade DUFLEX R$ 

63 Fio rílrido 2,õ neça com 100m 30 Unidade DUFLEX R$ 

õ4 Fio rilrido 4,0 mm ....,._,, e 100m 80 Unidade DUFLEX R$ 

66 Fita do Alta Fusão 20 Unidade 8M R$ 

66 Fita holante 10m 60 Unidade 8M R$ 

67 Fit.a Isolante 6m õ0 Unidade 3M R$ 

õ8 Garfo Fêmea õO Unidade ILUMI R$ 

69 Garfo Macho 2 pinos õO Unidade ILUMJ R$ 

60 Garfo Macho 8 ninae ACE COMERCIO C AUIIIONTO mJISd.6.ai ~p J 26.598lJlgJ'Mll1-25 R$ 
RUA SEVERINO FEUX 320 . SÃO SE8AST10ÃO - SEZfRROS-PE CEPSS660-000 
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3,26 R$ 3.260,00 
3,25 R$ 1.626,00 
6,86 R$ 1.170 00 

27,30 R$ 682,60 
32,60 R$ 812,60 

105,30 R$ 3.169,00 
130,00 R$ 1.300,00 
146,60 R$ 7.280,00 
260,00 R$ 13.000,00 
396,60 R$ 3.966 00 
286,00 R$ 2.860,00 
403,00 R$ 4.030,00 
624,00 R$ 6.240 00 
364,00 R$ 3.640,00 
15159,00 R$ 5.690,00 
884,00 R$ 8.840 00 

1.236,00 R$ 12.360 00 
1,156 R$ 15600 
2,60 R$ 130 00 
2,99 RS 29900 

68,24 R$ 1.747 20 
21,84 R$ 666 20 
38,74 R$ 1.937 00 

166,00 R$ 7.800,00 
66,94 R$ 2.847 00 
68,60 R$ 68600 
64,74 R$ 647 40 
8õ,64 R$ 85640 
86,M R$ 86640 
19,õ0 R$ 1.950,00 
78,00 R$ 7.800,00 
62,00 R$ 5.200,00 
71,60 R$ 7.150 00 
70,20 R$ 7.020,00 

182,00 R$ 91000 
208,00 R$ 1.040 00 
826,00 R$ 1.625 00 

4,94 R$ 4940 
1,96 RS 19 60 
4,29 R$ 42,90 

176,60 R$ 8.776,00 
91,00 R$ 4.550 00 
78,00 R$ 3.900 00 
71,60 R$ 3.676 00 
71,60 R$ 3.576 00 
12,74 lU: 637,00 
12,74 R$ 637 00 
12,74 R$ 63700 
13,Gõ R$ 682 60 
19,24 R$ 962 00 
21,71 R$ l .08ó,60 

104,00 R$ 3.120 00 
117,00 RS 3.510 00 
180,00 R$ 3.900 00 
26,00 R$ 520 00 

4,õõ R$ 227,60 
2,60 R$ 130,00 
6,20 R$ 260,00 
3,90 R$ 196,00 
8,õ8 R$ 42900 
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61 Interruptor l EstAltio 100 Unidade ILUMI 

62 Interruotor l Eat!lrio + tomada 100 Unidade ILUMI 

GS l nterruptor 2 estágio 100 Unidade ILUM1 

64 Interruotor 2 eat!IÍO + tomada 100 Unidade ILUMI 
Gõ Interruptor 8 eetAlrio 100 Unidade ILUMI 

66 Interruptor externo 100 Unidade 1LUMI 
67 1 nterruptor linha X 100 Unidade ILUMI 

68 Llmpada Eletrônica llí 800 Unidade NITRON 

69 LAmpada Eletrônica 20 300 Unidade NITRON 

70 Llmoada Eletr6nica 26 soo Unidade NITRON 

71 LAmpada e letr6ruca 31! soo Unidade NlTRON 

72 Llmpada eletr6nica 50 400 Unidade NITRON 

73 LAmpada fluorescente 20 w õ0 Unidade NITRON 

74 Llmpada fillOreecente 40 w 50 Unidade NITRON 

75 Umpada vanor de mercúrio 260 w 50 Unidade OSRAM 

76 Llmpada vannr de mercúrio 400 w 50 Unidade OSRAM 

77 Luva e letroduto 1" 10 Unidade KRONA 

78 Luva elenoduto 1/2" 10 Unidade KRONA 

¾eª eletroduto 3/4" 10 Unidade KRONA 

ator pi l.lmpada flur. 20 w 50 Unidade lNTRAL 

81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 

9-' 
96 
96 
97 
98 
09 

100 

l'EM 

l 

2 
8 

• 
6 

6 
7 

8 
9 
10 
li 

12 
18 
1-' 

15 
16 
17 

Reator p/ !Ameada 0ur. 40 w 60 Unidade INTRAL 
Reator para IAmoada vaoor de Merc 250 100 Unidade INTRAL 

Reator para !Ameada vapor de Merc 400 100 Unidade INTRAL 

Tamna ceaa 2 x 4 40 Unidade ILUMI 
Tampa ceira 4 x 4 20 Unidade TRAMONTINA 

Térmico 20w 60 Unidade DAILUX 

Térmico 40 w 60 Unidade DAILUX 

Tomada 2 pino + terra 10 Unidade ILUMI 
Tomada Externa 10 Unidade ILUMI 
Tomada linha :11 10 Unidade ILUMI 
Tubo Eletrônico l" 10 Unidade ILUMJ 
Tubo Eletr6nico 1/2" 10 Unidade ILUMI 
Tubo Eletrônico 3/4" 10 Unidade ILUMI 

Llmpada vapor metilica de 250 w (verde) 30 Unidade OSRAM 

Lâmpada vanor metálica de 260 w (azuO ao Unidade OSRAM 

Llmpada vannr met'1ica de 250 w (violeta) 30 Unidade OSRAM 

Protetor para Umoada de 260 w 60 Unidade EQlUX 

Protetor oara Llmoada de 400 w 50 Unidade EQLUX 

arafueo Galvanizado de 1/2 x 8" 20 Unidade CISER 

Galvani&ado de 1/2 x 10" 20 Unidade CISER 

PRODUTO QUANT. UND. MARCA 

Abri roeca de l" 10 Unidade GEDORE 

Abriroecade2" 10 Unidade VONDER 

Abri roeca de 3/4" 10 Unidade GEDORE 

Alavanca 10 Unidade TRMONTINA 
Alicate amperímetro digital 10 Unidade FLUKE 

Alicate bel&er D 8 10 Unidade FLUKE 
Alicate bico chato 6 poJ VDE iaolacão 1000 w 10 Unidade CORTAG 
Alicate cortar certmica e uuleio 8 ool 10 Unidade GEDORE 

Alicate corte diagonal 4. 1/2 nol cabo 10 Unidade GEDORE 

Alicate prenaa tenninaia com catraca 10 Unidade VONDER 

Ancinho aço com cabo 10 Unidade TRAMONTINA 

Azu, de eerra llincado re11n11'.vel 10 Unidade TRAMONTINA 

Bota de protecão de plástico 10 Unidade VONDER 

Botina de eellnlr8llça a/ hiaueira 2 88 1 42 10 Unidade CALF 

Broca de vidia (concreto) 10 20 Unidade STANDARD 

Broca de vidia (ferro) 8 20 Unidade STANDARD 

Broca de vidia (madeira) 8 ACE COMEROO C EAU,.NTO ~l NPJ26.~t,~ 
º"" tE[J)j 3:ZO. :>AU :>t: ~A:>IIUAU • ~ 
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R$ õ.72 R$ 57200 

R$ 10.92 R$ 1.092,00 

R$ 10.14 R$ 1.014,00 
R$ 13,26 R$ 1.326,00 
R$ 13,26 R$ 1.326 00 

RS 4,ÕÕ R$ 455 00 

RS 7,28 R$ 728 ,00 

RS 11,0õ R$ 3 .315,00 
RS 1S,6õ R$ 4.095 00 
R$ 19,60 R$ 5 .85000 
R$ 48,10 R$ 14.430,00 
R$ 118,50 R$ 23.400,00 
R$ 9,76 RS 487 50 

RS 9,76 R$ 487,50 
R$ 84,60 R$ 4.225,00 
R$ 93,60 RS 4.680,00 
R$ 1,66 R$ 15,60 
R$ 0.78 R$ 7 80 
R$ 1,17 RS 11,70 
R$ 21,84 R$ 1.092 00 
R$ 29,38 R$ 1.469 00 
R$ 101,40 R$ 10.140 00 
R$ 110,60 R$ 11.050,00 
R$ 4,94 R$ 197,60 
R$ lõ,60 R$ 31200 
R$ 1,96 R$ 97 50 
R$ 1,96 R$ 97,50 
R$ 6,37 R$ 63 70 
R$ 4 55 R$ 45,50 

R$ 8,84 R$ 88,40 
R$ 16,34 R$ 163,40 
R$ 4,611 R$ 46,50 
R$ 9,36 R$ 9360 
R$ 93,60 RS 2.808 00 
R$ 93,60 R$ 2.808,00 
R$ 93,60 R$ 2.80800 
R$ 54,60 R$ 2.73000 
R$ 118,60 RS 2.925,00 
R$ 7,M R$ 160,80 
R$ 8,84 R$ 17680 

R$ 279.293,30 

PREÇO TOTAL 
R$ 31,98 R$ 319 80 
R$ 16,60 R$ 156,00 
R$ 25,74 R$ 257 40 
R$ 62,40 R$ 624,00 
R$ 2118,70 RS 2.587 00 
R$ 28,60 R$ 28600 
R$ 28,60 R$ 28600 
R$ 39,00 R$ 39000 
R$ 62,00 R$ 52000 
R$ 176,60 R$ 1.756,00 
R$ 10,14 R$ 101,40 
R$ 14,30 R$ 143 00 
R$ 39,00 R$ 39000 
R$ 62,40 R$ 624 00 
R$ 16,86 RS 317 20 
R$ 18,66 1a 27300 
R$ 18,66 R$ 273,00 
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18 Cabo para enxada 20 Unidade TRAMONTINA 

19 Carro de m!l.o 10 Unidade TRAMONTINA 

20 Cavadeira Articulada e/ Cabo de Mad. de160cm 60 Unidade TRAMONTINA 

21 Chave combinada 0,6 nnl eocartelada 10 Unidade GEDORE 

22 Chave combinada O, 7 nol encartelada 10 Unidade GEDORE 

23 Chave combinada 0,8 ool Encartei.ada 10 Unidade GEDORE 

24 Chave combinada 1 nol Encartelada 10 Unidade OEDORE 

26 Chave combinada 1/2 ool eocartelada 10 Unidade GEDORE 

26 Chave combinada 11• ool enca.rtelada 10 Unidade OEDORE 

27 Chave combinada 11/16 ool encartelada 10 Unidade GEDORE 

28 Chave combinada 13/16 nol eocartelada 10 Unidade GEDORE 

29 Chave combinada 14 nnl encartei.ada 10 Unidade GEDORE 

80 Chave combinada 16/16 nol encartelada 10 Unidade GEDORE 

31 Chave combinada 3/4 nol encartei.ada 10 Unidade GEDORE 

82 Chave comblnada S/8 nol encartelada 10 Unidade GEDORE 

33 Chave combinada 6/16 pol eocartelada 10 Unidade GEDORE 

ª" Chave combinada 6/8 nol encartelada 10 Unidade GEDORE 

36 Chave combinada 7/16 nol encartelada 10 Unidade GEDORE 

~ve combinada 7/8 ool encartelada 10 Unidade GEDORE 

ve combinada 9/16 ool encartelada 10 Unidade GEDORE 

88 Chave de boca 6u. 10 I 11 mm 10 Unidade GEDORE 

39 Chave de boca fixa 18 x 19 mm 10 Unidade GEDORE 

40 Chave de fenda 1/8 li: 10 nolegadu 10 Unidade GEDORE 

41 Chave de fenda J/8 x12 polea:adas 10 Unidade GEDORE 

42 Chave de fenda 1/8 x 8 nolelrAdu 10 Unidade GEDORE 

43 Chave de fenda 1/8 x 4 nole1mdas 10 Unidade GEDORE 

« Chave de fenda 1/8 I 6 nolea:adae 10 Unidade GEDORE 

46 Chave de fenda 1/8 x 6 noleitadae 10 Unidade GEDORE 

"6 Chave de fenda 1/8 I 8 oolegadu 10 Unidade GEDORE 

47 Chave de fenda estrela 1/8 x 10 oole1mdas 10 Unidade GEDORE 

48 Chave de fenda estrela 118 x 12 oolendu 10 Unidade GEDORE 

49 Chave de fenda eetrela 1/8 x 3 ooleKadae 10 Unidade GEDORE 

60 Chave de fenda eem,la 118 x 4 00Je1nulu 10 Unidade GEDORE 

61 Chave de fenda estrela 1/8 x 6 ooleKBdas 10 Unidade GEDORE 

62 Chave de fenda eatrela 118 K 6 ooleiradae 10 Unidade GEDORE 

63 Chave de fenda estrela 1/8 x 8 oole..,.dae 10 Unidade GEDORE 

64 Chave de llriiro 10 oolea:adae 10 Unidade STANLEY 

M Chave dobrar ferro 6 Unidade TANACE 

~e tellte orofiHional 10 Unidade TRAMONTINA 
anca aço ooota IArira 20 Unidade TRAMONTINA 

lher de pedreiro 8 10 Unidade TRAMONTINA 

69 Colher de oedreiro 9 10 Unidade TRAMONTINA 

60 Deeemnenadeira de madeira 10 Unida.de TRAMONTINA 

61 Disco diamantado seco e úmido 20 Unidade BOSCH 

62 Dieco 11ara aerra de mármore 20 Unidade BOSCH 

63 Enxada aco batide 3 60 Unidade MONFORT 

64 Enxada aco jacaré eatreita 2,6 60 Unidade MONFORT 

66 Enxadeco IIO Unidade TRAMONTINA 

66 Eecada e.s:teneiva (m 10 Unidade BERTOLO 

67 Eecada tceoura 7 d'.,.,.,.u alumínio 10 Unidade MOR 

68 Bacada de madeira 2m dupla 10 Unidade BERTOLO 

69 Eequadro aço cabo zam.a.k 10 Unidade TRAMONTINA 

70 Eatelite 18 mm 6 Unidade STANLEY 

7t Foroulo cabo de madeira 1/2" 6 Unidade TRAMONTINA 

72 Fonn.lo cabo de madeira 3/4" 5 Unidade BELLOTA 

73 Furadeira 8 Unidade BOSCH 

74 Furadeira de im1>acto 470 w 220 v 8/8 8 Unidade BLACKDECKER 
76 Furadeira GBM RE orofissional 660 Watta 6 Unidade BLACKDECKER 

76 t.olado 1000 v aro cromo 5 Unidade GEDORE 

77 Lixadeira profissional ACE COMERCIO C :AU~NTO ~Mi ( NPJ2~~ 
RUA SEVERINO FEUX 320. SAO SEBASTIOAO - BEZERROS-PE CEPSS6ou-wu 

CONTA CORRENTE NR1922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAIL:acecomercloace@gmall.com TEL 081 995092129 
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R$ 11,44 R$ 22880 

R$ 12,74 R$ 127,40 

R$ 80,60 R$ 4.030,00 

R$ 37,70 R$ 37700 

R$ 39,00 R$ 390,00 

R$ 40,30 R$ 403 00 

R$ 41,60 R$ 416 00 

R$ 23,40 R$ 23400 

R$ .(6,60 R$ 465,00 

R$ 48,10 R~ 481,00 
R$ 16,90 R$ 169 00 

R$ 19,IIO R$ 195 00 

R$ 39,00 R$ 390,00 

R$ 22,10 R~ 221,00 
R$ 11,70 R$ 117.00 

R$ 10,40 R$ 104 00 

R$ 16,90 R$ 169 00 

R$ 11,70 R$ 117 00 

R$ 19,60 R$ 195 00 
R$ 24,70 RS 24700 
R$ 13,00 R$ 130 00 

R$ 20,80 R$ 208,00 

R$ 9,10 R$ 91.00 

R$ 13,00 R$ 130,00 
R$ 6,60 R$ 65,00 

R$ 3,90 R$ 39,00 

R$ 6,20 R$ 62,00 

R$ 780 RS 7800 

R$ 660 RS 65 00 

R$ 7,80 R$ 78 00 
R$ 7,80 R$ 7800 

R$ 9,10 RS 91,00 

R$ 11,70 R$ 117,00 
R$ 11,70 R$ 117,00 
R$ 9,10 R$ 9100 
R$ 13,00 R$ 130 00 

R$ 66,00 R$ 660,00 
R$ 10,40 R$ 5200 
R$ 71,110 R$ 71600 

R$ 73,84 R$ 1.476 80 
R$ 20,~ R$ 205 40 

R$ 20,67 R$ 206 70 

R$ 11,06 R$ 11050 
R$ 21,84 R$ 43680 
R$ 19,24 R$ 384,80 

R$ 82,IIO R$ 1.625 00 

R$ 22,10 R$ 1.105 00 

R$ 19,60 R$ 97600 

R$ 846,00 R$ 8.460 00 
R$ 231,40 R$ 2.31400 
R$ 234,00 R$ 2.340 00 

R$ 8,84 R$ 88,40 
R$ 3,64 R$ 18 20 

R$ 20,80 R$ 104 00 
R$ 14,96 R$ 7476 

R$ 192,40 R$ 1.539.20 
R$ 20800 R$ 1.664,00 

R$ 260,00 R$ 1.300 00 
R$ 39,00 R$ 195,00 

R$ 377,00 R$ 1.885,00 
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78 Lixa disco para madeira 5 Unidade NORTON R$ õ,20 R$ 26,00 

19 Luva de alta tensão 2.6 KV 10 Unidade SAFET R$ 326,00 R$ 3.250,00 

30 10 UnidJlde SELLING R$ 23,40 R$ 234,00 

!l 10 Unidade SELLING R$ 28,60 R$ 28600 

S2 5 Unidade BELLOTA R$ 24 96 R$ 124,80 

S3 ode 6 Unidade GAMA R$ l.660,00 R$ 7.80000 

84 Martelete ande 5 Unidade GAMA R$ l.õG0,00 R$ 7.800 00 

S6 Martelo aço lito 29 CM 6 Unidade TRAMONTINA R$ 87,70 R$ 188,50 

86 Martelo de unha G 5 Unidade BELLOTA R$ 27,30 R$ 136 60 

87 Nivel de alumlnio 10 x 2õ cm 6 Unidade TRAMONTINA R$ 14,95 R$ 74,75 

B8 100 Unidade TRAMONTINA R$ 39,00 R$ S.90000 

89 110 Unidade TRAMONTINA R$ 76,44 R$ 3.822,00 

90 10 Unidade TRAMONTINA R$ 29,12 R$ 29120 

91 10 Unidade TRAMONTINA R$ 27,04 R$ 27040 

92 Talhadeira 20 Unidade TRAMONTINA R$ 10,40 R$ 20800 

93 õ Unidade TRAMONTINA R$ 24,96 R$ 124,80 

94 5 Unidade TRAMONTINA R$ 23,14 R$ 116,70 

Trena de boi.ao aço amarela 6m 30 Unidade STARRET R$ 46800 

na de bolao aço amarela 10m 20 Unidade TRAMONTINA R$ 78000 
10 Unidade VONOER R$ 1.430 00 
20 Unidade STARRET R$ 

'EM PRODUTO QUANT. UND. MARCA PREÇO TOTAL 

1 Bota de borracha cano loo 100 Unidade VULCABRAS R$ 110,50 R$ 11.05000 

2 Bota de bo:rracha cano curto 100 Unidade DURAPLUS R$ 84,60 R$ 8.45000 

3 10 Unidade DURAPLUS R$ 84,150 R$ 84600 

4 Ca a ara chuva 100 Unidade DELTA R$ 16,08 R 1.508 00 

õ Ca a ara eletricista 10 Unidade ELASTOPBOR R.$ 27,80 R$ 273 00 

6 Capacete ara eletriciata 10 Unidade DURAPLUS R.$ 26,00 R$ 260,00 

7 Cinta de segurança adrão Cel 10 Unidade VISCA R$ 128,70 R$ 1.287 00 

8 Fita formato :11 refletiva 100 Unidade 3M R$ 67,60 R 6.760 00 

9 Luva forrada 60 Unidade DURAPLUS R$ 10,40 R$ 52000 

10 Luva de CO\UO 50 Unidade ZANEL R$ 16,60 R$ 78000 
11 Luva látex 100 Unidade DANNY R$ 6,24 R$ 62400 

12 10 Unidade DANNY R$ 16,64 R$ 166 40 

13 50 Unidade DANNY R$ 2,86 R$ 14300 
200 Unidade 8M R$ R$ 910 00 
200 Urudade VONDER R$ 1.300 00 
60 Unidade PROMAT R$ 
60 Unidade VULCABRAS R$ 
10 Unidade DURAPLUS R$ 

PREÇO 

1 Poste de concreto · du lo t. 100/8. 111 Unidade EPP R$ 

2 Poste de concreto • du lo i , 200/8. lõ Unidade EPP R$ 

3 Poste de concreto· du lo t, 300/10. lõ Unidade EPP R$ 

4 Poste de concreto · du lo t, 300/12. 111 Unidade EPP R$ 
R$ 

l'EM PRODUTO QUANT. UND. MARCA PREÇO TOTAL 
1 Bucha de fixa o 10 (CAIXA COM 100 UND) 20 Caixa VONDER R$ 4õ,60 R$ 91000 
2 Bucha de fis.açAo 6 (CAIXA COM 100 UND) 20 Caiu VONDER R$ 13,00 R$ 26000 
a Bucha de fixa o7 (CAIXA COM 100 UND) 20 Caixa VONDER R$ 26,00 R 520,00 
4 Bucha de fixaçlo 8 (CAIXA COM 100 UND) 20 Caiu VONDER R$ 26,00 R$ 62000 
õ Cadeado oº 20 100 Unidade PADO R$ 14,04 R$ 1.404,00 
6 Cadeado nº 80 100 Unidade PADO R$ 19,24 1.924 00 
7 Cadeado nº 40 ACECOMEROO AU~TO iJmmMll PJ 26.598. 1-25 R$ 211,7<1 R$ 2.574,00 

RUA SEVERINO FEUX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BE2ERROS-PE CEPS5660-000 
CONTA CORRENTE NR1922-0 OP 003 AGENOA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMAIL:acecomercioace@lgmall.com TEL 081 99S092129 
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8 Cadeado nº 60 100 Unidade PADO 

o Caixa de parafueo oara dobradiça(CX 100 UND) 10 Unidade BRASJLIA 

10 Dobradiça de canto 8 1/2 150 Unidade PADO 

11 Dobradiça de chumbar 100 Unidade PADO 

12 Dobradiça de cruz 60 Unidade PADO 

13 Fechadura comum cilindro 2 voltas 100 Unidade AROUCA 

14 Fechadura de alavanca enerna 100 Unidade SILVANA 
l õ Fechadura de alavanca interna 100 Unidade SILVANA 

16 Fechadura de alavanca para banheiro 100 Unidade SILVANA 

17 Fe rrolho chato 3" 100 Unidade SILVANA 

18 Ferrolho chato 4" 100 Unidade SILVANA 
19 Ferrolho comum s• 100 Unidade SILVANA 

20 Parafu8o de lenda de 1.1/2" 10 Caixa VONDER 

21 Parafuao de re nda 2" COM 200 UND) 10 Caixa VONDER 

22 Parafu8o de fenda 2.1/2" COM 200 UND 10 Caixa VONDER 

23 Parafuso auto atarraxante fenda COM õO UNO 10 Caixa VONDER 

2.( Parafuto p fisar,.Ao de bacia aanitúia nº 10 200 Unidade ROMIS 

25 Preim l l/2 x 13 100 Kg GERDAU 

~l"x16 100 K,, GERDAU 

3x8 100 Kg GERDAU 

28 Prego 2" X 10 100 K,, GERDAU 

29 Prego 2.1/2 x 10 100 Kg GERDAU 

TEM PRODUTO QUANT. UND. MARCA 

1 Cabo de madeira martelo 3õ cm 20 Unidade TRAMONTINA 

2 Cabo de madeira para enxada 1,60 30 Unidade TRAMONTINA 

3 Cabo de madeira oara oicareta 9õ cm 80 Unidade TRAMONTINA 

" Caibro 2.600 M MASARANDUBA 

õ Grade o oorta 1 m x 2,10 m 60 Unidade MASARANDUBA 

6 Grade p norta 60 cm x 2, 10 m 60 Unidade MASARANDUBA 

7 Grade p porta 70 cm x 2,10 m õ0 Unidade MASARANDUBA 

8 Grade p oorta 80 cm x 2,10 m 60 Unidade MASARANDUBA 
9 Janela de Madeira 1 m x 1,0 m 30 Unidade MASARANDUBA 

10 Janela de Madeira 70 cm x 1,0 m 80 Unidade MASARANDUBA 
11 Janela de Madeira 80 cm x 1,0 m 80 Unidade MASARANDUBA 

12 Janela de Alumlnio 100 cm I 100 cm 80 Unidade EBEL 

~la de Alumlnio 80 cm x 80 cm 30 Unidade EBEL 

ela de Alumínio õO cm I 60 cm 80 Unidade SASAZAKI 
Janela de Aluminio 40 cm x 40 cm 30 Unidade CASANOVA 16 

16 
17 
18 

19 
20 
21 
22 

23 
24 

26 
26 
27 
28 

29 
80 
31 
82 

33 

Linha 3" I 4 • 200 M MASARANDUBA 

Linha 3" X Õ • 200 M MASARANDUBA 

Linha 3• l[ 6 • 200 M MASARANDUBA 
Linha 3" X 8 • 200 M MASARANDUBA 

Porta 1 m x 2, 10m em ficha 50 Unidade MASARANDUBA 

Porta 60 cm x 2,10m em ficha 60 Unidade MASARANDUBA 

Porta 70 cm I 2, l0m em ficha 60 Unidade MASARANDUBA 
Porta 80 cm x 2, l0m em ficha 80 Unidade MASARANDUBA 

Porta 1 m x 2,10m eemi·oca 60 Unidade MASARANDUBA 

Porta 60 cm x 2,10m aemi·oca 60 Unidade PINHO 

Porta 70 cm x 2,10m Nmi·oca 60 Unidade PINHO 

Porta 80 cm x 2, l0m eemi·oca 60 Unidade PINHO 

PortaS&M>nada 60 Unidade PINHO 

Portão/Grade em tela de arame iralvanizado 150 M• ARTEEFERRO 

Rina de 2" Madeira de Lei 6.000 M MASARANDUBA 

Tábuas de CODBt. 30 cm lanr. E 2cm de eep. 300 M MISTA 
Ttbuu de conat. 20 cm lan. E 2cm de ean. 200 M MISTA 
Tábuas de conat. 16 cm lanr. E 2cm de e1111. 200 M MISTA 

-~L 
, __ 

__ ,, ~'" '""'· ,,.,,. ,u. 
~ ... ~- ... ~- ·= 

RUA SEVERINO FEUX 320 . SÃO SEBASTIOÃO • BEZJ:RROS-PE CEPSS660-000 
CONTA CORRENTE N91922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMAIL:acecomerdoace@gmall.com TEL08199S092129 
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R$ 36,79 R$ 3.679,00 

R$ 20,80 R$ 208,00 

R$ 4,68 R$ 702.00 
R$ 9,49 R$ 949,00 

R$ 9,36 R$ 468,00 

R$ 97,õ0 R$ 9 .760 ,00 

R$ 41,60 R.t 4 .160 00 

R$ 36,14 RS 3.614,00 

R$ 82,76 R$ 3.276,00 

R$ 3,38 R$ 338,00 

R$ 17, 16 R$ 1.716,00 

R$ 16,60 R$ 1.560 00 
R$ 10,40 R$ 104,00 
R$ 13,00 R$ 130,00 
R$ 16,60 R$ 156,00 

R$ 19,60 R$ 19600 
R$ 4,94 R$ 98800 
R$ 13,66 R$ 1.366,00 

R$ 16,64 R$ 1.664,00 
R$ 12,74 R$ 1.274 00 
R$ 12,74 R$ 1.274 00 
R$ 12,74 R$ 1.274,00 

RS 46.956,00 

PREÇO TOTAL 
R$ 19,õO RS 39000 
R$ 40,30 R$ 1.209 00 
R$ õ8,õ0 RS 1.766 00 
R$ õ,86 R$ 14.626 00 
R$ 143,00 RS 7.160 00 
R$ 166,00 RS 7.800 00 
R$ 1116,00 R$ 7.800 00 
R$ 166,00 R$ 7.800 00 
R$ 166,00 R$ 4 .680 00 
R$ 1116,00 RS 4 .680 00 
R$ 166,00 RS 4 .680 00 
R$ 378, 17 R$ 11.346,10 
R$ 292,60 R$ 8 .776 00 
R$ 246,87 R$ 7.406 10 
R$ 196,80 R$ 6.889 00 
R$ 28,40 R$ 4 .68000 
R$ 29,90 RS 6.98000 
R$ 3õ,10 R$ 7.02000 
R$ 64,60 R$ 10.920 00 
R$ 130,00 R$ 6 .600 00 
R$ 104,00 Ri 5.20000 
R$ 104,00 R$ 6.20000 
R$ 104,00 R~ 8 .320 00 
R$ lS0,00 Rt 6.500 00 
R$ 117,00 R$ 6.86000 
R$ 117,00 R$ 5.860 00 
R$ 117,00 RS 7.020 00 
R$ 182,00 R$ 9.100.00 
R$ 226,00 R$ 38.760,00 
R$ 2,60 R$ 18.00000 
R$ 16,26 Rt 4 .876 00 
R$ 12,36 R.S 2.470 00 
R$ 8,46 R$ 1.69000 
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Bezerros 22 de Mruo de 2017 

C.P.L t I a$~ . 
~ -

José Cândido dos Ssntos Filho ( Prprietario ) 
CPF N" 749.022.884·00 

ACE COMERC1O DE AUMENTOS EIREU ME CNPJ 26.598.096/0001-25 
RUA SEVERINO FELIX 320. SÃO SEBASTIOÃO • BEZERROS-PE CEPSS660-000 

CONTA CORRENTE NV1922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAIL:acecomercloace@gmall.com TEL 081 995092129 
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Chã Grande 
11,, • ,r •• • f/,1(., ,. 

C.P.L N Ç)SJ_ 

- ~ 

AUTORIZAÇÃO 

O Prefeito do Município de Chã Grande, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA o 
Pregoeiro do Município e a Equipe de Apoio a abrir o competente Processo Licitatório na Modalidade 
PREGÃO PRESENOAL para REGISTRO DE PREÇOS visando eventual Aquisição com entrega 
parcelada de Material de Construção, Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, 
Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Município de Chã Grande. 
Devendo ser observadas as normas contidas na Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002, no Decreto 
Federal nº 7.892 de 23.01.2013, no Decreto Municipal N° 005/2017, de 13.01.2017, no Decreto 
Municipal Nº 006/2017, de 13 01.2017, Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, atualizada pela Lei 

~ Complementar Nº 147, de 07.08.2014, aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 .06.1993, e suas alterações. 

Chã Grande - PE, 25 de maio de 2017. 

AV. São José, nº 101 . Centro. Chã Grande- PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/0001-90 
E-mall ouvldorla 1:1 c hagrande.pe. ov.br I Site www.chaqrande. e . ov.br 
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Da: CONTABILIDADE 
Para: SETOR DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Chã Grande - PE, 26 de maio de 2017. 

Encaminhamos a V. Sa, a Dotação Orçamentária para o Registro de Preços 
por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição 
com entrega parcelada de Material de Construção, Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, 
Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do 
Municipio de Chã Grande. 

Aplicação Orçamentária: 

Art. 15 da Lei 8666/93 de junho de 1993, que prevê o registro de preços, e sua 
regulamentação pelo Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (art.7º §2º). 

Certos de contarmos com vossa colaboração, nos colocamos à disposição 

Atenciosamente, 

~e_ ~ ~___,,U 
Maria do Carmo Neto 

Secretária Municipal de Fitta1Lças 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/0001-90 
E-mall ouvldorlaqchagrande.pe. ov.br I Site www.cha rande. e .aov.br 
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C.P.L N <:.)$i\ 

- ~ 
PORTARIA Nº 029/2017 

Nomeia servidores para integrarem a 
Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Chã Grande-PE. 

O Prefeito do Município de Chã Grande, estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 37, Inciso II, da constituição 
Federal e com arrimo no Art. 51 da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
consoantes disposições do Art. 4º da Lei Federal n° 10.520 de 21/06/1993, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. NOMEAR o PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO da Prefeitura 
Municipal de Chã Grande-PE, para o período de 02 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2017, composta pelos seguintes membros: 

PREGOEIRO MANNIX DE AZEVÊDO FERREIRA 
EQUIPE DE APOIO -

DA SILVA. 
MARIA ROSINALVA DOS REIS e VÂNIA ALVES 

Art. 2°. As pessoas nomeadas não terão remuneração alguma sobre 
pelas atividades realizadas. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Chã Grande, em 02 de janeiro de 2017. 

Registre-se e Publique-se. 

0 r \~ ~ ~À 
~' J-- "'- /!~'--~( 

/' Dio~ Aléxandre Gomes Neto 
~ Prefeito 

AV. São José. n• 101 . Centro, Chã Gronde-PE, CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 I CNPJ: 11 .049.806/0001 -9 
E-mail ouvldo,io'Schagronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br 
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Certificamos que o ~r. MANNIX DE AZÊVEDO FERREIRA, 

participou do Curso Avançado para Formação de Pregoeiro, realizado 

nos dias 1 O e 11 de abril de 2007, com carga horária de 16 horas, em 

Caruaru-PE 

(' !lltz -
Paulo Sérgio Silva 

D1r(1or 

Orllmdn ~ome.r da Silva 
( "txm.lenador 

l!i 

o 
:V 
r 
z 

1 

Documento Assinado Digitalmente por: DENISE ROCHA CAVALCANTI DE SENA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b
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Ccrtific:imo ... q·1c ,t .\ '\ '\I~ DE \Z[VÊDO FERREIR.\ 

paiticipou do Cl R ·o DE CAPACITA( \o c,1 LICIT \ Ç,\O '\ \ ,100 \LI 0.\DE PREGt\O. I TF.\IA DF. 

REGl~lRO DC PREÇO. PR\.TIC.\ DE PRtG . .\O 1:.LETRÔ"IC'O. r.o p~riodl) dl.' 15 a 17/Jl-~IIO/2011. no 

( entro de Estudo.., da Lato cnsu l s~ola Jund.ca. com carga hnrária de 36 hln. nJ ~ondiçJo de participante. ocasião 

cm oue adquiriu J de\ ida habilid~Je kgal p:!ra c,crccr o 1...irgo ue PR[ GOEIRO. cm mendiment0 .- ) Decrc10 

~alui R;\. 17 l'..: j\.niw 20 11 

~,)i\!~ \ RfSi \ \ 11:IRA I)[ /,i: ~rÍ\:~ i?A:~:-:n 1 DIA 
,\d\ ogada o \íl.; 1.:~ r,. E• .. e~1:ill ::i 1.:'11 Dlr-110 1 r:l:ul;mo pc'J l 1 :. ' 1) ll!IO;a da 1 :110<..:i•M, 
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( r [ 

e contas Públicas Prof. Barreto G . 
c,o\a ô u,rnac 

t.':> Cert,tca que âes 

MANNIX DE AZEVÊDO FERREIRA 
Participou do curso FORMAÇÃO DE PREGOEIRO PÚBLICO com carga horária de 20 h/a, 
no período de 24/11/2014 a 02/1212014, em RECIFE/PE. 

RECIFE/PE, 15 de Dezembro de 2014. 

7ru&~kw~, 
Paulo H:bemon · · , :;ouv ia de Meio 

Cocr dl Esaila do r.arw 
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Item Produto 

1 Arame Farpado rolo 500m 

2 Arame Recozido 12 

3 Arame Recozido 18 

4 Areia de Barreira 

5 Areia Lavada 

6 Argamasse 20 kg 

7 Brita nº19 

8 Brita n°25 

9 Cerâmica 

10 Cobogó 

11 Corda nylon 8mm 

12 Corda nylon 10mm 

13 Corda nylon 12mm 

14 Cimento saco 50kg 

15 Corrente 

16 Contra-verga 1 m 

17 Contra-verga 1,50m 

18 Contra-verga 2,00m 

19 Contra-verga 3,50m 

20 Ferro lf2' varão de 12m 

21 Ferro 1/4' varão de 12m 

22 Ferro 3/4' varão de 12m 

23 Ferro 318' varão de 12m 

24 Ferro 4 2 

25 Ferros O 

26 Ferro 5/16"varão 12m 

27 Forro PVC 

28 La,e Pre-moldada(inclUSNe nervura) 

-
NFllTURA MUNIOPAL DE 

Cotação de Preços 
GRANDE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

Quanl Unkt - l • ffl-.. 
20 Unidade R$286,00 R$ 290,00 

40 KG R$ 20,15 R$ 21,00 

60 KG R$18,20 R$18,50 

800 M' R$ 78,00 R$ 79,00 

800 M' R$ 78,00 R$79,00 

200 Saco R$13,65 R$14,00 

100 M' RS 117.00 R$118,00 

50 M' R$117,00 RS 118,00 

800 M' R$19,50 R$20,00 

200 Unidade R$4,55 R$5,00 

1000 M1 R$3,90 R$4,00 

1000 M1 R$6,50 R$ 7.00 

1000 M1 R$ 7,80 R$8,00 

2.500 Saco R$ 27,30 R$ 28,00 

250 KG R$19,50 R$20,00 

100 Unidade R$14,30 R$15,00 

100 Unidade R$14,30 R$15,00 

50 Unidade R$14,30 RS 15,00 

50 Unidade R$26,00 R$ 26,50 

100 Unidade R$ 37,70 R$38,00 

100 Unidade R$16,90 RS 17,00 

100 Unidade R$32,50 R$33,00 

100 Unidade R$ 35,10 R$36,00 

100 KG R$ 7,80 R$8,00 

100 KG RS 9,10 R$10,00 

100 Unidade R$27,30 R$ 28,00 

400 M' R$33,80 R$34,00 

400 M' R$28,60 RS 28,90 

...... Preço Médio (R$) Valor Total (R$) 
. 

R$296,90 R$ 290,97 R$5 819,40 

R$12,00 R$ 17,72 RS708,80 

R$12,50 R$ 16,40 R$984,00 

R$ 49,50 R$ 68,83 R$55064,00 

R$ 75,30 R$ 77,43 R$61944,00 

R$12,90 R$ 13,52 R$ 2 704,00 

R$ 80,50 R$ 105,17 RS 10.517,00 

R$ 72,50 R$ 102,50 R$ 5.125,00 

R$23,90 R$ 21 ,13 R$16.904,00 

R$23,15 R$ 10,90 R$2180,00 

R$1,30 R$ 3,07 R$ 3 070,00 

R$1,35 R$ 4,95 R$4950,00 

RS 1,50 R$ 5,77 R$5 770,00 

R$19,90 RS 25,07 R$ 62.675,00 

R$ 27,90 R$ 22,47 R$ 5.617,50 

R$40,00 RS 23,10 R$ 2.310,00 

R$40,00 R$ 23,10 R$ 2.310,00 

R$40,00 RS 23,10 RS 1155,00 

R$40,00 R$ 30,83 RH541,50 

R$38,30 R$ 38,00 R$3 800,00 

RS 10,50 R$ 14,80 R$1 480,00 

R$13,70 R$ 26,40 R$2640,00 

R$23,60 R$ 31,57 RS 3.157,00 

R$4,20 R$ 6,67 R$667,00 

R$4,10 R$ 7.73 R$ 773,00 

R$17,00 R$ 24,10 R$ 2.410,00 

R$16,90 R$ 28,23 RS 11 292,00 

R$36,00 R$ 31,17 R$12 468,00 
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29 Meio FIO Granítico 3000 M1 RS 13,00 RS 14,00 RS 15,00 R$ 14,00 R$42000.00 
30 Meio FIO Pr&-Molclado 1000 M1 RS 14,30 R$15,00 R$28,00 RS 19,10 RS 19100,00 
31 Pedra gramtica (paralelepípedo) 50.000 Unidade RS 0.46 RS0,50 RS0,37 RS 0,44 RS22000.00 
32 Pedra Rachão 1000 M' R$52,00 RS53,00 R$68,00 RS 57,67 R$57 670,00 
33 Reiunte 250 KG R$30,94 R$31,00 RS2,90 RS 21,61 R$5402.50 
34 Telha Canal npo oolornal 20.000 Unidade RS0.39 RS0,40 RS0,53 RS 0,44 RS 8800,00 
35 Telha ele Filroarnento 0.50JC2,44 300 Unidade R$2015 R$ 21,00 RS 13,90 RS 18,35 R$ 5.505.00 
36 Telha trepezOldal galvalume 6m 100 Unidade RS 247.00 R$ 250,00 RS 138.00 RS 211,67 R$21167,00 
37 íl)Olo 8 furos grandes 12.000 Unidade RS0,49 RS0.50 RS0,50 RS 0,50 RS6000,00 
38 Ti.t>o de ooocreto armado 0,40m 1000 Unidade RS 91,00 R$91,00 RS 150.00 RS 110,67 RS 110 670,00 
39 Ti.t>o de ooocreto armado 0,60m 1000 Unidade RS 149.50 RS 150,00 RS 180,00 R$ 159,83 R$ 159 830,00 
40 Ti.t>o de ooocreto armado 0,80m 1000 Unidade R$234,00 RS 240,00 RS 250,00 RS 241,33 RS 241 330,00 
41 Ti.t>o de ooocreto armado 1,00m 1000 Unidade RS 325,00 RS330,00 R$ 400.00 R$ 351,67 R$ 351 670,00 
42 Ti.t>o de ooocreto si~les 0,40m 300 Unidade R$58,50 R$59,00 RS 100.00 RS 72,50 R$ 21 750,00 
43 Ti.t>o de ooncrato si~les 0,80m 300 Unidade RS 195,00 RS 200,00 R$22,00 RS 139,00 RS 41700,00 
44 Ti.t>o de ooocreto simples 0,60m 300 Unidade RS 117,00 RS 118,00 RS 160,00 RS 131,67 RS 39.501,00 
45 Ti.t>o de ooncreto si~les 1,00m 300 Unidade R$325,00 R$327,00 R$300,00 R$ 317,33 RS 95.199.00 
46 T i.t>o de feno gaMmizado 4' 3m 10 Unidade RS 164,45 RS 165,00 R$52,50 RS 127,32 RS 1 273.20 
47 Ti.t>o de ferro galvanizado 3· 3m 10 Unidade RS 100,10 RS 102.00 R$43,50 RS 81,87 RS 818.70 
48 Ti.t>o de ferro galvenízado 2' 3m 10 Unidade R$56,42 R$57,00 R$31,50 R$ 48,31 RS 483,10 

-

49 Pode pedra 500 M' RS58,50 R$59,00 R$50,00 RS 55,83 RS 27 915.00 
50 Brocha para pintura 19 x 7 cm 100 Unidade R$4,55 RS5,00 RS 4,20 RS 4.58 R$ 458,00 
51 Cal Hldrecor saco 20 kg 150 Saco RS31.20 RS32.00 RS 13,30 RS 25,50 RS 3 825,00 
52 Cal para pintura saco 10 kg 300 Saco RS 15,60 RS 16,00 RS 13,30 RS 14,97 R$ 4 491,00 
53 Cal virgem 300 Kg R$3,90 R$ 4,00 RS7,30 R$ 5.07 RS 1 521.00 
se Escova ele aço carbono cb ele madeira 4 n 50 Unidade R$6,24 R$ 7,00 RS 7,80 R$ 7,01 R$350,50 
55 Esmalte santéboo azu late d 900ml 500 Late R$25.74 RS26,00 RS 19,90 R$ 23,88 RS 11940,00 
56 Esmalte sinte1100 branco gelo lata d 900ml 200 Late RS 25,74 R$26,00 RS 19,90 R$ 23,88 R$ 4 776,00 
57 Esmalte sinteboo azu gl d 3,61 400 Galão R$ 77,74 RS78,00 R$59,90 RS 71,88 R$ 28752,00 o . 

-

58 Esmalle Slnteboo branco gelo gl r:J 3 61 150 Galão RS 77.74 R$78,00 R$59,90 RS 71.88 RS 10782,00 
59 Espâtula aço cabo madeira 08 10 Unidade RS 15.60 RS 16,00 R$2,50 R$ 11,37 RS 113.70 

:-u 
r 
z 

60 Espatula aço cabo madere 1 O 10 Unidade RS 18.20 RS 19,00 RS3.30 R$ 13,50 RS 135,00 
61 Espatula aço cabo madeira 12 10 Unidade R$9,10 RS 10.00 R$410 RS 7,73 R$ 77,30 
62 Fita crepe uso gerei 16 mm x 50m 100 Unidade RS5.20 R$6,00 RS3,20 RS 4,80 R$480,00 
63 Folha de lixa pare ferro 200 Unidade R$3,25 R$4,00 R$ 2,70 RS 3,32 R$664.00 
64 Faha de loca para madeira 200 Unidade R$ 117 RS 1.50 R$0,70 R$ 1.12 R$ 224.00 
65 Rolo lã de cemero 15 cm 100 Unidade R$9,88 RS 10,00 RS 14,90 RS 11,59 RS 1159,00 
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66 Rolo lã de cametro 23 an 100 Unidade R$16,64 R$17,00 R$ 28,90 RS 20,85 R$2.085,00 

67 Solvente gl e / 5 lts 100 Galão R$65,00 R$66,00 R$49,90 R$ 60,30 R$6 030,00 

68 Th1nner gl rJ 5 lts 100 Galão R$65,00 R$66,00 R$62,90 R$ 64,63 R$6.463,00 

69 Tinta látex azul(exterior) gl rJ 3.61 400 Galão R$ 31 ,20 R$32,00 R$ 44,90 RS 36,03 RS 14 412,00 

70 T mta la tex azulOnterior) gl ri 3 61 400 Galão R$ 20,80 R$21,00 R$26,90 R$ 22,90 R$9.160,00 

71 Tinta latex branco gelo {exterior) gl e/ 3.61 800 Galão R$ 31,20 R$32,00 RS 44,90 RS 36,03 R$28824,00 

72 Tinta latex branco gelo Qntenor) gl ri 3 61 800 Galão RS20,80 R$ 21,00 R$ 26,90 R$ 22,90 R$18.320,00 

73 Tmta latex azul(exterior) lt ri 18 lts 200 Latão RS 122,20 RS 123,00 R$169,90 R$ 138,37 RS 27 674,00 

74 Tinta latex azul(mtenor) lt ri 18 lts 200 Latão R$84,50 RS85,00 R$99,90 RS 89,80 R$17 960,00 

75 Tinta latex branco gelo (extenor) lt ri 1811s 400 Letão RS 122,20 RS 123,00 R$169,90 R$ 138,37 R$ 55.348,00 

76 Tinta letex branco gelo (intenor) lt rJ 18 lts 400 Latão RS84,50 R$85,00 R$99,90 R$ 89,80 R$35920,00 

n Tinta para piso azul gl ri 3 61 2 000 Galão R$54,34 R$55,00 R$37,90 R$ 49,08 R$ 98.160,00 

78 Tinia para PISO branco gl ri 3 61 1 000 Galão R$54,34 R$ 55,00 R$37,90 R$ 49,08 RS 49.080,00 

79 Trinche esmalte /óleo de 4' 60 Unidade R$8,32 R$9,00 R$22,90 R$ 13,41 R$804,60 

80 Tnncha látex/acrllíco de 1/2' 30 Unidade R$1 ,56 R$1,70 R$2,20 R$ 1,82 R$54,60 

81 Trincha latex/acrihco de 1' 30 Unidade R$2,34 R$2,50 RS 4,10 R$ 2,98 R$89,40 

82 Trincha látex/acrilíco de 3/4' 30 Unidade R$1,82 R$1,90 RS 2,50 R$ 2,07 R$ 62,10 

83 Tnncha látex/acrihco de 4' 30 Unidade R$8,32 R$9,00 R$19,50 R$ 12,27 RS 368,10 

84 Tnncha látex/ecr,hco de 1 e 1/2' 30 Unidade R$2,99 R$3,00 RS5,40 RS 3,80 R$114,00 

85 Trincha sunples multiuso de 1 e 1/2' 30 Unidade RS2,99 R$3,00 R$3,60 R$ 3,20 R$96,00 

86 T nncha simples mulbuso de 1 • 30 Unidade R$2,34 R$2,50 RS2,70 R$ 2,51 RS 75,30 

87 Tnncha simples multiuso de 1/2' 30 Unidade RS 1,56 RS 1,70 RS 1,90 R$ 1.72 RS 51,60 

88 Tnncha simples multiuso de 2 e 1/2' 30 Unidade R$5,07 R$6,00 RS 5,70 R$ 5,59 RS 167,70 

89 T nncha simples multiuso de 2' 30 Unidade RS4,94 RS5,00 RS4,40 R$ 4,78 R$143,40 

90 Tnncha simples multiuso de 3/4" 30 Unidade R$1 ,82 RS 1,90 RS2,20 R$ 1,97 RS 59,10 

91 Tnncha simples multiuso de 4' 30 Unidade RS8,32 R$9,00 RS 10,90 R$ 9,41 RS 282,30 

92 Zarcofer gl e/ 3,6 mi 300 Galão RS 94,90 RS95,00 R$68,50 R$ 86,13 R$25839,00 

RS 2 037 212,40 
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Item Produto 

1 Adesivo plástioo p tubo PVC 75g 

2 Assento sanitário almofadado 

3 Assento sanitimo universal 

4 Bacia sanilârio acoolada 

5 Bacia sanitario oonveooooal 

6 Balc:ão inox 1,2m x 0,53m 1 cuba 

1 Balc:ão inox 1,4m x 0,53m 1 cuba 

8 Ba.lc:ão inox 1 6m x 0,53m 1 cuba 

9 Balc:ão em rnarrnorite 1 m 

10 Balcào em rnarrnonte 1,2m 

11 Balc:ão em marrnorite 1, 4 m 

12 Balcào em marrnorite 1,5 m 

13 Balcào em marrnonte 1,6 m 

14 Balcão em marrnonte 1,8 m 

15 Bola pq ex d'âgua 1/2' 

16 Boia pq ex d'água 3/4" 

17 Bolsa para descarga 

18 Bomba centnfuga 1/2 OI bivolt 

19 Bomba centrifuga 1 OI brvolt 

20 Bomba centrifuga 1 1/2 CN bivolt 

21 Bomba centnfuga 2<:N bivolt 

22 caJ)(ll d'água 500 1 fibra 

23 Caixa d'água 1000 1 fi>ra 

24 Catxa d'agua 2000 1 fibra 

25 Caixa d'água 3000 1 ftra 

26 Caixa d'agua 5000 1 fi>ra 

27 Caixa de descarga plástica 

28 Calha PVC o' 3m 

-
l'IEFlmlRA MUNICIPAL DE OIÃ GRANDE 

Cotação de Preços 

MATERIAL DE HIDRAÚLICO 

Quant Unld. R1~11 liili Ms"H 
- ' • · 

200 Unidade R$4,55 R$5,00 

100 Unidade R$62,66 R$63,00 

100 Unidade R$ 21,84 R$22,00 

50 Unidade RS343,20 R$ 344,00 

50 Unidade RS 161,98 RS 162,00 

15 Unidade RS 191,10 R$192,00 

15 Unidade R$234,00 R$235,00 

15 Unidade R$ 247,00 R$248,00 

30 Unidade RS 182,00 RS 190,00 

30 Unidade R$182,00 R$183,00 

30 Unidade R$ 201,50 R$202,00 

30 Unidade RS 214,50 R$215,00 

30 Unidade R$234,00 R$235,00 

30 Unidade R$286,00 R$288,00 

60 Unidade R$ 8,84 R$9,00 

60 Unidade R$8,84 R$9,00 

100 Unidade R$ 2,34 R$2,50 

50 Unidade R$572,00 R$580,00 

40 Unidade R$811,20 R$812,00 

15 Unidade RS 1470,30 R$1 480,00 

10 Unidade RS 1721,20 RS 1 800,00 

40 Unidade RS 227,50 R$230,00 

40 Unidade R$325,00 R$330,00 

20 Unidade R$828,10 R$900,00 

20 Unidade R$1053,00 RS 1 060,00 

20 Unidade R$1 768,00 R$1.800,00 

50 Unidade RS28,60 R$ 29,00 

30 Unidade RS 82,94 R$83,00 

••í' :. 

ma Preço Médio (RS) Vllof T atai (RS) 

R$ 5,80 R$ 5,12 RS 1024,00 

R$45,90 R$ 57,19 RS5.719,00 

R$ 25,90 R$ 23,25 R$2 325,00 

R$39,90 R$ 242,37 R$12118,50 

R$86,00 R$ 136,66 R$6 833,00 

R$142,00 R$ 175,03 R$ 2.625,45 

R$ 209,90 R$ 226,30 R$ 3.394.50 

R$242,90 R$ 245,97 R$3 689,55 

R$89,90 R$ 153,97 R$4 619,10 

RS 101,90 R$ 155,63 R$4668,90 

R$122,90 R$ 175,47 R$5264,10 

R$139,90 R$ 189,80 R$5.694,00 

R$147,90 R$ 205,63 R$6168,90 

R$168,00 R$ 247,33 R$ 7 419,90 

R$ 7,90 RS 8,58 R$ 514,80 

R$10,70 R$ 9,51 R$ 570,60 

R$2,50 R$ 2.45 R$245,00 

R$ 479,90 RS 543,97 R$ 27198,50 

R$ 764,90 R$ 796,03 R$31841 ,20 

RS 1200,00 R$ 1383,43 R$20 751 ,45 () 

RS 1559,70 RS 1693,63 R$16 936,30 

R$257,90 R$ 238,47 R$9538,80 

R$369,90 RS 341,63 RS 13.665,20 

R$ 799,90 RS 842,67 R$16 853,40 

RS 1.097,90 R$ 1 070,30 R$ 21406,00 

RS 1699,90 RS 1 755,97 R$ 35.119.40 

R$ 26,90 R$ 28,17 RS 1 408,50 

R$69,90 RS 78,61 R$2358.30 
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29 Cano de PVC soldavel 20 mm e 6m 200 Unidade RS 14.04 R$15,00 RS 10,50 R$ 13.18 RS2636.00 
30 Cano esgoto 100 mm oom 6m primàno 500 Unidade R$59,80 R$60,00 R$49,90 R$ 56,57 R$28 285.00 
31 Cano Esgoto 150 mm com 6 m pnmano 500 Unidade RS 166,14 RS 170,00 RS 143,90 RS 160,01 R$80005,00 
32 Cano Esgolo 200 mm com 6 m primano 250 Unidade R$ 269,10 RS270,00 RS279.90 R$ 273,00 R$68250,00 
33 Cano Esgolo 40 mm com 6 m pnméno 100 Unidade R$ 25.74 R$26,00 R$19,90 RS 23,88 RS2 388,00 
3.4 Cano Esgolo 50 mm com 6 m pnmério 200 Unidade RS39,00 R$40,00 R$36,90 RS 38,63 R$7 726,00 
35 Cano Esgolo 75 mm com 6 m pnméno 100 Unidade RS62.40 RS 70.00 RS 51,90 R$ 6143 R$6143.00 
36 Cano de PVC soldavel 25 mm e 6m 150 Unidade RS 21,84 RS25,00 RS 13,50 RS 20,11 R$ 3 016,50 
37 Cano de PVC soldavel 32 mm e 6m 150 Unidade RS 31,20 RS32,00 R$35,90 RS 33,03 R$4954,50 
38 Cano de PVC soldava! 50 mm e 6m 150 Unidade RS59.80 R$60.00 R$66.90 RS 62.23 R$9334,50 
39 Cano de PVC soklãvel 60 mm e 6m 150 Unidade RS85,80 R$86,00 RS 104,90 RS 92,23 RS 13834,50 
40 Cano de PVC soldavel 75 mm e 6m 150 Unidade RS 144,30 RS 145,00 R$99,00 R$ 129,43 R$19 414,50 
41 Chicote oomum 30 an 100 Unidade R$ 3,25 R$3,30 R$4,80 RS 3.78 R$378,00 

42 Chuveiro elelnco 30 Unidade R$67 60 R$68,00 RS52.90 R$ 62,83 RS 1884,90 
43 Chuveiro plestico 1/2 e braço 6' 70 Unidade R$ 6.76 R$ 7,00 RS 16.90 RS 1022 R$ 715,40 
44 Fita de teflon 50 Unidade RS 4.55 R$5,00 R$4,50 RS 4,68 R$234,00 

45 Joelho es 100 mm pnmàno 150 Unidade RS3,77 R$4,00 R$6,30 RS 4,69 R$ 703,50 

46 Joelho es 150 mm pnmano 150 Unidade RS 40,17 RS42.00 R$3600 RS 39,39 R$5908,50 
47 Joelho es 200 mm pnmano 150 Unidade R$163.80 R$165,90 RS 127,40 RS 152,37 RS 22.855,50 
48 Joelho es 50 mm pnmano 100 Unidade RS 1,69 RS 1.70 R$2,20 RS 1.86 RS 186,00 
49 Joelho es 75 mm primaria 100 Unidade RS3,77 R$4,00 R$4,70 RS 4,16 R$416,00 

50 Joelho es 40 mm pnmano 100 Unidade RS 1,04 RS 1,10 R$1,10 RS 1,08 RS 108,00 

51 Joelho es 100 mm 45• 150 Unidade R$6.76 RS 7,00 RS 11.90 RS 8,55 RS 1.282,50 
52 Joelho es 150 mm 45• 150 Unidade RS 38,22 RS39.00 R$37 40 RS 38,21 R$ 5.731,50 

53 Joelho es 200 mm 45• 150 Unidade RS 97,50 R$ 100,00 RS 12.70 RS 70,07 RS 10 510,50 
54 Joelho es 50 mm 45• 100 Unidade R$2,86 R$3,00 R$8,70 RS 4,85 R$485,00 

55 Joelho es 75 mm 45• 100 Unidade R$7.41 RS8,00 RS5,40 RS 6,94 R$694,00 
56 Joelho es 40 mm 45• 100 Unidade R$1,43 RS 1,50 RS 1,60 RS 1,51 RS 151,00 
57 Joelho soldavel 20mm 100 Unidade RS0,33 RS0,50 RS0,46 RS 0,43 RS43,00 ) 

58 Joelho soldavel 25 mm 100 Urudede RS0.39 RS0,50 RS0,60 RS 0,50 R$50,00 

59 Joelho soldavel 32 mm 100 Unidade RS 1,56 R$2,00 R$1,60 RS 1,72 RS 172.00 
r 

60 Joelho soklavel 50 mm 100 Unidade R$2,60 RS3.00 R$4,30 RS 3,30 R$330,00 

61 Joelho soklavel 60 mm 100 Unidade R$32,50 R$33,00 RS 19.25 R$ 28.25 RS 2 825.00 

62 Joelho soldàvel 75 mm 100 Unidade R$39,00 R$40,00 R$ 27.90 RS 35,63 R$3 563,00 

63 Joelho soklavel 20mm 45• 100 Umdade RS0,65 RS0,80 RS0.60 R$ 0,68 R$68,00 

64 Joelho soldavel 25 mm 45• 100 Unidade RS 1,04 RS 1,10 RS0,90 RS 1,01 RS 101,00 

65 Joelho soldavel 32 mm 45• 100 Unidade RS0,91 RS 1,00 R$ 2,40 RS 1,44 RS 144,00 
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66 Joelho soldavel 50 mm 45• 100 Unidade R$5,07 R$5.30 RS4.30 RS 4,89 RS489,00 
67 Joelho soldavel 60 mm 45• 100 Unidade R$23,40 RS 24,00 R$6,00 R$ 17,80 RS 1780,00 
68 Joelho soldável 75 mm 45• 100 Unidade R$45.50 R$46,00 R$6.50 R$ 32,67 R$3 267,00 
69 L.ãm,na de Serra 100 Unidade R$ 7,15 R$8,00 RS6.90 R$ 7,35 R$735,00 
70 Lavatono de Louça branco si oolooe 50 Unidede RS 150,80 RS 152,00 R$52,90 R$ 118,57 R$5928,50 
71 Mangueira cnstal 1f2' x som 30 Unidade R$84,50 R$85,00 RS2,50 R$ 57,33 RS 1719,90 
72 Mangueira costal 314' x som 30 Unidade RS 178,10 RS 190,00 R$3,50 RS 123,87 RS 3 716, 10 
73 Mangueua cnstal 1' X 50m 30 Unidade RS 126,10 RS 130,00 R$6,90 RS 87,67 R$ 2 630,10 
74 Mangueira PVC 314' x 2 mm x 50m 30 Unidade R$ 166,40 R$ 170,00 RS 160,00 R$ 165,47 R$4964,10 

75 Ralooomum 50 Unidade R$4,94 R$5,00 R$ 2,70 RS 4,21 R$ 210,50 

76 Ralo sanfonado 50 Unidade RS8,58 R$9,00 R$3,70 RS 7,09 R$354,50 

n Registro Pess De Metal 1' 200 Unidade R$72,80 RS 75,00 R$38,90 RS 62,23 RS 12446,00 

78 Registro Pess De Metal 1 f2 200 Unidade R$44,20 RS45,00 R$24,50 RS 37,90 RS 7.580,00 

79 Registro Pess. De Metal 314 200 Unidade RS 0,65 RS0,70 RS 31.90 RS 11,08 R$2216,00 

80 Sifão sanfonado universal branco 150 Unidade RS5,72 RS6,00 RS6,00 RS 5,91 RS 886.50 

81 Têesg 100 mm pnmerio 150 Unidade R$8,84 RS9,00 RS 10,90 RS 9,58 RS 1 437,00 

82 Tê esg 150 mm pnmerio 150 Unidade R$42,90 RS43,00 R$45,80 R$ 43,90 R$6.585.00 

83 Tê esg 200 mm pnmeno 150 Unidade RS 163,80 RS 170,00 RS 189,90 RS 174,57 RS 26185,50 

84 Tê esg 50 mm pnmario 150 Unidade R$ 4,68 R$5,00 R$5,40 R$ 5,03 RS 754,50 

85 Tê esg 75 mm pnmeno 150 Unidade RS8.45 R$9,00 RS 10,20 RS 9,22 RS 1383.00 

86 Tê esg 40 mm pnmano 150 Unidade RS 1.56 RS 1,60 R$2,50 RS 1,89 RS283,50 

87 Tê esg 100 mm 45• 150 Unidade R$ 24,70 R$25,00 RS 18.90 RS 22,87 R$3 430,50 

88 Tê esg 150 mm 45• 150 Unidade RS 71,50 RS 72,00 R$64,90 RS 69,47 R$10.420,50 

89 Tê esg 200 mm 45• 150 Unidade RS 188,50 RS 190,00 RS95,00 RS 157,83 R$23.674,50 

90 Tê esg 50 mm 45• 150 Unidade R$ 70,20 RS 71,00 R$24,00 RS 55,07 RS8 260,50 

91 Tê esg 75 mm 45• 150 Unidade R$19,50 R$20,00 RS 18,90 RS 19,47 R$2 920,50 

92 Té esg 40 mm 45• 150 Unidade R$6,50 RS7,00 RS 16,90 RS 10,13 RS 1 519,50 ) 

93 Têsd 20mm 150 Urndade R$0,65 R$0,70 RS0,66 R$ 0,67 RS 100,50 

94 Têsd 25mm 150 Urndade R$ 0,78 RS0.90 RS0,80 R$ 0,83 RS 124,50 

95 Têsd40mm 150 Unidade R$8,37 RS9.00 RS5.30 R$ 7,56 RS 1134,00 

96 Têsd32mm 150 Unidade R$ 2,34 RS3,00 RS2,30 R$ 2,55 RS382,50 

97 Têsd 50mm 150 Unidade R$ 4,55 R$5,00 RS 7.60 R$ 5,72 R$858,00 

98 T omelfB 00ZJ11ha plasbca 314 com alavanca 100 Unidade R$11,70 RS 12,00 R$6,90 RS 10,20 R$1 020,00 

99 T orneua COZlllha plasbca 1f2 com alavanca 100 Unidade RS9,10 RS 10,00 RS6,90 RS 8,67 RS867,00 
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100 T ome1ra CX>Zlnha plàslK:8 112 longa 100 Unidade RS6.76 RS 7,00 RS3,90 RS 5,89 RS 589,00 

101 Torneira de passagem sold 20 200 Unidade R$8,97 RS9,00 RS4,90 RS 7,62 RS 1524.00 

102 T ometra de passagem sold 25 200 Unidade R$6,24 RS 7.00 RS5,90 RS 6,38 R$ 1 276,00 

103 Tometra de passagem sold 32 200 Unidade RS 12,22 RS 13.00 RS 6,70 RS 10,64 RS 2128,00 

104 T ome1ra de ptastioo lavatono 112 150 Unidade RS 10,14 R$ 11,00 RS 9,90 R$ 10,35 RS 1 552.50 

105 T omeira de plasboO lavatono 112 150 Unidade RS 10.14 RS 11,00 R$10,10 RS 10,41 RS 1 561.50 

106 T Ol1l8lf'B para pia 112 150 Unidade RS3,90 RS 4.00 R$410 R$ 4,00 RS600,00 

107 T ometra para pia 3/4 150 Unidade RS3,90 RS4.00 RS3.90 RS 3,93 RS589,50 

108 T lilo para C81XB de descarga 50 Unidade RS8,84 R$9,00 RS6.90 RS 8,25 RS 412,50 

109 Valvula para lavatono art 100 Unidade RS3,90 RS4,00 R$3,30 RS 3,73 RS373,00 

110 Valvula para lavatono log 100 Unidade RS5,20 RS5,80 RS 4,60 RS 5,20 RS520,00 

111 Valvuta para pia 100 Unidade RS2,60 R$3,00 RS3.30 RS 2,97 RS297,00 

112 Adaptador de 112 X 20 50 Unidade R$0,39 RS0.50 RS0.50 RS 0,46 RS23,00 

113 Adaptador de 3/4 X 25 50 Unidade RS0,52 RS0.70 R$0,60 R$ 0,61 RS30,50 

114 Adaptador de 20 X 112 50 Unidade RS6.76 R$ 7,00 R$0,50 RS 4,75 R$23750 

115 Adaptador de 25 x 3/4 50 Umdade RS8,06 R$9,00 RS0,60 R$ 5,89 R$ 294,50 

116 Joelho KR de 20 x 112 100 Unidade R$3,38 RS 3.70 RS 120 RS 2,76 R$ 27600 

117 Joelho KR de 25 x 3/4 100 Unidade RS4,94 R$5,00 R$2,20 RS 4,05 RS 405.00 

118 Tê LR de 20 x 112 100 Unidade RS2,08 R$2,50 R$1 ,80 RS 2,13 RS 213,00 

119 Tê lR de 25 X 3/4 100 Unidade RS2,60 R$3,00 R$2,70 RS 2,77 RS 277,00 

120 Luva de Latex 20 Unidade RS6,24 RS 7,00 RS 7,90 RS 7,05 RS 141,00 

121 Tê de redução sd 25-20 mm 50 Unidade RS2,47 RS3,00 RS2,30 RS 2,59 RS 129.50 

122 Tê de redução 9d 32-25 mm 50 Unidade RS 3,25 R$3,50 R$3,40 RS 3,38 RS 169.00 

123 Tê de redução sd 40-32 IMl 50 Unidade RS 10,34 RS 11,00 RS9,90 RS 10,41 RS520,50 

124 Tê de redução esg 200-150 mm 50 Unidade RS 19,50 R$20,00 RS 189,00 RS 76,17 RS3808.50 

125 Tê de redução esg 150-100 mm 50 Unidade RS 35,36 RS37,00 R$42,80 RS 38,39 RS 1 919,50 

126 Tê de redução esg 100-75 mm 50 Unidade RS 10,14 RS 11,00 RS 11,70 RS 10,95 RS547,50 

127 Tê de redução esg 100-50 mm 50 Unidade R$9.75 RS 11,00 RS 11,90 RS 10,88 RS544,00 

128 Tê de redução esg 75-50 mm 50 Unidade RS 12,74 RS 13.00 RS9,90 RS 11,88 RS594,00 

129 Té de redução esg 50-40 mm 50 Unidade R$16,90 RS 17,00 RS 7,10 R$ 13,67 RS683,50 

130 Luva de redução sd 25-20 mm 50 Unidade RS0,91 RS 1,00 RS0,80 R$ 0,90 R$45.00 

131 Luva de redução sd 32-25 mm 50 Unidade RS 1.82 RS2,00 R$2.20 RS 2,01 RS 100,50 

132 Luva de redução sd 40-32 mm 50 Umdade R$5,20 R$5.90 RS2.80 RS 4,63 R$ 231 ,50 
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e 
133 LLNa de redução esg 200-150 mm 50 Unidade R$19,50 R$20,00 R$ 84,00 RS 41,17 R$ 2.058,50 

134 LLNa de redução esg 150-100 mm 50 Unidade RS 16,64 RS 17,00 RS 17,30 RS 16,98 R$849,00 

135 LLNB de redução esg 100-75 mm 50 Unidade R$6,37 R$6,80 R$5,30 R$ 6,16 R$308,00 

136 LLNa de redução esg 100.50 mm 50 Unidade RS 19,50 R$20,00 R$4,60 R$ 14,70 RS 735,00 

137 Lwa de redução esg 75-50 mm 50 Unidade RS 22,10 R$23,00 R$3,90 RS 16,33 RS 816,50 

138 Lwa de redução esg 50-40 mm 50 Unidade RS 10,40 R$11,00 R$1,50 R$ 7,63 RS 381,50 

R$ 743 525,35 

C> 
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Item Produto 

1 Bocal com Rabicho 

2 Bocal comum 

3 Bocal deoorenvo 
4 Braoo oar luminena 2 5cm 
5 Cabeça para lummna com protetor 

6 Cabo de 1,5 mm peça com 100m 

7 Cabo de 10 mm peça com 100m 

8 Cabo 2,5 mm peça com 100m 

9 Cabo de 4 mm peça com 100m 

10 Cabo de 6 mm peça com 100m 

11 Cabo PP 2 x 1,5 peça com 1 OOm 

12 Cabo pp 2 x 2,5 peça com 100m 

13 Cabo pp 2 x 4 peça com 100m 

14 Cabo pp 3 x 1,5 peça com 100m 

15 Cabo pp 3 x 2,5 peça com 100m 

16 Cabo pp 3 x4 peça com 100m 

17 Cabo pp 3 x 6 peça com 100m 

18 CalX8 de Mune em PVC 2 X 4 

19 C81X8 de Mune em PVC 4 X 4 

20 Caixa de Mune em PVC pi leto 

21 Caixa pi Disjuntor 12 sessões 

22 Caixa pi Disjuntor 4 sessões 

23 Caixa pi DÍSJ\llltor 6 sessões 

24 CBIXB p/Mediçào Tnfaslce em Polic 

25 Caoca p/Medição Monofàsica em Pohc 

26 Celha Branca 1 x 20 p/ lell'4) Fluorescente 

27 Calha Branca 1 x 40 pi 1811'4) Fluorescente 

28 Calha Branca 2 x 20 pi 1811'4) Fluoresoente 

PIEFErTURA MUNIQPAL DE 
Cotação de Preços 

MATERIAL DE ELFrRICO 

Qu1nl Unkl. •m--
1000 Unidade RS325 

500 Unidade R$3,25 

200 Unidade RS5,85 

25 Unidade R$27,30 

25 Unidade R$32,50 

30 Unidade RS 105.30 

10 Unidade RS 130,00 

50 Unidade RS 145.60 

50 Unidade RS 260,00 

10 Unidade R$396.50 

10 Unidade R$286,00 

10 Unidade RS 403.00 

10 Unidade R$624,00 

10 Unidade RS 364,00 

10 Unidade RS559,00 

10 Unidade RS884,00 

10 Unidade RS 1.235.00 

100 Unidade RS 1,56 

50 Unidade RS 2.60 

100 Unidade R$2.99 

30 Unidade RS58,24 

30 Unidade RS 21.84 

50 Unidade RS 38,74 

50 Unidade RS 156,00 

50 Unidade R$56,94 

10 Unidade R$58,50 

10 Unidade R$64,74 

10 Unidade RS85,54 

GRANDE 

--pl- ....... Preço Medlo (RS) Valor Tot.l (RS) 

RS3.30 R$2.60 R$ 3,05 R$3.050,00 

R$3,30 R$2.20 R$ 2,92 R$1 460,00 

RS6,00 R$ 4,00 R$ 5.28 R$1 056,00 
RS28.00 R$24,50 R$ 26,60 R$ 665.00 

RS33,00 R$27,90 R$ 31,13 R$ 778,25 

RS 106.00 R$68,90 R$ 93,40 R$ 2.802,00 

RS 132.00 R$478,90 R$ 246,97 R$2469.70 

RS 146.00 R$98,90 RS 130.17 RS6.508,50 

RS265,00 RS 172,90 R$ 232,63 RS 11 631,50 

RS 400.00 R$263,90 RS 353.47 R$ 3.534.70 

R$300,00 R$310,00 RS 298,67 RS 2.986,70 

RS450,00 R$420,00 RS 424,33 RS4243.30 

R$650.00 R$570,00 RS 614,67 RS 6146,70 

R$370.00 R$420,00 R$ 384,67 RS 3.846,70 

R$600.00 R$590.00 RS 583,00 RS5830,00 

R$900 00 R$940.00 RS 908,00 RS9 080,00 

RS 1.280,00 RS 1115,00 R$ 1210,00 RS 12100,00 

RS 1,70 RS 1,20 RS 1,49 RS 149,00 

RS 2,70 RS 1,90 RS 2,40 RS 120,00 

RS3.00 RS3.10 RS 3,03 R$303.00 

R$59,00 RS 71,90 RS 63,05 RS 1891.50 . 
R$22,00 R$16.70 RS 20,18 RS605.40 

r 
7-

R$39.00 R$54,00 RS 43,91 R$ 2195,50 "' 

RS 157 00 RS 114,30 RS 142.43 R$ 7121,50 

RS 57.00 RS43.40 RS 52.45 R$2 622.50 

R$59,00 R$ 49,90 RS 55,80 R$558.00 

RS 65,00 R$59,90 RS 63,21 R$63210 

RSBS,00 RS 67,90 RS 79,81 RS 798,10 
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29 Calha Branca 2 x 40 pi lamp Fluoresoente 10 Unidade R$85,54 R$86,00 R$85,90 R$ 85,81 R$858.10 
30 Canaleta pláshco sistema x cq 3 m 100 Unidade R$19,50 R$20,00 R$ 5,70 R$ 15,07 R$1 507.00 
31 CanuJt 1· 100 Unidade R$ 78,00 R$ 79,00 RS 250,00 R$ 135,67 R$13 567,00 
32 Canwt 1n• 100 Umdade R$52,00 R$53,00 R$129,00 RS 78,00 R$ 7.800.00 
33 Canu1t3/4' 100 Unidade R$ 71,50 Rsn,oo R$159.00 R$ 100,83 R$10 083,00 
34 ConJunto Astop 100 Urndade RS 70,20 R$ 71,00 R$ 77,90 R$ 73,03 R$7.303,00 
35 Cordão Reto.'ado 2 x 1,5 e 100m 5 Umdade RS 182,00 RS 183.00 R$ 1,90 R$ 122,30 R$ 611 50 
36 Cordão Reto.'ado 2 x 18 e 100m 5 Umdade RS 208,00 RS 209,00 R$0,90 RS 139,30 R$696,50 
37 Cordão Retorodo 2 x 2.5 e 100m 5 Unidade RS 325,00 R$326,00 RS2,66 R$ 217,89 RS 1089,45 
38 CUTV8 90• 1' 10 Unidade R$ 4.94 R$5,00 RS3,00 R$ 4,31 R$43,10 
39 CUTV8 90•1,i• 10 Umdede RS 1,95 R$2,00 R$ 5,70 R$ 3.22 R$32,20 
40 Cwva 90• 3/4 10 Unidade R$4,29 R$5.00 R$ 2,10 R$ 3,80 R$38,00 
41 Disjunto.' 100 infasjoo 50 Umdade RS 175,50 RS 180,00 RS 139,90 R$ 165,13 R$8 256,50 
42 DIS)Unto.' 30 tnfasico 50 Unidade RS 91,00 R$92,00 R$ 91,50 R$ 91,50 RS 4575,00 
43 Disjunto 40 lrifâsic:o 50 Unidade RS 78,00 R$79,00 R$93,70 R$ 83,57 RS4178,50 
44 0IS)Untor 50 lrifáslCO 50 Unidade RS 71 .50 RS72,00 RS98,90 R$ 80,80 RS4 040.00 
45 Disjuntor 60 lrifâsic:o 50 Unidade R$ 71,50 R$72,00 RS 137,90 R$ 93,80 RS 4690,00 
46 01Sjuntor monofasloo 10-A 50 Unidade R$12.74 RS 13.00 RS 12,50 R$ 12,75 RS637,50 
47 01Sjuntor monofasioo 15-A 50 Unidade R$12.74 RS 13,00 RS 12,50 R$ 12.75 R$637,50 
48 DÍSjuntor monofásioo 20-A 50 Unidade RS 12,74 RS 13,00 R$12,50 R$ 12.75 RS637.50 
49 Disjuntor monofasioo 30-A 50 Unidade RS 13.65 R$14,00 RS 12,50 RS 13,38 R$669,00 
50 Disjuntor monofasloo 40-A 50 Unidade RS 19.24 R$20,00 RS 15,60 RS 18,28 RS 914,00 
51 01Sjuntor monofasioo 50-A 50 Unidade RS 21.71 R$22.00 R$ 24,90 R$ 22,87 RS 1143,50 
52 Fio ngido 1,5 peça c/100m 30 Unidade RS 104,00 RS 105,00 RS58,00 RS 89,00 RS 2 670,00 
53 F10 rigido 2,5 peça com 100m 30 Unidade R$ 117,00 R$119,00 R$66,00 R$ 100,67 R$3 020,10 
54 F10 ngido 4 ,O mm peça o 1 OOm 30 Umdade RS 130.00 RS 132,00 R$98,00 RS 120.00 R$3600,00 
55 Fita de Alta Fusão 20 Unidade R$26.00 R$ 27.00 RS 21.90 RS 24.97 R$499,40 
56 Fria Isolante 10m 50 Umdade R$ 4,55 R$5,00 RS4.00 RS 4,52 R$226,00 
57 Fita Isolante Sm 50 Unidade RS 2,60 R$2,80 R$ 2.70 RS 2.70 R$ 135,00 
58 Garfo Fêmea 50 Unidade R$5,20 RSS.50 RS 10.40 RS 7.03 R$351,50 
59 Garfo Macho 2 p11106 50 Unidade R$3,90 R$ 4,00 R$46,00 RS 17,97 RS898.50 
60 Garfo Macho 3 pms 50 Unidade RS8.58 R$9,00 R$6,50 RS 8,03 R$ 401.50 
61 lnlem4)tor 1 Estag10 100 Unidade RSS,72 RS6,00 RS 7.60 R$ 6,44 R$644,00 
62 lntem4)tor 1 Estagio + tomada 100 Unidade R$10,92 RS11 .00 RS 11.10 R$ 11,01 R$1101,00 
63 lnte~to.' 2 estag10 100 Unidade R$10,14 RS 11.00 R$11,25 RS 10,80 RS 1 080,00 
64 lnlem4)tor 2 estag10 + tomada 100 Unidade RS 13.26 RS 14.00 R$15,35 RS 14,20 R$1 420,00 

65 lnlem4)tor 3 estag10 100 Unidade RS 13,26 RS 14.00 RS 15.45 R$ 14,24 RS 1 424,00 
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66 lnteffi4)tor externo 100 Unidade RS 4,55 R$5,00 R$2,90 R$ 4,15 R$ 415,00 
67 lnteffi4)tor linha X 100 Unidade R$ 7,28 RS8,00 R$4,50 R$ 6,59 R$659,00 
68 Lâmpada Eletrônica 15 300 Unidade R$ 11,05 R$12,00 R$6,90 R$ 9,98 R$2.994,00 

69 Lâmpada EletrônlCB 20 300 Unidade RS 13,65 RS 14,00 R$9,80 R$ 12,48 R$3.744,00 

70 Lâmpada Eletrônica 25 300 Unidade RS 19,50 R$20,00 R$12,80 R$ 17,43 R$5229,00 

71 Lâmpada eletrónica 35 300 Unidade R$ 48,10 R$ 49,00 RS 13,20 RS 36,TT RS 11 031,00 
72 Lâmpada eletrônica 50 400 Unidade R$58,50 R$59,00 R$30,90 R$ 49.47 R$19 788,00 

73 Lâmpada fluorescente 20 w 50 Unidade RS 9.75 R$10,00 R$6,90 R$ 8,88 R$444,00 

74 Lâmpada fluorescente 40 w 50 Unidade R$ 9.75 R$10,00 R$6,90 R$ 8,88 R$ 444,00 

75 Lãmpada vapor de mercúrio 250 w 50 Unidade R$84,50 R$85,00 R$28,80 RS 66,10 RS3.305,00 

76 Lâmpada vapor de mercúrio 400 w 50 Unidade R$93,60 R$94,00 R$ 70.70 R$ 86,10 RS 4 305,00 

n Luva eletroduto 1 • 10 Unidade R$1,56 RS 1,70 R$1,10 R$ 1,45 R$14,50 

78 Luva elelroduto 112· 10 Unidade RS0,78 RS0,80 RS0,60 R$ 0,73 R$ 7,30 

79 Luva eletroduto 3/4º 10 Unidade RS 1,17 RS 1,20 RS0,70 R$ 1,02 R$10,20 

80 Reator p/ lâmpada flur 20 w 50 Unidade R$ 21,84 R$22,00 R$24,70 R$ 22,85 RS 1.142,50 

81 Reator p/ lâmpada flur 40 w 50 Unidade R$29,38 R$30,00 R$24,90 R$ 28,09 RS 1.404,50 

82 Reator para lãmpada vapor de Merc 250 100 Unidade RS 101.40 RS 102,00 R$89,90 R$ 97,TT RS9.m ,oo 

83 Reator para lãmpada vapor de Merc 400 100 Unidade RS 110,50 RS 111,00 R$ 73,90 R$ 98.47 R$9.847,00 

8• Tampa cega 2 x 4 40 Unidade R$4,94 RS5,00 R$2,90 RS 4,28 R$171,20 

85 Tampa cega 4 x 4 20 Unidade R$15,60 R$16,00 R$5,30 R$ 12,30 R$246,00 

86 T ermico 20 w 50 Unidade R$1,95 R$2,00 RS 1,00 R$ 1,65 R$ 82,50 

87 Térmico 40 w 50 Unidade R$1,95 R$2,00 R$1,00 R$ 1,65 R$ 82,50 

88 Tomada 2 pino+ terra 10 Unidade R$6,37 R$6,50 R$ 7,90 R$ 6,92 R$ 69,20 

89 Tornada Externa 10 Unidade R$4,55 R$5,00 R$ 3,70 R$ 4,42 R$44,20 

90 Tornada llnhe x 10 Unidade R$ 8,84 RS9,00 R$6,50 R$ 8,11 R$81,10 

91 Tubo EletrónKX> 1 • 10 Unidade R$15,34 R$16,00 RS 11 ,80 RS 14,38 RS 143,80 () 

92 Tubo Eletrónico 1/2º 10 Unidade R$4,55 RS5,00 R$5,95 R$ 5,17 R$ 51 ,70 

93 Tubo Eletrónico 3/4º 10 Unidade RS9,36 R$10,00 R$ 7,80 R$ 9,05 R$90,50 

94 Lâmpada vapor metalice de 250 w (verde) 30 Unidade R$93,60 R$94,00 R$33,70 R$ 73,TT RS 2.213,10 

95 Lâmpada vapor metaíJCB de 250 w (azul) 30 Unidade R$93,60 R$94,00 R$33,70 R$ 73,TT RS2 213,10 

96 Lâmpada vapor metalice de 250 w (vlOieta) 30 Unidade R$93,60 R$94,00 R$33,70 R$ 73,TT R$ 2213,10 

97 Protetor para Lâmpada de 250 w 50 Unidade R$54.60 R$55,00 RS4.20 R$ 37,93 R$1.896,50 

98 Protetor para Lâmpada de 400 w 50 Unidade R$58,50 RS 59,00 RS4.20 R$ 40,57 R$2028,50 

99 Parafuso Galvanizado de 1 /2 x 8º 20 Unidade RS 7,54 R$8,00 RS5,90 RS 7,15 R$143.00 
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1 100 !Parafuso Galvemzado de 112 x 10' 1 20 1 Unidade j RS 8,84 1 R$9,00 1 RS7.20 8,35 RS 167,00 

R$ 273 162,50 

(") 

:o 
r 
'7 
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Item Produto 

1 Abri rosca de 1' 

2 Abri rosca de 2' 

3 Abri rosca de 3/4' 
4 Alavanca 

5 Alicate 811ll8Timetro digital 

6 Alicate belzer n 8 

7 Alicate bico chato 6 pol VOE isolação 1000 w 

8 Alicate cortar cerâmica e azuleJO 8 pol 

9 Aftcate corte diagonal 4 1/2 pol cabo 

10 Alicate prensa terminais com catraca 

11 Ancinho aço com cabo 

12 Arco de serre zincado regulável 

13 Bota de proteção de plâstico 

14 Bobna de segurança si biqueira 2 38 1 42 

15 Broca de vidia (conaeto) 10 

16 Broca de vidia (ferro) 8 

17 Broca de vidia (madetre) 8 

18 Cabo pare enxada 

19 Carro de mão 

20 Cavadeira ArtiaJlada com Cabo de Madeira de 150cm 

21 Chave combinada 0,6 pol encarteiada 

22 Chave combinada 0,7 pol encartelada 

23 Chave corrblnada 0,8 pol Encartelada 

24 Chave combinada 1 pol Encartalada 

25 Chave combinada 1/2 pol encartelada 

26 Chave combinada 114 pol encartelada 

27 Chave combinada 11/16 pol encartelada 

28 Chave combinada 13/16 pol encartelada 

~RA MUNICIPAL DE 
Cotação de Preços 

FERRAMENTAS 
Quanl Unld. 611Hi Ili 

10 Unidade R$31,98 

10 Unidade R$15,60 

10 Unidade R$25,74 

10 Unidade R$62,40 

10 Unidade RS 258,70 

10 Unidade R$28,60 

10 Unidade RS28,60 

10 Unidade R$39,00 

10 Unidade RS52,00 

10 Unidade RS 175,50 

10 Unidade R$10,14 

10 Unidade RS 14,30 

10 Unidade R$39,00 

10 Unidade RS62,40 

20 Unidade RS 15,86 

20 Unidade RS 13,65 

20 Unidade RS 13,65 

20 Unidade RS 11,44 

10 Unidade RS 12.74 

50 Unidade R$80,60 

10 Unidade RS37,70 

10 Unidade R$39,00 

10 Unidade RS40,30 

10 Unidade RS41 ,60 

10 Unidade RS 23,40 

10 Unidade RS45,50 

10 Unidade RS 48.10 

10 Unidade RS 16,90 

GRANDE 

ur1a Ili •ll&alllllMl Preço Mêdlo (RS) Valor T olal (RS) 

R$32,00 RS26,00 R$ 29,99 R$299,90 

RS 16,00 RS 79,90 R$ 37,17 R$ 371,70 

R$26,00 RS 16,90 R$ 22,88 RS 228,80 

R$63,00 R$134,50 RS 86,63 R$866,30 

R$ 260,00 RS 57,20 R$ 191,97 R$1 .919,70 

RS29,00 RS 42,00 R$ 33,20 RS332,00 

R$29,00 R$ 33,00 R$ 30,20 R$302,00 

R$40,00 R$129,90 RS 69,63 RS 696,30 

R$53,00 R$107,00 R$ 70,67 R$ 706,70 

RSITT,00 RS 41,50 R$ 131,33 RS 1 313,30 

R$11,00 R$30,30 R$ 17,15 RS 171,50 

R$15,00 R$22,70 R$ 17,33 R$173,30 

R$ 40,00 R$45,90 RS 41,63 RS 416,30 

R$63,00 RS45,90 RS 57,10 RS 571,00 

R$16,00 RS 15,30 R$ 15,72 RS 314,40 

R$14,00 R$26,90 RS 18,18 R$363,60 

R$14,00 R$20,80 R$ 16,15 R$323,00 

RS 12,00 R$20,00 R$ 14,48 R$289,60 

R$13,00 R$166,90 R$ 64,21 R$642,10 

RS82,00 R$32,90 R$ 65,17 R$3 258,50 
) 

R$38,00 R$18,75 R$ 31,48 R$ 314,80 

R$40,00 R$20,30 R$ 33,10 R$ 331,00 

R$42,00 R$9.70 R$ 30,67 R$306,70 

RS42,00 R$13,10 R$ 32,23 R$322,30 

RS24,00 R$11,00 R$ 19,47 RS 194,70 

RS46,00 R$12,70 R$ 34,73 R$347,30 

R$49,00 R$15,70 R$ 37,60 R$376,00 

R$17,00 RS 16,70 R$ 16,87 RS 168,70 
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29 Chave combinada 14 pol encartelada 10 Unidade R$ 19,50 R$20,00 R$22,00 RS 20,50 R$205,00 

30 Chave combinada 15/16 pol encartelada 10 Unidade R$39,00 R$40,00 R$18,90 RS 32,63 R$326,30 

31 Chave combinada 3/4 pol encartelada 10 Unidade RS 22,10 R$23,00 RS 17,80 RS 20,97 RS 209,70 

32 Chave combinada 3/8 pol encartelada 10 Unidade RS 11,70 RS 12,00 RS 16,70 RS 13,47 R$134,70 

33 Chave combinada 5/16 pol encartelada 10 Unidade RS 10,40 R$ 11,00 R$15,70 R$ 12,37 RS 123,70 
~ Chave combinada 5/8 pol encartelada 10 Unidade RS 16,90 R$17,00 R$15,40 RS 16,43 RS 164,30 

35 Chave combinada 7 /16 pol encartelada 10 Unidade R$11.70 R$12,00 R$10,80 R$ 11,50 RS 115,00 

36 Chave combinada 7 /8 pol encartelada 10 Unidade R$19,50 R$ 20,00 RS 10,40 R$ 16,63 RS 166,30 
37 Chave combinada 9/16 pol encartelada 10 Unidade RS 24,70 R$25,00 RS9,80 R$ 19,83 RS 198,30 

38 Chave de boca fixa 1 O x 11 mm 10 Unidade RS 13,00 RS 14,00 RS 7.60 RS 11,53 RS 115,30 

39 Chave de boca fixa 18 x 19 mm 10 Unidade R$20,80 R$ 21,00 R$12,90 R$ 18,23 RS 182,30 

40 Chave de fenda 1/8 x 10 polegadas 10 Unidade R$ 9,10 R$10,00 R$6,10 R$ 8,40 R$84,00 

41 Chave de fenda 1/8 x12 polegadas 10 Unidade RS 13,00 RS 14,00 RS 7,60 RS 11,53 RS 115,30 

42 Chave de fenda 1/8 x 3 polegadas 10 Unidade R$6,50 RS 7,00 R$3,70 R$ 5,73 R$ 57,30 

43 Chave de fenda 1/8 x 4 polegadas 10 Unidade R$3,90 RS4,00 R$3,90 R$ 3,93 R$ 39,30 

44 Chave de fenda 1/8 x 5 polegadas 10 Unidade R$5,20 RS6,00 RS4,10 R$ 5,10 R$ 51,00 

45 Chave de fenda 1/8 x 6 polegadas 10 Unidade R$ 7,80 RS8,00 RS4,30 RS 6,70 RS 67,00 

46 Chave de fanda 1/8 x 8 polegadas 10 Unidade R$6,50 RS 7,00 RS4,90 RS 6,13 R$ 61,30 

47 Chave de fenda estrela 1/8 x 10 polegadas 10 Unidade RS 7,80 RS8,00 RS 4,10 R$ 6,63 R$66,30 

48 Chave de fenda estrela 1/8 x 12 polegadas 10 Unidade R$ 7,80 RS8,00 RS4,90 R$ 6,90 R$69,00 

49 Chave de fenda estrela 1/8 x 3 polegadas 10 Unidade RS 11,70 R$ 10,00 RS5,80 R$ 9,17 R$ 91,70 

50 Chave de fenda estrela 1/8 x 4 polegadas 10 Unidade RS 11,70 R$12,00 RS 7,20 R$ 10,30 RS 103,00 

51 Chave de fenda estrela 1/8 x 5 polegadas 10 Unidade R$9,10 R$12,00 RS 8,70 R$ 9,93 R$99,30 

52 Chave de fenda estrela 1/8 x 6 polegadas 10 Unidade RS 13,00 R$10,00 R$9,30 R$ 10,n RS 107,70 

53 Chave de fenda estrela 1/8 x 8 polegadas 10 Unidade R$65,00 R$13,50 RS 7,80 R$ 28,n R$ 287,70 

54 Chave de grigo 1 O polegadas 10 Unidade R$10,40 R$66,00 R$ 26,70 R$ 34,37 R$343,70 

55 Chave dobrar ferro 5 Unidade R$ 71 ,50 R$11,00 R$ 32,30 R$ 38,27 RS 191,35 

56 Chave teste profissional 10 Unidade RS73,84 R$ 72,00 R$32,00 RS 59,28 R$ 592,80 

57 Chíbanca aço ponta larga 20 Unidade R$20,54 RS 74,00 RS 32,70 R$ 42,41 RS 848,20 e 
58 Colher de pedreuo 8 10 Unidade R$20,67 RS 21,00 RS 13,80 R$ 18,49 RS 184,90 

59 Colher de pedreiro 9 10 Unidade R$11 ,05 R$ 21 ,00 R$16,20 R$ 16,08 RS 160,80 

60 ~ira de madeira 10 Unidade R$21 ,84 RS 12,00 R$ 5,70 R$ 13, 18 RS 131,80 

61 Disco diamantado seoo e ümido 20 Unidade RS 19,24 R$22,00 R$34,00 R$ 25,08 R$ 501,60 

62 Disco para serre de mármore 20 Unidade R$32,50 R$ 20,00 R$ 27,90 RS 26,80 R$536,00 

63 Enxada aço batida 3 50 Unidade R$22,10 R$ 33,00 R$27,00 R$ 27,37 R$1368,50 

6,4 Enxada aço jacare estreita 2,5 50 Unidade RS 19,50 R$23,00 R$23,00 RS 21 ,83 RH091.50 

65 Enxadeoo 50 Unidade RS 845,00 R$20,00 RS 18,90 RS 294,63 RS 14.731 ,50 
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66 Escada extensiva 4m 10 Unidade RS 231.40 R$85000 R$68,80 R$ 383,40 R$ 3.834,00 

67 Escada tesoura 7 d'grau alumínio 10 Unidade R$ 234,00 R$233,00 R$172,00 R$ 213,00 RS 2130,00 

68 Escada de madeira 2m d~la 10 Unidade R$8,84 RS 235,00 R$ 348,00 R$ 197,28 RS 1.972,80 

69 Esquadro aço cabo zamak 10 Unidade R$3,64 R$9,00 RS 10.70 RS 7,78 R$ 77,80 

70 Estefite 18 mm 5 Unidade R$ 20,80 R$4,00 RS 10,70 R$ 11,83 R$ 59,15 

71 Formão cabo de madeira 1/2' 5 Unidade R$14,95 R$ 21,00 R$23,00 R$ 19,65 R$98,25 

72 Formão cabo de madeira 3/4' 5 Unidade R$192,40 R$15,00 R$ 20,20 R$ 75,87 R$ 379,35 

73 Furadeira 8 Unidade R$ 208,00 R$195,00 R$278,00 R$ 227,00 RS 1816,00 

74 Furadeira de impacto 470 w 220 v 3/8 8 Unidade R$260,00 R$ 210,00 RS 136,00 R$ 202,00 RS 1 616,00 

75 Furadeira GBM RE profissional 550 Watts 5 Unidade R$39,00 R$270,00 R$338,00 RS 215,67 RS 1.078,35 

76 Isolado 1000 v aço cromo 5 Unidade R$377,00 R$40,00 R$65,90 R$ 160,97 RS 804,85 

77 Lixadel ra profissional 5 Unidade R$5,20 RS 380,00 RS 829,00 R$ 404,73 R$ 2 023,65 

78 Lixa disoo para madeira 5 Unidade R$325,00 R$5,60 RS 2,75 R$ 111,12 R$ 555,60 

79 Lwa de alta tensão 2.5 KV 10 Unidade R$23.40 RS330,00 R$ 273,90 R$ 209,10 RS 2091,00 

80 Lwa de coberta para e!etncista 10 Unidade R$ 28,60 R$24,00 R$45,90 R$ 32,83 R$ 328,30 

81 Lwa de segurança confort látex 10 Unidade RS 24.96 R$29,00 R$ 3,30 R$ 19,09 RS 190,90 

82 Marreta de 1 kg 5 Unidade RS 1560,00 R$26,00 R$ 27,90 R$ 537,97 RS2689,85 

83 Martalete grande 5 Unidade R$1 560,00 R$1 570,00 RS 4 090.90 R$ 2.406,97 RS 12.034,85 

84 Martelete grande 5 Unidade R$ 37 70 R$1570,00 RS0,00 R$ 535,90 RS 2 679,50 

85 Martelo aço polito 29 CM 5 Unidade R$ 27,30 R$38,00 R$ 36,70 R$ 34,00 RS 170,00 

86 Martelo de unha G 5 Unidade RS 14,95 RS28,00 R$ 45,70 R$ 29,55 RS 147.75 

87 Nivel de eluminio 10 x 25 cm 5 Unidade R$39,00 RS 15,00 R$33,90 R$ 29,30 RS 146,50 

88 Pá aço quadrada com cabo 4 • 100 Unidade RS 76.44 R$40,00 R$36,30 R$ 50,91 R$ 5 091,00 

89 Picareta aço ponta estreita 50 Unidade R$ 29,12 R$7700 R$30,30 RS 45,47 R$2.273,50 

90 Prumo de aço 500g 10 Unidade R$ 27,04 R$30,00 R$29,90 R$ 28,98 R$ 289,80 

91 Serrote aço 16 10 Unidade RS 10,40 R$28,00 R$44,60 R$ 27,67 R$ 276,70 

92 Talhadeira 20 Unidade R$24,96 RS 11,00 RS 14,70 R$ 16,89 RS 337,80 
(') 

93 Torquês aço armador 5 Unidade R$ 23,14 R$25,00 R$37,90 R$ 28,68 RS 143,40 

94 T orqués aço azulejista 5 Unidade RS 15,60 R$24,00 R$27,90 R$ 22,50 RS 112,50 

95 Trena de bolso aço amarela 5m 30 Unidade R$39,00 RS 17,00 RS 19,90 R$ 25,30 R$ 759,00 

96 Trena de bolso aço amarela 1 Om 20 Unidade R$143,00 R$40,00 R$ 70.70 RS 84,57 RS 1691,40 

97 Trema de nylon 1 OOm x 26 mm 10 Unidade R$ 72,02 RS 145,00 RS 365,90 RS 194,31 RS 1943,10 

98 Trena de nylon 50 m x 26 mm 20 Unidade R$65,45 RS 77,00 RS 199,90 RS 114,12 R$ 2 282,40 

R$ 91 970,00 

Documento Assinado Digitalmente por: DENISE ROCHA CAVALCANTI DE SENA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



. 

Item Produto 

1 Bota de borracha cano longo 

2 Bola de borracha cano curto 

3 Bota para eletricista 
4 Caoe para chuva 
5 Capa para eletricista 

6 Capacete para eletnasta padrão Celpe 

7 Cinta de segurança padrão Celpe 

8 Fita formato x refletiva 

9 Luva forrada 

10 Luva de couro 

11 Luva látex 

12 Luva para eletnasla par 

13 Luva raspa de couro cano longo 

14 Mascara descartável pra poetra 

15 Óculos de proteção ampla visão 

16 Luvas de borracha cano longo (esgoto) 

17 Bota booacha cano longo (esgoto) 

18 Mascara oom filtro 

~ MUNIQPAL DE OfÃ GRANDE 
Cotação de Preços 

PROTEÇÃO 
·,: ,,,...,, Quant Unld. Wtt• PT 

-

100 Unidade RS 110,50 RS 111,00 

100 Unidade R$84,50 R$85,00 

10 Unidade R$84,50 R$85,00 
100 Unidade RS 15,08 RS 16,00 

10 Unidade R$27,30 R$28,00 

10 Unidade R$26,00 RS27.00 

10 Unidade R$128,70 RS 130,00 

100 Unidade R$67,60 R$68,00 

50 Unidade RS 10,40 RS 11,00 

50 Unidade R$15,60 RS 16,00 

100 Unidade R$6,24 R$7,00 

10 Unidade R$16,64 RS 17,00 

50 Unidade R$2,86 R$3,00 

200 Unidade R$4,55 R$5,00 

200 Unidade RS6,50 R$ 7,00 

50 Unidade R$29,90 R$30,00 

50 Unidade R$ 71 ,50 R$72,00 

10 Unidade RS 195,00 R$200,00 

..... Preço Médio (R$) Valor T atai (RS) 

R$70,70 RS 97,40 R$9 740,00 

R$46,70 RS 72,07 RS 7 207,00 

R$ 75,90 R$81,80 R$818,00 

RS 29,90 R$20,33 R$2 033,00 
R$359,00 RS 138,10 RS 1 381,00 

RS 17,70 R$ 23,57 R$ 235.70 

R$330,90 RS 196,53 R$1 965,30 

R$29,90 RS 55,17 R$ 5 517,00 

R$23,00 RS 14,80 RS 740,00 

R$ 21 ,90 RS 17,83 R$ 891,50 

R$ 7,90 R$ 7,05 R$705,00 

RS 103,90 R$45,85 R$458,50 

RS 17,00 RS 7,62 R$381,00 

R$2,90 R$ 4,15 R$ 830,00 

R$5,70 R$6.40 R$1 280,00 

R$10.70 R$23,53 RS 1176,50 

RS35,50 R$59,67 R$ 2 983,50 

R$3,30 RS 132,77 R$1 327,70 

RS 39.670,70 

() 
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Item Produto 

1 Poste de concreto -~ l. 100/8 

2 Poste de concreto -duplo ~ 200/8. 

3 Poste de oonoreto - duplo ~ 300/1 O 
4 Poste de concreto - doolo l. 300/12 

PREFEITURA MUNIOPAL DE OIÃ GRANDE 
Cotação de Preços 

POSTE 
Qu1nl Unld ., -MIH--

15 Unidade RS 630,00 RS650,00 

15 Unidade RS 907,50 RS910,00 

15 Unidade RS 1617.00 RS 1620,00 

15 Unidade RS 1800,00 RS 1850.00 

-·••11 Preço Medio (RS) 

RS484,00 R$588,00 

RS 686,00 RS834.50 

RS 1078.00 R$1 438,33 

RS 1199,00 R$1 616,33 

Valor T otel (RS) 

RSS.820,00 

RS 12517,50 

R$ 21 574,95 

R$24 244,95 

R$67 157 40 

() 

:u r 
z 
10 
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Item Produto 

1 Bucha de fixação 10 

2 Bucha de fixação 6 

3 Bucha de fixação 7 

4 Bucha de fixacão 8 

5 Cadeado nº 20 

6 Cadeado nº 30 

7 Cadeado nº 40 

8 Cadeado nº 50 

9 Caixa de parafuso para dobradiça 

10 Dobradiça de canto 3 1/2 

11 Dobradiça de chumbar 

12 Dobradiça de auz 

13 Fechadura comum cilindro 2 voltas 

14 Fechadura de alavanca externa 

15 Fechadura de alavanca interna 

16 Fechadura de alavanca para banheiro 

17 Ferrolho chato 3' 

18 Ferrolho cheio 4' 

19 Ferrolho comum 3' 

20 Parafuso de fenda de 1 1/2' 

21 Parafuso de fenda 2' 

22 Parafuso de fenda 2.1/2' 

23 Parafuso auto atarraxante fenda 

24 Parafuso p fixação de bacia sanitária nº 10 

25 Prego 11/2 x 13 

26 Prego 1' x15 

27 Prego3 x8 

28 Prego 2" X 10 

PREFEfflJM MUNIOPAL DE 
Cotação de Preços 

FERRAGENS 
.. ; 

Quant Unid. llN 11111D 
20 Caixa R$45,50 

20 Caixa R$13,00 

20 Caixa R$26,00 

20 Caixa R$26,00 

100 Unidade R$14,04 

100 Unidade R$19,24 

100 Unidade R$25,74 

100 Unidade R$36,79 

10 Unidade R$20,80 

150 Unidade R$4,68 

100 Unidade R$9,49 

50 Unidade R$9,36 

100 Unidade RS97,50 

100 Unidade R$41,60 

100 Unidade RS36,14 

100 Unidade RS 32,76 

100 Unidade R$3,38 

100 Unidade RS 1716 

100 Unidade RS 15,60 

10 Caixa R$10,40 

10 Caixa RS 13,00 

10 Caixa RS 15,60 

10 Caixa R$19,50 

200 Unidade R$4,94 

100 Kg RS 13,65 

100 Kg RS 16,64 

100 Kg R$12,74 

100 Kg RS 12.74 

GRANDE 

IIUI • ,.,. .. Preço Medlo (R$) Valor Total (RS) .. - . 
R$46,00 RS32,90 R$41,47 R$829,40 

R$13,50 R$23,90 R$16,80 RS 336,00 

R$ 27,00 R$ 29,90 R$ 27,63 R$552,60 

R$27,00 R$32,90 R$28,63 R$572,60 

R$15,00 RS 11,90 R$13,65 R$1 365,00 

R$20,00 R$14,90 RS 18,05 RS 1 805,00 

R$26,00 R$ 21,90 R$24,55 R$2.455,00 

R$37,00 R$30,90 R$34,90 RS 3.490,00 

R$21,00 R$25,90 R$ 22,57 R$225,70 

RS5,00 R$5,00 R$4,89 R$ 733,50 

R$10,00 R$3,90 R$ 7,80 R$ 780,00 

RS 10,00 R$3,40 R$ 7,59 R$379,50 

RS 100,00 R$34,90 RS 77,47 RS 7.747,00 

R$42,00 R$ 34,90 RS 39,50 R$3.950,00 

R$37,00 R$26,90 R$33,35 R$3.335,00 

R$33,00 R$26,90 R$30,89 R$3.089,00 

R$4,00 R$ 5,70 R$4,36 R$436,00 

RS 18,00 R$6,70 RS 13,95 R$1.395,00 

RS 16,00 R$4,90 R$12,17 RS 1217,00 () 

RS 11 ,00 R$23,10 RS 14,83 R$148,30 

RS 14,00 RS 35,90 R$ 20,97 R$ 209,70 i-
RS 16,00 R$37,90 RS 23,17 R$ 231,70 

R$20,00 R$34,90 R$24,80 R$248,00 

RS5.00 RS5,90 R$5,28 R$1 056,00 

R$14,00 RS 10,95 RS 12,87 RS 1287 00 

RS 17,00 R$13,90 R$15,85 RS 1585.00 

RS 13,00 RS9,50 RS 11,75 RS 1175,00 

RS 13,00 R$8,90 RS 11,55 R$ 1155,00 
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29 Prego 21/2 X 10 100 Kg RS 12,74 R$13,00 R$10,25 RS 12,00 R$1200,00 

RS 42989,00 

\ 
(') 

i
z 
'º 
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\ 
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Item Produto 

1 Cabo de mademl martelo 35 cm 

2 Cabo de madeire para enxada 1,50 

3 Cabo de madeira para ptcareta 95 cm 
4 Cai>ro 
5 Grade p porta 1 m x 2, 10 m 

6 Grade p porta 60 cm x 2, 10 m 

7 Grade p porta 70 cm x 2 10 m 

8 Grade p porta 80 cm x 2, 10 m 

9 Janela de Madeira 1 m x 1,0 m 

10 Janela de Madeira 70 cm x 1,0 m 

11 Janela de Madeira 80 cm x 1,0 m 

12 Janela de Alumimo 100 cm x 100 cm 

13 Janela de Alumiruo 80 cm x 80 cm 

14 Janela de Abninio 50 cm x 60 cm 

15 Janela de Alumirvo 40 cm x 40 cm 

16 Linha 3"x 4 • 

17 Linha3'x5" 

18 Linha 3' X 6' 

19 Unha 3' x 8 • 

20 Porta 1 m x 2, 1 Om em ficha 

21 Porta 60 cm x 2,10m em ficha 

22 Porta 70 cm x 2.10m em ficha 

23 Porta 80 cm x 2.10m em ficha 

24 Porta 1 m x 2, 10m semi«a 

25 Porta 60 cm x 2, 10m semt-OC8 

26 Porta 70 cm x 2, 1 Om semi-oca 

27 Porta 80 cm x 2. 10m semi-oca 

28 Porta Sanfonada 

PlllfEITURA MUNIOPAL DE·CHÃ GRANDE 
Cotação de Preços 

MADEIRA E ESQUADRIAS 

Quant Unld MIR Ia 111n -20 Unidade R$19,50 RS20,00 

30 Unidade R$40,30 R$ 41,00 

30 Unidade RS58,50 R$ 59,00 
2.500 M RS5.85 RS6,00 

50 Unidade RS 143,00 RS 145,00 

50 Unidade RS 156.00 RS 159,00 

50 Unidade RS 156.00 RS 159,00 

50 Unidade RS 156.00 RS 159,00 

30 Unidade RS 156.00 RS 159.00 

30 Unidade RS 156.00 RS 159.00 

30 Unidade RS 156.00 RS 159.00 

30 Unidade RS 378,17 R$380,00 

30 Untdade RS 292.50 R$300 00 

30 Unidade R$246,87 RS250.00 

30 Unidade RS 196,30 R$200,00 

200 M R$23,40 R$25,00 

200 M R$29,90 R$30,00 

200 M RS35,10 RS36,00 

200 M R$54,60 R$55,00 

50 Unidade RS 130,00 RS 135,00 

50 Unidade RS 104,00 RS 110.00 

50 Unidade RS 104,00 RS 110.00 

80 Unidade RS 104,00 RS 110,00 

50 Unidade RS 130,00 RS 140,00 

50 Unidade RS 117,00 RS 120.00 

50 Unidade RS 117,00 R$120,00 

60 Unidade RS 117,00 R$120.00 

50 Unidade RS 182,00 RS 190.00 

.,.- Preço Médio (R$) Valor Total (RS) 

R$8,50 RS 16,00 R$320,00 

R$25,60 R$ 35.63 R$1068,90 

RS 10,90 RS 42,80 RS 1.284,00 
R$3,00 R$ 4,95 RS 12375,00 

RS 138,90 RS 142,30 R$ 7115,00 

RS 138,90 R$ 151,30 RS 7565,00 

RS 138,90 R$ 151,30 R$7 565,00 

RS 138,90 RS 151,30 R$ 7565,00 

R$320,00 RS 211,67 R$ 6 350,10 

R$300,00 RS 205,00 RS 6150,00 

R$300,00 RS 205,00 R$6150,00 

R$130,00 RS 296,06 RS 8 881,80 

R$114,00 RS 235,50 RS 7065,00 

RS86,00 RS 194,29 RS 5 828,70 

RS51,80 RS 149,37 R$ 4 481,10 

RS 25.00 RS 24,47 R$4 894,00 

R$ 32.00 R$ 30,63 R$6.126,00 

RS 32,00 RS 34,37 RS6.874,00 

R$49,00 R$ 52,87 RS 10 574,00 

RS 195.00 R$ 153,33 R$7 666,50 

RS 136,00 RS 116,67 RS5833,50 

RS 136,00 RS 116,67 R$ 5 833,50 

RS 136.00 RS 116,67 R$9333,60 

RS 145.00 RS 138,33 RS 6.916.50 

RS 135,00 RS 124.00 R$6200,00 

R$135,00 RS 124,00 R$6 200,00 

RS 135,00 RS 124,00 R$ 7 440,00 

RS 70,00 R$ 147,33 RS 7 366,50 
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29 Portão/Grade em tela de arame galvantzado 150 M' RS225,00 R$240,00 R$295,00 R$ 253,33 R$37 999,50 

30 Ripa de 2' Madeira de Lei 5000 M RS 2,60 RS2,90 RS2,50 RS 2,67 RS 13.350,00 

31 Tábuas de ooosl 30 cm larg E 2cm de esp 300 M RS 16,25 R$17,00 RS 14,00 R$ 15,75 R$ 4.725,00 

32 Tabuas de coosl 20 cm larg E 2cm de esp 200 M RS 12,35 R$13,00 RS 10,50 RS 11,95 RS 2.390,00 

33 Tábuas de ooost 15 cm larg E 2cm de esp 200 M R$8,45 RS9,00 R$8,50 R$ 8,65 RS 1.730,00 

R$ 241 217,20 

Documento Assinado Digitalmente por: DENISE ROCHA CAVALCANTI DE SENA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b
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LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) E COTA 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

PARTE A - PRE MBULO 

1. O MUNIC!PIO DE CHA GRANDE - PE, através de seu Pregoeiro Oficial, Mannix de Azevêdo 
Ferreira, designado pela Portaria nº. 029/2017, de 02 de janeiro de 2017, realizará licitação para na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por Lote, que reger
se-á pela Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002, no Decreto Federal nº 7 892 de 23.01 2013, no 
Decreto Municipal nº 005/2017 de 13.01 .2017, Decreto Municipal nº 006/2017, de 13 01 .2017, Lei 
Complementar nº 123 de 14.12.2006, atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 07 08 2014, 
aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666 de 
21 .06.1993 ela le 1sla o rtínente e elas condições previstas neste Edital e seus Anexo_s_. -~ 

li. rgão Gerenciador: 
Secretaria Munici ai de Finan as. 

Número de ordem: 
egão Presencial Nº 011/2017 

IV. Processo licitatório nº: 
024/2017 _________ ___, 

V. Finalidade da Licitação/Objeto: 
Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
Aqu1s1ção com entrega parcelada de Material de Construção, Hidrossan1tário, Elétrico, 
Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para supnr as necessidades do 
Município de Chã Grande, de acordo com especificações, quantitativos e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos 

VI. Tipo de Licitação: 
Menor Preço ( ) Por item 

(X) Por lote 
Global 

VII. Forma de Fornecimento: VIII. Prazo de entrega do objeto: 
Única X Parcelada Conforme Item 4.2 do Termo de Referência -

ANEXO 1. 

IX. Local, data e horário para inicio da sessão _pública de licitação: 
Endereço: Avenida São José, 101 - Centro - Chã Grande - PE. 
Data· 16/06/2017 1 Horário· 08h00min 

X. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação. Mannix de Azevêdo Ferreira 

PORTARIA 029/2017 
Enderece. Avenida São José nº 101 - Centro - Chã Grande - PE 

Horário: Das Tel. 
Fax e-mail. 07h00min às (81) 3537.1140 -

13h00m1n Ramal 212 (81) 3537.1140 chagrandehc1tacao@gma1l.com 

PARTE B - DISPOSI ES GERAIS 

1. OBJETO 

Ma~Ji~ Ferreira 
Pregoeiro 

El~S 
Procurador Municipal 

Portaria N! 027/2017 . . . .. I 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Gronde-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001 ·90 
E-mall ouvldorla qchagronde.pe. ov.br I Site www.cha ronde. e. ov.br 
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1 1 Const1tu1 objeto desta licitação o Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para eventual Aquisição com entrega parcelada de Material de Construção, 
H1drossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir 
as necessidades do Município de Chã Grande, ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHA DE 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS (COTA PRINCIPAL APROXIMADAMENTE = 
75%), PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS (COTA RESERVADA 
APROXIMADAMENTE= 25%) e PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 
(COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEi), partes integrantes deste Edital, independentemente de 
transcrição. 

1.2 . A existência de preços registrados não obriga o Município de Chã Grande ou os interessados a 
firmar as contratações que deles possam advir, nem mesmo nas quantidades estimadas no Anexo 1 
podendo, a Administração ou os Interessados, promover licitação específica para aqu1s1ção de um ou 
mais ,tens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá a preferência 
de Contratação 

1.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obnga a cumprir, na 
sua Integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive às penalidades legais pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

1 4. Os itens objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 

1 4 1. Os Lotes 1, 3, 5, 7 e 12 contidos no Anexo I correspondem aproximadamente 75% 
(setenta e cinco por cento) das quantidades totais do objeto e estão destinados à participação dos 
interessados que atendam aos requisitos deste Edital, 

1.4.2 Os Lotes 2, 4, 6, 8 e 13 contidos no Anexo I correspondem aproximadamente 25% (vinte e 
cinco por cento) das quantidades totais do objeto e estão destinados à participação EXCLUSIVA 
das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte- EPP e Microempreendedores Individuais 
- MEi, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

1.4.3 Os Lotes 9, 10 e 11 contidos no Anexo I destinado à participação EXCLUSIVA das 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte- EPP e Microempreendedores Individuais -
MEi 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto licitado. 

2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 
participar e de licitar com a administração Pública, ou ainda as declaradas inidôneas 

2.3. Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa 
jurídica que haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
ou tenha sido declarada irndônea 

2. 4 Empresa que em consulta online ao Portal da Transparência do Governo Federal, através do sítio 
www portaldatransparencia qov br, no link de Empresas Sancionadas, esteja sob punição de qualquer 
órgão Federal, Estadual ou Municipal, usuário do sobredito Portal 

2 5. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, 
sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

Ma~~~Ferreira 
Pregoeiro . . ~ . . . 

-. ----:::: 
Elson Cala nsfeles Gomes 

Procurador Municipal 
Portar ia N? 027/2017 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Gronde-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 813537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001-90 
E-moll ouvldorlo qchogronde.pe. ov.br I Site www.cho ronde. e. ov.br 
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3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições Lei Federal nº 10 520 de 17.07.2002, no 
Decreto Federal nº 7.892 de 23.01 .2013, no Decreto Municipal nº 005/2017 de 13 01.2017, Decreto 
Municipal nº 006/2017, de 13.01 .2017, Lei Complementar nº 123 de 14.12 2006, atualizada pela Lei 
Complementar Nº 147, de 07.08.2014, aplicando subs1diariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8 666 de 21 06.1993, pela legislação pertinente. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. O proponente licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de 
Apoio por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se apresentando a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente com foto 

4.2 O credenaamento dar-se-á por meio de Carta Credencial, Instrumento Público de Procuração ou 
Instrumento Particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, juntamente com o instrumento de 
const1tu1ção da pessoa jurídica. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual esteiam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

4.3 As empresas licitantes deverão entregar, também, um documento individualizado (não colocar 
dentro dos envelopes), qual seia uma declaração dando aênc1a que cumpre plenamente os 
requ1s1tos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório, nos termos do Anexo VI, 
podendo tal declaração ser assinada na própna sessão, em modelo fornecido pelo Pregoeiro. 

4.4 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante. 

1 - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http//www.rece1ta.fazendaqov br/PessoaJura1co/s1mpl· -s/s1mp1es htm, dos últimos 30 
(trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, além de declaração firmada pelo 
representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
art. 3° da LC 123/2006, de acordo com o modelo constante do Anexo IX. 

4.5 Os documentos relaaonados no subitem 4.4 poderão ser substituídos pela Certidão expedida 
pela Junta Comercial, com data de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à data da realização da licitação, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração (OREI) da Secretana de Micro e Pequena 
Empresa, vinculada à Presidência da República. 

4.6 A não apresentação do documento disposto no subitem 4.4 e 4.5 não 1mped1rá a participação das 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e M1croempreendedores lndiv1dua1s - MEi 
na Cota Principal do processo, porém será considerada como renúncia da empresa ao exercício das 
prerrogativas previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. 7 A falsidade de declaração a que se refere o item 4.4 apresentada obJetivando os benefícios da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Pregão. 

4.8 É vedada a representação de mais de um licitante por um mesmo representante legal ou 
procurador no processo licitatório, sob pena de exclusão dos licitantes do processo. 

4.9 Os licitantes deverão apresentar DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO EPENDENTE DE 
PROPOSTA (Anexo VIII), como condição obrigatória de particip~ n ente licitação. (A 

MA'f\Y\)Jl.. . Elsoff61!ia.ii T!les Gomes 
Mannix de Azevedo Ferreira Procura or Municipal 

Pregoeiro Portaria Ni027/2017 - . . . 
AV. São José. nº 101 , Centro. Chã Gronde•PE. CEP 55.636·000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001 •90 
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V 

referida Declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de 
Credenciamento). 

4 1 o. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do onginal, para que possa ser autenticada pelo 
Pregoeiro 

5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 

5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, 
contidos em 02 (dois) envelopes lacrados, indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo 
representante legal da empresa ou por mandatário, devendo ser identificados no anverso à razão 
social da empresa, os itens de li a V do preâmbulo, além da expressão, conforme o caso Envelope A 
- Proposta de preços, ou Envelope 8 - Habilitação. 

5.12 A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 
representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a 
juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 

5 1 3 Os documentos exigidos a partir do item 5.3 deste Edital e dos seus subitens poderão ser 
apresentados em Cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em 
órgão da imprensa oficial As Cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas 
pelo Pregoeiro e/ou Membro da Equipe de Apoio, a partir do original, até às 13 horas do dia útil 
anterior a data marcada para a Sessão Pública de recebimento e abertura dos envelopes contendo 
Propostas e a Documentação. 

5 1.4. As cópias dos documentos apresentados que forem emitidos através da Internet NÃO 
necessitarão estar autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 
verificação de autenllcidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de 
apresentação de documentos falsificados, a Adm1rnstração levará ao conhecimento do Ministério 
Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 

5.2.1 A proposta deverá ser apresentada tendo como base às condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos, devendo apresentar as seguintes indicações: 

a) Ser apresentada em papel timbrado contendo Razão Social, CNPJ e endereço da licitante, 
ser datilografada ou impressa por processo eletrônico, ser redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técrncas de uso corrente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, 
b) Ser datada, rubricada e assinada pelo representante legal da empresa, bem como 
mencionar o número do edital e a descrição do objeto da presente licitação (conforme subitem 
1. 1, Objeto deste Edital); 
c) Quantitativos, preços unitário e total dos itens relacionados no Anexo I a que estiver 
concorrendo, em algarismo, bem como o valor global da proposta, com valores em 
algarismo e por extenso, com até duas casas decimais após a virgula, conforme Proposta de 
Preços - Modelo - Anexo Ili, em moeda corrente do país, com descrição detalhada dos 
materiais, inclusive consignando a marca do produto ofertado, sob pena de 
desclassificação, 
d) Constar na proposta Declaração expressa de que nos preços ofertados na proposta 
escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributo~de taxas de adm1rnstração, 

M.Qn~ Elsorreilaz es Gomes 
Mannix de Azevedo Ferreira Procura or Municipal 

Pregoeiro Portaria N! 027/2017 
Portaria N- 029/2017 

AV. São José, nº 101 , Centro Chã Gronde- PE , CEP 55.636-000 1 Telefone: 813537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001·90 
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materiais, serviços, encargos soc1a1s, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
e) Em caso de divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre os 
primeiros, corrigindo-se os valores finais; 
f) Indicar dados bancárias para efeito de pagamento, tais como. Nome do Banco, Código da 
Agência e Número da Conta Corrente; 
g) O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, admitindo-se como 
critério de aceitabilidade do Lance Final, o preço médio unitário estimado pela 
Secretaria solicitante, consignados no Anexo I bem como que atenda as exigências 
preestabelecidas tanto no Anexo I como neste instrumento convocatório, 
h) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores acima do unitário médio 
estimado pela Secretaria solicitante ou com preços manifestamente inexequíveis, nos termos 
do art. 48, inciso li, o qual se encontra definido no ANEXO I bem como as propostas que não 
atenderem as ex1gênc1as do presente Edital e seus Anexos, e sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que 
apresentem valores simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 
1nexequive1s; 
i) Conter Prazo de validade o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação 

5.2.2 Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente nacional, em 
caso de divergências entre o valor unitário e global, serão considerados os primeiros, e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor resultante dos cálculos efetuados. 

5.2.3 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário do(s) objeto(s) lic1tado(s), 
todos os custos, como impostos, tarifas, taxas, encargos de serviços e/ou quaisquer outras despesas 
que porventura incidam sobre o fornecimento dos materiais, deverão ter perfeita compatibilidade com 
valores unitános e totais apresentados para os mesmos. 

5.2.4 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas omissões ou 
inex1gibllidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos 
do fornecimento. 

5.2.5 Cada licitante somente poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial Caso seja 
apresentada mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas desclassificadas 
para todos os efeitos 

5 2.6 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas 

5.2 7 A formulação e o encaminhamento da proposta de preços em desconformidade com as 
exigências previstas neste Edital e seus anexos, implicará na sua desclassificação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação pertinente. 

5.2 8 As licitantes deverão obrigatoriamente apresentar proposta em consonância com o LOTE 
ofertado, sob pena de imediata desclassificação. 

5.2.9 Durante a sessão pública, o Pregoeiro poderá efetuar correções de possíveis erros de natureza 
formal existente nas propostas apresentadas, tais como· 

a) A falta de data, rubrica, dados bancários, ou observações formais que deveriam constar 
na proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da licitante 
presente a reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse fim; 

b) Os erros de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente serão 
retificados, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigil}do-se o valor resultante, 

• c) Erros de adição serão retificados com base no valo~ d}J'° somatório das parcelas. 

HAYW\A.X- . El~s :.eles Gomes 
Manmx de Azevêdo Ferreira Procurador Municipal 
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5.3 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02): 

5.3.1 A Habilitação Juridica será comprovada mediante a apresentação: 

a) Para Empresas Individuais Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 
acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar 
devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 
11 . 127, de 28 de junho de 2005); 

c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alterações 
subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício, 

d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País Decreto de autorização e 
ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir 

5.3.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos· 

a) Prova e inscnção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede do licitante; 

c) Certidão Negativa ou Pos1t1va com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e da Fazenda 
Federal, atualizada, conforme o disposto no Decreto nº 8.302/2014 e Portaria nº 358/2014/MF; 

d) Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser apresentada 
conjuntamente com a Certidão de que trata o subrtem 5 .3 2 alínea ·c· do Edital, conforme estabelece a 
Portaria RFB/PGFN nº 1751/2014; 

e) Certidão de Regularrdade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 

g) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

h) Prova de inexistência de débitos rnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do titulo VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

5 3.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 

5 3 22 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (crnco) dias úteis, CUJO termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

5.3.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subij.em ar,tenor, implicará 
\vvO..fW\ÀL decadência do direito à contratação, sem prejuízo das san - pre · s-no art 81 da Lei nº 
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8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação 

5 3.3 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 
(trinta) dias anteriores à data da realização da halação, prevista no item IX do preâmbulo, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

a.1) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, 
sob pena de Inabilitação 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com cópia de abertura e encerramento do livro diário, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada 
para recebimento dos envelopes. 

b.1) As microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido 
deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui 
exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, exceto 
àquelas microempresas e empresas de pequeno porte que estejam inscritas no 
SIMPLES NACIONAL 

c) A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos índices de 
Uquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Uquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 
1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo C,rculante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigfvel a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

c.1) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo
se constar os dados do balanço que lhes deram origem; 

c.2) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um Capital Social ou Patnmônio Liquido de 10% (dez por cento) do 
valor, da sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta 
data por meio de índices ofiaais. 

5.34 Serão considerados e aceitos como na forma da Lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 
contábeis que contenham as seguintes exigências: 

a) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no 
Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 
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b) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, L TDA e Empresas Individuais) · O 
balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante e/ou em outro órgão equivalente, contendo: 

b.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa; 

b.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 
apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) 
do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

5 3.5 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos 

a) Declaração expressa conforme modelo constante no ANEXO V de que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
(para cumprimento do disposto no inciso XXX/11 do artigo 7º da Constitwção Federal e do Decreto n • 
4.358, de 05/09/2002, ele o art. 27 da Lei n• 8.666193, acrescida pela Lei n• 9.854, de 27110/99) , 

b} Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, conforme modelo constante no ANEXO VII 
deste edital, declarando a 1nex1stência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

c) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO X de que o sócio ou diretor não 
ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã 
Grande 

d) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fomeC1do materiais compatível e pertinente com o objeto deste Edital, com firma 
reconhecida do responsável pelo órgão ou Setor Competente, devendo o atestado conter além do 
nome do atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone e afirmação de que a Empresa 
executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a todas as condições contratuais. 
Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscnto pela própna empresa licitante. 

5.3.6 Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para a fase de 
habilitação dos licitantes deverão estar: 

1) Com a Razio Social e número do CNPJ-MF do licitante, bem como conter o endereço 
constante no: Ato Constitutivo, Contrato Social, Declaraçao de Constituição da Ucitante, 
e/ou alteraçlo(ões) destes; 

2) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo 
aqueles que, pela própria natureza, forem emitidos em nome da matriz (CNDIFGTS). 

5.3. 7 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Le, 
Complementar n• 123/2006; 

5.3.8 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em subst1tu1ção 
aos documentos relacionados neste Edital. 

5.3 9 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de 
inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de valida e"lão consideradas 
válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo disposição con~ e ei Oll em regulamento a 
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respeito. No que se refere à comprovação de inscnção no CNPJ, a sua atualização compreenderá o 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou 
em regulamento a respeito. 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1. FASE INICIAL 

6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame. 

6.1 2 . Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 

6.1.3. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das Propostas e de Habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes, pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

6.1.4. O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas, observado o disposto no subItem 6 1 8 

6.1 5 Para participação na fase dos lances verbais, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de 
menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez) por cento, relativamente à de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

6 1.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as propostas de menor preço, até no máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas 

6 1 7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, nas condições previstas no item 6.1.6., o 
Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de 
lances verbais 

6.1.8 Para a Cota Principal, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será 
assegurada, como cnténo de desempate, preferência de contratação para a Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada no final dos lances. 

6.1 81 . Para fins de aplicação do item anterior, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual mais bem classificado será convocado para apresentar nova 
proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, conforme § 3°, do art 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.1.8.2. O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 
1nrc1al não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
m1croempreendedor individual, 

61 .8.3. Para efeito do exercício do direito de preferência das Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual previsto no art. 44 da Lei Complementar nº 
123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma do art 45 do dispos1t1vo legal 
mencionado 
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6.1.9. Para a Cota Reservada, não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor da 
cota pnnc1pal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que 
pratique o preço do primeiro colocado, observado ainda o item seguinte. 

6.1.1 O. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 

6 1 11 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar. visando obter preço melhor 

6.1.12 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro suspenderá o pregão 
e estabelecerá uma nova data, em oito dias úteis, conforme prevê o art. 48, § 3° da Lei nº 8 666/93, 
para o recebimento de novas propostas. 

6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

6 2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, 
a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem 
decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

6 2 2 Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 

a) O Representante Legal e/ou Procurador, necessariamente têm que dispor de todas as 
informações (Planilhas) e de todos os poderes para Formular Lances, se não puder formular o 
lance no curso da disputa, então deverá reputar-se vencedora a menor oferta oferecida O que 
se impede é que esses eventos (Comunicação via Celular) interrompam ou perturbem o 
desenvolvimento da competição 

6.2.3. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas 

6 2.4. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.2.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao obJeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito 

6.2.6. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, conformando as 
suas condições de habilitação. 

6.2 7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalíc1as, o licitante habilitado será declarado 
vencedor 

6.2 8 Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatónas, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 

6 2 9. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os lig!antes -Cíéaenciados, a análise da 
documentação; os recursos interpostos e demais ocorrências r~n~ 
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6.2.1 o. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

6 2 .11 . Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escnta A 
referida proposta será encaminhada à Administração no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

7. RECURSOS 

7 1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 
intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 
consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao hc1tante vencedor pelo Pregoeiro 

7.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra
razões, se quiserem, em igual prazo, cuia contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do 
término do prazo recorrente. 

7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade supenor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias. 

7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para decidir 
o recurso 

7 5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 1nsuscetive1s de 
aproveitamento. 

8. ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.2. Dec1d1dos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a ad1ud1cação, para determinar a assinatura da 
Ata de Registro de Preços 

8.3. A homologação e a adJud1cação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

9. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9 1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Chã Grande, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, lote por lote, convocará 
os licitantes vencedores para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, assinarem a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

9 1 1 Em não comparecendo, tempest1vamente, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à Contratação, conforme preceitua o Art 
4°, incisos X.XII e X.XIII, da Lei nº 10.520/2002. 

9 1.2 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 03 (três) dias úteis 
definido no item 9.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.2 A Ata de Registro de Preços é um documento v1nculatlvo, o ga_ponal, gpm característica de 
compromisso para futura Contratação do Município de Chã Gran Oll dos-lnteressados, e destina-se 
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ao registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão 
contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, lote a 
lote. 

9 3 Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve seu preço registrado assume 
o compromisso de atender, durante o prazo de vigência os pedidos realizados, observado os 
quantitativos estimados. 

9 4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de Contratados 
com o o Município de Chã Grande e/ ou diretamente com os interessados 

9.5 O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de quantitativos de unidades a 
serem pedidas, acrescida 25% (vinte e cinco por cento). 

9.6 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter 
as mesmas condições de habilitação. 

9 7 Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, ou recusar-se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a referida Ata, e, assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

1 O 1 O pagamento será efetuado à Empresa contratada no prazo aiustado nos contratos firmados, 
respeitados o estabelecido no Edital e legislação pertinente. 

11. DA REVISÃO DE PREÇOS 

11 1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às d1spos1ções contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93 

11 .1.1. O preço registrado para cada lote poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

11 .2. Quando o preço iniaalmente registrado para cada lote, por motivo superveniente, toma-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Município de Chã Grande convocará o licitante registrado 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado 

11 2 .1 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

11 .2.2. Na hipótese do subitem anterior, o Município de Chã Grande convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do Processo Licitatório para o lote em questão, 
visando igual oportunidade de negociação. 

11 .3. Quando o preço de mercado para determinado lote toma-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Município de Chã Grande poderá: 

11 3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de prestação de fornecimento. 

11 .3.2. Convocar os demais fornecedores classificado~ ra o~ e_vi~ndo igual oportunidade 
de negociação. 
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11 4 Não havendo êxito nas negociações, o Município de Chã Grande procederá à revogação do lote 
em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12 1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando 

12. 1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

12.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido péla Administração, sem justificativa aceitável 

12.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado. 

12 1.4. Tiver presente razões de interesse público. 

12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditóno e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da Autoridade Competente do o Município de Chã Grande 

12.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13 1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame obJeto deste Edital, mediante prévia consulta 
o Município de Chã Grande, desde que devidamente comprovada à vantagem 

13.1 1 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando dese1arem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto o Município de 
Chã Grande, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

13.1.2. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos interessados 
que ainda irão aderir à Ata de Registro de Preços, independentemente dos quantitativos 
registrados em ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE(S) REGISTRADOS 

14 1 Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

14.1.1 Assinar a Ata de Registro de Preços. 

14.1.2 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das d1spos1ções 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

14.1.3. Prestar os materiais no(s) prazo(s) máx1mo(~ter mado(s) no termo de Referência 
tvi ,.., "' • - Anexo 1, deste Edital 
1·1/V\• 1Y\-l.X_ Elsoo Calar lefGomes 
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14.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
obJeto deste Edital seus anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos materiais empregados. 

14.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar o Município de Chã 
Grande, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras com1nações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita 

14 1 6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, concessionárias, técnicos ou quaisquer outros. 

14 1.7. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos. 

14.1.8. Informar a Prefeitura Municipal de Chã Grande ou ao Interessado, a ocorrência de 
fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade da prestação de serviço. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

15. 1. Compete a Prefeitura Municipal de Chã Grande. 

1 A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP 
li Efetuar o Registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços, conforme modelo - Anexo li 
Ili Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de Classificação e os quantitativos de Contratação definidos. 
IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 
V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
VI. Proporcionar todas as facilidades 1ndispensáve1s à boa execução do(s) fomecimento(s). 

16. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

16.1. A(s) empresa(s) lic1tante(s) participantes do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a entrega dos 
materiais a Prefeitura Municipal de Chã Grande ou aos Interessados, na forma, quantidades e prazos 
acordados no(s) contrato(s), não podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital 

16 1 1 No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a 
contratação com o fornecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro 
de Preços, será formalizada pelo órgão Interessado por intermédio de Instrumento Contratual 
ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei nº 8 666/93. 

16.2. O prazo que se refere o subitem 16.1 iniciar-se-á após a assinatura do citado Contrato. 

16 3 Fica assegurado ao Município de Chã Grande e/ou aos interessados, o direito de rejeitar, no 
todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital e 
seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

16.4 O licitante vencedor se obriga a reparar, comg1r, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, as partes dos materiais desta contratação em que se venficarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes da execução dos fornecimentos, ~~est9~elecida no Termo de 
Referência - Anexo 1. 
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17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17 1 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos 
do § 2°, inciso li do mesmo artigo. 

18. PENALIDADES 

18. 1 O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais estará sujeito às 
seguintes penalidades 

1 - advertência; 

li - suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Chã Grande, 

Ili - pagamento de multa: 

a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global 
do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem Justa causa, deixar de cumprir, 
dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de 
fornecimento 
b) A partir do 10° (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na 
letra •a· 
c) A partir do 30° haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art 77 e ss. da Ler nº 
8.666/93, sem preiuizo das medidas lega,s cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a 
amostra que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser 
aplicadas as penas de multas jà previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de 
inrdoneidade e rescisão contratual 
e) Em razão da inexecução total da entrega do obJeto ou da entrega do objeto em desacordo 
com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, 
declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 

e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado 
descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo 
limite de 30 (trinta) dias corridos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seJa promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2 A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas em Lei 

18.3 Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se ainda os 
licitantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capitulo IV da Ler Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

18.3.1 Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 
documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de 
representante legal 

18.4 As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante PfOcessos administrativos 
instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 ( · co · teis, a contar da data da 
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notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Chã 
Grande e postenor cobrança judicial 

19. IMPUGNAÇÕES 

19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

19.2. A(s) impugnação(ões) deverá(ão) ser encaminhada(s) formalmente e deverá(ão) ser 
protocolada(s) pelo Pregoeiro ou Equipe de apoio. 

a) Não será admitido o envio de impugnação do Edital por intermédio de Fac-Símile ou 
E-mail. 

19.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
Certame 

19.4. As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como quaisquer 
incorreções ou d1screpãnaas neles encontradas deverão ser encaminhadas ao Pregoetro, por esmto, 
em até 02 (dois) dias antes da data de entrega da documentação de habilitação e das propostas, no 
endereço abaixo· 

Pregoeiro: 
Endereço· 
CEP: 
Fone: 
E-mail: 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

MANNIX DE AZEV~DO FERREIRA 
Avenida São José, 101 - Centro- CM Grande - PE 
55. 636--000 
(81 J-3537. 1140 - Ramal 213 
chagrandelicitacao@g_mail com ________________ _. 

20 1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autondade Supenor, em qualquer fase da licitação a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
postenor de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública 

20.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de CM Grande o direito de revogar esta licitação em 
face de razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado 

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Chã Grande não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do Processo Licitatório. 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro 

20.6 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficarã impedido de licitar e de contratar com a Administração, e 
será descredenc1ado no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos em ejuizo 9as multas previstas em 
Edital e das demais cominações legais. 

u lv\()..n"Y\,V(_ 
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20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 

20.8 . As infonnações e esclarecimentos necessários a perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo deste 
Edital. 
20.9. Após publicação da homologação do certame os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio (sala da Comissão Pennanente de Licitação), localizada na Avenida São José, nº 101 - Centro 
Chã Grande - PE, pelo prazo de 30 dias, findo o qual serão destruídos. 

20.1 O. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

20. 11 . Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de Chã Grande, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

20. 12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos· 

ANEXO 1 - Termo de Referência - Planilha de Especificações, Quantitativos e Preços (Cota 
Principal - Aproximadamente = 75%); (Cota Reservada - Aproximadamente = 25%) e (Cota 
Exclusiva para Microempresas - ME, Empresas de Pequeno porte e Microempreendedor 
Individual • MEi); 
ANEXO 11- Modelo da Ata de Registro de Preço; 
ANEXO 111- Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO IV - Modelo de procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
ANEXO V. Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da 
CF; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habilitação; 
ANEXO VIII - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 
ANEXO X - Modelo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou 
função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Municipio de Chã Grande; 
ANEXO XI - Minuta de Contrato. 

Chã Grande - PE, 26 de maio de 2017. 

~YYru.X.clL n-AN~ ~ 
Mannixde 

-Pre 

zan es Gomes 
Procura or Municipal 
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1 ... 
V, o:3<c, 

-- ~ -

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0-OBJETO 

1 1. Constitui objeto desta Licitação o Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para eventual Aquisição com entrega parcelada de Material de Construção, 
Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir 
as necessidades do Município de Chã Grande, em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2.0 - DA FINALIDADE: 

2.1 Atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Chã Grande com Material 
Construção, Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias. 

3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 O valor global médio estimado, para aquisição dos Materiais, objeto deste Termo de Referéncia 
está estimado em R$ 3.536.904,55 (Três milhões quinhentos e trinta e seis mil novecentos e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos) considerando o valor médio praticado no mercado da 
região. 

{COTA PRINCIPAL 759/o (SETENTA E CINCO POR CENTOU LOTE 1 -MATERIAL DE CONSTRUCÃO 

ITEM PRODUTO 

1. Arame Farpado rolo 500m 
2. Arame Recozido 12 
3. Arame Recozido 18 
4. Areia de Barreira 
5. Areia Lavada 
6. Argamassa 20 kg 
7. Brita n°19 
8. Brita n025 
9. Cerâmica 
10. Cobogó 
11. Corda nvlon 8mm 
12. Corda n~lon 10mm 
13. Corda nylon 12mm 
14. Cimento saco 50kQ 
15. Corrente 
16. Contra-verga 1 m 
17. Contra-veraa 1,50m 
18. Contra-verga 2 00m 
19. Contra-veraa 3,50m 
20. Ferro 1/2" varão de 12m 
21. Ferro 1/4" varão de 12m 
22. Ferro 3/4" varão de 12m 
23. Ferro 3/8" varão de 12m 
24. Ferro 4.2 
25. Ferro 5.0 
26. Ferro 5/16"varâo 12m 

t,,\C,\Y"(N..)L 
Azevêdo Ferreira Mannix de 

Pregoeiro 
- 4 4 ~ • o 

QUANT. 

15 
30 
45 

600 
600 
150 
75 
38 

600 
150 
750 
750 
750 

1.875 
188 
75 
75 
38 
38 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 

VALOR UNITARJO VALOR TOTAL 
UNO. MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 

R$ ADMITIDOR$ 
Unidade 290 97 4.364,5ç 

KG 17,72 531 ,60 
KG 16,40 738,00 
M• 68,83 41 .298,00 
M• 77 43 46.458,00 

Saco 13,52 2.028,00 
M• 105,17 7.887,75 
Mª 102,50 3.895,00 
M2 21 ,13 12.678,00 

Unidade 10,90 1 635,00 
M1 3,07 2.302,50 
M1 4,95 3.712,50 
M1 5 77 4.327,50 

Saco 25,07 47.006,25 
KG 22,47 4 .224,36 

Unidade 23,10 1.732,50 
Unidade 23,10 1.732_,__50 
Unidade 2310 877 80 
Unidade 30,83 1.171 ,54 
Unidade 38,00 2.850,00 
Unidade 14,80 1 110,00 
Unidade 26,40 1 980,00 
Unidade 31 ,57 2.367,75 --

KG 6,67 500,25 
KG ..-- 7,73 579,75 

Unidade ~ / '>'4 ,10 1 807,50 

e1sim'.ea~-(e1es-Ge,,;1-. 
Procur or Municipal 
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27. Forro PVC 300 
,---

28. LajePré-moldada(inclus1ve nervura) 300 
29. Meio Fio Granítico 2.250 
30. Meio Fio Pré-Moldado 750 
31. Pedra aranítica (paralelepípedo) 37.500 
32. Pedra Rachão 750 -
33. Rejunte 188 
34. Telha Canal tipo colonial 15.000 
35. Telha de Fibrocimento 0,50x2,44 225 
36. Telha trapezoidal aalvalume 6m 75 
37. Tijolo 8 furos grandes 9.000 
38. Tubo de concreto armado 0,40m 750 
39. Tubo de concreto armado 0,60m 750 
40. Tubo de concreto armado 0,80m 750 
41. Tubo de concreto armado 1,00m 750 
42. Tubo de concreto simples 0,40m 225 
43. Tubo de concreto simples 0,80m 225 
44. Tubo de concreto simples 0,60m 225 
45. Tubo de concreto simples 1,00m 225 
46. Tubo de ferro galvanizado 4'' 3m 08 
47. Tubo de ferro galvanizado 3" 3m 08 
48. Tubo de ferro galvanizado 2" 3m 08 
49. Pó de pedra 375 
50. Brocha para intura 19 x 7 cm 75 
51. Cal Hidracor saco 20 kg 112 
~ 

52. Cal para pintura saco 10 kg 225 
53. Cal viraem 225 

54. 
Escova de aço carbono cb de 38 
madeira 4 f1 

55. Esmalte sintético azul lata e/ 900ml 375 

56. 
Esmalte sintético branco gelo lata e/ 150 
900ml -

57. Esmalte sir,tético azul ai e/ 3,61 300 

58. 
Esmalte sintético branco gelo gl e/ 

112 3.61 
59. Espátula aco cabo madeira 08 08 
60. Espátula aco cabo madeira 1 O 08 

>--
61 . Espátula aco cabo madeira 12 08 

>-
62. Fita crepe uso aeral 16 mm x som 75 
63. Folha de lixa para ferro 150 
64. Folha de lixa para madeira 150 -65. Rolo lã de carneiro 15 cm 75 
66. Rolo lã de carneiro 23 cm 75 
67. Solvente gl c / 5 lts 75 
68. Thinner ai e/ 5 lts 75 
69. nnta látex azul(exterior) gl e/ 3.61 300 
70. Tinta látex azul(interior) gl e/ 3.61 300 -
71. Tinta látex branco gelo (exterior) gl e/ 

600 
3.61 
Tinta látex branco gelo (interior) gl e/ 

72. 361 600 

73. Tinta látex azul(exterior) li e/ 18 lts. 150 
7 4. -Tinta látex azul(interior) lt e/ 18 lts 150 --

75. Tinta látex branco gelo (exterior) lt e/ 
300 18 lts 

76. Tinta látex branco gelo (interior) li e/ 
300 18 lts 

77. Tinta para piso azul ai e/ 3.61 1.500 
78. Tinta para piso branco gl e/ 3.61 750 
79. Trincha esmalte /óleo de 4" 45 
80. Trincha látex/acrílico de 1/2" 22 - ~ 

MA.n'YV.L . 
Mannix de Azevêdo Ferreira 

Pregoeiro 

-

-

-

M2 2f!,_2ª-._ 8 469.LOO _ --M2 31 , 17 9.351 ,00 
M1 14,00 31 .500,00 
M1 19 10 14 325,00 

Unidade 044 16.500,00 
M' 57,67 43.252,50 
KG 21 ,61 4.062,68 

Unidade 0,44 6 .600,00 - ----
Unidade 18 35 4.128,75 
Unidade 211,67 15.875,25 
Unidade O 50 4.500,00 
Unidade 110,67 83.002,50 
Unidade 159,83 119.872,50 

~dade 241,33 180.997,50 
Unidade 351 ,67 - 263.752,50-
Unidade 72,50 16312,50_ ---- -Unidade 139,00 31 .275 00 -
Unidade 131,67 29.625,75 
Unidade 317,33 71 399,25 
Unidade 127,32 1.018,56 
Unidade 81 87 654 96 
Unidade '!_8, 31 386,48 --- 20.93({ 2~ MS 55_,_83 
Unidade 4,58 343,50 

Saco 25 50 2.856 00 
Saco 14 97 3.368,25 

Kg 5,07_ 1 140,75 

Unidade 7,01 266,38 
----

Lata 23,88 8.955,00 

Lata 23,88 3.582,00 

Galão 71_,_88 2156400 

Galão 71,88 8.050,56 

Unidade 11.37 90,96 
Unidade ----13,50 108,00 
Unidade 7 _,_73 - 61 ,84 
Unidade 4~ 360,00 ,_ ___ 
Unidade 3,32 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Galão 
Galão 
Galão 
Galão 

Galão 

Galão 

Latão 
Latão 

Latão 

Latão 

Galão 
Galão 

Unidade 
Unidade 

1, 12 
11 ,59 
2085 

>-

60,30 
64,63 
36,03 
22,90 

36,03 

22,90 

138,37 --89,80 

138,37 

89,80 

49,08 
49,08 
13,41 

""S'" ./ 1J\2 

Els<m Galmns-Teles Gome~ 
PrpÇuradÕr Municipal 
Porta ria N! 027/2017 

498,00 
168,00 
869,25 

1.563,75 
4.522,50 
4.847,25 

10 809,00 
6.870,00 

21 .618,00 
--

13 740,00 

20.755,50 
13.470,00 

41 .511 ,00 

26 940,00 
-

73.620,00 
36 810_,_00 

603,45 
40,04 
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81. Trincha látex/acrílico de 1" 22 Unidade 2 98 65,56 
82. Trincha lãtex/acrilico de 3/4" 22 Unidade 2,07 45,54 
83. Trincha látex/acrílico de 4" 22 Unidade 12,27 269,94 
84. Trincha látex/acrílico de 1 e 1/2" 22 Unidade 3,80 83,60 
85, Trincha simples multiuso de 1 e 1/2" 22 Unidade 3,20 70,40 
86. Trincha simples multiuso de 1 " 22 Unidade 2,51 55,22 
87. Trincha simples multiuso de 1/2" 22 Unidade 1,72 37,84 
88. Trincha simples multiuso de 2 e 1/2" 22 Unidade 5,59 122,98 
89. Trincha simoles multiuso de 2" 22 Unidade 4 78 105,16 
90. Trincha simples multiuso de 3/4" 22 Unidade 1,97 43,34 
91. Trincha simples multiuso de 4" 22 Unidade 9,41 207,02 
92. Zarcofer gl e/ 3,6 mi 225 Galão 86,13 19.379,25 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 1.528.083,36 

{COTA PRINCIPAL 25% {VINTE E CINCO POR CENTO\\ LOTE 2- MATERIAL DE CONSTRUCÃO 

ITEM PRODUTO QUANT. 

1. Arame Farpado rolo 500m 05 
2. Arame Recozido 12 10 
3. Arame Recozido 18 15 
4. Areia de Barreira 200 
5. Areia Lavada 200 
6. Argamassa 20 kg 50 
7. Brita nº19 25 
8. Brita n°25 12 
9. Cerâmica 200 
10. Cobogó 50 
11. Corda nvlon 8mm 250 
12. Corda nylon 10mm 250 
13. Corda nylon 12mm 250 
14. Cimento saco 50kg 625 
15. Corrente 62 
16. Contra-veraa 1 m 25 
17. Contra-veraa 1,50m 25 
18. Contra-veraa 2,00m 12 
19. Contra-verga 3,50m 12 
20. Ferro 1/2" varão de 12m 25 
21 . Ferro 1/4" varão de 12m 25 
22. Ferro 3/4" varão de 12m 25 
23. Ferro 3/8" varão de 12m 25 
24. Ferro 4.2 25 
25. Ferro 5.0 25 
26. Ferro 5/16"varão 12m 25 
27. Forro PVC 100 
28. Laje Pré-moldada(inciusive nervura) 100 
29. Meio Fio Granítico 750 
30. Meio Fio Pré-Moldado 250 
31 . Pedra aranitica {paralelepípedo) 12.500 
32. Pedra Rachão 250 
33. Rejunte 62 
34. ,_Jelha Canal tieo colonial 5.000 
35. Telha de Fibrocimento 0,50x2,44 75 
36. Telha trapezoidal aalvalume 6m 25 
37. Tijolo 8 furos grandes 3.000 
38. Tubo de concreto armado 0,40m 250 
39. Tubo de concreto armado 0,60m 250 
40. Tubo de concreto armado 0,80m 250 
41. Tubo de concreto armado 1,00m 250 
42. Tubo de concreto simples 0,40m 75 
43. Tubo de concreto simoles O 80m 75 

. 

Ma~~~erreira 
Pregoeiro . . . . . . . 

VALOR UNITARJO 
UNO. MÁXIMO ADMITIDO 

R$ 
Unidade 290 97 

KG 17,72 
KG 16,40 
M3 68,83 
M3 77 43 

Saco 13 52 
Mª 105, 17 
Mª 102,50 
MZ 21,13 

Unidade 10,90 
M1 3,07 
M1 4,95 
M1 5 77 

Saco 25,07 
KG 22,47 

Unidade 2310 
Unidade 23 10 
Unidade 23,10 
Unidade 30,83 
Unidade 38,00 
Unidade 14 80 
Unidade 26,40 
Unidade 31 ,57 

KG 6,67 
KG 7,73 

Unidade 24,10 
M2 28,23 
MZ 31 ,17 
M1 14,00 
M1 19, 10 

Unidade 0,44 
Mª 57,67 
KG 21 61 

Unidade .Q,_44 
Unidade 18,35 
Unidade 211,67 
Unidade 0,50 
Unidade 110 67 
Unidade 159,83 
Unidade 241,33 
Unidade 351 ,67 
Unidade 72,50 
Unidade -- / 139:oo 

, 
Elson:Câmarrs,Il les nomes 
Proc~unicipal 

Portaria Nl 027/2017 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ADMITIDO R$ 
1.454,85 

177,20 
246,00 

13.766,00 
15.486,00 

676,00 
2.629,25 
1.230,00 
4.226,00_ 

545,00 
767,50 

1.237,50 
1.442 50 

15.668,75 
1.393,14 

577,50 
577 50 
277,20 
369,96 
950,00 
370,00 
660,00 
789,25 
166,75 
193,25 
602,50 

2.823,00 
3.117,00 

10.500,00 
4.775,00 
5.500,00 

14.417,50 
1.339 82 
2.2QQ,_QQ__ 
1.376,25 
5.291,75 
1.500,00 

27.667 50 
39.957,50 

-- 60.332,50 
87.917,50 

5.437,50 
10.425 00 
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44. Tubo de concreto simples 0,60m 75 Unidade 131 67 9 875,25 
45. Tubo de concreto simples 1,00m 75 Unidade 317,33 23.799,75 
46. Tubo de ferro galvanizado 4" 3m 02 Unidade 127,32 254,64 
47. Tubo de ferro galvanizado 3" 3m 02 Unidade 81 ,87 163,74 
48. Tubo de ferro galvanizado 2" 3m 02 Unidade 48 31 96,62 
49. Pó de pedra 125 MS 55,83 6.978,75 
50. Brocha para pintura 19 x 7 cm 25 Unidade 4,58 114,50 
51. Cal Hidracor saco 20 kg 38 Saco 25,50 969,00 
52. Cal para pintura saco 1 O kg 75 Saco 14 97 1 122,75 
53. Cal virgem 75 Ka 5,07 380,25 

54. 
Escova de aço carbono cb de 

12 Unidade 7,01 
madeira 4 fl 84,12 

55. Esmalte sintético azul lata c/ 900ml 125 Lata 23,88 2.985,00 

56. 
Esmalte sintético branco gelo lata cJ 

50 Lata 23,88 
900ml 1 194,00 

57. Esmalte sintético azul oi c/ 3,61 100 Galão 71 ,88 7.188,00 

58. 
Esmalte sintético branco gelo gl e/ 

38 Galão 71 ,88 
3.61 2.731,44 

59. Espátula aco cabo madeira 08 02 Unidade 11 37 22,74 
60. Espátula aco cabo madeira 10 02 Unidade 13,50 27,00 
61. Espátula aço cabo madeira 12 02 Unidade 7,73 15,46 
62. Fita crepe uso geral 16 mm x 50m 25 Unidade 4,80 120,00 
63. Folha de lixa para ferro 50 Unidade 332 166 00 
64. Folha de lixa para madeira 50 Unidade 1, 12 56,00 
65. Rolo lã de carneiro 15 cm 25 Unidade 11 ,59 289,75 
66. Rolo lã de carneiro 23 cm 25 Unidade 20,85 521 ,25 
67. Solvente gl c / 5 lts 25 Galão 60 30 1.507 50 
68. Thinner gl c/ 5 lts 25 Galão 64,63 1.615,75 
69. Tinta látex azul(exterior) ai cJ 3.61 100 Galão 36,03 3 .603,00 
70. Tinta látex azul(interior) gl e/ 3.61 100 Galão 22 90 2.290,00 

71. Tinta látex branco gelo (exterior) gl e/ 200 Galão 36,03 
3.61 7.206,00 

72. 
Tinta látex branco gelo (interior) gl e/ 

200 Galão 22,90 
3.61 4.580,00 

73. Tinta látex azul(exterior) li e/ 18 lts. 50 Latão 138 37 6.918 50 
74. Tinta látex azul(interior) lt e/ 18 lts 50 Latão 89,80 4.490,00 

75. 
Tinta látex branco gelo (exterior) lt d 

100 Latão 138,37 
18 lts 13.837,00 

76. 
Tinta látex branco gelo (interior) li e/ 

100 Latão 89,80 
18 lts 8.980,00 

77. Tinta para piso azul gl e/ 3.61 500 Galão 49,08 24.540,00 
78. Tinta para Piso branco ai e/ 3.61 250 Galão 49,08 12.270,00 
79. Trincha esmalte /óleo de 4" 15 Unidade 13 41 201, 15 
80. Trincha látex/acrilico de 1/2" 08 Unidade 1,82 14,56 
81 . Trincha látex/acrilico de 1" 08 Unidade 2,98 23,84 
82. Trincha látex/acrílico de 3/4" 08 Unidade 2,07 16,56 
83. Trincha látex/acrílico de 4" 08 Unidade 12,27 98 16 
84. Trincha látex/acrílico de 1 e 1/2" 08 Unidade 3,80 30,40 
85. Trincha simples multiuso de 1 e 1/2" 08 Unidade 3,20 25,60 
86. Trincha simples multiuso de 1 " 08 Unidade 2,51 20,08 
87. Trincha simples multiuso de 1/2" 08 Unidade 1,72 13,76 
88. Trincha simples multiuso de 2 e 1/2" 08 Unidade 5,59 44,72 -
89. Trincha simples multiuso de 2" 08 Unidade 4,78 38,24 
90. Trincha simples multiuso de 3/4" 08 Unidade 1,97 15,76 
91. Trincha simples multiuso de 4" 08 Unidade 9,41 75!_28 
92. Zarcofer oi e/ 3,6 mi 75 Galão 86 13 6.459,75 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 509.129,04 

COTA PRINCIPAL 75% SETENTA E CINCO POR CENTO LOTE 3 - MATERIAL HIDROSSANITÁRIO 

ITEM PRODUTO 

~\\~ . 
Mannix ~e Aievêdorerreira 

Pregoeiro 

QUANT. UNO. 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

M . :E>MITIDO MÁXIMO 

Els@..Gataza Teles Gomes 
Procura§et-Municipal 

Portari a N-2 027/2017 
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- 1. Adesivo plástico p. tubo PVC 75g ,-
2. Assento sanitário almofadado 

7. Assento sanitário unrversal 
4. Bacia sanitáno acoplada 
5. Bacia sanitário convencional 

- 6. Balcão inox 1,2m x 0,53m 1 cuba 
7. Balcão inox 1,4m x O 53m 1 cuba 
8. Balcão inox 1.6m x 0,53m 1 cuba 
9. Balcão em marmonte 1 m 
10. Balcão em marmorite 1,2m 
11 . Balcão em marmorite 1,4 m 
12. Balcão em marmorite 1 5 m 
13. Balcão em marmorite 1,6 m 
14. Balcão em marmorit~ 1,8 m 
15. ~pq cxd'água 1/2" 
16. Boia oa ex d'água 3/4" 
17. Bolsa para descarga 
18. Bomba centrifuaa 1/2 cv bivolt 
19. Bomba centrifuga 1 cv bivolt 
20. Bomba centnfuaa 1 1/2 cv bivolt 
21 . Bomba centrifuga 2cv bivolt - -22. Caixa d~ua 500 1 fibra 
23. Caixa d'água 1000 1 fibra 
24. Caixa d'áaua 2000 1 fibra 
25. Caixa d'áaua 3000 1 fibra 
26. Caixa d'água 5000 1 fibra 
27. Caixa de descarga plástica 
28. Calha PVC e/ 3m 
29. Cano de PVC soldável 20 mm c 6m 

30. 
Cano esgoto 100 mm com 6m 
primáno 

31 . Cano Esgoto 150 mm com 6 m 
primáno 
Cano Esgoto 200 6 32. mm com m 

- ~rio 

33. cano Esgoto 40 mm com 6 m 
primário 

34. Cano Esgoto 50 mm com 6 m 
primáno 

35. Cano Esgoto 75 mm com 6 m 
primáno -

36. Cano de PVC soldável 25 mm c 6m 
37. Cano de PVC soldável 32 mm c 6m 
38. Cano de PVC soldável 50 mm c 6m 
39. Cano de PVC soldável 60 mm c 6m 
40. Cano de PVC soldável 75 mm c 6m 
41. Chicote comum 30 cm 
42. Chuveiro elétrico 
43. Chuveiro plástico 1/2 c braco 6" 
44. Fita de teflon 
45. Joelho es 100 mm primário 
46:->- Joelho es. 150 mm primário ---47. Joelho es. 200 mm primário 
48. Joelho es. 50 mm primário 
49. Joelho es. 75 mm primário 
50. Joelho es. 40 mm primário 
51. Joelho es. 100 mm 45º 
52. Joelho es. 150 mm 45º 
53. Joelho es. 200 mm 45º --,- . 
54. Joelho es. 50 mm 45º 

• 

--
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-

375 

188 

75 

150 

75 

112 
112 
112 
112 
112 
75 
22 
52 -38 
112 
112 -112 
75 
75 
75 
112 
112 
112 
75 

R$ 
Unidade 5 12 
Unidade 57,19 
Unidade 23,25 
Unidade 242 37 
Unidade 136,66 
Unidade 175,03 
Unidade 226,30 
Unidade 245 97 
Unidade 153,97 
Unidade 155,63 
Unidade 175,47 
Unidade 189 80 
Unidade 205,63 

----onf dad e 247,33 
Unidade 8,58 
Unidade 9 51 
Unidade 2,45 
Unidade 543,97 
Unidade 796,03 
Unidade 1.383 43 
Unidade 1 693,6_3 _ 
Unidade 238,47 
Unidade 341.!.63 
Unidade 842_,67 
Unidade 1 070,30 
Unidade 1.755,97 
Unidade 28,17 
Unidade 78 61 
Unidade 13,18 

Unidade 56,57 

Unidade 160,01 

Unidade 273,00 

Unidade 23,88 

Unidade 38,63 

Unidade 61 ,43 

Unidade 20,11 
Unidade 33,03 
Unidade 6223 
Unidade 92 23 
Unidade 129,43 
Unidade 3,78 
Unidade 62 83 
Unidade 10,22 
Unidade 4,68 
Unidade 4,69 
Unidade 39,39 
Unidade 152 37 
Unidade 1,86 
Unidade 4,16 
Unidade 1,08 
Unidade 8 55 
Unidade 38,21 
Unidade 70,07 
Unidade - - 4,85 

E~alazans Teles Gomes 
P~dor Municipal 

Portaria Nº 027/2017 

ADMITIDOR$ 
768,00 

4 289,25 
1 743,75 
9.210,06 
5.193,08 
1.925,33 
2.489,30 
2.705 67 
3.387,34 
3.423,86 
3.860,34 
4.175 60 
4.523,86 
5.441 ,26 

386,10-
427.195 
183,75 

20.670)~6 
23.880,90 
15.21773 

-- 13 549,04 
7.154,10 

-- -

10.248,90_ 
12640~ 
16 054,50 
26.339,55 

1 070,46 
1 729,42 
1 9TT,OO 

21 21 3,75 

60 003,75 ---
51.324,00 

1.791 ,00 

5.794,50 

4.607,25 

2.252,32 
3.699,36 
6.969 76 

10.329,7~ 
14.496, 16 

283,50 
1.382 26 

531 ,44 
177,84-
525,28 

4.41 1,68 
--~ 

17 065,44 
139,50 

-

31i,"óo 
81 ,00 

957i§Q_ 
4 279,~ 
7 847,84 

363,~ 
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55. Joelho es. 75 mm 45º 
56. Joelho es. 40 mm 45º 
57. Joelho soldável 20mm 
58. Joelho soldável 25 mm 
59. Joelho soldável 32 mm 
60. Joelho soldável 50 mm 
61. Joelho soldável 60 mm 
62. Joelho soldável 75 mm 
63. Joelho soldável 20mm 45º 
64. Joelho soldável 25 mm 45º 
65. Joelho soldável 32 mm 45º 
66. Joelho soldável 50 mm 45º 
67. Joelho soldável 60 mm 45º 
68. Joelho soldável 75 mm 45º 
69. Lâmina de Serra 
70. Lavatório de Louca branco si coluna 
71. Mangueira cristal 1/2" x 50m 
72. Mangueira cristal 3/4" x 50m 
73. Manoueira cristal 1" x 50m 
74. Mangueira PVC 3/4" x 2 mm x 50m 
75. Ralo comum 
76. Ralo sanfonado 
77. Reoistro Pass. De Metal 1". 
78. Registro Pass. De Metal 1/2. 
79. Registro Pass. De Metal 3/4. 
80. Sifão sanfonado universal branco 
81. Tê eso. 100 mm primário 
82. Tê eso. 150 mm primário 
83. Tê esg. 200 mm primário 
84. Tê esg. 50 mm primário 
85. Tê esg. 75 mm Primário 
86. Tê eso. 40 mm Primário 
87. Tê eso. 100 mm 45º 
88. Tê esg. 150 mm 45º 
89. Tê esg. 200 mm 45º 
90. Tê eso. 50 mm 45º 
91. Tê esg. 75 mm 45º 
92. Tê esg. 40 mm 45º 
93. Tê sd. 20 mm 
94. Tê sd. 25 mm 
95. Tê sd.40 mm 
96. Tê sd.32 mm 
97. Tê sd. 50 mm 

98. 
Torneira cozinha plástica 3/4 com 
alavanca 

99. 
Torneira cozinha plástica 1/2 com 
alavanca 

100. Torneira cozinha plástica 1/2 longa 
101. Torneira de passagem sold. 20 
102. Torneira de passagem sold. 25 
103. Torneira de cassaoem sold. 32 
104. Torneira de plástico lavatório 1/2 
105. Torneira de plástico lavatório 1/2 
106. Torneira para pia 1/2 
107. Torneira para Pia 3/4 
108. Tubo para caixa de descarga 
109. Válvula para lavatório cut 
110. Válvula para lavatório loa 
111 . Válvula para pia 
112. Adaptador de 1/2 x 20 
113. Adaptador de 3/4 x 25 

Ma~~Ferre,ra 
Pregoeiro 

• .. ' 1 • • 

75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
38 Unidade 
22 Unidade 
22 Unidade 
22 Unidade 
22 Unidade 
38 Unidade 
38 Unidade 
150 Unidade 
150 Unidade 
150 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 

75 Unidade 

75 Unidade 

75 Unidade 
150 Unidade 
150 Unidade 
150 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
112 Unidade 
38 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
75 Unidade 
38 Unidade 
38 Unidade 

6 94 
1,51 
0,43 
0,50 
1,72 
3,30 

28,25 
35,63 

0,68 
1,01 
1 44 
4,89 

17,80 
3267 

7,35 
118,57 

57,33 
123,87 

87,67 
165.47 

4 21 
7,09 

62,23 
37,90 
11 08 

5,91 
9,58 

43,90 
174 57 

5,03 
9,22 
1,89 

22,87 
69,47 

157 83 
55,07 
19 47 
10,13 

0,67 
0,83 
7,56 
2,55 
5,72 

10,20 

8,67 

5,89 
7 62 
6,38 

10,64 
10 35 
10,41 
4 00 
3,93 
8,25 
3 73 
5,20 
2,97 
046 

.-.=-- ......---0;61, 
~ 

laz Afreles Gomes 
~~ M - · I Pr~ dor unic1pa 
Portar ia Nl02 7/20 17 

520,50 
113,25 

32,25 
37,50 

129,00 
247,50 

2.118,75 
2.672,25 

51 ,00 
75,75 

108,00 
366,75 

1.335,00 
2.450,25 

551 ,25 
4.505,66 
1.261 ,26 
2.725,14 
1.928,74 
3.640,34 

159,98 
269,42 

9.334,50 
5.685,00 
1.662,00 

661 ,92 
1.072,96 
4 916,80 

19 551 ,84 
563,36 

1.032,64 
211 ,68 

2.561 44 
7.780,64 

17.676,96 
6 167,84 
2.180 64 
1.134,56 

75,04 
92,96 

846 72 
285,60 
640,64 

765,00 

650,25 

441 ,75 
1 143,00 

957,00 
1.596,00 
1 159,20 
1.165,92 

448,00 
440,16 
313,50 
279,75 
390,00 
222,75 

17,48 
23,18 
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.l i o ~a'J_, _ 

~ -
114. Adaotador de 20 x 1 /2 38 Unidade 4 75 180,50 
115. Adaotador de 25 x 3/4 38 Unidade 5,89 223,82 
116. Joelho KR de 20 x 1/2 75 Unidade 2,76 207,00 
117. Joelho KR de 25 x 3/4 75 Unidade 4,05 303,75 
118. Tê LR de 20 x 1/2 75 Unidade 2,13 159 75 
119. Tê LR de 25 x 3/4 75 Unidade 2,77 207,75 
120. Luva de Látex 15 Unidade 7,05 105,75 
121. Tê de reducão sd. 25-20 mm 38 Unidade 2,59 98,42 
122. Tê de reducão sd. 32-25 mm 38 Unidade 3,38 128,44 
123. Tê de reducão sd. 40-32 mm 38 Unidade 10,41 395,58 
124. Tê de reducão esa. 200-150 mm 38 Unidade 76,17 2.894,46 
125. Tê de reducão esg. 150-100 mm 38 Unidade 38,39 1.458,82 
126. Tê de reducão esg. 100-75 mm 38 Unidade 10,95 416, 10 
127. Tê de reducão esg. 100-50 mm 38 Unidade 10,88 413,44 
128. Tê de reducão esa. 75-50 mm 38 Unidade 11,88 451 ,44 
129. Tê de reducão esa. 50-40 mm 38 Unidade 13,67 519,46 
130. Luva de reducão sd. 25-20 mm 38 Unidade 0,90 34,20 
131. Luva de reducão sd 32-25 mm 38 Unidade 2,01 76,38 
132. Luva de reducão sd. 40-32 mm 38 Unidade 4,63 175,94 
133. Luva de reducão esa. 200-150 mm 38 Unidade 41,17 1.564,46 
134. Luva de reducão esa. 150-100 mm 38 Unidade 16 98 645,24 
135. Luva de reducão esa. 100-75 mm 38 Unidade 6,16 234,08 
136. Luva de reducão esg. 100-50 mm 38 Unidade 14,70 558,60 
137. Luva de reducão esa. 75-50 mm 38 Unidade 16,33 620,54 
138. Luva de reducão esa. 50-40 mm 38 Unidade 7 63 289 94 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 557.319,35 

CCOTA RESERVADA 25% NINTE E CINCO POR CENTO\\ LOTE 4-MATERIAL HIDROSSANITÁRJO 
VALOR UNITÃRIO VALOR TOTAL 

ITEM PRODUTO QUANT. UND. MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 
R$ ADMITIDO R$ 

1. Adesivo elástico o. tubo PVC 75a 50 Unidade 5,12 256,00 
2. Assento sanitário almofadado 25 Unidade 57,19 1.429,75 
3. Assento sanitário universal 25 Unidade 23,25 581 ,25 
4. Bacia sanitário acoplada 12 Unidade 242 37 2.908 44 
5. Bacia sanitário convencional 12 Unidade 136,66 1.639,92 
6. Balcão inox 1 2m x 0,53m 1 cuba 04 Unidade 175,03 700,12 
7. Balcão inox 1 4m x 0,53m 1 cuba 04 Unidade 226,30 905,20 
8. Balcão inox 1.6m x 0,53m 1 cuba 04 Unidade 245 97 983 88 
9. Balcão em marmorite 1 m 08 Unidade 153,97 1.231 ,76 
10. Balcão em marmorite 1,2m 08 Unidade 155,63 1 245,04 - 11. Balcão em marmorite 1,4 m 08 Unidade 175,47 1.403 76 
12. Balcão em marmorite 1,5 m 08 Unidade 189,80 1.518,40 
13. Balcão em marmorite 1,6 m 08 Unidade 205,63 1.645,04 
14. Balcão em marmorite 1,8 m 08 Unidade 247,33 1.978,64 
15. Boia pq ex d'água 1/2" 15 Unidade 8,58 128,70 
16. Boia oa ex d'áaua 3/4" 15 Unidade 9,51 142,65 
17. Bolsa cara descaraa 25 Unidade 2,45 61 ,25 
18. Bomba centrifuga 1/2 cv bivolt 12 Unidade 543,97 6.527,64 
19. Bomba centrifuga 1 cv bivolt 10 Unidade 796,03 7.960,30 
20. Bomba centrifuaa 1 1/2 cv bivolt 04 Unidade 1.383 43 5.533 72 
21. Bomba centrifuaa 2cv bivolt - 02 Unidade 1.693 63 3.387,26_ --22. Caixa d'água 500 1 fibra 10 Unidade 238,47 2.384,70 
23. Caixa d'áaua 1000 1 fibra 10 Unidade 341,63 3 416,30 
24. Caixa d'água 2000 1 fibra 05 Unidade 842,67 4213,35 
25. Caixa d'áaua 3000 1 fibra 05 Unidade 1.070,30 5.351,50 
26. Caixa d'áaua 5000 1 fibra 05 Unidade 1.755,97 8.779,85 
27. Caixa de descarga plástica 12 Unidade 28,17 338,0~ 
28. Calha PVC e/ 3m 08 Unidade 78,61 628,88 
29. Cano de PVC soldável 20 mm e 6m 50 Unidade 13,18 659 00 
30. Cano esaoto 100 mm com 6m 125 Unidade 565L ' 7 071,25 - - ./ _,,, 
. âlaza Elson:c Teles Gomes 

P ro.etrrad"O,Mu nicipal 

' . . . . N°027/2017 
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primário 

31. 
Cano Esgoto 150 mm com 6 m 125 Unidade 160,01 20.001,25 
Primário 

32. 
Cano Esgoto 200 mm com 6 m 

62 Unidade 273,00 16926,00 
primário - ~ 

33. Cano Esgoto 40 mm com 6 m 25 Unidade 23,88 597,00 
~ário - - -

34. Cano Esgoto 50 mm com 6 m 50 Unidade 38,63 1 931,50 
Primário -

35. cano Esgoto 75 mm com 6 m 25 Unidade 61 ,43 1.535,75 
1--

Primário 
36. Cano de PVC soldável 25 mm c 6m 38 Unidade 20,1 1 764,18 

37. Cano de PVC soldável 32 mm c 6m 38 Unidade 33,03 1 255, 14 

38. Cano de PVC soldável 50 mm c 6m 38 Unidade 62,23 2.364,74 
1--

39. Cano de PVC soldável 60 mm c 6m 38 Unidade 92 23 3.504,74 

40. Cano de PVC soldável 75 mm c 6m 38 Unidade 129,43 4 .918,34 

4 1. Chicote comum 30 cm 25 Unidade 3_._78 94.!..50_ ,___ -42. Chuveiro elétrico 08 Unidade 62,83 502,64 
1--

43. Chuveiro oláslico 1/2 c braço 6" 18 Unidade 10,22 183,96 

~ Fita de teflon 12 Unidade 4,68 56,16 .,___ 
Joelho es. 100 mm primano 45. 38 Unidade 4,_69 178,22 

46. Joelho es. 150 mm primário 38 Unidade 39,39 1 496,82 

47. Joelho es. 200 mm orimário 38 Unidade 152 37 5 790,06 

48. Joelho es 50 mm primário 25 Unidade 1.!..86_ 46,50 

49. -·- '--- - -
Joelho es. 75 mm Primário 25 Unidade 4,16 104,00 ,_ ___ 

--
50. Joelho es. 40 mm primário 25 Unidade 1,08 27 00 

51. Joelho es 100 mm 45º 38_ Unidade 8,55 32~ 
52. Joelho es. 150 mm 45º 38 Unidade 38,21 1 451,98 

53. Joelho es. 200 mm 45º 38 Unidade 70,07 2 662,66 

54. Joelho es. 50 mm 45º 25 Unidade 4,85 121 ,25 

55. Joelho es. 75 mm 45º 25 Unidade 694 173,50 
-1-

56. Joelho es. 40 mm 45º 25 Unidade 1,51 37.,_75 _ 
57. Joelho soldável 20mm 25 Unidade 0,43 10,7~ 
58. Joelho soldável 25 mm 25 Unidade 0,50 12,50 

59. Joelho soldável 32 mm 25 Unidade 1 72 43,00 
60. Joelho soldável 50 mm 25 Unidade 3,30 82,50_ 

61 . Joelho soldável 60 mm 25 Unidade 28,25 706,25 

62. Joelho soldável 75 mm 25 Unidade 35,63 890,75_ 
-

63. Joelho soldável 20mm 45º 25 Unidade 068 17 00 

64. Joelho soldável 25 mm 45º 25 Unidade 1,01 25,25 

65. Joelho soldável 32 mm 45º 25 Unidade 1,44 ~ 36,00 -66. Joelho soldável 50 mm 45º 25 Unidade 4,89 122,25 

67. Joelho soldável 60 mm 45º 25 Unidade 17 80 44500 

68. Joelho soldável 75 mm 45º 25 Unidade 32 67 816,75 

69. Lâmina de Serra 25 Unidade 7,35 183,75 

70. Lavatório de Louca branco si coluna 12 Unidade 118,57 1.422,84 

71 . Manaueira cristal 1/2" x 50m 08 Unidade 57 33 45864 

72. Manaueira cristal 3/4" x som 08 Unidade 123,87 990,96 
1--

73. Manaueira cristal 1" x 50m 08 Unidade 87,67 701 ,36 

74. Manaueira PVC 3/4" x 2 mm x 50m 08 Unidade 165,47 1.323,76 

75. Ralo comum 12 Unidade 4,21 50,52 
1---

76. Ralo sanfonado -- 12 _ Unidade 7,0JL 85,08 -
77. Reaistro Pass. De Metal 1". 50 Unidade 62,23 3.111,50 

78. Reaistro Pass. De Metal 1/2. 50 Unidade 37,90 1.895,00 

79. Reaistro Pass. De Metal 3/4 50 Unidade 11,08 554,00 

80. Sifão sanfonado universal branco 38 Unidade 5 91 224,58 

81. Tê esa. 100 mm primário 38 Unidade 9,58 364,04 

8 2. - -
43~9º._ 

-- ~ 

Tê esg. 150 mm primário 38 Unidade 1.668,20 ,__ -- 6.633,66 83. Tê esg. 200 mm Primário 38 Unidade 174,57 

84. ,_Tê esg. 50 mm primário 38 Unidade / , 5 03 19.2..L!i_ 
85. ._Jê esg. 75 mm primário 38 Unidade ,-7 .L.- J 9,22 350.,_36_ 
~ -. Els ~a,azansAéle~ ~ornes 

Ma~~~erreira 
Pregoeiro 

.. . . . ~ . 
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86. Tê esa 40 mm primário 38 Unidade 1 89 71 82 
87. Tê esa. 100 mm 45º 38 Unidade 22,87 869,06 
88. Tê esg. 150 mm 45º 38 Unidade 69,47 2.639,86 
89. Tê esg. 200 mm 45º 38 Unidade 157,83 5.997,54 
90. Tê esa. 50 mm 45º 38 Unidade 55 07 2.092 66 
91. Tê esg. 75 mm 45º 38 Unidade 19,47 739,86 

.. -
92. Tê esa. 40 mm 45º 38 Unidade 10, 13 384,94 
93. Tê sd. 20 mm 38 Unidade 0,67 25,46 
94. Tê sd. 25 mm 38 Unidade 083 31 54 

95. Tê sd.40 mm 38 Unidade 7,56 287,28 
96. Tê sd.32 mm 38 Unidade 2,55 96,90 
97. Tê sd. 50 mm 38 Unidade 5,72 217 36 

98. Torneira cozinha plástica 3/4 com 25 Unidade 10,20 255,00 
alavanca 

99. Torneira cozinha plástica 1/2 com 
25 Unidade 8,67 216,75 

alavanca 
100. Torneira cozinha Plástica 1/2 lonaa 25 Unidade 589 147,25 
101. Torneira de passaaem sold. 20 50 Unidade 7,62 381 ,00 

102. Torneira de passaaem sold. 25 50 Unidade 6,38 319,00 
103. Torneira de passaaem sold. 32 50 Unidade 10,64 532,00 
104. Torneira de plástico lavatório 1/2 38 Unidade 10,35 393,30 
105. Torneira de plástico lavatório 1/2 38 Unidade 10,41 395,58 
106. Torneira para pia 1/2 38 Unidade 4,00 152,00 
107. Torneira para Pia 3/4 38 Unidade 3,93 149,34 
108. Tubo Para caixa de descaraa 12 Unidade 8 25 99 00 
109. Válvula para lavatório cut 25 Unidade 3,73 93,25 
110. Válvula para lavatório loa 25 Unidade 5,20 130,00 
111. Válvula para pia 25 Unidade 2,97 74,25 

112. Adaptador de 1/2 x 20 12 Unidade 0,46 5 52 
113. Adaptador de 3/4 x 25 12 Unidade 0,61 7,32 
114. Adaptador de 20 x 1/2 12 Unidade 4,75 57,00 
115. Adaptador de 25 x 3/4 12 Unidade 5,89 70,68 
116. Joelho KR de 20 x 1/2 25 Unidade 2 76 69,00 
117. Joelho KR de 25 x 3/4 25 Unidade 4,05 101 ,25 
118. Tê LR de 20 x 1/2 25 Unidade 2,13 53,25 
119. Tê LR de 25 x 3/4 25 Unidade 2,77 69,25 

120. Luva de Látex 05 Unidade 7 05 35,25 
121. Tê de reducão sd. 25-20 mm 12 Unidade 2,59 31 ,08 

122. Tê de reducão sd. 32-25 mm 12 Unidade 3,38 40,56 
123. Tê de redução sd. 40-32 mm 12 Unidade 10,41 124,92 

124. Tê de redur~o esa. 200-150 mm 12 Unidade 76,17 914 04 
125. Tê de reducão esa 150-100 mm 12 Unidade 38,39 460,68 
126. Tê de reducão esa. 100-75 mm 12 Unidade 10,95 131,40 
127. Tê de reducão esa. 100-50 mm 12 Unidade 10,88 130,56 
128. Tê de reducão esa. 75-50 mm 12 Unidade 11,88 142,56 
129. Tê de reducão esg. 50-40 mm 12 Unidade 13,67 164,04 
130. Luva de reducão sd. 25-20 mm 12 Unidade 0,90 10,80 

131. Luva de reducão sd. 32-25 mm 12 Unidade 2,01 24,12 

132. Luva de redu"..qº sd. 40-32 mm 12 Unidade 4 63 55 56 

133. Luva de reduc.ão eso. 200-150 mm 12 Unidade 41 ,17 494,04 

134. Luva de reduc.ão esa. 150-100 mm 12 Unidade 16,98 203,76 
135. Luva de redur~o esa. 100-75 mm 12 Unidade 6,16 73,92 
136. Luva de reducão esa. 100-50 mm 12 Unidade 14,70 176,40 
137. Luva de redur~o esa. 75-50 mm 12 Unidade 16,33 195-:00 
138. Luva de reduc-.Ao esa. 50-40 mm 12 Unidade 7,63 91,56 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 186.206,00 

COTA PRINCIPAL 75% SETENTA E CINCO POR CENTO LOTE 5 - MATERIAL ELÉTRICO 
VALOR UNIT RJO VALOR TOTAL 

ITEM PRODUTO QUANT. UNO. MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 
~ R ADMITIDO R$ 

M.Q.nYU.Jt... . 
Mannix de Ãievedorerre1ra . . .. : . 
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1. Bocal com Rabicho 
2. Bocal comum 
3. Bocal decorativo 
4. Braco par luminária 2.5cm 
5. Cabeca para luminária com orotetor 
6. Cabo de 1,5 mm oeca com 1 OOm 
7. Cabo de 1 O mm peca com 1 OOm 
8. Cabo 2,5 mm peca com 1 OOm 
9. Cabo de 4 mm nAr~ com 1 OOm 
10. Cabo de 6 mm oA<".a com 1 OOm 
11. Cabo oo 2 x 1,5 peca com 1 OOm 
12. Cabo oo 2 x 2,5 peca com 1 OOm 
13. Cabo oo 2 x 4 oeca com 1 OOm 
14. Cabo oo 3 x 1,5 oer~ com 1 OOm 
15. Cabo oo 3 x 2,5 oeca com 1 OOm 
16. Cabo oo 3 x4 oeca com 1 OOm 
17. Cabo oo 3 x 6 oeca com 1 OOm 
18. Caixa de Mufla em PVC 2 X 4 
19. Caixa de Mufla em PVC 4 X 4 
20. Caixa de Mufla em PVC oi teto - 21 . Caixa PI D1siuntor 12 sessões 
22. Caixa pi Disjuntor 4 sessões 
23. Caixa pi Disiuntor 6 sessões 
24. Caixa o/Medicão Trifásica em Polic 

25. 
Caixa p/Medição Monofásica em 
Polic 

26. Calha Branca 1 X 20 pi lamp. 
Fluorescente 

27. 
Calha Branca 1 X 40 pi lamp. 
Fluorescente 

28. 
Calha Branca 2 X 20 pi lamp. 
Fluorescente 

29. 
Calha Branca 2 X 40 pi lamp. 
Fluorescente 

30. Canaleta elástico sistema x r..o 3 m 
31 . Canuit 1" 
32. Canuit 1/2" 
33. Canuit 314" 
34. Conjunto Astop 
35. Cordão Retorcido 2 x 1,5 e 100m 
36. Cordão Retorcido 2 x 18 e 1 oom 
37. Cordão Retorcido 2 x 2,5 e 100m 
38. Curva 90º 1" 
39. Curva 90º112" 
40. Curva 90° 314 
41 . Disjuntor 100 trifásico 
42. Disjuntor 30 trifásico 
43. Disjunto 40 trifásico 
44. Disjuntor 50 trifásico 
45. Disjuntor 60 trifásico 
46. Disjuntor monofásico 10-A 
47. Disjuntor monof~sico 15-A 
48. Disjuntor monofásico 20-A 
49. Disjuntor monofásico 30-A 
50. Disjuntor monofásico 40-A 
51 . Disjuntor monofásico 50-A 
52. Fio riaido 1 5 oeca c/100m 
53. Fio rioido 2,5 peca com 100m 
54. Fio rígido 4 ,0 mm ner~ e 100m 
55. Fita de Alta Fusão 
56. Fita Isolante 10m 

e~ Ferreira 
Mü..'n 

Mann1xd 
Pregoeiro 

• .. • ' 1 • • 

r t l f I t r V 1 4 

Chã Grande 
li••. ,, •• • 1/,1(, 1 , , -- -

750 Unidade 3 05 2.287,50 
375 Unidade 2,92 1.095,00 
150 Unidade 5,28 792,00 
18 Unidade 26,60 478,80 
18 Unidade 3113 56034 
22 Unidade 93,40 2.054,80 
08 Unidade 246,97 1.975,76 
38 Unidade 130,17 4 946,46 
38 Unidade 23263 8.839,94 
08 Unidade 353,47 2.827,76 
08 Unidade 298,67 2.389,36 
08 Unidade 424,33 3.394,64 
08 Unidade 614,67 4.917,36 
08 Unidade 384,67 3.077,36 
08 Unidade 583,00 4.664,00 
08 Unidade 908,00 7 264,00 
08 Unidade 1.210,00 9.680,00 
75 Unidade 1,49 111 ,75 
38 Unidade 2,40 91 ,20 
75 Unidade 3,03 227,25 
22 Unidade 6305 1.387 10 
22 Unidade 20,18 443,96 
38 Unidade 43,91 1.668,58 
38 Unidade 142,43 5.412,34 

38 Unidade 52,45 1.993,10 

08 Unidade 55,80 446,40 

08 Unidade 63,21 505,68 

08 Unidade 79,81 638.48 

08 Unidade 85,81 686,48 

75 Unidade 15 07 1.130,25 
75 Unidade 135,67 10.175,25 
75 Unidade 78,00 5.850,00 
75 Unidade 100,83 7.562,25 
75 Unidade 73 03 5.477 25 
04 Unidade 122,30 489,20 
04 Unidade 139,30 557,20 
04 Unidade 217,89 871 ,56 
08 Unidade 4 31 34 48 
08 Unidade 3,22 25,76 
08 Unidade 3,80 30,40 
38 Unidade 165,13 6.274,94 
38 Unidade 91 ,50 3.477,00 
38 Unidade 83,57 3.175,66 
38 Unidade 80,80 3.070,40 
38 Unidade 93,80 3 .564,40 
38 Unidade 12 75 484,50 
38 Unidade 12 75 484,50 
38 Unidade 12,75 484,50 
38 Unidade 13,38 508,44 
38 Unidade 18,28 694,64 
38 Unidade 22 87 869 06 
22 Unidade 89,00 1.958__._00 -
22 Unidade 100,67 2.214,74 
22 Unidade 120,00 2.640,00 
15 Unidade -24,97 374,55 
38 Unidade ' :, / -ir.'52 171 76 -/' 

Elsmreal~ : ~1eles Gomes 
Proc rador Municipal 
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57. Fita Isolante 5m 38 Unidade 2,70 102,60 
5 8. Garfo Fêmea 38 Unidade 7,03 267,14 
5 9. Garfo Macho 2 pinos 38 Unidade 17,97 682,86 

60. Garfo Macho 3 pinos 38 Unidade 8,03 305,14 
61. Interruptor 1 Estágio 75 Unidade 6,44 483,00 
62. Interruptor 1 Estágio+ tomada 75 Unidade 11 ,01 825,75 
63. lnterruotor 2 estáoio 75 Unidade 10,80 -- 810 00 
64. Interruptor 2 estáoio + tomada 75 Unidade 14,20 1.065,00 
65. Interruptor 3 está010 75 Unidade 14 24 1 068,00 
66. Interruptor externo 75 Unidade 4 15 311 ,25 
67. Interruptor linha X 75 Unidade 659 494,25 
68. Lâmpada Eletrônica 15 225 Unidade 9,98 2.245,50 
69. Lâmpada Eletrônica 20 225 Unidade 12 48 2 808,00 
70. Lâmpada EletrônTca 25 225 Unidade 17 43 3 921_,_75 . 
71 . Lâmpada eletrônica 35 225 Unidade 36,77 8.273,25 

Lâmpada eletrõn,ca 50 300 
- - Unidade 14.841~ 72. 49,47 

73. Lâmpada fluorescente 20 w 38 Unidade 8 88 337.!.44_ - -

74. Lâmpada fluorescente 40 w 38 Unidade 8,88 337,44 
75. Lâmpada vaoor de mercúrio 250 w 38 Unidade 66,10 2.511 ,80 
76. Lâmpada vapor de mercúrio 400 w 38 Unidade 86,10 3.271,80 
77. Luva eletroduto 1" 08 Unidade 1.!.45 11,.60_ 
78. Luva eletroduto 1/2" 08 Unidade 0,73 5,84 
79. Luva eletroduto 3/4" 08 Unidade 1,02 8,16 
80. Reator p/ lâmpada flur. 20 w 38 Unidade 22,85 8681.30 
81. Reator p/ lâmpada flur. 40 w 38 Unidade 28,09 106~ 

82. Reator para lâmpada vapor de Merc 75 Unidade 97,77 7 332,75 250 - -
Reator para lâmpada vapor de Merc 83. 
400 

75 Unidade 98,47 7 385,25 - Tampa cega 2 x 4 30 Unidade 84. 4_,_28 128,40 --
85. Tampa cega 4 x 4 15 Unidade 12,30 184,50 
86. Térmico 20w 38 Unidade 1,65 62,70 
87. Térmico 40w 38 Unidade 1 65 62,70 
88. Tomada 2 pino + terra 08 Unidade 6,92 55,36 
89. Tomada Externa 08 Unidade 4,42 35,36 - - Unidade 90. Tomada linha x 08 8,1 1 64,88 -91. Tubo Eletrônico 1" 08 Unidade 14.!.38 115,04 - 92. Tubo Eletrônico 1/2" 08 Unidade 5,17 41 ,36 
93. Tubo Eletrônico 3/4" 08 Unidade 905 72,40 

94. Lâmpada vapor metálica de 250 w 22 Unidade 73,77 1 622,94 (verde) 

95. Lâmpada vapor metálica de 250 w 22 Unidade 73,77 1.622,94 (azul) 

96. 
Lâmpada vapor metálica de 250 w 22 Unidade 73,77 1.622,94 (violeta) 

97. Protetor para Lâmpada de 250 w 38 Unidade 37,93 1.441 34 
98. Protetor para Lâmpada de 400 w 38 Unidade 40 57 1.541 66 
99. Parafuso Galvanizado de 1/2 x 8" 15 

- - --- - -
Unidade 7,1 5 107,25 

100. Parafuso Galvanizado de 1/2 x 10" 15 - Unidade 8,35 125,25 
VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 208.057.!40_ 

(COTA RESERVADA 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)) LOTE 6-MATERIAL ELÉTRICO - -
ITEM PRODUTO 

1. Bocal com Rabicho 
2. Bocal comum 
3. Bocal decorativo 
4. Braco par luminária 2.5cm 
5. Cabeca para luminária com protetor 
6. Cabo de 1,5 mm peca com 1 00m 

Man~JÀ~Ferreira 
Pregoeiro . I 

QUANT. 

250 
125 
50 
06 
06 
08 

UNO. 

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 

R$ ADMITIDO RS 
3,05 762_._50_ 
2 92 365,00 -- - -
5,28 264 00 

26,60 159,60 
31 13 18§~ - 93,40 .J 747,20 

.T 

~on ~záns Teles Gomes 
Proc rador Municipal 
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7. Cabo de 1 O mm n=.:i com 1 OOm 
8. Cabo 2,5 mm oeca com 100m 
9. Cabo de 4 mm oeca com 1 OOm 
10. Cabo de 6 mm oeca com 1 OOm 
11. Cabo oo 2 x 1 , 5 oer.:i com 1 OOm 
12. Cabo no 2 x 2,5 oeca com 100m 
13. Cabo oo 2 x 4 peca com 1 OOm 
14. Cabo oo 3 x 1,5 peca com 1 OOm 
15. Cabo nn 3 x 2 5 oer.:i com 1 OOm 
16. Cabo oo 3 x4 peca com 1 OOm 
17. Cabo oo 3 x 6 oeca com 1 OOm 
18. Caixa de Mufla em PVC 2 X 4 
19. Caixa de Mufla em PVC 4 X 4 
20. Caixa de Mufla em PVC o/ teto 
21. Caixa o/ Disjuntor 12 sessões 
22. Caixa o/ Disiuntor 4 sessões 
23. Caixa o/ Disjuntor 6 sessões 
24. Caixa p/Medicão Trifásica em Polic 

25. 
Caixa p/Medição Monofásica em 
Polic 

- 26. 
Calha Branca 1 X 20 p/ lamp. 
Fluorescente 

27. 
Calha Branca 1 X 40 p/ lamp. 
Fluorescente 

28. Calha Branca 2 X 20 p/ lamp. 
Fluorescente 

29. Calha Branca 2 X 40 p/ lamp. 
Fluorescente 

30. Canaleta plástico sistema x co 3 m 
31. Canuit 1" 
32. Canuit 1/2" 
33. Canuit 3/4" 
34. Conjunto Astoo 
35. Cordão Retorcido 2 x 1,5 c 100m 
36. Cordão Retorcido 2 x 18 c 1 OOm 
37. Cordão Retorcido 2 x 2,5 c 100m 
38. Curva 90º 1" 
39. Curva 90º1/2" 
40. Curva 90º 3/4 
41. Disjuntor 100 trifásico 
42. Disjuntor 30 trifásico 
43. Disiunto 40 trifásico 
44. Disjuntor 50 trifásico 
45. Disjuntor 60 trifásico 
46. Disjuntor monofásico 1 O-A 
47. Disjuntor monofásico 15-A 
48. Disiuntor monofásico 20-A 
49. Disjuntor monofásico 30-A 
50. Disjuntor monofásico 40-A 
51. Disiuntor monofásico 50-A 
52. Fio riaido 1,5 oeca c/100m 

~3. Fio rígido 2 5 oer-.:i com 100m 
54. Fio rímdo 4,0 mm oeca c 100m 

>--
55. Fita de Alta Fusão 
56. Fita Isolante 1 Om 
57. Fita Isolante 5m 
58. Garfo Fêmea 
59. Garfo Macho 2 oinos 
60. Garfo Macho 3 pinos 
61 . lnterruotor 1 Estãaio 
62. lnterruotor 1 Estáaio + tomada 

t-,\,o,: 
nz~Ferreira Mannix d 
Pregoeiro 

• • • • i ' • ' 

' .L ~·!! i_o1 _ 
- ~ -

02 Unidade 24697 493,94 
12 Unidade 130, 17 1.562,04 
12 Unidade 232,63 2.791,56 
02 Unidade 353,47 706,94 
02 Unidade 298,67 597,34 
02 Unidade 424,33 848,66 
02 Unidade 614,67 1.229,34 
02 Unidade 384,67 769,34 
02 Unidade 583,00 1.166,00 
02 Unidade 908,00 1.816,00 
02 Unidade 1.210,00 2.420,00 
25 Unidade 1,49 37,25 
12 Unidade 2 40 28,80 
25 Unidade 3,03 75,75 
08 Unidade 63,05 504,40 
08 Unidade 20,18 161,44 
12 Unidade 43,91 526,92 
12 Unidade 142,43 1.709,16 

12 Unidade 52,45 629,40 

02 Unidade 55,80 111 ,60 

02 Unidade 63,21 126,42 

02 Unidade 79,81 159,62 

02 Unidade 85,81 171,62 

25 Unidade 15,07 376,75 
25 Unidade 135,67 3.391 ,75 
25 Unidade 78 00 1.950 00 
25 Unidade 100,.83 2.520,75 
25 Unidade 73,03 1.825,75 
01 Unidade 122,30 122,30 
01 Unidade 139 30 139,30 
01 Unidade 217,89 217,89 
02 Unidade 4,31 8,62 
02 Unidade 3,22 6,44 
02 Unidade 3 80 760 
12 Unidade 165,13 1.981 ,56 
12 Unidade 91 ,50 1.098,00 
12 Unidade 83,57 1.002,84 
12 Unidade 8080 96960 
12 Unidade 93,80 1.125,60 
12 Unidade 12,75 153,00 
12 Unidade 12,75 153,00 
12 Unidade 12,75 153,00 
12 Unidade 13,38 160,56 
12 Unidade 18,28 219,36 
12 Unidade 22,87 274,44 
08 Unidade 89 00 71 2,00 
08 Unidade 100,67 805 36 --
08 Unidade 120,00 960,00 
05 Unidade 24,97 124,85 
12 Unidade 4,52 54,24 - -
12 Unidade 2 70 32,40 
12 Unidade 7,03 84,36 
12 Unidade 17,97 21 5,64 
12 Unidade 8,03 96,36 
25 Unidade .,,,,. ./ 6,44 161 ,00 
25 Unióá?ft! ~ - 11 01 275,.25 

,/" ·r.;a,af ,t:les_ ~ornes "Bs ra or Municipal Procu 017 Portaria N!l 027 /2 
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- -Interruptor 2 estágio 25 Unidade 63. 10~ 270,00 - e---
64. Interruptor 2 estágio + tomada 25 Unidade 14,20 355,00 
65. Interruptor 3 estágio 25 Unidade 14,24 356,00 
66. Interruptor externo 25 Unidade 4 15 103,75 

6 7. Interruptor linha X 25 Unidade 6,59 164,75 >-
68. Lâmpada Eletrônica 15 75 Unidade 9,98 748,50 -69. Lâmpada Eletrônica 20 75 Unidade 12,48 -- 936,00 

Lâmpada Eletrônica 25 75 Unidade 11_~ 70. 1 307_,.25 ,_ - ---
71. Lâmpada eletrônica 35 75 Unidade 36,77 2.757,75 -
72. Lâmpada eletrônica 50 100 Unidade 49,47 4.947,00 
73. Lâmpada fluorescente 20 w 12 Unidade 8,88 106,56 
74. Lâmpada fluorescente 40 w 12 Unidade 8,88 106,56 
75. Lâmpada vapor de mercúrio 250 w 12 Unidade 66,10 793,20 
76. Lâmpada vapor de mercúrio 400 w 12 Unidade 86,10 1 033_,.20 --77. Luva eletroduto 1" 02 Unidade 1,45 2,90 - ---unidade --- (46 78. Luva eletroduto 1/2" 02 0,73 --- - __b01__ 79. Luva eletroduto 3/4" 02 Unidade 1 02 - -80. Reator p/ lâmpada flur. 20 w 12 Unidade 22,85 274,20 
81. Reator p/ lâmpada flur. 40 w 12 Unidade 28,09 337,08 

82. Reator para lâmpada vapor de Merc 25 Unidade 97,77 2.444,25 250 -
Reator para lâmpada vapor de Merc 

83. 400 
25 Unidade 98,47 2.461 ,75 

84. Tampa cega 2 x 4 10 Unidade 4,28 42,80 
85. Tampa cega 4 x 4 05 Unidade 12_,_30 61 ,50 
86. Ténnico20w 12 Unidade 1,65 19,80 
87. Ténnico 40w 12 Unidade 1_,.65 19,80 
~ 

88. Tomada 2 pino+ terra 02 Unidade 6,92 13,84 
89. Tomada Externa 02 Unidade 4,42 8 84 
90. Tomada linha x 02 Unidade 8, 11 16,22 
91 . Tubo Eletrônico 1" 02 Unidade 14,38 28,76 
92. Tubo Eletrônico 1/2" 02 Unidade ,_ 5_!17 10,34 
93. Tubo Eletrônico 314" 02 Unidade 9 05 18.10 

94. 
Lâmpada vapor metálica de 250 w 08 Unidade 73,77 590,16 (verde) 

95. Lâmpada vapor metálica de 250 w 
08 Unidade 73.77 590,16 (azul) -

Lâmpada vapor metálica de 250 w 
96. (violeta) 08 Unidade 73,77 590,16 

97. Protetor para Lâmpada de 250 w 12 Unidade 37,93 455,16 
98. Protetor para Lâmpada de 400 w 12 Unidade 40,57 486,84 
99. Parafuso Galvanizado de 1/2 x 8" 05 Unidade 7,15 35,75 
100. Parafuso Galvanizado de 1/2 x 10" 05 Unidade 835 41 75 ,._ 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 65.047,37 

(COTA PRINCIPAL 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO l LOTE 7 - FERRAMENTAS 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

ITEM PRODUTO QUANT. UNO. MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 
R$ ADMITIDO R$ 

1. Abn rosca de 1" 08 Unidade 29,99 239,92 
2. Abri rosca de 2" 08 Unidade 37,17 297,36 
3. Abri rosca de 3/4" 08 Unidade 22 88 183 04 
4. A lavanca 08 Unidade 86,63 693,04 
5. Alicate amperímetro digital 08 Unidade 191 ,97 1 5352§._ 
6. Alícate belzer n 8 08 Unidade 33,20 265,60_ 

7. 
Alicate bico chato 6 pol VDE isolação 

08 Unidade 30,20 241,60 1000w --
8. Alicate cortar cerâmica e azuleio 8 ool 08 Unidade 69,63 557,04 
9. Alicate corte diagonal 4. 1/2 pol cabo 08 Unidade 70,67 565,36 

____!Q. Alicate prensa terminais com catraca 08 Unidade ......... 1~1 33 1 05_0.!~ 
11 . Ancinho aco com cabo 08 Unidade -~ -r-- 17,15 137dQ_ 

n'(\A..)L. / 

00 1ns Teles Gomes 
e Azevêdo Ferreira ~u{ador Municipal Ma~ 
Pregoeiro 
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- 12. Arco de serra zincado reaulável - 13. Bota de orotecão de plástico 

14. 
Botina de segurança s/ biqueira 2 38 
1 42 

15. Broca de vidia (concreto) 10 
16. Broca de vidia (ferro) 8 
17. Broca de vidia (madeira) 8 

e-
18. Cabo para enxada 
19. Carro de mão 

20. 
Cavadeira Articulada com Cabo de 
Madeira de 150cm 

21 . Chave combinada 0,6 pol encartelada 
22. Chave combinada 0,7 pol encartelada 

23. Chave combinada 0,8 pol. 
Encartei ada 

24. Chave combinada 1 pol. Encartelada 
25. Chave combinada 1/2 ool encartelada 
26. Chave combinada 1/4 pol encartelada 

27. 
Chave combinada 11/16 pol 
encartelada 

combinada 13/16 pol 
28. Chave 

encartelada 
29. Chave combinada 14 pol encartelada 

30. 
Chave combinada 15/16 pol 
encartelada 

31 . Chave combinada 3/4 pol encartelada 
32. Chave combinada 3/8 pol encartelada -
33. Chave combinada 5/16 pol 

encartelada 
34. Chave combinada 5/8 pol encartelada 

35. 
Chave combinada 7/16 pol 
encartelada 

36. Chave combinada 7/8 pol encartelada -
37. Chave combinada 9/16 pol 

encartelada 
38. Chave de boca fixa 1 O x 11 mm 
39. Chave de boca fixa 18 x 19 mm 
40. Chave de fenda 1/8 x 10 polegadas 

__!!. Chave de fenda 1/8 x12 polegadas 
42. Chave de fenda 1/8 x 3 poleaadas 
43. Chave de fenda 1/8 x 4 poleoadas 

- 44. Chave de fenda 1/8 x 5 polegadas -45. Chave de fenda 1/8 x 6 polegadas 
46. - Chãve de fenda 1/8 x 8 polegadas 

47. Chave de fenda estrela 1/8 X 10 
polegadas 

48. 
Chave de fenda estrela 1/8 X 12 
polegadas 
Chave de fenda estrela 1/8 X 3 

49. polegadas 
Chave de fenda estrela 1/8 X 4 50. polegadas 

51. Chave de fenda estrela 1/8 X 5 
poleoadas 
Chave de fenda estrela 1/8 X 6 52. polegadas 
Chave de fenda estrela 1/8 X 8 53. polegadas 

54. Chave de grigo 1 O polegadas 
55. Chave dobrar ferro 
56. Chave teste profissional 
57. Chibanca aco ponta laraa 

~ o Ferreira Ma~re 
Pregoeiro 

• . 1 • • 

08 - . 
08 

08 

15 
15 
15 
15 
08 --
38 

08 
08 

08 

08 
08 
08 

08 

08 

08 

08 

08 . -08 

08 

08 

08 

08 -
08 

08 
08 
08 
08 
08 
08 
08 
08 
08 

08 

08 

08 

08 

08 

08 

08 

08 
04 
08 
15 

Unidade _!L.33 -
Unidade 41 63 

Unidade 57,10 

Unidade 15 72 
Unidade 18, 18 
Unidade 16 15 
Unidade 14,48 
Unidade 64,21 

Unidade 65,17 

Unidade 31 ,48 
Unidade 33,10 

Unidade 30,67 

Unidade 32,23 
Unidade 19,47 
Unidade 34,73 

Unidade 37,60 

Unidade 16,87 

Unidade 20,50 

Unidade 32,63 

Unidade 20,97 
Unidade 13,47 

Unidade 12,37 

Unidade 16 43 

Unidade 11,50 

Unidade 16 63 

Unidade 19,83 

Unidade 11 ,53 
Unidade 18,23 
Unidade 8,40 
Unidade 11 53 
Unidade 5 73 
Unidade 3,93 

5,10 Unidade 
Unidade 6 70 
Unidade 6 13 

Unidade 6,63 

Unidade 6,90 

Unidade 9,17 

Unidade 10,30 

Unidade 9,93 

Unidade 10,77 

Unidade 28,77 

Unidade 34,32.__ 
Unidade 38,27 

~ 

Unidade ...... 59,28 -
Unidade Y' r- 42 41 

Elson r~nc: Teles Gomes 
Procur,dor Municipa l 

· Nº 027 /2017 . 

- 138,64 
333,04 

456,80 

235,80 
272,70 
242,25 
217,20 
513,68 

2.476,46 

251 ,84 
264,80 

245,36 
-257,64 

155,76 
277,84 

300,80 
-

134,96 

164:ÕO 

261 ,04 
-

167,76 
107 76 

98,96 

131,44 

92,00 

133,04 

158,64 

92,24 
145,84 
67,20 
92,24 
45,84 

- 31 ,44 
40,80 
53,60 
49,04 

53,04 

55,20 
-

73,36 
-

82,40 

79,44 
-

86,16 
-

230,16 

274 96 
153,08 
474,24 
636~ 
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58. Colher de pedreiro 8 08 Unidade 18 49 147,92 
59. Colher de pedreiro 9 08 Unidade 16,08 128,64 
60. Desemoenadeira de madeira 08 Unidade 13, 18 105,44 
61. Disco diamantado seco e úmido 15 Unidade 25,08 376,20 
62. Disco para serra de mármore 15 Unidade 26 80 402,00 
63. Enxada aco batida 3 38 Unidade 27,37 1.040,06 
64. Enxada aco iacaré estreita 2,5 38 Unidade 21 ,83 829,54 
65. Enxadeco 38 Unidade 294,63 11 .195,94 
66. Escada extensiva 4m 08 Unidade 38340 3.067,20 
67. Escada tesoura 7 d'arau alumínio 08 Unidade 213,00 1.704,00 
68. Escada de madeira 2m dupla 08 Unidade 197,28 1.578,24 
69. Esauadro aco cabo zamak 08 Unidade 7,78 62,24 
70. Estelite 18 mm 04 Unidade 11 83 47 32 
71. Formão cabo de madeira 1/2" 04 Unidade 19,65 78,60 
72. Formão cabo de madeira 3/4" 04 Unidade 75,87 303,48 
73. Furadeira 06 Unidade 227,00 1.362,00 
74. Furadeira de imoacto 470 w 220 v 3/8 06 Unidade 202 00 1.21200 

75. Furadeira GBM RE profissional 550 
04 Unidade 215,67 862,68 Watts 

-

76. Isolado 1000 v aco cromo 04 Unidade 160,97 643,88 
77. Lixadeira profissional 04 Unidade 404,73 1.618,92 
78. Lixa disco para madeira 04 Unidade 111 , 12 444,48 
79. Luva de alta tensão 2.5 KV 08 Unidade 209, 10 1.672,80 
80. Luva de coberta para eletricista 08 Unidade 32,83 262,64 
81. Luva de seauranca confort látex 08 Unidade 19,09 152,72 
82. Marreta de 1 ka 04 Unidade 537,97 2.1 51 ,88 
83. Martelete orande 04 Unidade 2.406,97 9.627,88 
84. Martelete arande 04 Unidade 535,90 2.143,60 
85. Martelo aco oolito 29 CM 04 Unidade 34,00 136,00 
86. Martelo de unha G 04 Unidade 29,55 118,20 
87. Nível de alumínio 10 x 25 cm 04 Unidade 29,30 117 20 
88. Pá aco auadrada com cabo 4" 75 Unidade 50,91 3.818,25 
89. Picareta aco conta estreita 38 Unidade 45,47 1.727,86 
90. Prumo de aco 500Q 08 Unidade 28,98 231 ,84 
91. Serrote ar-.n 16 08 Unidade 27,67 221 ,36 
92. Talhadeira 15 Unidade 16,89 253,35 
93. Torauês aco armador 04 Unidade 28,68 114,72 
94. Torquês aco azulejista 04 Unidade 22,50 90,00 
95. Trena de bolso aco amarela 5m 22 Unidade 25,30 55660 
96. Trena de bolso aco amarela 10m 15 Unidade 84,57 1.268,55 
97. Trema de nvlon 100m x 26 mm 08 Unidade 194,31 1.554,48 
98. Trena de nvlon 50 m x 26 mm 15 Unidade 114,12 1.711 ,80 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ 71.815,91 

CCOTA RESERVADA 25% MNTE E CINCO POR CENTO\ LOTE 8 - FERRAMENTAS 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

ITEM PRODUTO QUANT. UNO. MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 
R$ ADMITIDO R$ 

1. Abri rosca de 1" 02 Unidade 29 99 59,98 
2. Abri rosca de 2" 02 Unidade 37,17 74 34 
3. Abri rosca de 3/4" 02 Unidade 22,88 45,76 
4. Alavanca 02 Unidade 86,63 173,26 
5. Alicate amoerímetro diaital 02 Unidade 191 ,97 383,94 
6. Alicate belzer n 8 02 Unidade 33 20 66,40 
7. Alicate bico chato 6 pol VOE isolação 

02 Unidade 30,20 60,40 1000w 
8. Alicate cortar cerâmica e azulejo 8 pol 02 Unidade 69,63 139,26 
9. Alicate corte diaaonal 4. 1/2 pol cabo 02 Unidade 70,67 141 ,34 
10. Alicate prensa terminais com catraca 02 Unidade 131,33 262,66 
11. Ancinho aco com cabo 02 Unidade 

------ J 
17 15 34,30 

12. Arco de serra zincado regulável 02 Unidadef:::; . ./ - 17 33 34,66 
:nl)k El~~ª'7'«:i,., fel~-~omes ffievedo ferre ira Proc rauu1 Mun1c1pal Ma~ 

Pregoeiro 
• • , 1 • t 

Port~ria Nl027/2017 
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- 13. Bota de protecão de plástico -
14. Bolina de segurança si biqueira 2 38 

1 42 
15. Broca de v1d1a (concreto) 10 
16. Broca de vidia (ferro) 8 
17. Broca de vidia (madeira) 8 

1-
18. Cabo para enxada 
19. Carro de mão 

20. 
cavadeira Articulada com Cabo de 
Madeira de 150cm 

21 . Chave combinada 0,6 pol encartelada 
22. Chave combinada O, 7 pol encartelada 

23. Chave combinada 0,8 pol. 
Encartelada 

24. Chave combinada 1 pol. Encartelada 
25. Chave combinada 1/2 pol encartelada 
26. Chave combinada 1/4 pol encartelada 

27. 
Chave combinada 11/16 pol 
encartei ada 

- Chave combinada 13/16 28. pol 
encartelada 
Chave combinada 14 pol encartelada 29. 

30. Chave combinada 15/16 pol 
encartelada 
Chave combinada 3/4 pol encartei~ 31. 

1-. 

32. Chave combinada 3/8 pol encartelada 

33. 
Chave combinada 5/16 pol 
encartelada 

- 34. Chave combinada 5/8 pol encartelada 

35. Chave combinada 7/16 pol 
encartelada 

1---

36. Chave combinada 7/8 Pol encartelada 

37. Chave combinada 9/16 pol 
encartei ada 
1-

38. Chave de boca fixa 1 O x 11 mm 
39. Chave de boca fixa 18 x 19 mm 

'-
40. Chave de fenda 1/8 x 10 polegadas 
41. Chave de fenda 1/8 x12 polegadas 
42. Chave de fenda 1/8 x 3 poleaadas 
43. ~vede fenda 1/8 x 4 polegadas 

~ 44. ~ vede fenda 1/8 x 5 polegadas ,___ 
45. Chave de fenda 1/8 x 6 polegadas 
46. Chave de fenda 1/8 x 8 polegadas 

Chave de fenda estrela 1/8 X 10 47. poleaadas 

48. Chave de fenda estrela 1/8 X 12 
ooleaadas 
Chave de fenda estrela 1/8 X 3 49. 

L.e9legadas 

50. 
Chave de fenda estrela 1/8 X 4 
ooleaadas 
Chave de fenda estrela 1/8 5 51 . X 
polegadas 

52. Chave de fenda estrela 1/8 X 6 
polegadas 

53. Chave de fenda estrela 1/8 X 8 
polegadas 

54. Chave de ariao 1 O polegadas 
55. Chave dobrar ferro --56. Chave teste profissional 
57. Chibanca aco ponta larga 

~ 
58. Colher de pedreiro 8 
'½ ~ 

Ma~ ~ evedo Ferreira 
Pregoeiro 

- • • 1 

. 

. 

1----

V .Lt ~ ~~L 

- ~ 
-02 Unidade 41 63 83,26 

02 Unidade 57,10 114,20 -- --- -05 Unidade 15,72 78,60 
05 Unidade 18,18 90,90 
05 Unidade 16,15 80,75 
05 Unidade 14 48 72 40 
02 Unidade 64,21 128,42 

12 Unidade 65,17 782,04 

02 Unidade 
~ -31 ,48 62,96 

02 Unidade 33,10 66_._20 

02 Unidade 30,67 61 ,34 

02 Unidade 32,23 64_.~ -02 Unidade 19,47 38,94 
02 Unidade 34,73 69,46 

02 Unidade 37,60 75,20 
-

02 Unidade 16,87 33,74 

02 -Unidade 20.2Q_ 41 ,00_ -
02 Unidade 32,63 65,26 

02 Unidade 2097 -41 ,94 
02 Unidade 13,47 26,94 

02 Unidade 12,37 24,74 

02 Unidade 16,43 -
32,86 

02 Unidade 11,50 23,00 

02 Unidade 16,63 -
33,26 

02 Unidade 19,83 39,66 

02 Unidade 11 53 23,06 
02 Unidade 18,23 36,46 
02 Unidade 840 16,80 
02 Unidade 11 ,53 23,06 
02 Unidade 5 73 11 ,46 
02 Unidade 3,93 7,86 
02 Unidade 5 10 10,20 
02 Unidade 6 70 13,40 
02 Unidade 6_& 12,26 ,-. 

02 Unidade 6,63 13,26 

02 Unidade 6,90 13,80 
-

02 Unidade 9,17 18,34 
- -- -

02 Unidade 10,30 20,60 
-

02 Unidade 9,93 19,86 
-

02 Unidade 10,TT 21,54 

02 Unidade 28,TT 57,54 

02 Unidade 34 37 68,_74 
01 Unidade 38,27 38..__27_ - ..__ 
02 Unidade 59,28 118,56 
05 Unidade - ......--JJ2 41 212,05 
02 Unidade - 7 18,49 36__,_~ ,~ -~ 

ElsotrCâfaz 1ns-lel!s Gomes ? 
Procurador Municipal 

Por ta ria Ni027/2017 
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59. ,-

60. 
1-

61. 
62. 
63. 
64. 
65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73. 
74. 

75. 

76. 
77. - 78. 
79. 
80. 
81. 
82. 
83. 
84. 
85. 
86. 
87. 
88. 
89. ..__ 
90. 
91. 

~2. 
93. 
94. 
95. 
96. 
97. 
98. 

ITEM 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

6. 

7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 

Colher de pedreiro 9 -Desempenadeira de madeira 
Disco diamantado seco e úmido 
Disco para serra de mámiore 
Enxada aço batida 3 
Enxada aco jacaré estreita 2,5 
Enxadeco 
Escada extensiva 4m 
Escada tesoura 7 d'grau aluminio 
Escada de madeira 2m dupla 
EsQuadro aço cabo zamak 
Estelite 18 mm 
Fomião cabo de madeira 1/2" 
Fomião cabo de madeira 3/4" 
Furadeira 
Furadeira de ime_acto 470 w 220 v 318 
Furadeira GBM RE profissional 550 
Watts 
Isolado 1000 v aço cromo 
Lixadeira profissional 
Lixa disco para madeira 
Luva de alta tensão 2.5 KV 
Luva de coberta para eletricista 
Luva de seauranca confort látex 
Marreta de 1 kg 
Martelete grande 
Martelete arande 
Martelo aco polito 29 CM 
Martelo de unha G 
Nível de alumlnio 10 x 25 cm 
Pá aco Quadrada com cabo 4" 
Picareta aco ponta estreita 
~o de a_ço 500g 

Serrote aco 16 
Talhadeira 
TorQuês aco amiador 
Torauês aco azulejista 
Trena de bolso aco amarela 5m 
Trena de bolso aco amarela 10m 

-~Trema de r:!)_'.lon 100m x 26 mm 
Trena de nylon 50 m x 26 mm 

02 Unidade -
02 Unidade 
05 Unidade 
05 Unidade 
12 Unidade 
12 Unidade 
12 Unidade 
02 Unidade -
02 Unidade 
02 Unidade 
02 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
02 Unidade 
02 Unidade 

01 Unidade 
- - ,-

01 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
02 Unidade 
02 Unidade 
02 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
25 Unidade 
12 Unidade 

- Unidade 02 - ._ -
02 Unidade 
05 Unidade 
01 Unidade 
01 Unidade 
08 Unidade 
05 Unidade 
02 Unidade 
05 Unidade 

, 1-U_ 
- ~ 

16.,_08_ 32_,_11L 
i---

13,18 26,36 
25,08 125,40 
26 80 134,00 
27 37 328,44 
21 ,83 261 ,96_ 

294,63 3.535,56 
383,40 766,80 
213 00 426,0()_ 
197,28 394,56 

7,78 15,56 
11 ,83 11 8~ 
19,65 19,65 
75,87 75,87 

227,00 --- 454,00 
202,00 404.._00 

215,67 215,67 

160,97 160,97 
404,73 404,73 
111 12 111.,_12_ ----209,10 418.,_20 
32,83 6566 
19,09 38,18 

537,97 537,97 
2406.!.97 2406~ 

535,90 535 90 
34,00 34,00 
29,55 29,55 
29,30 29,30 
50 91 1.272 75 
45 47 545,64 
28,98 57,96 
27,67 55,34 
16 89 84,45 
2868 28,68 
22l.50 22,50 
25,30 202,40 
84 57 422 85 

194 31 38862 
114,12 570,6..Q__ 

VALOR TOTAL MAXIMO ADMITIDO P/ LÕTE R$ 20.154,09 

{COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 1 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEi) LOTE 9 - MATERIAL DE PREOTCAO 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

PRODUTO QUANT. UNO. MÁXIMO ADMITIDO MÁXIMO 

- R$ ADMITIDO R$ 
Bota de borracha cano longo 100 Unidade 97,40 9.740,00 

-

Bota de borracha cano curto 100 Unidade 72,07 7.207,00 -Bota para eletricista 10 Unidade 81 ,80 ~. 00 -- >---Caca para chuva 100 Unidade 20,33 2.033,_00 . 
Capa eara eletricista 10 Unidade 138, 10 1.381.,_0Q__ 
capacete para eletricista padrão 

10 Unidade 23,57 235,70 Celpe 
Cinta de seguranca padrão Celpe 10 Unidade 196,53 1.9651.~ 
Fita fomiato x refletiva 100 Unidade 55,17 5.517,00 
Luva forrada 50 Unidade 14,80 740 00 
Luva de couro 50 Unidade 17.._83 891.._50 - t--- -Luva látex 100 Unidade 7,05 705,00 
Luva para eletricista par 10 Unidade -e;. ..A5,8S 458,50 

~ F . Ma~ ,x e eve o erre1ra 
Elso~~es'C,omes 

Proc or Municipal 
p ' p . Nº027/2017 
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~ 

13. 
14 . ._ 
15. 

>--

16. 

17. -
18. 

ITEM 

1. 
2. 
3. 
4. 

ITEM 

-1. ,---
2. 

- 3. -4. 
5. 
6. 

7 .-
8. 
9. 
10. -
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 

- 16. 
17. 

>--
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 

24. 

25. 
26. 
27. 

--u:-.... -
29. 

Luva rasoa de couro cano lomio 50 Unidade 7L62 381.,00_ 
Máscara descartável ora poeira 200 Unidade 415 830,00 
óculos de proteção ampla visão 200 - Unidade 6,40 1 280_,_00 
Luvas de borracha cano longo 50 Unidade 23,53 1 176,50 
(esgoto) 

50 Unidade ,_Bota borracha cano longo (esgoto) 
-1-

59.!_67 
'--

2 983.!_50 
Mascara com filtro 10 Unidade 132 77 1 327 ZQ__ 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO P/ LOTE RS 39.670,70 

{COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL '._ MEII LOTE 10 - POSTE 

Po ste. 
ste 
ste 
ste 

Po 
-

Po 
Po 

PRODUTO 

de concreto - duplo t, 100/8 
de concreto - duolo t, 200/8 
de concreto - dup)o t. 300/10 
de concreto - d':!.e!o ti 300/12 

VALOR UNITÁRIO 
QUANT. UNO. MÁXIMO 

1-- - ,__ ADMITIDO R$ -15 Unidade 58800 
15 Unidade 834,50 
15 Unidade 1.438,33 
15 Unidade 1.616,33 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO P/ LOTE-R ___ $ 

VAL ORTOTAL 
MÁXIMO 
MITIDO R$ AD 

-
-

_..:::,;8 -~82000 
12 517,50 
21 .574,95 

~ 44. 95 
67.157,40 

(COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEi\ LOTE 11 -FERRAGENS 

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
PRODUTO QUANT. UNO. MÁXIMO MÁXIMO 

- ._ ADMITIDO RS ADMITIDO RS -Bucha de fixacão 10 20 Caixa 41 ,47 829,40 -Bucha de fixacão 6 20 - - caixa 16_,_80 336 00 
,_ Bucha de fixação 7 20 - caixa - 27,63_ 55~ 

Bucha de fixacão 8 20 Caixa 28,63 572,60 
Cadeado nº 20 100 Unidade 13,65 1.365,00 
Cadeado nº 30 100 Unidade 18,05 1 805,00 
CadeadÕ nº 40 100 - Unidade 24.~5 24~ 
Cadeado nº 50 100 Unidade 34,90 3 490,00 - ara dobradica 22~57_ 

-- ~ 

Caixa de parafuso 10 Unidade 225,70 
Dobradiça~ canto 3 1/2 150 Unidade 4 ,89 733,50 

1~-Dobradica de chumbar Unidade 7,80 780,00 
Dobradica de cruz 50 Unidade 7_,_59 379,50 
Fechadura comum cilindro 2 voltas 100 Unidade 77,47 7 747,00 
Fechadura de alavanca externa 100 ~ dade 39.!_50 ~ 3.950,00 -Fechadura de alavanca interna 100 Unidade 33 35 3.335 00 
Fechadura de alavanca Eªra banheiro 100 Unidade 3089 3089,00 
Ferrolho chato 3" 100 Unidade 4 36 436,00 - -
Ferrolho chato 4" 100 Unidade 13.!_95_ 1 395,QQ_ 
Ferrolho comum 3" 100 Unidade 12 17 1 217 _,_QQ_ 
Parafuso de fenda de 1 1/2" 10 caixa 14,83 148,30 
Parafuso de fenda 2" 10 caixa 20,9I.._'- 209,70 
Parafuso de fenda 2. 1/2" 10 Caixa 23,17 231,70_ 
Parafuso auto atarraxante fenda 10 Caixa 24,80 248,00 
Parafuso p fixação de bacia sanitária 200 Unidade 5,28 1.056,00 nº 10 -
Prego 1 1/2 x 13 100 KQ 12 87 1 287 00 
Preao 1" x15 100 '-- Kg 15_,_85_ 1.585,00 _ - - - '--

~ o3x8 100 KQ 11,75 1 175,00 
._Erego 2" x 1 O 100 Ka 11 ,55 1 155,00 ,____ 1-- - ~ 

PreQO 2.1/2 X 10 100 K__g_ 121.00 1 200.00 
VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO P/ LOTE RS 

,_ __ 
42.989.!_00 

(COTA PRINCIPAL 75º/• (SETENTA E CINCO POR CENTO)) LOTE 12 -FERRAMENTAS MADEIRA E 
ESQUADRIAS 

PRODUTO VALO~IT RIO VALOR TOTA°L7 _ I QUANT. 1 UNO. [1~ 
Ma~~~Ferreira 

'MÁXI MÁXIMO _j 
..Qson Galazao eles Gomes 

Proe-trfãdbr Municipal 
P oeiro • , • . ~ 1 1 

AV. São José. nº 101 Centro Chã Gronde-PE CEP 55.636 -000 Telefone: 81 3537-1140 I CNPJ: 11 .049.80610001 -90 
E-moll o uvldor1oa c hoqronde. e . ov.br Site www.cho ronde e ov br 
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ADMITIDO R$ ADMITIDO R$ 
,_ 1. Cabo de madeira martelo 35 cm 15 Unidade ~00 240,ÕO 

2. ~ de madeira para enxada 1,50 __ ..__22::::;..._ _ Unidade 35,63 783,86 
3. Cabo de madeira oara 01careta 95 cm 22 Unidade 42,80 941 :SO 
4. Caibro 1.875 M 4 95 9.281 25 -----------1------~-....:..:..:..----1e----------'=.::::.+----=.:=.:.i=~ 
5. _ ,_Q__rade ,e _porta 1 m x 2, 10 m____ _ 38 _ '- Unidade 11_2,30 5.407,40 
6. Grade p porta 60 cm x 2,-'-10-'-'-'m-'-----1----"3-'-8 ____ u_n_1dade 151 ,30 5 749,40 
7. Gradepporta70cmx2,10m 38 Unidade 151 ,30,_ __ 5.749.40-
8. _§rade p porta 80 cm x 2

1
10 m 38 _ Unidade 151 30 5.749,40 

9. Janela de Madeira _1_m x 1,0 m ______ 2_2 ____ u_n_idade _ _,____ 211.1.6_7_~ 4.656 74 
10. Janela de Madeira 70 cm x 1,0 m 22 Unidade ~05,90 4 510,00 
11. Janela de Madeira 80 cm x 1,0 m 22 Unidade 205,00 4 510·:oo 
12:._ ~ela _de_ A_ l_um_ inio 100 c_m_x_1_0_0 cm _ _ _ 22 _ Unidade -4---- _....:2::..:96~,06~+----6::..:·c::..:513,32 
13. Janela de Aluminio 80 cm x 80 cm _-J-__ 22 Unidade'---+---- 235.1.50 5 181 00 

,~ 1.ii-:-Janela de Aluminio 50 cm x 60 cm 22 - Unidade 194,29 4 274,38 
15. Janela de Alumínio 40 cm x 40 cm 22 Unida_d_e_+----~ 149,37 ,___ 3 286, 14 
16. Linha 3" _x _4 _" - _._ 150 --l---'M -1----- ~7 3.670~50 
17. Linha 3" x 5 11 

- -- 150 M 30,63 ----:f594:so 
18. Linha 3" x 6" _______ ____.,___ __ 1_5_0 __ .,___M ---'--------34=,::..:37 --- 5 155,50 

19. Linha 3" x 8" 150 M 52.87 7 930-:SO-____ .__ ----+--
20. Porta 1 m x 2, 1_0m em ficha _38 __ _,.__U_nidade 153,33 , 5 826.54 
21. Porta 60 cm x 2, 1 0m em ficha 38 __ _,___U_nidade 11 (67 l __ 4 433,46 
22. Porta 70 cm x 2, 1 0m em ficha _3:...;8:___-1-_U.cc..;..;.ni.::.d.:;.ad,;;,.e:--+-----....:1....:.1.::.6'-=,6...:_7 . 4433,46 -
23. Porta 80 cm x 2,10m em ficha 60 Unidade 116.67 1 7 000~20 

- 24. Porta 1 m x 2, 10m semi-oca 38 - - Un1dad_.;;_e~_--1;:::~~~-=-1'-3=8,33'-1-----_ -__ 5 256 54 
25. Porta 60 cm x 2 10m semi-oca 38 - Unidade 124,00 4 712-:00-
26. Porta 70 cm x 2,10m semi-oca _3_8 __ ...,__Unidade 124.00 4712,ÕO 
27. Porta 80 cm x 2, 10m semi-oca _4_5 __ ...._ Unidade 124,00 5.580,00 
28. Porta Sanfonada 38 Unidade 147 33 5 59~ 

Portão/Grade em tela de arame 112 29· galvanizado M
2 

1--'-3_0. __ R_..io_,a_d_e-'2'-"-M_;_a;...d_e_1r_a_d_e_L_e_1 -----1--- 3. 750 
Tábuas de const 30 cm larg, E 2cm 

31 · de esp 225 

._ Tábuas de const 20 cm larg. E 2~ i-. 

32· de esp, 
Tábuas de const 15 cm larg E 2cm '-

33. de esp 150 

150 

M 

M 
-- -- ---+-----

M 

M 

253,33 

2,67 

15,75 

11,95 

8,65 
,__ -- ------'------=---,...._-.-____ __., __ _ 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO P/ LOTE R$ ----

28 372,96 

10 012É.Q_ 

3.543,75 
-'--------

1 792,50 
-

1 297,50 

180.756.!.84 _ 

(COTA RESERVADA 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)) LOTE 13 - FERRAMENTAS MADEIRA E 
ESQUADRIAS - ~ 

ITEM PRODUTO QUANT. 
_,__ 

1. 
>--

Cabo de madeira martelo 35 cm 
2. 3:- Cabo de madeira para enxada 1,50 

,_ Cabo de madeira ~icareta 95 cm 
4. Caibro 
5. Grade p oorta 1 m x 2, 10 m 
6. Grade p porta 60 cm x 2, 1 O m 
7. Grade p porta 70 cm x 2, 1 O m 
8. Grade p porta 80 cm x 2, 10 m 
9. Janela de Madeira 1 m x 110 m 
10. Janela de Madeira 70 cm x 1,0 m 
11. Janela de Madeira 80 cm x 1.1.0 m 
12. ~ anela de Alumm10100 cm x 100 cm_ 
13. Janela de Alumínio 80 cm x 80 cm 
14. Janela de Alumínio 50 cm x 60 cm 
15. Janela de Alumínio 40 cm x 40 cm 
16. Linha 3" x 4" 

X'l '0:-Y;---
Ma~e Azevedo Ferreira 

Pregoeiro 
Portaria N- 029/2017 

-

05 
08 ~- o'ã 

'-
625 
12 
12 
12 
12 
08 
08 
08 

1--
08 
08 

'-
08 
08 
só 

-
VALOR UNITARIO 

UNO. MÁXIMO 

- .... ADMITIDO R$ 
Unidade 16,00 
Unidade 35 63 - Unidade - - - 42,80 

M 4,95 
Unidade 142,30 
Unidade 151,30 - .___ 
Unidade 151.!.30 
Unidade 151 ,30 

~dade 211 67 - Unidade 205,00 
Unidade 205,00 

- Unidade_ 296.!.06 
Unidade 235,50 

VALORTOT AL 

R$ 
0,00 
5,04 
2,40 
3,75 
7,60 
560 
5,60 
5,60 
3 36 
0.00 
0,00 
8,48 

MÁXIMO 
._3DMITIDO 

8 
28 
34 

~ -----
3 09 --
1 70 
1.81 
1.81 -- 1 81 
1.69 
1.64 -- 1 64 
2.36 
1 8 -Unidade 194,29 1 1 5 

84,00 
54,32 
94 ,96 - ....___!:!nidade 149,37 

M ___.-,.. .2M7 

ElsOft-€-almni Teles Gomes 
Procura'ãor Municipal 

Portaria N! 027/2017 

1 1 
1 22 3,50 
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~ 7. Linha 3" x 5" 50 M 30_1_63 1 531 50 
18. Linha 3" x 6" 50 M 34,37 1 718,50 
19. linha 3" x 8" 50 M 52,87 2.643,50 
20. Porta 1 m x 2, 10m em ficha 12 Unidade 153,33 1.839,96 
21. Porta 60 cm x 2 1 0m em ficha 12 Unidade 116 67 1.400 04 
22. Porta 70 cm x 2, 10m em ficha 12 Unidade 116,67 1.400,04 >--- --23. Porta 80 cm x 2, 1 0m em ficha 20 Unidade 116,67 . 2.333,40 
24. Porta 1 m x 2, 1 0m semi-oca 12 Unidade 138,33 1.659,96 
25. Porta 60 cm x 2, 10m semi-oca 12 Unidade 124,00 148800 
26. Porta 70 cm x 2, 10m semi-oca 12 Unidade 124,00 1 488,00 
27. Porta 80 cm x 2, 1 0m semi-oca 15 Unidade 124,00 1.860,00 
28. Porta Sanfonada 12 Unidade 147,33 1 767,96 

29. 
Portão/Grade em tela de arame 

38 M2 253,33 9.626,54 aalvamzado 
30. R1oa de 2" Madeira de Lei 1.250 M 2 67 3.337 50 

31. Tábuas de const. 30 cm larg E2cm 
75 M 15,75 1.181 ,25 de eso 

32. 
Tábuas de const 20 cm larg. E 2cm 

50 M 11 ,95 597,50 de eso 

33. 
Tábuas de const 15 cm larg E 2cm 

50 M 8,65 l 432,50 de eso. 
VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO P/ LOTE R~ 60.460_,3!_ 

4.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4 1 O fornecimento dos Materiais se dará de forma parcelada, conforme estipulado no Contrato a ser 
firmado sem nenhum ônus para o Município, mediante o recebimento formal por parte da 
CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento encaminhadas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

4.2 Os materiais objeto desta Licitação, depois de licitado deverão ser entregues ao Contratante, em 
até no máximo 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do 
Contratado, encaminhado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

4.3 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o(s) fornec,mento(s) executado(s) em 
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, do Edital e do Contrato 

4.4 A efetiva entrega será feita e comprovada mediante a apresentação, pela Contratada ao 
Contratante, no ato da cobrança, da documentação pertinente. 

5.0 - CONTROLE DA QUALIDADE 

51 Todos os produtos, objeto desta Licitação, estão sujeitos à realização de Controle de Qualidade 
pela Prefeitura Municipal de Chã Grande, Interessados, ou Instituições por eles indicadas, a qualquer 
tempo, durante a vigência do Registro de Preços e/ou dos Contratos firmados com a Prefeitura 
Municipal de Chã Grande e/ou com os interessados, que consistirá na análise da conformidade técnica 
dos produtos com as especificações técnicas constantes deste Termo. 

6.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6 .1 O pagamento dos materiais objeto deste presente Termo de referência, dar-se-á em parcelas 
mensais, conforme disposições contratuais. 

6.1 Para habilitar-se ao pagamento a licitante vencedora deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1• 
via da Nota Fiscal de vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega dos materiais. 

6.2 O prazo de pagamento será ajustado entre o Contratante e Contratado e será definido no 
Instrumento Contratual, ou equivalente, a ser firmado entre as partes, e deverá ocorrer até o dia 1 O 
(dez) do mês subsequente ao do fornecimento, após o recebimento definitivo~ pedido 
. ;:;;?.--

Ma~~~erreira -Etsõireatmns Teles Gomes 
Pregoeiro P cu~ador Municipal 
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7.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A CONTRATANTE, durante a v1gênc1a do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

7.1.2 promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

7 1 3 comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.4 notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8 1 A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

8 1.1 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando a CONTRATANTE a ocorrêncaa de qualquer alteração nas referidas 
condições, 

8.1 2 responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato, respondendo 
c1v1I e criminalmente por todos os danos, perdas e preJuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercícios de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros 

9.0 - PENALIDADES 

9.1 Pela inexecução total ou parcial dos materiais objeto deste Termo de Referência, a Administração 
poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento contratual, além daquelas 
penalidades no Art 87, da Lei nº 8 666/93 

Chã Grande- PE, 26 de maio de 2017. 

7/-
El•on:eáÍázans !eles Gomes 

Procu~d6r Municipal 
Portaria N! 027/2017 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537- 1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001 -90 
- IJV O o· 1 ,:, _u 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÔRIO Nº 02412017 

ANEXO li 

e .1_ ~J2 U1:. 
- ~ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2017 

Aos __ --p- (POR EXTENSO) dias do mês de _____ de 2017, de um lado de 
um lado o MUNlclPIO DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida São 
José, nº 101 , Centro, Chã Grande-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 11.049.806/0001-90, 
neste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre 
Gomes Neto, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Ata da Sessão de 
Posse datada em 01/01/2017, portador da Carteira de Identidade nº 4.679.002 SSP/PE, CPF 
nº 866.582.714-53, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2017, e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatâria(s) nos lotes 
abaixo, Homologada em __ / ___ ./2017, doravante denominada FORNECEDOR, tem 
entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terâ efeito de 
compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, 
que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem: 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) 
neste Município de Chã Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do(s) 
fomecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

1.1 - Fornecedor - Lote 

Empresa _______________ , CNPJ Nº ___________ , 
com sede à , CEP: _______ , Telefone ( ) 
______ __ , Fax L_) ______ , representada por seu (sua) _____ , 
Sr(a) __________ , (nacionalidade, e estado civil), residente e domiciliado(a) 
em , RG Nº ____ (órgão emissor), CPF/MF Nº 

Valor Total registrado: R$ ________ (POR EXTENSO). 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) 
será formalizado pelo Município de Chã Grande ou Interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial Nº 011 /2017. 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial Nº 011/2017. 

Mo..n~ 
Mailnix de Azevedo Ferreira 

Non ~sTeles Gomes 
Procurador Municipal 

Po rtaria N~ 027/2017 Pregoeiro 
Portaria N- 029/2017 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537- 1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001-90 
E-mall ouvldorla à'cha rande. e. ov.br I Site www.chaarande e . ov br 
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C .. LN2_i_~ 

- ~ 
2.2 - O(s) fomecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro 
de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Chã Grande adotará a 
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 
serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco. 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 
7.892/2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Municipio de Chã Grande convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de 
Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de 
Preços, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitação, bem 
como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 

6 .1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; e 

6 .4 - tiver presente razões de interesse público. 

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

7 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta 
. Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição~pnsável para sua 

Ma~~Feneira -Ets"õncy zans Tele~ ~ornes 
Pregoeiro Prqcurador Municipal 

p t ·a Nº 027/2017 • ~ 1 ' 1 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537 - 1140 1 CNPJ: 1 l.049.806/ 0001-90 
E-mall ouvldorla o'chn ra d v r 
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eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de prestação 
de serviço será o Foro da Comarca de Chã Grande, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

Diogo Alexandre Gomes Neto 
CPF/MF Nº 866.582.714-53 

Prefeito 
Órgão Gerenciador 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Ma~'i~Ferreira 
Pregoeiro 

Portaria N-029/2017 

............ ·············· .............................. . 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 

Elso-n ea1am"S" ele~ ~ornes 
Proc~-f9'd"Õr Mun1c1pal 

Portaria Nl 027 /20 n 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537 -1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001-90 
- o..... p 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 111 

Senhor Contratante. 

__ M_o_d_a_li_d_ad_e_ d_e_L_ic_it_a_ça_- º_~_N_º 01112017 1 PREGÃO PRESENCIAL 

Seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa Senhoria a nossa Proposta de Preços para a 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017, que tem por objeto o Registro de Preços por lote, consignado 
em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição com entrega parcelada de Material de 
Construção, Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias 
para suprir as necessidades do Município de Chã Grande, formulada da seguinte maneira. 

COTA PRINCIPAL APROXIMADAMENTE= 75% (de acordo com o Anexo Ili do Edital) 

ITEM 
DESCRIÇAO/ 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
VALOR TOTAL MARCA UNITÁRIO 

1 
2. 

LLl_ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 
R$ ................................................................. ( ............................................................................. ). 

Declaramos que a validade desta proposta é de é de _ ( ) dias, a contar da data da 
abertura da mesma ----

Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos 
tais como· impostos, taxas. fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado 

Os materiais objeto desta Licitação, depois de licitado deverão ser entregues ao Contratante, em até 
no máximo 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do 
Contratado, encaminhado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

O prazo de pagamento será ajustado entre o Contratante e Contratado e será definido no Instrumento 
Contratual, ou equivalente, a ser firmado entre as partes, e deverá ocorrer até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao do fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco... .. . . . ... , conta corrente 
e nº.......... ., agência. . ... .... , e nosso telefone para contato é . . ...... , fax 

e-mail. ..................... . 

Ma~hz~erreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

Atenciosamente, 

Cidade - UF, .. de . ................ de 2017. 

Diretor ou Representante Legal - RG nº 

~ Elson e ansleles Gomes 
rocurador Municipal 

Portaria N! 0271201 7 

AV. São José, nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636·000 1 Telefone: 81 3537• 1140 I CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
E-mall ouvldorta a'chagrande.pe.gov.br I Site www.chagrande.pe.gov.br 
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COTA RESERVADA (de acordo com o Anexo IV do Edital) 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

VALOR TOTAL MARCA UNITÁRIO 
1. 
2. - -
( .. . ) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 
R$ ................................................................. ( ............................................................................. ). 

Declaramos que a validade desta proposta é de é de_ f._ ___ __,) dias, a contar da data 
da abertura da mesma. 

Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos 
indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto 
contratado. 

Os materiais objeto desta Licitação, depois de licitado deverão ser entregues ao Contratante, 
em até no máximo 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada pedido 
por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura .. 

O prazo de pagamento será ajustado entre o Contratante e Contratado e será definido no 
Instrumento Contratual, ou equivalente, a ser firmado entre as partes, e deverá ocorrer até o 
dia 1 O (dez) do mês subsequente ao do fornecimento, após o recebimento definitivo de cada 
pedido. 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco ...................... , conta 
corrente nº ............... , agência .................... , e nosso telefone para contato é ................ , 
fax ................................. e e-mail.. .......................... . 

Atenciosamente, 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2017. 

Diretor ou Representante Legal - RG nº 

Ma~~~erreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 
-

AV. São José. nº 101 Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001-90 
E-moll ouvldorlo õ chogronde.pe.gov.br I Site www.chogrande.pe.gov.br 
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COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS- ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi (de acordo com o Anexo V do Edital) 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

VALOR TOTAL MARCA UNITÁRIO 
1. 
2 . 
( ... ) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 
R$ ................................................................. ( ............................................................................. ). 

Declaramos que a validade desta proposta é de é de_ (,._ ___ _,) dias, a contar da data 
da abertura da mesma. 

Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos 
indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto 
contratado 

Os materiais objeto desta Licitação, depois de licitado deverão ser entregues ao Contratante, 
em até no máximo 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada pedido 
por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

O prazo de pagamento será ajustado entre o Contratante e Contratado e será definido no 
Instrumento Contratual, ou equivalente, a ser firmado entre as partes, e deverá ocorrer até o 
dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento, após o recebimento definitivo de cada 
pedido 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco ...... ................... , conta 
corrente nº ............... , agência ................... , e nosso telefone para contato é ................ , 
fax ................................. e e-mail. ........ .......... .. .. ...... . 

Mo.n~d F . Mairnii de Azeve o erreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

Atenciosamente, 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2017. 

Diretor ou Representante Legal - RG nº 

--Efs~---rai:Os Tele~ ~ornes 
Procúrador Mumc1pal 
Portaria Ni 027/2017 

AV. São José. nº 101 Centro Chã Gronde-PE CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
. oll ouvldorlo !l'cho ronde. e. ov.br I Site www.cho ronde. e .aov br 
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MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAL - ANEXO N \:t ,. ,. 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

Através do Presente Instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 
______________ , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador (a) 
do RG nº ______ expedida pela ____ , devidamente inscrito (a) no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº _______ -__ , residente à 
Rua _____ , nº __ , como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes 
para: apresentar proposta de preço, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao Certame. 

OBSERVAÇÃO: 

Cidade - UF, __ de ____ de 2017. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO. 

Ma~Uz~erreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

,. 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 813537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001-90 
E-mail ouvldorla a· ha r n v r lt 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7°. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) - ANEXO V 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/201 7 

------''----------' 

............................................................ , inscrita no CNPJ nº ...................... , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF-MF nº ................................ , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cidade - UF, __ de ____ de 2017. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

~n~F . Mannix de Azevedo erreira 
on ai ans Teles U-omes 

Pro.cúHldt>r-Municipal 
Portaria N! 027/2017 Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

- -

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537- 1140 1 CNPJ: 11.049.806/0001-90 
• ã'c ••• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO - ANEXOVI 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

A empresa ________________ _, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____ , por intermédio do seu representante legal, Sr(a) 
_____ , portador(a) da carteira de identidade nº ______ , expedida pelo 
_____ , Declara sob as penas da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos 
todos os requisitos para atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima 
identificado, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação 
pertinente. 

OBSERVA CÃO: 

Cidade - UF, __ de ____ de 2017. 

RAZAO SOCIAL 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO. 

M..ú.l'\~F . Manhix ae Azevêdo erre1ra 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 
-

' 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537- 1140 1 CNP J: 11 .049.806/ 0001 -90 
- a ii'c n ••• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO - ANEXO VII 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

............................................................................. (nome da empresa), CNPJ nº 

. . . . . . . . . . . . . . . .............................. , ( endereço completo) ...................... , declara sob as 
penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

tv¼).nr\-lLF . 
Mannix de Azevedo f erre,ra 

Pregoeiro 
Portaria N- 029/2017 

Cidade - UF, __ de ____ de 2017. 

RAZAO SOCIAL 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

/ 
'--E-1- ,__.-~nsíelis Gomes 

pr-eetffaóor Municipal 
Podaria N!027/2017 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 I CNP J: 11.049.806/ 0001 -90 
f-mall ouvldorlaà'cha ronde e ov br te 
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MODELO OE DECLARAÇÃO OE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA-ANEXO VIII 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) ...• portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ..... e do CPF nº ....... , doravante denominada LICITANTE, para fins do 
disposto no item 4.9 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017, foi elaborada de 
maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte. direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Presencial Nº 011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para partIcIpar do Pregão Presencial Nº 011/2017 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial Nº 011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 011 /2017 quanto a part1c1par ou não da 
referida licitação, 

( d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011 /2017 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou d1scut1do com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 011/2017 antes da adjudicação do obJeto da 
referida hc,tação, 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011 /2017 não to,, 
no todo ou em parte, direta ou IndIretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la 

OBSERVAÇÃO: 

Cidade - UF, __ de ____ de 2017. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO. 

~~ 
M.O.:n~F . 

Mannix de Azevêdo erre1ra 
~n-ea1mrrrtells Gomes 

Procurador Municipal 
PG"rtcrrla N! 027 /2017 Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNP J: 11.049.806/ 0001-90 
• 1 Q' .. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO IX 

Modalidade de Licitação _ _,__Nº 01112017 ] 
PREGÃO PRESENCIAL 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ nº ____ _ 

(ENDEREÇO COMPLETO) ________ , declara, sob as penas da lei, que está 

enquadrada como ___________ , nos termos dos incisos I e li do art. 3° da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos 

do § 4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2017. 

Diretor ou Representante Legal - RG nº 

OBSERVAÇÃO: 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO. 

Ma~ ~erreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

AV. São José nº 101 Centro Chã Grande-PE CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
. ~ • • 
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MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO 
OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICiPIO DE CHÃ GRANDE - ANEXO X 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

________________ , CNPJ nº _______ , sediado à 

_____________________ , declara, sob as penas da 

lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios /diretor/ sócio-gerente ocupa cargo 

ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã 

Grande - PE. 

Cidade - UF, ___ de ___________ de 2017. 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da Célula de Identidade) 

(Assinatura do declarante) 

~'n~ . 
Mannix de Azevêao""'Ferretra 

Pregoeiro 
Portaria N- 029/2017 

- -
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÔRIO Nº 024/2017 

MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO XI 

r .,, :i.30 
~ -

CONTRATO N.0 xxxx/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
E A EMPRESA 

---------....J PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

Aos dias do mês de ____ de 2017, de um lado o MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE com sede 
e foro em Pernambuco, localizada à Avenida São José, nº 101 , Centro, Chã Grande - PE, Inscnta no 
C.N.P.J./MF sob o nº 11.049.806/0001-90, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Diogo 
Alexandre Gomes Neto, brasileiro, casado, comerciante, nomeado por meio da Ata da Sessão de 
Posse datada em 01/01/2017, portador da Carteira de Identidade nº 4 679 002 SSP/PE, CPF nº 
866.582 714-53, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________ _, inscrita no 
CNPJ sob o nº _______ _, estabelecida à _______________ _ 
neste ato representada por seu/sua representante legal, Sr /Sr8 _____________ , 
portador(a) da carteira de identidade nº ____ _, expedida pela ___ , CPF nº 
___________ _, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 
decidido no Processo Licitatório nº 024/2017, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017, para Registro de Preços, conforme 
descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n. 0 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por obJeto o Registro de Preços por lote, 
consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição com entrega parcelada 
de Material de Construção, Hidrossarntário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Poste, Ferragens. 
Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Município de Chã Grande 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição obJeto da presente 
contratação será o seguinte: 

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE VALOR c--VALOR 
UNITÁRIO TOTAL R$ 

R$ 

VALOR TOTAL R$ 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial nº 011/2017, 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente Contrato~á de até 31 de dezembro de 
2017, contados a partir da data de assinatura do presente instruménto _,, 

t-,'l,µY'I~ . 
Mannix de Azevedo Ferreira 

~sun:eatazaõs Teles Gomes 
Procurador Municipal 

Portaria N.2 027/2017 Pregoeiro . . . . 
AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001 -90 
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DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

e ., t.•º i.3. i_ 
- ~ 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município 
de Chã Grande - Contratante, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

1 fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que seJam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

li. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais cabendo à CONTRATADA 
adotas as providências necessárias; 

Ili. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento dos materiais. 

IV emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA-O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 

1 efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Nona deste Contrato; 

li promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

Ili comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão 
Presencial e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA-A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a· 

1 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, informando ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

li atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital 
de Pregão Presencial) e na Ata de Registro de Preços; 

Ili. responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA- Os materiais deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo 1 (Termo 
de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser entregues ao 
Contratante, após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do Contratado, encaminhado pela 
Secretana Municipal de Infraestrutura. 

~\(Xn~F . 
~annix de Azevedo erreira tTuõiêa-Teles Gomes 

Procurador Municipal 
Portaria N~ 027/2017 Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Os materiais serão considerados como definitivamente recebidos 
depois de confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua 
proposta, e atestados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura para tal fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão estar em perfeito estado para uso, considerados 
como tal, de acordo com todas as especificações. Os materiais que estiverem em desconformidade 
com as especificações deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação à CONTRATADA. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o 
objeto do presente Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE no(s) seguinte(s) 
local(is): _______________ _ 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
ao do fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos 
Materiais), aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheque Administrativo 
ou Ordem Bancária e mediante crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta 
de preços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso em que se verificar que o documento de cobrança 
apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as 
correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir 
de sua reapresentação 

PARAGRAFO SEGUNDO - o CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada 
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARAGRAFO TERCEIRO- Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação 
dos serviços. 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA - Atribui-se ao presente contrato o valor global de RS xxx.xx,xx, 
(xxx.x.xxxxxxx). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais 
como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste 
contrato; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da 
CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA DE TRABALHO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

PARAGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do valor corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8° da Lei 
nº 8.666/93. 

Ma~hz~erreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

- õ _,/ 
DOS ACRESCI MOS E SUPRESS ~ .-:::: -

41s~ Teles Gomes 
Procurador Municipal 

Portaria N2. 027/2017 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões 
do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, 
artigo 65 da Let nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 
que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso li do mesmo artigo, 
conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O proponente que não cumprir as obngações assumidas ou os 
preceitos legais estará sujeito às seguintes penalidades: 

1 - Advertência; 

li - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Chã Grande; 

Ili - Pagamento de multa: 

a) Multa moratória de 0,1% (zero virgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
global do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar 
de cumprir, dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da 
ordem de fornecimento. 
b) A partir do 100 (décimo) dia corndo de atraso, será aplicada a multa compensatória de 
5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória 
prevista na letra "a" 
c) A partir do 300 haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art 77 e ss da Lei 
nº 8 666/93, sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com 
a amostra que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão 
ser aphcadas as penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, 
declaração de tnidone1dade e rescisão contratual. 
e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em 
desacordo com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de 
multa de 10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à 
pena de suspensão, declaração de inidone1dade e rescisão contratual 

e 1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, 
reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução 
ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem preiuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados 
Sujeitam-se ainda os hc1tantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capitulo IV da Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser 
apresentada a documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no 
caso de representante legal. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas e outras sanções de natur~rnária resultante de 
processos administrativos instaurados deverão ser recol';!_da9'no Q!PZ_O_JJ}áxtmo de 05 (cinco) dias 

-E!SõiíCãlãz7nsTeles Gomes 
Procurador Municipal 

Portaria N! 02712017 

nNX... 
Ma~ e Azevêdo Ferreira 
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úteis, a contar da data da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscnção na Divida Ativa 
do Município de Chã Grande e posterior cobrança Judicial 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseJa sua rescisão pelo 
CONTRATANTE Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando 
o contrad1tóno e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo 

PARÁGRAFO P RIMEIRO -A rescisão contratual poderá ser 

1 - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, e precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autondade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Le, nº 8.666/93. 

li - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escnta e fundamentada da 
autoridade competente. reduzida a termo no processo de licitação, desde que haJa conveniência do 
C ONTRATANTE 

Ili - jud1c1al, nos termos da legislação 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 
78 da Le, nº 8 666/93, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art 78 da 
Le, nº 8 666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos preJuizos regulamente 
comprovados, quando os houver sofndo e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
consequências previstas no art 80. incisos I a IV, ambos da Lei nº 8 666/93 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos. 
regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público aplicando-se-lhes, 
suplet,vamente, os princípios de teona geral dos contratos e as disposições de dIre1to privado, na 
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93 

DA ANÁLISE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Minuta do presente Contrato to, devidamente analisada e aprovada 
pela Procuradoria Municipal de Chã Grande, conforme determina a legislação em vigor. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 
nos termos do parágrafo único do art 61 da Le, nº 8.666/93 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Foro para dirimir questões relativas ~ente contratação será o 
Foro da Comarca de Chã Grande/PE, com preJuizo a qualqwer:9utro mais pnvileg,ado que seja 

MaWxde'~Ferreira 
Pregoeiro 

Portaria N- 029/2017 

'-Elsolí lázans Teles Gomes 
rocurador Municipal 

Porta ri a N!027/2017 
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E, por estarem assim Justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 
DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO 

PREFEITO 
P/ CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 
Nome. 
CPF 
R.G . 

P/ CONTRATADA 

2. --------------
Nome: 
CPF 
RG 

M ~ dnY\AX-Az .d F . annix e eve o errerra 
Elson Ca Teles Gomes 

Procurador Municipal 
Portaria N! 027/2017 Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº.: 024/2017. 

MODALIDADE - Pregão Presencial Nº. 011/2017. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR LOTE, CONSIGNADO EM 
ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO COM ENTREGA PARCELADA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, HIDROSSANITÁRIO, ELÉTRICO, FERRAMENTAS, 
PROTEÇÃO, POSTE, FERRAGENS, MADEIRA E ESQUADRIAS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE. 

ABERTURA-16 de junho de 2017. 

HORÁRIO - 08h00minh. 

Os interessados poderão obter as informações necessárias junto ao Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Chã Grande, situada na Avenida São José, nº 101 
- Centro - Chã Grande - PE, no Horário de 07h00min as 13h00min. 

Chã Grande - PE, 26 de maio de 2017. 

~nrvJ<, dt Au 1wk ~ 
Mannix de ~vêc/Õ Ferreira 

-Pregoeiro-

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001 -90 
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ESTADO DE PERllo/.\l\IBUCO 
MUNlclPIO DE CHÃ GRANDE 

PREFEITURA '1l"'IICIPAL DE CHÃ GRANDF: 

AVISO DE LICITAÇÃO - l'llt:C.ÃO f'llESt;'ICIAL r,.• 011/2017 

PROCESSO N" 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2017 
- A Prcli:imra Municipal <lc Chã Grw1<le, através do seu Pregoeiro, 
mfonna que às 08h00min <lo d1:1 16 de junho de 2017, recebem os 
envelopes de Proposta de Preços e de Documcnraçàu de l lab1liU1çào 
para o Registro de Preços por lote, consignado cm Ata, pelo pnuo 
de ll ldoze) meses, p a ra eHntuat Aqms1çao com entrega 
parcelada de Material de Conslruçiio, IUdrossanilário, Elétrico, 
Ferramentas, Proteção, Poi.1~ Ferragens, Madeira e Esquadrias 
para suprir as necessidades do Município de Chii Grande. Valor 
Máximo Acci1ávcl: RS 3.536.904,55. Informa<;<ics na Sede da CPL. silo 
à Avcmda São José, 1 O 1 - Centro Chã Grande - PE ou através do 
telefone (81) 3537-1140 Ramal 213 ou e-mrul: 
chagrandel.tc1iru:ao(w,gmwlcom, no horuno de O /hOOmm as 1 JhUümm. 

Chã Grande - PE, 26 de mwo de 2017. 

MANNI.Y DE AZEVtno FERREIRA 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Elma Albuquerque Campo 

Código ldentificador:8B9[1 FR7 

Maténa publicada no Diário Oficial <los Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 29/05/2017. Edição 1841 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código id1.,1,titi .. ador nv sit.:.. 
htlp://www.dianomuaicipalcom.br/amupe/ 
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4 Jornal do Commercio 

Prefeitura Municipal de Chã Grande 

Aviso de Licitação 

PROCESSO N" 02412017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
,t .n Muni::ipal do Chi Granclo etmvés do 511p Pragoevo ir.!orm ,quo ás 

hO0mln do dfa 16 de }unho de 2017 rec:Gbenl m envelôs::es de f'topos d& Preços e 
de Doarnen::içao de Habti:açllO pera o Registro da Prc,ços por lote, conslg"4do ffll 
Ata. pelo prazo de 12 (dora) meses, para ..,.,,tu.ai Aquhl~o com entrega 
parcelada de Material de Construção, Hldrouanltârto, El~co, ferramentas, 
Pfoteçto, Poste, Ferngens, Madeira e Esquadrias para suprir as MCHsldadff do 
Munlclplo de Chl Orand • Valct MAximo Acellável. RS 3.5:16..tl04,55. Informações na 
Seóe da CPL sito A A'tamcla Slo José 101 • Centro - Cht Grande - PE ou otrovés do 
tolefono cs11 3537-1140 - Ramal 213 ou Hllail çhaqrande «-1;,cac'.ft;gma J com no 
horário de on,QQmn '5 13h00nun 

Chã Grande • PE. 26 do mao de 2017 
Mlll1nl11 de Az.ev6do Ferretra 

Preoom> 

{;ii4• ·="'·.- Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande 

~ Aviso de licitação 

PROCESSO UCITATORIO N" 012/2017 - PREGAO PRESENCIAL N" 00812017 
O FundO Mumapal de Sailde de Cha Grande atram do seu Prego~iro, Informa 
que és 11h00min do dia 1,t de Junho de 2017, receberá os envelopes de 
Proposta de Preços e de Documentação de Habtlitação para a Contralaçlo de 
empresa para nKuçlo da serviços gráficos e fornecimento de materiais, 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde. Volor Máximo Aceita'tel R$ 
213.311,17. lnl0flll3çoe& na Sede da CPL. Gito é Avenida sao José, 101 - Centro -
CM Grande - PE ou através do lelelone (61) 3537 1140 - Ramal 213 ou e-mail 
çhagmnd,.l'çjmcw>C9mar1 com no hDralio de 07h00min &s 13h00mln 

Cha Grande • PE, 26 de maio de 2017 
Mannlx de Au\'ldo Ferreira 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Chã Grande 
Secretaria Municipal de EducaçAo, 

Turismo, Cultura e Esportes 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 00112017 
INEXIGIBIUDADE Nº 008/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE a!lav .. da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, TURISMO CULTURA E ESPORTE oom IUndamenlO legal no artigo 25, caput, 
da h l n • 8 668lll3 lnlonnll que •• UhOOmln dO dia 09 d• Junho do 2017 vem raal!zar 
Cndenclafnento de Aira;6u Atll,,IJ:u Joals eJou nglonala, para comporem a gracle do 
ap,caen:aç6e9 anieucaa CIU F .. tlvidad .. do ... o de 2017 , .. 11Dda• pelo Munlclplo do 
Chi Grande/PE lr.tlmllçOes III Sede da CPl • A Avenida Slo Jos6 101 • Centro Chi 
Gr.inde • PE ou _.J..,. Cio 101e:nne {81) 35371140 • Ramal 213 ou .-1 
ç/Jamj)Qd•'.)dlt<l9G'Wnj] """'· 

Chi Grande PE, 28 de ma<> oe 2017 
Jool GomH da SUva 

SectelAtlo ~ do Elluc:a;to Tinsma CU1nn e Espo.-

-----@-

Prefeitura Municipal de Chã Grande 

Aviso de Licitação 

Pl<OCESS'O N" 023/2017 - PREGÃO PRESENCIAL"Nº 010/2017 
, P lfl;ln Muntq,11! de a,a Grapc!e através do HU Pregoeiro mform3 que és 
OlhOOmín do dói 1,t de Junho do 2017 rncebern os anv&lopes de PraposUI de~ e 
de Oocumentaçlo de Habllltaçlo PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICRQEMPRES~ E EMPRESAS OE PEQUENO, PORTE. CUJO Objeto é a 
Contrataçao de empresa para uecuçAo de serviços grAflcos e fomeclmento de 
materiais, destinado as Secrew- Municipais de Admonlstraello • Educuçlo. Velai 
MAxmo Acallával RS 304.156,00. lnlommçoes na Sede da CPL. sao a Avenida sao 
José, 101 • Cenlro • Chã Grande - PE ou otravéS <la 18lelone (81) 3537-1140 • Ramal 
213 ou &-mail ÇblarJnslet1crmcw=omn.1 ÇgJ] no horâl'IO de 07to00min As 13h00mm 

Chi Grande-PE, 26de maode 2017 
~annl11 de Az.evldo ferreira 

Pregoero 

Prefeitura Municipal de Cha Grande 

Aviso de licitação 

PROCESSO N" 02512017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 
A Pn!lellura Mlffl~ de Chi Grande - dO seu Pregoell'O ~ que à 11h00min do 
dlll 11 de junhO de 2017, recebelll m efflBIOl)eSdo PIOpos!a de~ e de Ooc:umenla;IO de 

Habllbçlo PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA OE l,ITCROEMPIIESAS E El,IPRESAS DE 
PEQUENO PORTE C1ljO OOjelO é o ReglWO de ,.,._ por llllm consignado em Ata pelo 
prazo de 12 ,_, mnn, para wei,tual • futuro Fornacm..nto de M.ihlml1 E"trlcoo 
para atenoar • m1nuançlo da Numlnaçk Publlca do Munlciplo de Chi Gnlnde Valar 
Má uno Ace!lável RS 1' 1150,00 lnlolmaçOos na Sado ela CPI.. sllo a,._ S10 Jol. ,o 1 
Cenlro • Chi Grande• PE ou através do lelelone (811 3$37-1140 • Ramal 213 ou .-1 
<bi!lltJndfl!clllOOOADllU com, no holwlo de 07h00ml1 n 13hOOnW1 

Chi Gc.mc!e • PE 26 CID maJO de 2017 
Mannl:I de Al.evido FerTelra 

Pregoem 

Prefeitura Municipal de Chã Grande 
Secretaria Municipal de Educação. 

Turismo, Cultura e Esportes 

EDITAL OE CHAMAMENTO PUBLICO N" 002/2017 • DISPENSA 11' 002/2017 
A PREFErTURA MUH1CIPAL DE CHÃ GRANJ:>E, anves Cb SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, TURISMO, CULTURA E ESPORTES, no uso de sun prmmga1M1s 111g• is • 
C0MICler1lnCIO o dilpaal0 no art 14 da L.e 11.94 71200S1 • na ResolJçlo FtlDEICO n • 3812009 
lllua!lzada peta Resoluçlo FNOEICO n• 26f.1013 e pela ResoluçlO FNOEICO n• •1201~ 
lnfbnna ~ 6a Olh00mln CIO dia 19 de junho de 2017 vem rulmr 01ama<U Pullüa para 
,t,qulsí;lo ele Génefc6 AlmenUdOe da ~ Farn: e do Emp,eendeelor Fama Rural 
Oeslhildo ao•-- do Pn,grama NKlonal oe Alilnenbçlo Elcolar PNAE Valor Mjxrno 
~vel R$ 294 111 .J• lnlonnaçlles nas- da CPL, 11b a Avenida~ José 101 Centro. 
Chi Gnincle • PE ou 111rav .. ao •lrfone (811 35371140 Ramnl 213 ou ..,.... 
ço,,gtans!d,çtlaçm>@gmjl. com. 

Chi Grande PE 26 de rnalO de 2017 
JCWII Gomn da SIiva 

SecreWIO Muttlàpal do eoueaçao T unamo. CUllura e Esportas 

u:mpu, 

Primeiro aos 3 minutos com 
o mexicano Raúl Jíménez, que 
comemorou colocando no ros
to uma máscara de um lutador 
de seu país, em um tipo de cele
bração comum entre os mexica
nos. 

Logo depois, aos 6 minutos, 
Salvio ampliou para 2XO e dei
xou o Benfica ainda mais perto 
da taça O atacante brasileiro Jo
nas quase fez o terceiro ao acer
tar um chute na trave, quando 
o Vitória de Guimarães ainda 
alimentava o sonho de buscar 
o empate. 

E o gol de Bongani Zunga, 
aos 34 minutos desta etapa fi. 
nal, aumentou ainda mais a es· 
perança da equipe, mas o cam· 
peão nacional segurou o resul
tado de 2X1 para garantir mais 
um troféu nesta temporada eu
ropeia. 

• Loterias 
Dupla Sena Concurso 1648 

Primeiro sorteio 

@o@@@ 
Acumulou: R$ 2.169.892,73 

0m 7_ 7670.13 

Quadra 632 97,09 

Temo 13488 2,27 

~ldJIU~ llUlfl~l> ua pdlUUd ilJI U 

brasileiro Anderson Talisca, 
que balançou a rede duas ve
zes. Este é o 15º título do tor
neio local da equipe de Istan
bul. Além da taça, o time garan
tiu vaga na ilga dos Campeões. 

'A partida foi tranquila para a 
equipe alvinegra, que aos seis 
minutos abriu o placar com Ba
bel e foi para o inteIValo com o 
ixo após Ozyakup balançar as 
redes adversárias. Os últimos 
dois gols do confronto foram 
marcados por Talisca, que mar
cou 13 gols no campeonato. 

A equipe conquistou o título 
com uma rodada de antecedên
cia ao ter chegado aos 74 pon
tos, não podendo ser alcança
do pelo Basaksehir. Com a con
quista, o Besikitas começa a se 
aproximar do Galatasara}' (20 tí
tulos) e Fenerbahçe (19 títulos), 
os maiores campeões turcos. 

Timemania cc~cu o 1037 

@@@@@)@@ 
Acumulou: R$ 23.734.557,31 

2J!.Çf lDL 7 ~ 1.38 9] 

a1.S.l!lace&li.!.l:rtoitá!sc...----=4"'0 .... o __ ...,.7..,,84= ,6.,_7 

4 acertos 7981 MO 
~r_tuO~'i_..J7~9..:;301t.!7'--~--"2,,.,0Q:x. 

-U') 
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PROTOCOLO OE RECEBIMENTO OE EDITAL 

PROCESSO Nº 024/2017- PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

LICITANTE: _...:....e,;__¼_;___~-j)-;,-0_+f-·_i_~_-,,..~/ú~~----:--~~:..z=-=-f---E'--~---~--------c-1_J?;-/,* 
ENDEREÇO· a -2iJ.i 1 

BAJRRO· P f.t-1 fz:2;;,-c:::::) CIDADE/ ESTAD0:.__,-.1'~-=-~-=-=--"7"......_-=----

FON-g;~/;; ál-2!1-_J FAX:----=--~-,-----+ 

EMAIL: &;oDi,16~2 .a,p ~PJ _;:;__ __ ____.,--4---4,,,,<...ioc...;...~~---'---'-

OBJETO: Registro de Preços por lote, consignado em Ala, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
Aqu1s1çao com entrega parcelada de Matenal de Construçao, H1drossan1tário, Elétrico, Ferramentas, Proteçao, 
Poste, Ferragens Madeira e Esquadnas para supnr as necessidades do Municlp,o de CM Grande 

DATA DE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

ABERTURA DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO 18/06/2017 às 08h00mln 

Anexos que acompanham o Edital 

Tenno de Referlncta; 
Modelo da Ata de Registro de Preço; 
Relaçlo do Lote; 
Modelo de Proposta de Preços; 

'23.679.881(0001-1'il 
cu•f d1llormR11mflllli•II! 

A, Cuallgâ, 2l~ • COia, ro 
LCEP: SO,lll-GOO I RECIFE-Pt.J 

Modelo de procuraçlo para a Pratica de Atos Concernentes ao Certame; 
Modelo de Declaraçlo do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da CF; 
Modelo de Declaraçlo de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habllltaçao; 
Modelo de Declaraçlo de Inexistência de Fato Superveniente lmp.ctltlvo a Habilitação; 
Modelo Declaraçlo de Elaboração Independente de Proposta; 
Modelo de Declaraçlo de Enquadramento como Microempresa ou Empreaa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaraçlo expressa, de que o Sócio ou Diretor nao ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou funçlo de confiança, no Munlclplo de Chi Grande; 
Minuta de Contrato. 

Deda,amos te, ,ecebido na f"••ont• data os documentos aama "'1~ ma<eados com •x• 

<?~c~•td•. "ª ofi_ de20; 

Senhor Licitante, 

Ass;na,~• do R .. iJ,~illiilD.ee,,0001.f,. / r:; / o2,(J } 
Canmbo Empres~'••••~,u1RMDC1EJ/lli.lf / l 

A,,"'•~•. 2ls, •Corat'./0 
L_CEP•SOllt,0001 RECIFE ·PLJ 

Visando a comunicação futura entre a Prefetlura Municipal de Chã Grande e essa Empresa sohe1to de Vossa 
Senhona preencher o recibo de entrega do edital 

O não preenchimento do rec,bo exime o Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de CM Grande de eventuais 
retificações ocomdas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer ,nformações ad1clona1s 

Chã Grande-PE, 26 de maio de 201 7 
OBSERVAÇÃO: FAVOR TRANSMITIR ESTE RECIBO VIA E-MAIL EM ATENÇÃO A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. 

Av S - J · nº 101 Centro ChõGronde-PE. CEPSS.636-000 I Telefone: 813537-1140 1 CNPJ: 11 .049.806/ 0001-9 . ao ose. . 
L '" IIIUII VUYIUVIIU"\\...IIU IUIIUc:::' . C". vv . Í...,1 :;;;C' www.\-i,u º1úi-1dc. C". OV br 
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-

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

LICITANTE: E DE OLIVEIRA SANTOS COMERCIO DE CIMENTO _________ _ 

ENDEREÇO: AVENIDA HENRIQUE DE HOLANDA, 2206, B _____________ _ 

BAIRRO: ALTO JOSE LEAL ______ CIDADE/ ESTADO: VITORIA DE SANTO ANTÃO/PE __ _ 

FONE: 8136230056 __________ FAX: ______________ _ 

EMAIL: cendlc.pe@hotmall.com _______ CNPJ 22 947.383/0001-42 _____ _ 

OBJETO: Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
Aquisição com entrega parcelada de Mater:al de Construção, Hidrossa111tário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, 
Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Município de Chã Grande. 

DATA OE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

ABERTURA DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO: 16/06/2017 às 

0Sh00mln Anexos que acompanham o Edital: 

Termo de Referência; 
Modelo da Ata de Registro de 
Preço; Relação do Lote; 
Modelo de Proposta de Preços; 
Modelo de procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7" da CF; 
Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento • Atendimento às Exigências de 
Habilitação; Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habllltação; Modelo Declaraçao de Elaboração Independente de Proposta; 
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou funçào de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, no Munlclplo de Chã Grande; 
Minuta de Contrato. 

Declaramos ter recebido na presente data os documentos acima referidos e marcados com •x· 

Chã Grande, 06 de JUNHO de 2017 '22.S47.383/0001-42' 
E DE (XNBPJ SANTOO cc&ROO DECIMEHTO li 

_ __,..~'=J-_::.:.....:.,.!. _ __[]~ ílQOO de Haal'Kia NO 2200 8 

) 

Senhor Licitante, 

º Responsável Mo Jose t.ea Cep, 55,003,(001 
L VltOna dO Santo Antão • PE _J 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ctê Grande e essa Empresa, solicito de Vossa 
se•nhona preencher o recibo de entrega do edital. 

O não preenchimento do recibo e)Ome o Setor de Licitação da Prefeitl.1'8 Municipal de Chã Grande de eventuais 
retificações ocorridas no instnrnento convocatóno, bem como de quaisquer infom,ações adicionais. 

Chã Grande-PE, 26 de maio de 2017 
OBSERVAÇÃO: FAVOR TRANSMITIR ESTE RECIBO VIA E-MAIL. EM ATENÇÃO A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
. o' de e v.br Site www.cha rande. e . ov.br li• e • • 
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PROTOCOLO OE RECEBIMENTO OE EDITAL 

PROCESSO N° 024/2017 - PREGÃO PRES C L N° 011/2017 

uc,r re· ____ J®JSU2u;J f Cb11t ,x:,a a ~,ri a-
'A se.o c0JE. , -s lrv 

OATA OE ENT GAJAS RTURA 00S ENVELOPES PROPOSTAS: 

BERTURA DA SESS O OE PROCEOIME O DO PREGÃO 1 '2017 08h00m ri 

~.~c0r.t-,,:,"' o Edil 1 

o; 

d P qu o Port , 
e o ou funç o d chofi , 

0cc ramo" t r rcc b ao na pr • dato os docum os oc..mo rclen:tos e m :ios com X 

103.698.191/0001-011 
M & p !t,ot.LmiA E ~"ao DE ---As-~!f-::.t:,,__. ____ _ 

TERWS íl CO~ LTDA • tf 
Rua frailOSCO C.onte SJ 

S rUiiliilW~ P: S0.865· 
REOFE - P 
oomUO! e 

!'1d o 

C Gr PF 26 â m ;o 20 7 

Emp 

2017 

sol o -v 

OBSERVAÇÃO. FAVOR TRANS ITIR ESTE RECIBO VIA E AIL. EM ATE ÇÃO A CO ISSÃO DE 
LICITAÇ O. 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
E-mail ouvldor(a qchagrande. e . ov.br I Site www.cha rande.pe. ov.br 
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PROCESSO Nº LNº 011/2017 

T ANTE: A rv.1/l;,, J. :,ta í l'lll, DU Com.ili" ; " LTh~ -tv\~ 
C.P.L t J2 :i., l\.2; 

>~ 

>EREço: ~li" ~êAl vp.'teac 
RRO: tv\J\ U}.lt;,1\J{) 

~ {; 3 .-L o:SA Oi -
c10ADeI esT ADo, 12.E,c.) Er:/Jr R nfl'IM 0 ,,1 o 

•E: 50 ? l- 156&1 FAX: ________ _ 

IIJL: Âl"<.Íi,, _í)trmi/lt, ii),Jf;i\ (-; ti;tt:J,J,L, Ir r-, CNPJ: fJf, /ltc,ltlc/cro 1-08 
JETO: Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para event 
1isição com entrega parcelada de Material de Construção, Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteç, 
te, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Município de Chã Grande. 

r A DE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

=Rr DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO: 16/06/2017 às 08h00mln 

1xos que acompanham o Edital: 

mo de Referência; 
delo da Ata de Registro de Preço; 
ação do Lote; 
delo de Proposta de Preços; 
delo de procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
delo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da CF; 
delo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
delo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habllltação; 
delo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
delo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
delo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou função de che 
,éssoraménto ou função de confiança, no Município de Chã Grande; 
,uta de Contrato. 

;tareos ter recebido na presente data os documentos acima referidos e marcados com X" 

,,.-- Chã Grande, e 7 de r N H ü de 2C 

lt@fotJ Ymi,su6 rõã s40 41010001-o~a 
Assinatura do Responsável • • JOI 

carimbo Empresa AMÉLIA DISTRl!UIDO"A 

1hor Ucitante, Rua "NI • Terre, 83. Leja Sala 01 
ce,: 51.610-000 

ando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Chã Gr1nde e essa...._EmP.res<!.&,. solicito de Vf 
1horia preencher o recibo de entrega do edital. "ec1fe - f"'E 

ião preenchimento do recibo exime o Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Chã Grande de event1 
ficações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

. ... •• -. • ...... . .. - 1 -

I \ . •.:-< José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 813537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001-90 
E-mall ouvldorlaqchagrande.pe.gov.br I Site www.chagrande.pe.gov.br 
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L ~ -

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011 /2017 

LICITANTE= r1 t)Rt oY\ J 9 gu N\ ª oe o s ,L\1 V\ ,l)jllifR 11,s oc.-c .. tVIE 
ENDEREÇO: f<v k1 QDICG\I j \/li' R, tdis+ Ul 

BAIRRO: e e;. IV T /2. o CIDADE/ESTADO: ~ PJ\/) t'] I'\) r?uc o 
FONE: °l-99J8'-6Ç.69 FAX. ____________ _ 

EMAIL: CnN$íBV2J1~ ;ç. t..1 IP t:@6!d'?tt1,t <º"'cNPJ. ;21!, • 3'1/. d1rr/ocr2I - 01 
OBJETO: Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
Aqu1s1ção com entrega parcelada de Matenal de Construção, H1drossaniláno, Elélnco, Ferramentas, Proteção, 
Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para supnr as necessidades do Município de Chã Grande. 

DATA DE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

ABERTURA DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO: 16/06/2017 às 08h00min 

Anexos que acompanham o Edital. 

Termo de Referência; 
Modelo da Ata de Registro de Preço; 
Relação do Lote; 
Modelo de Proposta de Preços; 
Modelo de procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da CF; 
Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às ExJgências de Habllltação; 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; 
Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande; 
Minuta de Contrato. 

Declaramos ter recebido na presente data os documentos acima referidos e marcados com •x· 
~ r- ~ ., 26.34 t.~OO.fl1?-!1Je ct\2 n1 tJ o 

~ ~01,C_ 0:,l'~f',. l" "'::iv~ , .o 
Âl.c.v,~~ ~ ~ '·@_e .!!,,,AJ"'• 

A~WJ@ip'tüs~~v • !e 

Cari°C?0.~11~ .~0 

Senhor Licitante, L!UA: JOAQUIM BAli~ iA N: 25 ?vir:QJ!J 

de 2017 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Chã Grande e essa Empresa, sohcito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital. 

O não preenchimento do recibo exime o Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Chã Grande de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatóno bem como de quaisquer informações adicionais. 

Chã Grande-PE, 26 de maio de 2017 
OBSERVAÇÃO: FAVOR TRANSMITIR ESTE RECIBO VIA E-MAIL. EM ATENÇÃO A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. 

~.--~~·--..,.-,--. 
~-_:

0 
__ _ • .,_l);_~.Qill9l_M _ ~- _ , ., 

AV. São José, nº 101, Centro. Chã Grande-PE, CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
E-mail ouvidoria9'chagrande.pe.gov.br I Site www.chagrande.pe.gov.br 
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v, 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 024/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 011 /2017 

UCIT ANTE: 1,r- ~a I Ç 1 VL< 
' /' t 

ENDEREÇO. ·~ Y , 'J'\Cn Yt S \(,. ( l ( C - 1 )C 
r 

BAIRRO: ..{:)) lÍ{o CIDADE/ ESTADO: (9) < e 1)[ 

FONE: f FAX· ' ._} ) 1 )C 15 ( S l1 l' 

EMAIL: \ \,\ LCv 1C.d,itC,~ úio:iq;k,haJ u,_, --1 cNPJ. -> ~ ( \ > ,l. • I l'( e J · :s:; 
OBJETO: Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
Aquisição com entrega parcelada de Material de Construção, Hidrossanitáno, Elétrico, Ferramentas, Proteção, 
Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Municlpio de Chã Grande. 

DATA DE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

ABERTURA DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO· 16/06/2017 às 08h00min 

Anexos que acompanham o Edital 

Termo de Referência; 
Modelo da Ata de Registro de Preço; 
Relação do lote; 
Modelo de Proposta de Preços; 
Modelo de procuração para a Pr6tica de Atos Concernentes ao Certame; 
Modelo de DeclaraçJlo do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da CF; 
Modelo de Declaração d• Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habllitaçáo; 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; 
Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Modolo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande; 
Minuta de Contrato. 

Declaramos ter recebido na1""esente data os documentos acima referidos e marcados com •x• 

3.611.287/0001 •3 · Chã Grande, 1.? de f/d/i /JtJ --- .... 
, - ;,.)).JJÂ qldjl/ . 

de 2017. 

Gi..ORAL HOt!SE _EIREU-~í 
Rua São ~ened1to Nº 04 

Nossa Senhora do ô CEP: 5~.590-000 \ 
Assinatura do Refponsâvel 

Carimbo Empresa 

• 
SenhodJll4~fe,:Pc -

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Chã Grande e essa Empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital. 

O não preenchimento do recibo exime o Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Chã Grande de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer Informações adicionais 

Chã Grande-PE, 26 de maio de 2017 
OBSERVAÇÀO: FAVOR TRANSMITIR ESTE RECIBO VIA E-MAIL. EM ATENÇÃO A COMISSÃO DE 
LICITAÇAO. 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
E-mall ouvldorla ctchagrande.pe.gov.br I Site www.chagronde.pe.gov.br 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

LICITANTE: ~ ( . ~~,i\o ~sÀ,<>, 

ENDEREÇO· ~ ."'\\~ j~ .~~ 
\ 

BAIRRO: :f"'Ó,\'ro, ~ :,\O~ CIDADE/ ESTADO: (C);)..~c, ~ € 
FONE: is:)L\~:':)\\~~f: FAX. i"-~~~~t\\:\~E> 
EMAIL: • ,...,..,.,..NPJ G~ l b~. ss~ \oao\ '63 ' -OBJETO: tro de Preços por lote, consignado em Ata , pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 
Aqu,s,ção COfll entrega parcelada de Material de Construção, Hidrossarntáno, Elétnco, Ferramentas, Proteção 
Poste. Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Município de Chã Grande. 

DATA DE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

ABERTURA DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO· 16/06/2017 às 08h00min 

Anexos que acompanham o Edil.ai. 

Termo de Referência; 
Modelo da Ata de Registro de Preço; 
Relação do Lote; 
Modelo de Proposta de Preços; 
Modelo de procuração pata a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 1• da CF; 
Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exig~nclas de Habilitação; 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente bnpeditivo à Habilitação; 
Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Modelo da Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou função de chefia, 
asseasoramento ou função de confiança, no Municlplo de Chã Grande; 
Minuta de Contrato. 

Declaramos ter recebido na presente data os documentos acima referidos e marcados com ·x• 

Chã Grande, '":) de eea ,'to~o 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Chã Grande e essa Empresa, solicito de Vossa 
Senhona preencher o recibo de entrega do edital. 

O não preenchimento do recibo exime o Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Chã Grande de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer lnfonnações adie1onals. 

Chá Grande-PE, 26 de maio de 2017. 
OBSERVAÇÃO: FAVOR TRANSMITIR ESTE RECIBO VIA E-MAIL. EM ATENÇÃO A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. 

AV. São José. nº 101 . Ce ntro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 I CNPJ: 11 .049.806/ 0001 -90 
E-mail ouvldorla qcha ronde. e . ov.br I Site www.cha ronde. e . ov.br 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 024/2017-PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

UCITANTE~~MM. t0-vlu$ iro{';,. , 
EN DER~ fl_N \'f() ~~ f<. e, ~~~ ~ s.Jun, 
BAIRRO(f"~r.J~ •'Yn9' CIDADE/ ESTADO: CAJw f\,.:1,u ? -e 
FONt~-~e~ ~ ~ FAX 1 
EMAI -: tw\ ='\_ fl=~;;~~wi~~J <J . o 9 c,, o 3 , ttol .. 3~ 
OBJETO: Registro de Preços por lote, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
Aquisição com entrega parcelada de Matenal de Construção, Hidrossan1tário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, 
Poste, Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir as necessidades do Município de Chã Grande 

DATA DE ENTREGA/ ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

ABERTURA DA SESSÃO DE PROCEDIMENTO DO PREGÃO· 16/06/2017 às 08h00min 

Anexos que acompanham o Edital· 

Termo de Referência; 
Modelo da Ata de Registro de Preço; 
Relação do Lote; 
Modelo de Proposta de Preços; 
Modelo de procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da CF; 
Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; 
Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Modelo de DeclaraçAo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, no Municipio de Chã Grande; 
Minuta de Contrato. 

Declaramos ter recebido na presente data os documentos acima referidos e marcados co 

e ra e,~ de ~ :-=-~'------'-:r--- de 2017 

Senhor Licitante, 

21.094.103/0001-3~ 
C ru~ru Cimento ltda E 
t ' f\oel Jose da Silva N°19 
Bairr0: Jardim Panorama 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Chã Grande e + sa ~~f e~a, sol1c1to ·p.,e,.Yõs1a 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e...; - _ 

O não preenchimento do recibo exime o Setor de L1c1tação da Prefeitura Municipal de Chã Grande de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatóno, bem como de quaisquer informações adicionais 

Chã Grande-PE, 26 de maio de 2017 
OBSERVAÇÃO: FAVOR TRANSMITIR ESTE RECIBO VIA E-MAIL. EM ATENÇÃO A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. 

AV. São José. nº 101 . Centro Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537-1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 
E-mail ouvldorla <1chagrande.pe.gov.br I Site www.chagrande.pe.gov.br 
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ATA DE REUNIÃO PARA PROCEDER AO RECEBIMENTO, ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS OE CREDENCIAMENTO, DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS OE 
HABILITAÇÃO (ENVELOPES Nº 02) REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2017, PROCESSO 024/2017, QUE TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS POR LOTE, CONSIGNADO EM ATA. PELO PRAZO 
OE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO COM ENTREGA 
PARCELADA OE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDROSSANITÁRIO, 
ELÉTRICO, FERRAMENTAS, PROTEÇÃO, POSTE, FERRAGENS, MADEIRA 
E ESQUADRIAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICiPIO DE CHÃ 
GRANDE. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2017, às 08h00min, reuniu-se o Pregoeiro Municipal Manrnx de 
Azevêdo Ferreira, juntamente com os membros da equipe de apoio Mana Rosinalva dos Reis e Vânia Alves da 
Silva, nomeados pela Portana nº 029 de 02 de janeiro de 2017, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Avenida São José, 101 - Centro - Chã Grande - PE, para proceder o recebimento, 
abertura e Julgamento dos DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO, das PROPOSTAS DE PREÇOS e análise 
dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da licitação acima mencionada. Para a participação no certame, pediram 
credenciamento os representantes das seguintes empresas: CARUARU CIMENTO LIDA - ME, CNPJ Nº 
21.094.103/0001-38; MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME, CNPJ Nº 
26.341.218/0001-01, ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, CNPJ Nº 26.598.096/0001-25; CAROLIZA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ Nº 35.597.509/0001-48, CENTER LUZ MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 13.603.534/0001-54; MARCONDES C. PEREIRA - ME, CNPJ Nº 
24.531.751/0001-00; CLAUOIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 23.679.881/0001-14; M & P 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº 03.698.191/0001-03; 
GLOBAL TRADING IMP. E EXP. E LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ Nº 13.248.605/0001-48, G.E. ESTRELA 
LTDA, CNPJ Nº 05.862.551/0001-88; GIRLENE CARLA NOGUEIRA NOGUEIRA DA SILVA CNPJ Nº 
24.980.832/0001-80 KLEBER K DE SANTANA - ME, CNPJ Nº 21.286.516/0001-14; AMELIA DISTRIBUIDORA 
E COMÉRCIO L TOA - ME, CNPJ Nº 03.640.470/0001-08 e JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, CNPJ Nº 
11.885.338/0001-94 Em face do grande número de licitantes participantes, os presentes elegeram uma 
Comissão composta pelos representantes das seguintes empresas. CARUARU CIMENTO LTDA - ME, ACE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, CAROLIZA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA - ME, /YJÍ 
CLAUDIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI - ME, KLEBER K DE SANTANA - ME e M & P INSDÚSTRIA E \f'\ 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- ME. Presentes os representantes acima mencionados, 
o Pregoeiro comunicou que a presente sessão estaria suspensa para analise dos Documentos de 
Credenciamento, informando que a data da continuidade da presente sessão, será divulgada na imprensa oficial 
do Município (AMUPE), ficando os licitantes presentes cientes. Requereu em seguida aos presentes que 
verificassem a inviolabilidade dos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, solicitando em seguida que os 
rubricassem Os Envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação das Empresas: 
CARUARU CIMENTO LTDA- ME, CNPJ Nº 21.094.103/0001-38, MARLON BRUNO DE O SILVA MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO ME, CNPJ Nº 26.341.218/0001-01; ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, CNPJ 
Nº 26.598.096/0001-25; CAROLIZA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L TDA - ME, CNPJ Nº 
35.597.509/0001-48; CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 13.603.534/0001-54; 
MARCONDES C. PEREIRA - ME, CNPJ Nº 24.531.751/0001-00; CLAUDIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI -
ME, CNPJ Nº 23.679.881/0001-14; M & P INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ Nº 03.697.191/0001-03; GLOBAL TRADING IMP. E EXP. E LOGISTJCA LTDA - ME, CNPJ 
Nº 13.248.605/0001-48; G.E. ESTRELA LTDA, CNPJ Nº 05.862.551/0001-88; GIRLENE CARLA NOGUEIRA 
NOGUEIRA DA SILVA CNPJ Nº 24.980.832/0001-80; KLEBER K OE SANTANA - ME, CNPJ Nº 
21.286.516/0001-14; AMELIA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - ME CNPJ Nº 03.640.470/0001-08 e 

4 
AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 81 3537- 1140 1 CNPJ: 11.049.806/ 0001 -90 

E-mall ouvldorlaã'chagrande.pe.gov.br Site www.cha ronde. e . ov.br 
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JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, CNPJ Nº 11.885.338/0001-94 permanecerão Lacrados e em posse 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. Perguntado se os participantes gostariam de dirimir alguma dúvida, a 
resposta foi negativa. Assim, não havendo mais nada a ser tratado na reunião, à mesma foi encerrada e vai a 
presente ata, depois de lida, assinada pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio e demais presentes. Chã 
Grande, 16 de junho 2017 às 09h26min////l//l//////////////////l//l////////l////l//// 

Representante Legal das Licitantes: 

-=Z;,~#//~ 
ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 

JL-<Á "li 
CLAU 10 F. DE MORAES RAMOS EIRELI - ME 

M & P INSDÚSTRJA E COMÉRCI ~ TERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA - ME 

AV. São José. nº 101 . Centro. Chã Grande-PE. CEP 55.636-000 1 Telefone: 813537-1140 1 CNPJ: ll .049.806/ 0001 -90 
E-mall ouvldorla-9.'chagrande.pe.gov.br I Site www.chagrande.pe.gov.br 
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29/06/2017 Município de Chã Grande 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNlCf PIO DE CllÁ GRANDE 

PREFEITURA MUNl• PAL DE. CHÁ GRANDE 
AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRf..'-E~CIAL 'li" 

011/2017 

PROCESSO Nº 024/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0ll/20l 7 
- A Prefeitura Municipal de Chã Grande, através do seu Pregoeiro, 
comunica aos interessados que dará continuidade à sessão da lic1tação 
em referencia, desunnda ao Registro de Preços por lote, consignado 
em Ala, pelo prazo de 12 (doze) meus, para eventual Aquisição 
com entrega parcelada de M11terl11J de Conslruçio, 
Hldrossanlúrlo, Elétrico, Ferramentas, Proteçio, Postr, 
Ferragens, Madeira e Esquadrias para suprir 115 nccessidadCli do 
Município de Chi Grande, na data 03 de julho de 2017 à!> 
08h00mln. Maiores esclarec1mentos no local indicado, atrav~ do 
telefone (81) 3537-1140 - Ramal 213 ou e-mail: 
chagrandel1c11.acao(rugmail.com 

C'hil Grandc-PF, 28 de Junho de 20 17. 

MAVNTX DE AZEJ'Í!DO FERREIRA 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Manni.x de Azevêdo Ferreira 

Código Jdentificador:FDJOREAD 

Matéria puhhcada no Diário OficiaJ dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 29/06/2017. Edição 1863 
A venficação de autenticidade da motério pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/ www diariomunicipal.com.br/amupe/ 

http://www.diariomun1c1pal.eom.br/amupe/matana/FD308EAD 1/1 
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C.P.LNº ~ _ 

- ~ -

CREDENCIAMENTO 

FOLHAS 01 / 21 

ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNPJ 26.598.096/0001-25 
RUA SEVERINO FELIX 320 . SÃO SFBASTIOÃO - BF7ERROS-PF, CEP55660--000 

CONTA CORRENTENºl922-0 OP003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAlL:acecomercioacc<âll?lllail.com TEL 081 995092129 
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.. 

CREDENCIAMENTO 

ITEM DOCUMENTO 

01 CAPA 

02 LISTA NUMERADA DOS DOCUMENTOS 

03 CONTRATO SOCIAL 

04 DOCUMENTO COM FOTO 

05 SIMPLES 

06 INTEIRO TEOR DO SIMPLES 

07 DECLARAÇÃO CREDENCIAL 

08 DECLARAÇÃO MICRO MENOR 

09 DECLARAÇÃO REQUISITOS HABILITAÇÃO 

10 DECLARAÇÃO FATO SUPERVENIENTE 

11 DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO PROPOSTA 

12 DECLARAÇÃO ME 
13 DECLARAÇÃO NÃO FUNCIONARIO 

TOTAL FOLHAS 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

I 

JOSE CANO IDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 749.022.884-00 

PROPRIETARIO 

C.P.L N2 _i.51-_ 

N2 FOLHAS 

1 
1 
8 

1 
1 

2 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
21 

• ,/ ACE COMERCIO DE ALIMENTOS ~ I ME CNPJ 26.598.~ 
~" RUA SEVERINO FELIX 320. SÃO SEBASTfOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 

CONTA CORRENTE Nºl922-0 OP 003 AGENCIA 2 192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAlL:acecomercioacel@em ail.com TEL 081 995092129 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO· JUCEPE 

----~~~ ~ 
Cl:l_fT'tPÃO l>E IN'l:E~O 'rl:OR INTERNET 
~ de Au~n~ Q,8Al 0()6ll,08S~-~10 

Cebdao~ .n1~1t112016 09.:.-48:01 
PR0T0CÇ)l.O 51.A:R.GO 1~2716-() = ~~~:.:...__-

e 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

NIRE 26.6.0013086-1 

ATO 091-ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO{S) 091 • ATO CONSTITUTIVO 

=-=r~491 A IIEZERIIADA 

ASSINADO POR 
Signature ~~V rified 

Oola 201811.2808 00 
- DOCUMENTO EOIS~ E C0MtRcK> 
~ RECIFE~ 

ARQUIVADO EM 24/11/2016 09:48:01 

AUTENTICIDADE 06A 1.8069.0BSE.021 D 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov .br/novodae/chanceladigital.asp?cd=06A 180690B5E021 D 

""', ...... -~ ,u11FlCADA 
i1u SITE EM_/_/_ 

Péglna 0001 

~ 
~-~-\') f\110 A 

Recife,2~ ~2016 l ) >( \!X)/\ 
~~ 8ez81T8 da Costa 

Secreténo Geral 

~....,..__a 74&.6&4.54-53-FAIIIANO CLER18 TORRES GAL 
D11111 • 21111112019 08:58 .51 
Código ela~ oe,,1.soeo 085E.021D 

t=~,=pepbi••io Jecclwc !g •?cd-OIA-IIOIIII08!iED210 

CHANCELA DIGITAL 
... 11100,-., 

ff'"'°fOCDI.O t1i111111-..MOtOCIDLAOOIMltatt109'M 
N"N'IOJ/NNAMTO JIIOCHll:at NIOJNMJOJ411u»te•4101 

~ """'~--~ ...... --
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

Pelo presente Instrumento Panicular de ato Constitutivo: 

JOSE CANDlDO DOS SANTOS FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/02/1971, 
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF/MF nº 749.022.884-00, CARTEIRA NAClONAL DE 
HABILITAÇÃO nº 00511265490, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado na 
RUA PADRE JOAQUIM ALFREDO, 13, CENTRO, BEZERROS, PE, CEP SS.660-000, 
BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurfdico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do an. 980-A da Lei nº 
J 0.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial ACE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI e nome fantasia ACE COMERCIO DE ALIMENTOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: RUA SEVERINO FEUX, 320, TERREO, SÃO 
SEBASTIÃO, BEZERROS, PE, CEP 55.660-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terâ por objetos: 

4712- 1/00 • comércio varejista de mercadorias em geral, com predomin!ncia de produtos 
alimentlcios - minimercados, mercearias e armazéns (feijão, arroz, farinha, macarrlo, fubá). 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4781-4/00 • comércio varejista de artigos do vestuário c acessórios. 
4789--0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4923-0/02 • serviço de: transpone de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
8219-9/01 - fotocópias. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de: apoio administrativo (serviço 

""'"'''!\,,~ té,1JFICADA 
ml SITE EM_/_/_ f 

~ Req: 81600000717908 
~ 

Página 1 

Oociumdo~ a 7~ &114-63. FASIANOClERIS TORRES GAi. 
Oalll • 2"11 1/2016 09 48 01 
Cl>digo <Ili Au1entaçlo 06A1.8089.085E.0210 

~0,~PIIO"brfno..odNICtwf 1 1l<'• -?cd-o&4t90IIOG5E0210 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABU..IDADE 
LIMITADA 

ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

de preparo de documentos, serviço de digitação de textos, preenchimento de fonnulérios, . 
colocação de selos, os serviços de apoio à secretaria, a redação de cartas e resumos, o serviço de 
transcrição de documentos). 
4761-0/01 • comércio varejista de livros. 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico (utensílios e material 
esportivo). 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 
4753-9/00 • comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de éudio e 
vldeo. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática. 
4744-0/99 • comércio varejista de materiais de construção em geral (cimento, areia. brita, tijolo). 
4724-5/00 • comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas. 
4 722-9/(12 • peixaria. 
4322-3/(12 • instalaçlo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
9521-5/00 • reparação e manutenção de equipamentos elctroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de RS 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá rSOLADAMENTE a JOSE 
CANDIDO DOS SANTOS FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autori7.8do o uso do nome empresarial. 

NJ I cn 11\,11J~ , ~FICADA 
tlU SITE EM_ /_/_ 

Req: 81600000717908 

Oooumenoo dllpoo- • 7'8.884 118'-53- FABWIO CI.ERIS TORRES GAL 
Dela · 24111/2018 09A8-01 
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A TO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE 
• LIMITADA 

ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao tmnino de cada exerclcio da empresa, em 31 de dezembro, proceder
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmlco, 
cabendo ao titular, os lucros ou perd~ apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Nlo sendo posslvel ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres sen\ apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que nlo está 
Impedido de exercer a administraçlo da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçlo, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contn o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outn empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente 
EIREU. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de BEZERROS para o exerck:io e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

. ·o 
BEZERROS, 29 de outubro de 2016. 't (fob~ 

2( -~ L~~,4' 
JOSE CAN0IDO DOS SANTOS FILHO 

CPF: 749.022.884-00 

JUCEIE 
~~ • 7'8 88' 894-53 • FABWIO CI.ERIS T~ RES GAL 
Oala · 2"11/2018 09 '8 01 
CódlgodeAulentaçao06/\1-085E.021D 
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~ SIMPLES 
N,tlCIONAl 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 14/06/2017 

([) Identificação do Contribuinte - CNPl Matriz 

CNPJ : 26.598.096/0001-25 

N2_i_6_1_ 
~ -

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME 

(B Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 24/11/2016 

uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

IE Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

([) Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

([) Eventos Futuros (Simples Nacional) 

lentos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

IE Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE - "" ..,.........,....,__...,_.~ 
CERTID.l;_O OE INTE~O TEOR INTERNET 

Cócl'9() de Autenticaçllo 0C18.9070.30C8 2002 
Ce11llão gerada em 1316/2017 18.55 33 

PROTOCOLOSIARCO 17~954-5 
-~---->---=-.:.......,..--.__,,~~ 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 

ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

26.6.0013086-1 

ATO 
EVENTO(S) 

610 - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR- INTERNET 

61 O - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - INTERNET 

ASSINADO POR 
Signature N~~rified 
~~~::. AYR &BEZERRADA 

~ 20110&13 ,ass oo 
R.._, DOCUMENTO EGISTRO E COMERCIO 
Locallon RECIFE.PE 

ARQUIVADO EM 13/6/2017 18:55:33 
AUTENTICIDADE 0C1 8.9070.30CB.2002 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov. br/novodae/chanceladigital .asp ?cd=0C 1890 7030CB2002 

f 

Recife, ~,:~017 

~'?eezerra da Costa 

Secre1áno Gorai 

0oaJrnenlo d,opon,biliudo 1 7.19 022 88-4.(J() • JOS!ê CÁNDIOO DOS SANTOS F 
Da1a • 13/0612()17 06 S5 33 
Cód,go de Auionoc:.ç.to 0C 18 9070 30C8.2002 

CHANCELA DIGITAL - ... , 
.,,l""IOTQCOlO "IOJfl\. l "tkll ICQ. lrl11Qo1111olf1 il'V 
,.,. ~""'''•1'1.1 .. ~ •. ,, ,. aOC) U4'7.)tt ,. ,. 
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Presidência da República 

Secretarie da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Raclona6zação e SlmpllOcação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE PERNAMBUCO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa ACE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI estabelecida na(o) RUA SEVERINO 
FELIX, 320, TERREO, SÃO SEBASTIÃO, BEZERROS, PE, eEP 55.660-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da lei, que 
se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. . 

1 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

BEZERROS, 29 de outubro de 2016. 

JOSE CANDIDO oos sANTõs FILHO 
Para uao exctusJvo da Junta Comercial 

DEFERIDO EM_J;J._1fu.liL Etiqueta do roglltro 

1/4 lk rl 
Augusto Keitot Tabosa Peteua 

Mllbl• ele PfOCeAOI 
.lilUQlfttOII•~•~ 

•

,njiii'ÃcoM,Rêi,c DO ,moo ,iê peRNAMBUCO o 
CERTIHCO O NEGISTRO EM 24/l f l20 I S ===----, \ 
SOB N" 20158027151 t , 

Protocoto 16/602715- 1 # ~c,;C.:! li. 

l
~reH · 26 6 0013086 l r;,,t,,~~ /~ 

, ~~~EfftRCIO ijL UtME.•70S - ~ - / _, 1 
_.,NOPI: _.,YRES BEZERRA o ... COST_., 

---- _ S..:CRE'TA.RIO.GER.-L - ------ J 
~~ 
~ 9ffE EM_J_j_ ;? 

~ 
Requenmento: 81600000717908 

DocurnenlO d11pon,bil!lado • 749 022 88<1-00. JOSI: CÂNOIOO 005 SN,TOS F 
Oala • 13/6/2017 18:55·33 
Cód,gu do l\ulúntir.açAo OC18 9070.JOC.e 7002 
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PROCURAÇÃO - CREDENCIAL 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

Através do Presente Instrumento, nomeamos e constitufmos o (a) Senhor (a) 
JOSE CANDIDO DOS SANTOD FILHO, (BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE). 
portador (a) do RG n° 4055114 expedida pela SSP-PE, devidamente inscrito (a) 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
nº749.022.884-00 residente à Rua PADRE JOAQUIM ALFREDO, nº 13, como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para: apresentar 
proposta de preço, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 
contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao Certame. 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 
CNP J: 26.598.096/0001-25 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 749.022.884-00 

PROPRIITAR( J 

ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELl ME CNPJ 26.598.096/0001-25 
RUA SEVERINO FELIX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 

CONTA CORRENTE N°1922-0 OP 003 AGENCIA 2 192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAIL:acecomercioace(@amail.com TEL 081 995092129 
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DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7°. 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/ 2017 

Á EMPRESA ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME • inscrita no CNP J nº 
26.598.096/0001-25 • por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
4055114 SSP-PE e do CPF-MF n°749.022.884-00 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
( OBSERVAÇÃO : NÃO EMPREGAMOS MENOR DE QUATORZE ANOS, NAS 
CONDIÇÕES DE APRENDIZ ) 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 749.022.884-00 

PROPRIET ARIO 

'S'~ ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNPJ 26.598.096/000J-25 
~ RUA SEVERINO FELIX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BEZERROS-PE CEP55660--000 

CONTA CORRENTE Nºl922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDE~ 
EMAIL:aceoomen:;oace(a)email.com TEL 081 995092129 ~ 

✓ 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



r,p Uob 
--·~ -

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

Á EMPRESA ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME , inscrita no CNP J nº 
26.598.096/0001-25 por intermédio do seu representante lega~ Sr(a)JOSE 
CANDI0O DOS SANTOS FILHO, portador(a) da carteira de identidade 
ril4055114, expedida pelo SSP-PE, Declara sob as penas da Lei, que temos 
pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às 
exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

z~, ,_ c~d / /~___// 
ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 
CNPJ: 26.598.096/0001-25 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 7 49.022.884·00 

PROPRITARC 

3 
/ p 

~"0 
ACE COMERCIO DE ALlMENTOS EIRELI ME CNPJ 26.598.096/0001-25 

RUA SEVERINO FELíX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 
CONTA CORRENTE Nº1922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMAIL,acecomercioace<'<il•maH.com TEL 081 995092129 <;f" 
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DECLARAÇÃO DE INEXlmNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDmvo À 
HABILITAÇÃO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

A empresa ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNP J Nº 
26.598.096/0001-25 estabelecida na RUA SEVERINI FEUX Nº 320 BAIRO 
SÃO SEBASTIÃO BEZERROS-PE declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 
na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 
CNPJ: 26.598.096/0001-25 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 749.022.884-00 

PROPRIETARIO 

cJ 
P( 

~ 
~-{\ ACE COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI ME CNPJ 26.598.096/0001-25 

RUA SEVERINO FELIX 320 . SÃO SEBASTlOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 r 
CONTA CORRENTE Nºl922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMAIL:acecomercioace/ÍU21Tlail.com TEL 081 995092 129 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE OE PROPOSTA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

Á EMPRESA ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME , inscrita no CNPJ nº 
26.598.096/0001-25 por intermédio do seu representante lega~ Sr(a)JOSE 
CANDIDO DOS SANTOS FILHO, portador(a) da carteira de identidade 
nl14055114, expedida pelo SSP-PEe do CPF nº 749.022.884-00 . doravante 
denominada LICITANTE, para fins do disposto no item 4.9 do Edital, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/ 2017, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 011/ 2017, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Presencial Nº 011/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 011/2017, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencíal Nº 011/ 2017 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 
011/ 2017 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
Nº 011/ 2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 
011/2017 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE. antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

~--<////~ 
ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 
CNPJ: 26.598.096/ 0001-25 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS ALHO 
CPF 749.022.884-00 ~ 

~ PROPRIETARIO º) 

~ ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNPJ 26.598.096/0001-25 
RUA SEVERINO FELTX 320 . SÃO SEBASTJOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 

CONTA CORRENTE Nºl 922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAfüacocome"ioa"'®amail.oom TEL 081 995092129 " 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



~-· . 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/ 2017 

A empresa ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNP J Nº 
26.598.096/0001-25 estabelecida na RUA SEVERINI FEUX Nº 320 BAIRO 
SÃO SEBASTIÃO BEZERROS-PE declara, sob as penas da lei, que está 
enquadrada como MICROEMPRESA-ME. nos termos dos incisos I e li do art. 
3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem 
nenhum dos impedimentos do § 4° do mesmo artigo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no 
artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 
CNP J: 26.598.096/ 0001-25 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 749.022.884-00 RG 40551114 SSP-PE 

PROPRIET ARIO 

~ ~ 
~"0 ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNP J 26.598.096/0001 -25 

CONTA CORRENTE Nº l 922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAIL:acccomercioaceía)lltllail.com TEL 081 995092 129 

RUA SEVERINO FELIX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 " 
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DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO : PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

A empresa ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME CNP J Nº 
26.598.096/0001-25 estabelecida na RUA SEVERINI FEUX Nº 320 BAIRO 
SÃO SEBASTIÃO BEZERROS-PE declara, sob as penas da lei, que nenhum 
dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou 
função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de 
Chã Grande - PE. 

BEZERROS 16 DE JUNHO DE 2017 

v,1>-'f'~ 

JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO 
CPF 749.022.884-00 RG 40551114 SSP-PE 

PROPRIET ARIO 

ACE COMERCIO DE ALL NTOS EIRELI ME CNPJ 26.598.096/0001-25 
RUA SEVERINO FELLX 320 . SÃO SEBASTIOÃO - BEZERROS-PE CEP55660-000 

CONTA CORRENTE Nº1922-0 OP 003 AGENCIA 2192 .CALXA ECONOMICA FEDERAL 
EMAIL:acecomercioaceúfüonail.com TEL 081 995092129 
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AMELIA DISTRIBUIDORA 

MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAL -ANEXO IV 

Modalidade de licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N2 011/2017 

C .. LN 1-1 
~~-

Através do Presente Instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) Eversson Henrique 

da SIiva Souza Pontes, (Brasileiro, Solteiro, Representante Comercial), portador (ai do RG nº 
9.872.606 expedida pela Secretaria de Defesa Social, devidamente inscrito (a) no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n2 707.760.624-41, residente à Rua Abatiá, n2 740, 

como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para: apresentar proposta de 

preço, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao Certame. 

Recife-PE, 16 de Junho de 2017. 

(J(L ____ ':';cnl b~c~ lo~k. 
OrÁ-DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-ME 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA 
SOCIA- DIRETORA 

~~dC?dl~ 
AMELIA DISTRIBUIOO ~MERCIO LTDA- ME 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
VICTOR SAMPAIO DE LACERDA 

SOCIO 

AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME 
CNPJ: 03.640.470/0001-08- lnsc. Estadual 0267931-05 

Rua Real da Torre, 63 - loja 01- Madalena - Recife/PE - CEP: 50.610-000# 
umE.l1ac!ü,t r ibuidorâ@gm i_:. c0m 

(81) _, \}-~669 1 (81) q,9962-17 
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"'º i t l 
~ 

f;'ii:2 CARTdRJO DA t~D:~A-9• DISTRITO JUDICIARJO DA CArlTAL 
~ Ru lloM e a aCavalcanUBeltrlodeAndrada ~-

Mm,, CARTÓRIO DA MADALENA 9• DISTRITO JUDICIARIO DA CAPITl\l. W Rua R.., dl ] Bel'. Karla Cavalcanti Beltrlo de Andrade ~-• dl T01T1, 84g. M,c...,,. Rlctt, . PE. CEr 50710-100- fone;(81) 3228-5847 ~ 

ªRecooheço por seeelv~~ ~tfo 1fÊ LIDDA (4183395823030) 5 

Re~fl; c 5 en; COI o ttã~ )registrado nesta ~tia. Dou fé. 

OITl. 849 -1Aod.1Jena - Rlc!I, PE CEr50710-100 - Fono(8113228-5887 ~ 

Reconheço por semelhança a fir1a de (9243880'58859) 12 
IDl'IANA SIWlES SAlfAIO DE LACERDA '" 

· 
11

" • . E.e testQ da verdade 
- ~ Dáno Caiaara NeQr e - Subst ' t t 

~?jqrl O~MbiJ~ (ttfã~ )registrado nesta se~a. Dou fé, 
' / /~(~• 1110 • . Em testQ da verdade 
''tmo1 . R$ 3 88 njláno Calara ~rOIOO e - Substituto /r_, , z .: R$ .:i,88 THSR: R$ 0,78 Tota1: RS q 6ó i u o / ./f\~ · º Q- ~= 0135434.Sfl.os201702.04191 u' •• , •"-ln: RS 0,78 Total: ~lilí~ 

~f.....:..::_ ..,. a _ ContuheAutennc:idadaem WN1Wiw,e jutbt/~ 
. ..• ., .i -

U Selo: 0135434.WDH05201702.04179 . .,,,,;:.-º":-
·- Q V:"f'. ... o. 

~ eon ..... .., • ..,...,_..,_,.,_.Juoi.~ :!} ~,rJ?c:,~O 

.,. ·:,· \ ~- ·) ~; 

.. ;-.... ; , 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

-, .. "' 
·~ ~f':-~~"7/ ti 

.•,,...;,.1. •~., 
') ' ~ ~ 

Por este Instrumento Particular de Procuração, AMELIA DIS1RIBUIDORA E 
COMERCIO LIDA - ME, empresa do ramo de Comercio Atacadista, com sede na Rua 
Real da Torre, n.º 63, sala 01 - Madalena - Recife IPE, inscrita no CGC/M.F sob o n.º 
03 .640.470/0001-08, representada neste ato conjuntamente pelo(a) Sr. Victor Sampaio de 
Lacerda, Brasileiro, Solteiro, empresário, residente e domiciliado na Av. Rui Barbosa, n.º 
807, aptº 101 - Graças - Recife/PE, portador do CPF/MF 112.681.274-93 e Sra. Germana 
Soares Sampaio de Lacerda, Brasileira, Casada, empresaria, residente e domiciliado na Av. 
Rui Barbosa, n.º 807, aptº 101 - Graças - Recife/PE, portador do CPF/MF n.º 
018.800.424-60, nomeia e constitui seu bastante procurador O Sr. Eversson Henrique 
da Silva Souza Pontes, Brasileiro, Solteiro, Estudante, portador do CPF/MF n.0 

707.760.624-41 e Identidade n.0 9.872.606-SDS/PE, residente a Rua Abatiá , 740 
- Cidade Universitária - Recife/PE, ao qual confere poderes bastantes para junto aos 
Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Empresas Públicas, 
Economia Mista, Estabelecimentos Bancários, Sociedades Anônimas, Empresas Privadas, 
etc., representar a empresa nas licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregões 
presenciais e eletrônicos, podendo, para tanto, assinar pela empresa docwnentos relativos a 
sua habilitação, propostas técnicas, propostas comerciais, declarações, livros de presença e 
atas, impugnar licitantes e propostas, recorrer de qualquer instância administrativa, rnbricar 
documentos, assinar contratos e ordens de execução de serviços, medições de serviços e 
faturas relativos aos contratos anteriormente citados, formular lances, negociar preço, 
interpor recursos, desistir e renunciar a interposição de recursos, assinar recibos e ordens de 
pagamento, dando plena quitação. Enfim, praticar todos os atos necessários e implícitos ao 
fiel, perfeito e cabal desempenho da presente procuração, com validade até 10/01 /2018. 

Recife - PE, 29 de Maio de 2017. 

A ELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO L TOA - ME E 
---,..._ .. -. 

---..;;_.,~~Uã-7 &,;~~ -e d.. L ,e_ 1,"h_ V 
Victor Sampaio de Lacerda \ · 

~--- RG n° 8.746.182 SDS/ PE 
l - •. 

,'nlQ.'Y\.c_ S<c,~C½~"-ºC,t.,~0 d-.(! \,,_,ct-e;. ... J,c.._. 
ermana Soares Sampaio de Lacerda 

RG n° 4.134.305 SSP/PE 

, CARTÓRIO DA MADAI.F.~A 9• DL<;TRITO JUDICIA RIO DA CAPITAL ~-~~ 
· t• -- Bul" KHr1a Ca-valcanti Beurao de Andraf'1e ~'lfilli(lllllt-.. o 

llua Rt,,I d.a Tem gag Ll>di11' .. Rec o Pf CEl>50110-1ll0 fana (81) 3228-5847 ~ u, 
4UTlHTlf~~A~ \ff 

fl'~~nrn 3 !lrec;en~e cvina renrnoran-::a enn1<1~ ~u "'.-, · " 
se, a. oue cootere ~ o ono1na!. l'OO r~. l '-..;!__-N il ,, · 

1<e~1T ·J'J}'>!,f].i}LJ 11onvl11n.1. .. u tesli! oa veroããe...-
'[t{ l l t • w úar10 1.aaara tEoroaoo e - ~Jbm tuto 

1:ml.: ki 3 • .i2 fNtil<: RS O.oh Total: ~ l,98 # 
* Selo: 01.3~34. YX205201702.04195 • 

ConSIÃe~llrffl~ll>t ,abf~ 
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t 
PàQIM 0001 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO -JUCEPE 

.L N2 -i_: ~ _ 
- ~ -

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 

PAPELARIA AMELIA LTDA - ME 

26.2.0121295-3 

002 - AL TERACÃO ATO 
EVENTO(S) 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ASSINADO POR 
Signature N~o.t.:rified 
0v .y10,001ANOPf AY •~ 'I 
C0 TA 11\li1'le31491 
e.. 2011.m 1• ,an 
- l>OCUMCNTO EOI TROE COlotCRCIO 
.__ RCOFt:: PI! 

ARQUIVADO EM 13/3/2017 14:11 :40 
AUTENTICIDADE 058C.1070.6A8D.0C1B 
Autenticidade http.//www.jucepe.pe.gov br/novodae/chanceladígital.asp?cd=058C10706ABD0C1 B 

j 
Mn'EHnCIW>E\QFICADA 
...., SITE EM / / ---

Recife, ~ r~017 

~"'; Bezerra do Costa 

Seoellirio Geral 

~~..,_,a 70 1 n 142A)Ol)l -04 • ERA PI.ANE.IAMEHTO E ASSESS 
o.ta • 1410312017 04 22;33 
C6dogo de Au~ 058C 1070 6AIIO.OC 18 

~~"1,.;.~pa.(/11"~ildtgllalPf17~1DnMWIOOC18 

CHANCflA OIGIT Al ... ···~ WM!llOt.Ca.O lt-.Ur,.tramoc.cuc,ottW»et9to111t1 
,r~a,1,a;n,11~1~, .. ,, ... 
, ...... ~ ,..tl'QNflllAMCUAl.'fOA W --
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2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOUDAÇÃO DA SOCIEDADE UMITADA DENOMINADA 
"PAPB..ARIA AMÉUA LTDA- ME". 

NIRE 26.2.0121295:3 
CNPJ/MF 03.640470/0001-08 

GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA, brasileira, casada em comunhão paccial de bens, 
nascida em 23/4/1973, empresária, CPF nº 018.800.424-60 e RG nº 4 134-305 SSPIPE. residente e 
domlCi~ada na Avenida Rui Barbosa nº 870, Apto 101, no bairro das Graças, na Cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, CEP 52011-040; 

MANUELLE SOARES SAMPAIO, brasileira, solteira, nascida em 09/03/1976, empresâna, CPF nº 
007 398.964-90 e RG nº 5.165.002 SDS/PE, residente e domicihada na Rua Manuel de Caivalho, 341, 
Apto. 1201, no bairro Aflitos. na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52050-370, 

Únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial PAPELARIA AMELIA LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.640.470/0001-08, com sede na Avenida DoutOf' Belmino 
Com11a, 641, andar 1, sala 01 , limbi, Camaraglbe-PE, CEP· 5-4 .765-000, registrada na Jl!(:EPE sob o 
NIRE 26 2 0121295-3 e última alteração contratual registrada sob o protocolo.de nº12/:p6~!1-1 em 
16/01/2013, resolvem, alterar, e consolidar o contrato social, mediante as condlçOes.estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: • • • • • • •• •.: 

DA ALTERAÇÃO 

• ..... .... 
• • . . . 

••• . 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera o endereço OE· Avenida Doutor Belmlno Coit&Tã,"'41. andar 1, sala 

. 01 , Timbi, Camaragibe-PE, CEP· 54.765-000. PARA Rua Real da Torre. 63, t~a.nla 01,"~âcJalena, 
Recife-PE CEP: 50.610-000 •. • • • • 

DA CONSOUDACAO 

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS 

....... 
• • • • • 

•••••• . 
• ••• • • •• 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sebo nome empresarial "PAPELARIA AMÉLIA LTDA - ME". 
com o nome de fantasia de "PAPELARIA & INFORMÁTICA" (art. 997, li, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA A sooedade tem sede na Rua Real da Torre, 63, Loja sala 01 . Madalena. 
Recife-PE, CEP. 50.610-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A soetedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fihal ou outra 
dependência, mediante alteração contratual desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sóelos. no mínimo. a três quartos do capital social. nos termos do art. 1.076 da Lei n• 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social 

4647-8/01 Comén::10 Atacadista de Artigos da Escntóno o de Papelaria: }( 
4642-7/02 Comércio Atacadista de Fardamento e Unifonn~ Escolar, 
4651-6/01 Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática, 
465'!-6/02 Comércio Atacadista de Circuitos Impressos para uso Informática; 
4649-4/08 Comércio Atacaá,sta de Produtos de H191ene, Limpeza e Conservação Domiciliar. 

CLÁUSULA QUINTA O prazo de duração da sociedade é lnd 

AU1BfflCIDA8E ~ 
NV SITE EM_/_/,_ 

Data • 13r.V2017 , .. 1 l •O w.. A ,UIJt:,6,,1 

Pàg,na 0002 

N2 j_ l-S--
~ -

. J U CEJE 
~ Oocunw1o chporwbihzado • 70 177 142Al001-04 • ERA Pl.-ME.IAAICNTO E ASSCSS CHANCELA DIGITAL 

1 CMgodeAutant1atÇIDOS8C 1070.6A80.0C18 ..,.,.,1,-.,._ •·~-m•l'IIIIJ1'0CRAOOWIICl01r•w• • . 
~,,=-n~pe,flll"bd~~Mp?co-osac10TOeAaDOCtB :::~ ::m~== ':-''~ tt41i1 

. 
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~YERFICAD,· 
NV SfTE 81 I / ----

•

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAll8UCO 
CERTIFICOOREGlS1'R081: 1J/03l2017 
soe N"" 20179822721 ~ 
l'rOIDallo: '7191!2.272•1 ~ ,: /. ✓~ 

'11111>.,._ , 26 2 012-12,s :, ~/' 
PAPtl,AJUA A.'CE:JI\ LT°" - KE - ---

1 ANDftt AYRES IIELERRA DA COSTA 
, ____ SECRETARIO-OERAI. 

~~boi-a 70 ,n 1•Ul001-04 - ERA PLANEJAMENTO E ASSESS 
Data - 13/3.12Q17 1~ 11 •O 
Codigo do Au1ont1~ 058C 1070 6MO OC:18 

~~~ .. 4'0"'~~JA"IQ'lcxt-058Cl01oo,.aOOC18 

< 

CHANCELA DIGITAI. 
..._ •.u,:,~ 
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DO ·cAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A soaedade tem capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) representado 
por 100.000 (cem mil) quotas, ao valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda oorrente nacional, após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e 
admissão do sócio, fica distnbuido entre os sécios como se segue· 

- - -
SÓCIO W de Quo~s _ e % 

90.000 1· 90 

VALOR R$ 

90000,00 

10.000,00 

100.000,00 

GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA 

MANUELLE SOARES SAMPAIO 
. - -

1 
- 1 

TOTAL 

10.000 

100.000 
I 10 
l. 100 - -

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são mdiv1sfve,s e não poderão ser concedidas ou transfendas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de.condições E: 
preço dire,to de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, fonnalizando, sd ~~~ada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art 1 056, art. 1,057, CC/2002') ... o . • • 

• • 1 . ... . .. ... 
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restritas ao valor de sue!Pquotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art 1 052, CC'2'(J02). .:. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

. . . ...... . . . 
• • 

• • . . . . ... 
CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberã à GERMANA SÔAA!S S4MPAIO DE 
LACERDA com os poderes e atnbuíções de represenlaçAo ativa e passiva 51a.s8'1edadd,º_Tt1dic1al e 
extrajudicialmente, podendo praticar lodos os atos compreendidos no obfetoº S4>Clal, •teijlitre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. fazt!Jlo em 
atividades estranhas ao tnteresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotlstas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997 VI, 1 013 1,015, 1064, CC/2002). 

Parágrafo único. No er..9fCido da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensal a 
titulo de pro labore, cujo valor serâ definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

ClÃUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrado~ 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçAo de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065. CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguentes ao témuno do exerciCIO social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão admln1strador(es), quando foro caso (arts 1.071 e 
1.072. § 2o e art. 1 078, CC/2002). r 
DO FALECIMENTO DO SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou Interditado qualquer sõcio, a sociedade con nuarâ sua 
awldade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo posslvot ou ineXISbndo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres serâ apurado e liquidado com base na f 
srtuação patrimonial da soaedade, à data da resolução, vertfacada em balanço especialmente 

~-(\; · :=_J~ ~ --~ ~ cP 

Pagina 0004 

• 
. 

. 

. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



Parágrafo úruco. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. {arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA Di!CIMA TER~IRA. A Administradora deelara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da SOC1edade, por lei especial o em virtude de oondenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de invaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema finan001ro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011, §1°, CC/2002). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA OECIMA QUARTA. Os casos omissos no presente oontrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da lei n•10406fl002. 

DO FORO ., 
• .. ..... 

• •••••• • . . . . . 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca do Recife/Pi' ~?IM o exlilcfdo e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato • '•• 

·••e. • • • ••• 
E, por estarem assim JUSIOS e contratados, assinam este instrumento, em 01 (t.1/QQ} ~- • • • 

Recife, 01 de Fevereiro de 2017 

~~~~ ü LLE SOARES s MPÂ 

JUÇ.§JE 
~ ChpOnlblla:a,o a 70 1n 1~2/0001-04 • ERA Pl.ANE.JAMENTO E ASSESS 
0..la 13/3/2017 I• 11 •O 
Cód,Vo do Autent1ceç.lo 058C 1070 6A80 OCIB 
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. . . . .. . ~ ..... ... , .. 
• • .~ .... .. • • • • • 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

(;ERTIDÀO DE INTEIRO TEOR INTEl'tNET 
Cóclt'gódeAlJle~ 1082.8070,89C8 2A'\B 

Celtóêo gemc1a em 1~11 10:2/l 18 
PROTOCOLO slAAGp 1 m~i 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 

AMÉLIA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO L TOA ME 

26.2.0121295-3 

002 - AL TERACÃO ATO 
EVENTO(S) 022 - AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

ASSINADO POR 
Signature ~,rified =~491 A SIIEZERAADA 
O.. 2017.05.13 1'.All:21 ,00 
-..,. OOCUIIEKTO ECISTRO E C0"'8lclo 
~RECIFE-K 

ARQUIVADO EM 12/5/2017 10:28:18 
AUTENTICIDADE 1082.8070.09C8.2A 19 
Autenticidade http://www.jucepe.pe gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=1 0B2807009C82A 19 

AllTBfflCIW)EVERf=ICAOA 
NU SITE EM / / ---

Recife,~~17 

~~ Bezem1 da Costa 
Secreténo Geral 

Oocurnemo d,-- • 907.035 704-63. PATRJCIA DE PAUi.A GOMES S 
O.ta - 13/05/2017 02 46:20 
Códogodo~ 1082 aa7008ca 2A19 =~.,~--... ,-- _..,_,__OOIC82AII 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI.EDADE EMPRESARIA LTDA, 
DENOMINADA "PAPELARIA AMéUA l TOA ME• 

CNPJ 03.640.470/0001-08 

GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA. brasileira, casada 
com comunhão parcial de bens, nascida em 23/04/1973, 
Empresária, CPF no 018.800.424-60, RG n° 4.134.305 SSP/PE, 
residente e domiciliada à Avenida Rui Barbosa, 870 apto 101 -
Graças - CEP.: 52.011-040 - Recife - PE. 

MANUELLE SOARES SAMPAIO , brasileira, solteira, nascida em 
09/03/1976, Empresária, CPF nº 007.398.964-90. RG n° 
5.165.002 SDS/PE, residente e domiciliada à Rua Manuel de 
Carvalho, 341 apto 1201, Aflitos - CEP: 52.050-370 - bcifa - PE. . • • ... .. . .. 

• • • . -~•J~ ••• VICTOR SAMPAIO DE LACERDA, admitida neste ato, brasileiro, 
solteiro, nascido em 24/06/1996, Eni,q~ário, p>F n° 
112.681.274·93, RG n° 8.746.182 SDS/PE ~ldt:l'lte e ~iohado 
à Avenida Rui Barbosa, 870 apto 101 - Gra~ •• CEP. : Sl.O:U-040 
- Recife - PE. : • : • •• • : 

•••••• · .. · . . 
Os sócios da sociedade limitada com a d~oaçãJ~;I de 
"PAPELARIA AMÉLIA LTDA. - ME", consÜtuidaºlegalMlsatâ por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comerdál do 
Estado de PE • JUCEPE sob NIRE n° 2620121295-3 com sede na 
Rua Real da Torre, 63 Safa 01 - Madalena - CEP.:50.610-000 -
Recife - PE, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica/MF 
sob o n° 03.640.470/0001-08, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual nos termos da 
Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas 
dausulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

Pâgona 0002 

Cl6usula Primeira - A sociedade que gira sob o nome empresarial PAPELARIA AMÉLIA 
L TDA - ME, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial A.MÉUA DISTRJIIUIDORA E ()l 
COMÉlCIO LTDA- ME. V 

OBJETO SOCIAL f \ 

C16usula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econ6micas: o/ 
46.47-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
38.11-4/00 · coleta de resíduos não-perigosos; 
41.20-4/00 - construção de edlfídos (manutenção e reforma predial); 
46.42-7 /01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e ~;~ura,~;~ 4J ~~ r 1\ ~ 
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46.42·7 /02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 
46.43•5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
46.45-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46.46-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
46.47-1/02 - comb'do atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
46.49-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.49-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
46.49-4/10 - comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, mdusiVe pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas; 
4&.49-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados antenormente, tais como artigos descartáveis em geral, artigos de 
cutelaria, artigos esportivos, utenslllos doméstJcos, artigos religiosos; 
46.51-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.79-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral . • • 

• •••••• . 
•• • . . . 

QUADRO SOCIETÁRIO 

••••• . ... . . 
... •• :i 

•••• • • • • 

. .. 
. . .. . 

••• • •• • ••• 
06usula Ten:efra ·Retira-seda sociedade a sócia MANUELLE SOARES ,AMIAIO:~êt,ra 
haver recebido neste ato a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim~ declara haver 
recebido todos os direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a"lw:Tama'l.S.IW a 
que titulo for da cessionaria, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, ~S! revogável 
quitação. • • •••. : 

•• 
Cláusula Quarta - Admite -se na sociedade o sócio VICTOR SAMPAIO DE LACERDA, acima 
já qualificada, que neste ato subscreve de 450.000 (quatrocentos e onquenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais}. Mll'9fT1CIWJE ~ 

"'-'mat I / ---
DO CAPITAL SOCIAL 

Oáusula Quinta • O capital social da Sociedade Empresária Uda. que era de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), dívldldo em 100.000 (cem mil) quotas no valor unitArio de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim dlsbibuldo: 

NAde 
S6do Ouotu 

VICTOR SAMPA.lO OE lACEROA 450.000,00 

GERMANA SOARES SAMPAIO OE lACEROA 50.000,00 

JUC~JE 

Tobtf 500-000,00 

Doc:umon1o dtlponbilt«lo • 807 035 704-63 . PATRICIA DE PAULA GOMES S 
O,,u, 1215'2017 10:28 18 
CMll(>deA.I~ l082111l700llC82A19 =~~=--#P ~•KMnllldgi .. ft1P'1côo-l08280700!Ca2Att 

Valor 
% R~ 

90,00% 450.000,00 

10,00'Kt 50.000,00 

100% 500.000,00 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

Cl6usula Sexta • A administração da sociedade caberá VICTOR SAMPAIO DE LACERDA 
conjuntamente com a sócia GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA com os poderes e 
atribuições de representação atlva e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo pratlcar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotlstas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Sétima - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não est~o impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de:.;Qlldenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, alnd~ ,:iue temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricaçatr,•°Jjeita ~lj ~bomo, 
conrus~o, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema flnilfi~fro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públlas:Ôu propriedade. 

• • ••• 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

• • • ... , .. . . ' • • ....... . ' •• 

. ., .. . , . ... 
. ·····" Cl6usula Oitava. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 1ftri(!~\ções• r~uU:antes . ( .. do contrato social permanece em RECIFE. • .: 

C8'usula Nona - As dáusulas e condições estabelecidas em atos já registrados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteraçao continuam em vigor. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento. 

ITrOnO.gpr~ ~'09-,ia e9.a ~d~ 
GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA 

CPF : 018.800.424-60 

y 

JUCEJE 
DocumenlO dlllp()nbol a 907 035 704-63 • P,\TRICI,\ DE P,\UI.A GOMES S °"'" . 1'15/2017 10;28 18 
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AMELIA DISTRIBUIDORA 

C.P.LN2 ~ 
~ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO -

ANEXOVI 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 011/2017 

A empresa AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n!! 03.640.470/0001-08, 
por intermédio dos seus representantes legais, Sr(a) VICTOR SAMPAIO DE LACERDA, portador(a) da carteira de 
identidade n!! 8.746.182, expedida pelo SDS/PE e GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA portador(a) da 
carteira de identidade n!! 4.134.305, expedida pelo SSP/PE, Declara sob as penas da Lei, que temos pleno 
conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às exigências de Habilitação do Certame 
acima Identificado, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

Recife-PE, 16 de Junho de 2017. 

fJ.f\. .P'Gn:; ~ fun.-.'{b:--0 &~. 
f~)l\MELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-ME 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA 
SOCIA- DIRETORA 

~~,ô~~ 
AMELIA DISTRIBUIÕÕÊêÔMERCIO LTDA - ME 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
VICTOR SAMPAIO DE LACERDA 

SOCIO 

AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME 
CNPJ: 03.640.470/0001-08 - lnsc. Estadual 0267931-05 

Rua Real da Torre, 63 - loja 01- Madalena - Recife/PE - CEP: 50.610·000 
illT•f'lladLstnbuiciora@gmaLl~ r ~ 

(HlJ 01 1
- b69 1 (81) Cl . 9962-1750 ~ 
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• GOVERfto DO ESTADO DC FERfl'AIBNX> 
SECRETARIA DE DESBM>LWENTOECONÕIKO 

JUNTACOMERCIAI.DOESTADODEPERHl!•uco-JUCEPE 

t 12 :L~0_ 17/05#20171 

~ 
CERTIDÃO SIMPLFICADA VIA INTERNET 
Código de Autanlicação 104A.F06F.F5E1 .340F 

Cer1ldio gerada em 17W2017 as 17:02:25 

Página: 001 / 001 

PROTOCOLO SIARCO 171916673-ó 

Ceftlflcamoa que as Informações ababo constam dos documentos arquivado& nesta Junta Comerdal • são vigentes 
~ cbita de sua •Xl'fflçh. 

Nome Empresarial 
AMEUA DISTRBUIDORA E COIIERCIO LTDA IE 
Natureza Jwidica: SOCIEDADE EIIPRESAAIA UlflADA 

ltúmeru de fcfentlffcaçlo do Registro de 
E111pres- - NIRE (Sede) . 

CHPJ Data de Arquinaento do 
Ato Con&tilativo 

Data de Inicio 
de Attvidade 

26.2.0121295-3 03.640.470/0001 .. 11/0212111 1118212110 . 

Endereço C0111pleto (Logradouro, N• • C.....,_• nto, Balno. Qdade, UF, CEP) 
RUA REAL DA TORRE. 63, LOJA : SALA et;. 11ADAL.ENA, RECIFI:, PE, 50.l1CMIOO 

( 
ObJeto Social 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRJTORK> E DE PAPEl.ARIA COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COIIERCIO, ATACADIS'tA DE ARTIGOS 

J DO VEST\JI\RIO E ACESSORIOS. EXCETO PROASSICMAIS E DE SEGURANCA. COIERCK>. ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

1 PROFISSIONAL E OE SEGURAHCA. DO TRABA.LHO. ~O. A TACAOISUl DE BOLSAS.~ E ARTIGOS OE VLAGEII. COMERCIO ATACADISTA 

::iE INSTRUIElfTOS E MATERIAIS PARA. USO IEDICO CIRURGICO, HOSPfTAlAA E OE I.ABORAlORIOS. COIERCIO ATM:ADISTA OE PRODUTOS 

HIGIENE. PESSOAL COMERCIO ATACADISTA OE UVROS. JORNAIS E OUTRAS PUIIUCMXlES, COMERCIO ATACADISTA OE MOVEIS E. ARTIGOS 

E COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PROOUTOS DE HIGIENE. LlloFEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR., COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS 0€ HIGIENE. LIMPEZA E CONSE:RVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE OE. FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. COMERCIO 

ATACADISTA OE JOIAS. RELOGIOS E BIJUTERIAS,. INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS. COIERCIO ATACADISTA 

OE OU1ROS EOUIPANENlOS E. ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORUENTE. COUERCIO ATACADISTA 

OE. EQUFAMENTOS OE INFORMATICA. COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIUEHlOS PARA INFORUATICA. COIEl!CIO -'TACADJSTA, OE MATERIAIS 

OE CONSTIWCAO EII GERAL E CONSTRUCAO OE EDIFICIOS 

lllCnMHnpresa ou 
Emprau t» PfHlDMO Porte 

(LIii ff" 12312001) 

Prazo de duraçlo 

Capital lnt9grallzado: R$ 500.000,00 

QUNEIITOS._REAJS 
llaCROEIIPRESA Indeterminado 

Sóc:loalPartlc:lpaçio no Capital, Esp6cie de S6clofAdmlnlatnldodT6nlllno do Mandato 

#oa9/'CPF ou CNPJ ~ no Çap{t.al SspJcle de 6dclo Actmfnfsfrador 

GERIUO SOARES SAMPAIO DE LACERDA $0.000,00 ADMINISTRADOR Slll 
011JIOIA24-al 

VICTm SAMPAIO DE LACERDA 

1t2.&81.274-el 

450.000,00 ADIIINISTRADOR S111 

Término do 
lúndato 

Oltlmo Arquivamento Situação: 
Da: 12J05/2017 

Alo: ALTERACÃO 

Eftlllo(a): 

Número: 20179268392 Al1TEHT1CIWJe ~ICN),. 

NO SllE EM / / ----
REGISTRO ATM> 

At.lmACAO DE DADOS é DE NOME SIIIFRSSARW. 

Recife, 17 de maio de 2017 
l I d 

' {f,f:111 
André Aym Bez8"'8 de Cosia 

Secretário Geral 

Doo C JT 7 aPA"Ba:llll:E~GmESSIL\&o\ 
m111512D17aaia 
015digDM.i ,• ~ .P.iE1.34GF ==j .: d=••--- ........ - l'-.... - . 

1 

_I 

53 eNcl~ = ·:,::, -a.-...-
- E.._..,EIDlll•:a 

.......... "..&,._-::;L,-
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AMELIA DISTRIBUIDORA C.P.L t 2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

-ANEXO IX 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 011/2017 

AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA- ME, CNPJ n!! 03.640.470/0001-08, Rua Real da Torre, 63 sala 01-
Madalena - Recife/PE, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como Micro Empresa, nos termos dos 
incisos I e li do art. 3!! da Lei Complementar n!! 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos 
impedimentos do§ 4!! do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do Código Penal (crime 
de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Recife-PE, 16 de Junho de 2017. 

/11),, ____ _ ~~'('<4.Ddt~ ~ ~,d o/Í(Qcc;""6,. r ~ DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA- ME AMELIA DISTRIBUIDORÂÊÕMÊRCIO L TOA - ME 
CNPJ 03.640.470/0001-08 
GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA 
SOCIA- DIRETORA 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
VICTOR SAMPAIO DE LACERDA 

SOCIO 

AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME 

CNPJ: 03.640.470/0001-08 - lnsc. Estadual 0267931-05 

Rua Real da Torre, 63 - loja 01- Madalena - Recife/PE - CEP: 50.610-000<T 
am~:1ad1str1buidora@grna1l .E_~m 

(81) 3031-~669 1 (81) 9 . 9962-::.75(' 
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e p 1. I(' 

AMELIA DISTRIBUIDORA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA-ANEXO VIII 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 011/2017 

AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n!! 03.640.470/0001-08, por intermédio de 
seus representantes legais o(a) Sr.(a) VICTOR SAMPAIO DE LACERDA, portador(a) da Carteira de Identidade n!! 
8.746.182 SDS/PE e do CPF n!! 112.681.274-93 e GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA portador(a) da 
Carteira de Identidade n!! 4.134.305 SSP/PE e do CPF n!! 018.800.424-60, doravante denominada LICITANTE, 
para fins do disposto no item 4.9 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N!! 011/2017, foi elaborada de maneira 
independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial N!! 011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N!! 011/2017 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N!! 
011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N!! 011/2017 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N!! 011/2017 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial N!! 011/2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N!! 011/2017 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO 
DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Recife-PE, 16 de Junho de 2017. 

~~ 
h LIA DISTRIBUIDORA E 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
GERMANA SOARES SAMPAIO DE LACERDA 
SOCIA- DIRETORA 

~~«09&~ 
AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME 

CNPJ 03.640.470/0001-08 
VICTOR SAMPAIO DE LACERDA 

SOCIO 

AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA- ME K 
CNPJ: 03.640.470/0001-08 - lnsc. Estadual 0267931-05 ~~~ 

Rua Real da Torre, 63 - loja 01 - Madalena - Recife/PE - CEP: 50.610 000 
ameliddi5ttibLJidoru@gmail . com 

(IH) .3031-5669 1 (81) 9.9962- 1'750 
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. . . . . . !f •• •• •• •• • ••• • • • • • • • • ...J 

IMI' e -,,ss oe IELO. blwileb. cwd;.convm.úinte, residente o.; 1 
... • O \ • •-llllllglleira- RecifelPE. portadora da C.I RG n 1.686.05 ü 
J 1 .... S8PIPE. e CIC IIF Nacional n • .232.Q0~11+.15.e,ODEILDO 

O DA PENHA, brasileiro casado c0,Julr4idnte1 r1!!Adente à Rua Mondai, 10 
E e •Ira -RecifalPE. portadora da C.I RG n •1:44r.4i.,t SAP&!e expedida pela 
IIFJFE. e CIC n 138.278.804-591 únicos sócios da sociedade por cotas de 
,aponsabllidade limitada denominada CAROLIZA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LlDA, ME. com sede à Rua Mondai n 10 - Térreo - Mangueira - Recife/PE. com o seu 
Contrato primitivo devidamente registrado na MM, Junta Comércial do Estado de 
Pernambuco sob o n 1 2620.066.279,3 de 13/03/1991, escrita no CNPJ do Ministério da 
Fazenda Nacional n 35.597 .509/0001 - 48, para fins de RECADASTRAMENTO previsto 
No Decreto n 22.181, de 10 de Abril de 2000, Resolvem consolidar, o seu Contrato 
Social, atualizando os seus dados de acordo com as seguintes cléusulas. 

CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarla de CAROLIZA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA - ME 

SEGUNDA CLÁUSULA - O endereço da sede da sociedade é RÚA MONDA N 10 
TÊRREO - MANGUEIRA - RECIFE/PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 objetivo social é SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DECARIM80 S, 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ÁGUA EM CARRO PIPA E FORNECIMENTO DE GARRAFÃO COM F 
SEM ÁGUA MINERAL DE VINTE LITROS, SERVIÇOS DE QUADROS, SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
GRÁFICA, SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DEROUPAS EM GERAL, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
REDE á.ETRICA, SERVIÇOS DE FILMAGENS E MATRIAL EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ONTOLOGICO, COMÉRCIO VAREJISTA OE TINTAS, COMÉRCIO PALLETES,MATERiAL 
PERMANENTE. MATÉRIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, ELETRICO E ELETRÔNICOEM GERAL, 
FOENECIMENTO DE PRODUTOS CAFÉ E AÇUCAR, GENEROS ALIMENTICIO PERECIVEIS E NÃO 
PERECIVEJS, MATERIAL HOSPITALAR EM GERAL. FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E 
PRODUTOS DE INFORMATICA EM GERAL, INSTRUMENTOS MUSICAL EM GERAL, MATERIAL 
ESPORTIVO EM GERAL, MATERIAL E PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CARTEIRAS ESCOLARES 
COM~IO VAREJISTA OE BANHEIRAS COMÉRCIO VAREJISTA DE QUADROS E VIDRAÇARIA$ 
COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL E DOMÉSTICA, COMÉRCIC 
DE LIVRAIA E PAPELARIA, COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE. COMÉRCIO PRODlF 
PARA SERIGRAAA EM GERAL, COMÉRCIO DE BALANÇAS, PRODUTOS HO.RTEFRUTEGRANGEIRC. 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE AGRICULTURA, COMÉRCIO DE MALOTE$, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE SALVAMENTO, COMÉRCIO DE COLCHÃO E COLCHONET 
COMERCIO E DE ARMARINHO E MIUDEZAS,FORNECIMENTO DE BEBIDAS EM GERALENGRAD DC 

~UTEHTICAÇÃO 

~~mr~ tÕ.E~ 
,,---

! 
~ ta){ (\\ VZe.dití 

~ · Valdete RanaoJ Calaça 
ADalill.deProceuos-Port.00"2009 

Uaidade de Allalire. Processot 
Mat. 11117-0 
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C P.l ~•n -:i_~ 

CLAUSULA QUARTA. - O capital social é de RS 40.000,00 (Quarenta M~ 
Divididos por 40.000 (Quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma das 
M~as assim dlstribuldo entre os sócios. 

NOME QU9JAS . PERC~Nl\JAL VALOR . . - . . ......... -. - - . 
FLORA GOMES DE MELO ?â:00~ - - 5Õl00-% 20.000,00 ---
ODEILDO FRANCISCO DA PENHA 20.000 50.00% 20.000,00 

- - - . . -~ ...... ... 
PARÁGRAFO ÚNICO -A responsabilidade it<is:sóciCIS e ~lrnifuda a importancia total 
do capital social de cada um. • • • • • • • -• : •• : : --

CLAUSULA QUINTA - O uso do nome empresarial e a gerência da sociedade fica 
Fica a cargo dos sócios FLORA GOMES DE MELO E ODEILDO FRANCISCO DA 
PENHA, Sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao 
Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
terceiros, facultada a retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o llmlte flxao pela 
legislação do imposto de renda. A administração da sociedade será exercida pelos 
sócios, acima citados, a quem cabe responder pela sociedade e representais perant 
a fomecedores,repartlções públicas, estaduais, federais e municipais e autarquia, 
assinar em conjunto e/ou separadamente. · 

E por estarem justos e contratados.assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
abaixo nomeadas, para que produza seus efeitos legais. 

-_ : ·-- ~- ~ . :_. r· 

RECIFE, 25 DE OUTUBRO DE 2000 

_,.. 

RISIANE DIAS DA SI VA 
C.I.RG.4.961.702 SSP/PE 

CPF. 021.253. 724--52 

:{\ ~ " , ºº'"~ .,._./) l.: ;-
FLORA GdMES DE MELO 

AlJTéHTICA~~ C.I.RG. 1.686.605 SSP/PE 
CONFERE C~ ~; 

~~_¾~.-~...-~-

'VaWale JlanaeI Calaça 
~•-----Pllrt.005/200f 

35?11Mlliadêr.-... ..,.. -~ 

~""------ ~-

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



-

VAUDA EM TOCO O 
TEAAITT>RIO NACIONAi. 

967038766 

Documento Assinado Digitalmente por: DENISE ROCHA CAVALCANTI DE SENA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



C. P.L N2 _j_caJ_ 

~ 

DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC 

No. Protocolo: 

Razão Social: CAROLIZA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço: RUA MONDAI, 10, TERREO 

MANGUEIRA, RECIFE • PE 

50.820-250 

CACEPE: 0170407-95 

CNPJ/MF: 35.597.509/0001-48 

Regime de Recolhimento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Contribuinte: ATIVO 

Atividade Econõmlca Principal: 

•761-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Atividade(s) Econõmlca(s) Secundária(s): 

Nlo Informado 

2016.000009363430-10 

Este documento comprova a lnscrlçao do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE, 
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento. 

Faixa Recolhimento: Nlo lnfonnado 

DATA DE INSCRIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO· 

03/CM/1991 

07/11/2016 

Página 1 de 1 
Eml!ido.,,,. 07/11/2018 21 07 05 
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GOVERNO 00 ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE PERNAMBUCO-JUCEPE 

" .. 1 

20/02/2017 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET 
Código de Autenticação 0606.8070.7579.0C0E 

Certidão gerada em 16/02/2017 as 10:17:59 

P ágina: 001 / 001 

PROTOCOLO SIARCO 17/992468-0 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e slo vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAROUZA COMERCIO E REPRESENTACOES LTOA ME 
Natureza Jurldlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

26.2.0066279-3 35.597.509/0001-48 13/03/1991 13/03/1991 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA MONDAI, 10, TERREO, MANGUEIRA, RECIFE, PE, 50.000-000 

Objeto Social 
CONFECÇÃO DE ROUPAS. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA 

OE MADEIRA E ARTEFATOS DE MADEIRA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL OE COSNTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO, COMERCIO VAREJISTA INDEPENDENTE DE MERCADORIAS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTO 

DE INFORMATICA E SEUS ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E APARELHOS DE USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA 

DE MAOIONAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES E LABORATORIAIS. PAPELARIAS COMERCIO DE PAPEL, PAPELÃO, 

CARTOLINA, CARTÃO ES EUS ARTEFATOS, ARTIGOS ESCOLARES E DE ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS 

MUSICIJS E ACESSORIOS, DISCOS E FITAS MAGNETICAS GRAVADOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL FOTOGRAFICO E CINEMATOGRAFICO, 

TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL, DECORAÇÃO DE AlelENTES, CONSULTORIA E PROJETOS, FORNECIMENTO DE PLACAS 

DE SINALIZAÇÃO, OE IDENTIFICAÇÃO, PLAQUETAS DE TOMBAMENTO. MATERIAL DIOATICO, MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, PERMANENTE E LIMPEZA E CONSUMO, TAPETES E CORTINAS 

Capital: R$ 160.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Prazo de duração 

CENTO E SESSENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 160.000,00 

CENTO E SESSENTA MIL REAIS 

MICROEMPRESA 

Sócios/Participação no Capital, Espllcie de S6cio/AdmlnistradorfTérmlno do Mandato 

Indeterminado 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador 
Tllrmino do 

Mandato 

FLORA GOMES DE MELO 

232.806.114-15 

ODEJLOO FRANCISCO DA PENHA 

138.278.804-59 

Último Arquivamento 

Data: 06/05/2010 

80.000,00 SOC:10 GERENTE 

80.000,00 SOC:10 GERENTE 

Número: 20109993420 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARJO 

Evento(s): 

BALANCO PUBLICADO 

Recife, 20 de fevereiro de 2017 

André Al!:!erra da Costa 
Secretário Geral 

SIM 

SIM 

Situação: 

REGISTRO ATIVO 

Status 

SEM STATUS 

Documento isponibihzado a CAROLIZA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LIDA ME 
Em 20121201 08 59 50 Slgna ture Not Veriflftd 
Código de Autenticação 0606.8070 7579.0C0E ._ _., _ A.,;t,;~1,_o,. 
Jun1a ~ de Per,wmuoo CÕSTÃ..3917'8S314fl1 ;,;:r-· .. --
Ac.-.hnpJlwww)uolpei,.go,bflparawrilcata~ =~~~-::0151ROECOM(RCK> 
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1Sr'03/2017 ComprOYante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

35.597 .509/0001-48 
MATRIZ 

NOME EMPRESARW. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

CAROLIZA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 

1 ~-~-°° ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C IGOEDESCR DAATIIIIDADEECON ICAPRINClfN. 

DATA DE AIIERT\JRA 

13/03/1991 

47.44-0-05 - Com6rcio varejista de materiais de constru o nio especificados anteriormente 

CôOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CôOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURk>ICA 

206-2 - Sociedade Empredrla Limitada 

1 
LOGRADOURO 

RMONDAI 

1~~820-250 

1 ENDEREÇO B.ETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MANGUEIRA 

1 ~ FEOERlm\/0 RESPONsAIIB. (EFR) 

1 NUMERO 
010 

1 
MUNICIPtO 

RECIFE 

1 COMPU:MENTO 
CASA 

ITB.HONE 

~081) 4283-253 

1 
SITUN;kl CADASTRAL 

_ATIVA 
1 DATA DASITUN;ÃÔ CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTl\/0 DE SITU.AÇAD CAOAST'RAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/0312017 às 10:15:57 (data e hora de Brasllia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2017 

... 

~/www.receltafazenda<;p1.br/PessoaJ1Sicica'CNPJ/~rf'Na/impressao'lmprlmePagina.asp 

Página: 111 
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CAROUZA COMtRCIO E REPRESENTAÇÕES LTOA - ME 
INSC. 0170407-95 • C.N P.J. 35.597.500/0001-48 • CIM. 231960-8 

RUA MONDAI, 10- TTRREO- MANGUEIRA - RECIFE- PE 
CELULAR : 81- 997167266 - CEL 9 9 2 S 2 4 S 8 1: CEL: 9 9 8 S 3 6 2 OS 4 

E-MAIL: CAROUZALTOA@BOLCOM.BR- CEP: 50.820-250 

1. O MUNldPIO DE CHÃ GRANDE - PE, através de seu Pregoeiro Oficial, Mannix de A2evêdo Ferreira, deslanado pela Portaria n!!. 029/2017, de 02 de 
Janeiro de 2017, r•allzar.i licitação para na modalidade Pregão Pres•ncial N!! 011/2017 Processo lidtatório n!! : 024/2017 para Reaistro de Preços, Tipo 
Menor Preço por Lote, Local, data e horário para Início da sessão pública de lícitação: Endereço: Avenida São José, 101- Centro - Chã rande - PE. Data: 
16/06/2017 Horário: aJhOOmin LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) E COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL· MEi 

A) DECLARACÃODEPLENOATENDIMENTOAOSREQUISITOSDEHABILITACÃO 

AempresaCAROLIZA COMÉROO E REPRESENTAÇÕES LTDA- ME INSC. 18.1.001.0170407 - 4*CNPJ. 35597.509/0001-48 • CIM. 23196~8,por 
Intermédio doseu representante legal, Sr, Odelldo Francisco da Penha portador da carteira de Identidade n!! 1.447.424 SDS/PE.,expedlda 
pelo.DECLARA para os devidos flns,que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exlaldos no edital do certame llcitatórlo,PREGÃO 
PRESENCIALAOMA CITADO. A empresa declara, sob as penas da lei, conhecer e aceitaras condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que 

atendemos plenamente aos requisitos necessários para o credenciamento, habilitação e proposta e declaramos que a nossa empresa cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, nos termos do art 4!!, inciso Vii, da Lei n!! 10520, de 17/07/2002. 

B) DECLARACÃO DA NÃO EXIST~NCIA DE EMPREGADOS EM CONDICÕES EXCEPCIONAIS 
A empresa CAROUZA COMÉROO E REPRESENTAÇÕES LTDA- ME, inscrita no CNPJ n!! 35.597.509/0001-48, por Intermédio de seu representante leaal o 

(a) Sr. (a)ODEILDO FRANCISCO DA PENHA, portador (a) da Carteira de Identidade n!! 1.447.424 SSP/PE., e do CNPF n!! 138.278.804-59 DECLARA, para fins 
do disposto no Inciso HVH Art. 27 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações, que não empreaa, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perlaoso ou 

Insalubre, e, menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quaton:e) anos na condição de aprendiz. 

1 DECLARACÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 
F ICÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N!!l23/2006 CAROUZA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME INSC. 18.1.001.0170407 - 4 • 
CNPJ. 35.597.509/0001-48 • CIM. 2319~8 RUA MONDAI, N!! 10 - TÉRREO- MANGUEIRA - RECIFE - PE. através de seu contador ALIEZIO DE AZEVEDO, 
CRC n!! PE-020196/C>-4. DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n!!. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:(X) • MICROEMPRESA, conforme inciso I do artiao 3!! da Lei Complementar n!! 123, de 

14/12/2006; 

D) DECLARACÃO DE INEXIST~NCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE DECLARACÃO REFERENTE A TRABALHO DE MENOR 
Caroliza Comércio e Representações Ltda - Me , CNPJ n!! 35.597.509/0001-48, sediada na Rua Mondai, 010 - Man1uelra Reclfe/PE., por 
Intermédio de seu representante leaal, Infra-assinado, e para os fins do Preaão em epiarafe, DECLARA expressamente que: 

a) até a presente data, Inexistem fatos supervenientes Impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatórlo, estando ciente da 
obriaatonedade de declarar ocorrências postenores; 

b) não empreea menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perlaoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quaton:e) anos. 

E) DECLARACÃO DO ARTIGO 7'1 INCISO XXXIII 
A empresa CAROLIZA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME INSC • . 0170407 - 95 • CNPJ. 35.597.509/0001-48 • CIM. 2319~8 RUA MONDAI, N2 

10 • T~RREO • MANGUEIRA - RECIFE - PE. Declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento llcitatórlo sob a modalidade de 
PREGÃO em eplarafe, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artl&o 79. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, periaoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quaton:e) anos. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.Declaramos que estamos com situação irreeulares com 

nda federal e municipal 

aramos que a empresa se encontram-se com todas as certidões Federais, Estaduais e Municipais válidas na data deste certame, menos as certidões 
acima declaradas. 

DECLARAÇÃO 
Lei n910.520/02 (Ler do Preeão) 

Art. 79. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entreear ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do cont 
comportar-se de modo lnldôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mun 
será descredenciado no Slcaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a qu se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas prevístas em edital e no contrato e das demais c minações leiais. 
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CAROUZA COMtRCIO E REPRESENTAÇÕES LTOA - ME 
INSC. 0170407-95 • C.N.P.J. 35.597.509/0001-48 • CIM. 231960-8 

RUA MONDAI, 10 - TtRREO- MANGUEIRA - RECIFE- PE 
CELULAR : 81- 997167266 - CEL 9 9 2 5 2 4 5 8 1: CEL; 9 9 8 5 3 6 2 O 5 4 

E-MAIL: CAROLIZAL TOA@BOLCOM.BR - CEP: 50.820-250 

1. O MUNldPIO DE CHÃ GRANDE- PE, através de seu Preaoelro Oficial, Mannlx de Azevêdo Ferreira, designado pela Portaria n!!. 029/2017, de 02 de 
Janeiro de 2017, realizar.í licitação para na modalidade Pregão Presencial N!! 011/2017 Processo lldtatórlo n!! : 024/2017 para Reaistro de Preços, Tipo 
Menor Preço por Lote, Local, data e horário para início da sessão pública de licitação: Endereço: Avenida São José, 101-Centro - Chã rande- PE. Data: 

16/06/2017 Horário: 08h00min LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E ONCO POR CENTO} E COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA5-

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA 

Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a empresa: CAROLIZA COM. E REP. LTDA - ME , CNPJ n!!:35.597.509/0001-48, possui as suas 
instalações comerciais funcionando no seguinte endereço:, e está apta a fornecer os produtos objeto do Pregão Presencial 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A empresa CAROLIZA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME INSC. 0170407-95 • C.N.P.J. 35.597.509/0001-48 • CIM. 231960-SRUA 

MONDAI, 10- TÉRREO - MANGUEIRA- RECIFE- PE CELULAR: 81- 997167266 - CEL. 9 9 2 5 2 4 5 8 1: CEL: 9 9 8 5 3 6 2 O 5 4 E-MAIL: 

CAROLIZALTDA@BOL.COM.BR -CEP: 50.820-250 neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ODEILDO FRANCISCO DA 
(8iA , nacionalldade,BRASflEfRA estado clvil,CASADO residente e domiciliado na RUA MARIA DIGUIMA GAMEIRA 1700 , portador da 
l'lrelra de Identidade nº 1.447.424 SDS/PE e CPF nº 138278804-59 , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Caroliza Comercto e Rep. Ltda - ME doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no item do Edital, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

5 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 11/2017, foi elaborada de maneira independente pela LICITANTE, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 11 /2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial Nº 11/201 ?não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 11/2017. por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, il"!fluir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
4ii(ão Presencial Nº 11 /2017quanto a participar ou não da referida licitação, 

(~ ue o conteúdo da proposta apresentada pa~ participar do Pregão Presencial 11 /2017não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 11 /2017antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação, 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 11 /2017não foi. no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante , antes da abertura oficial das propostas, e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-

( 

Fone/r~~: j4 ·l 
r-m~11 Cu' ·lrzalt é1 (é'rol.corr ,,r • aP S0.820-250 
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CAROUZA COM~RCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA- ME 
INSC. 0170407-95 • C.N.P.J. 35.597.509/0001-48 • CIM. 231960-8 

RUA MONDAI, 10-TTRREO- MANGUEIRA - RECIFE- PE 
CELULAR : 81- 997167266 - CEL 9 9 2 S 2 4 581: CEL: 9 9 8 5 3 6 2 O 5 4 

E-MAIL: CAROUZALTDA@BOLCOM.BR- CEP: 50.820-250 

1. O MUNldPIO DE CHÃ GRANDE- PE, através de seu Pregoeiro Oficial, Mannix de Azevêdo Ferreira, designado pela Portaria n!!. 029/2017, de 02 de 

Janeiro de 2017, realizará licitação para na modalidade Pre11lio Presencial N!! 011/2017 Processo licitatório n!!: 024/2017 para Re11istr-o de Preços, Tipo 

Menor Preço por Lote, Local, data e horário para início da sessão pública de licitação: Endereço: Avenida São José, 101- Centro - Chã rande - PE. Data: 

16/06/2017 Horário: 08h00min LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E ONCO POR CENTO) E COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA-

Modalidade de Ucitação PREGÃO PRESENCIAL 

CAROLIZA COMlRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME INSC. 0170407-95 • C.N.PJ. 35.597.509/0001-48 • CIM. 231960-8 RUA MONDAI, 10 
- TlRREO - MANGUEIRA - RECIFE- PE CELULAR: 81- 997167266 - CEL. 9 9 2 5 2 4 5 8 1: CEL: 9 9 8 5 3 6 2 O 5 4 E-MAIL: 
CAROLIZALTDA@BOL.COM.BR- CEP: 50.820-250, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) Odeildo Francisco da Penha . 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.447.424 SDS/PE e do CPF nº 138.278.804-59 • doravante denominada LICITANTE, para fins do 
disposto no item 4.9 do Edital, declara. sob as penas da lei, em especlal o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

6 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017, foi elaborada de maneira Independente pela LICITANTE, e o 
c-údo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
J>9;ipante potencial ou de fato do Pregão Presencial N° 011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017 não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N° 011/2017, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, Influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Presencial N° 011/2017 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 011/2017 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N° 011/2017 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017 não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

RECIFf, 
r 

resentações Ltcta-ME 
/0001-48' CIM. 231':io0-8 
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CAROUZA COM~RCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME 
INSC. 0170407-95 • C.N.P.J. 35.597.509/0001-48 • CIM. 231960-8 

RUA MONDAI, 10-TTRREO- MANGUEIRA- RECIFE- PE 
CELULAR : 81- 997167266 - CTL 9 9 2 5 2 4 5 8 1: CEL: 9 9 8 5 3 6 2 O 5 4 

E-MAIL: CAROLIZALTDA@BOLCOM.BR - CEP: 50.820-250 

..... -N -_:L~Í 
~ 

1. o MUNldPIO DE CHÃ GRANDE- PE, através de seu Pregoeiro Oficial, Mannlx de Azevêdo Ferreira, designado pela Portaria n!!. 029/2017, de 02 de 

Janeiro de 2017, realizará licitação para na modalidade Pregão Presencial N!! 011/2017 Processo llcitatório n!!: 024/2017 para Registro de Preços, Tipo 
Menor Preço por Lote, Local, data e horário para Início da sessão pública de licítação: Endereço: Avenida São José, 101-Centro - Chã rande- PE. Data: 

16/06/2017 Horário: 08h00min LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E ONCO POR CENTO) E COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEi 

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE DAS CONDIÇÕES E CUMPRIMENTO DAS EXIG~NCIAS DO EDITAL. 

Declaramos para os devidos fins, aceitação de todas as condições descritas e estabelecidas presente edital e nos termos de contrato conforme normas e 
condições declaradas e apresentadas no edital e seus anexos do Pregão Presencial 011/2017 processo 024/2017 

6 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE, DE QUE O SOCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - Modalídade de licitação PREGÃO PRESENOAL declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus 

proprietários /sócios/ diretor/ sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã Grande - PE. 

-

CarolÉom 1,; e Representações Ltaa-ME 
lnscOl 7-95' NPH .597509/0001-48 • CIM. 2füó0-8 

Ru r,,c~rJ:, 9 ,,, • férrro, Mangueira . Recife-PE 

r one/F~x: :'5/Ccl. 9252.4581/85362054' )7167266 
e-mail· u1 frzaltda@bol.com.~, • CEP· 50.820-250 
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C~•tifico que a presente cópia é a reprodução fiel do original que 
mi! foi exibido; dou fé. 

11 
Selo: 00737 8.KSZ0S201702.00825 

r~ ru/~ 6/ 0~~ 1 1~~08. ~ s da verdade. 

e H MORGA\A LI As~~ Escreve 
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CONTHATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE: CARUARU CIMF.NTC' L rDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contraio Social: 

ALDO HERCULANO DIAS, nacionalidade brasileiro, nascido em 07/00/1357, cc1sado co,n 
comunhão parcial de bens, autônomo, inscrito no CPF/MF sob o nº 14151049487, Cédula de 
Identidade nº 1577202 SSP PE, residente e domiciliado: R Luís Nunes Ferreira, 20, Kennedy, 
Caruaru, PE, 55036-300 

RAFAEL VERÇOZA DIAS, nacionalidade brasileiro, nascido em 13/11/1986, solteiro, autônomo, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 06862630490, Cédula de Identidade nº 6742986 SOS PE, residente e 
domiciliado R Coronel João Ribeiro, 1334, Bairro Novo, Olinda, PE, 53030-040. 

Têm entre s, justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 
10 406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes· 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CL~USULA PRIMEIRA. A sociedade ~sob o nome empresarial CARUARU CIMENTO L TOA.< 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: R Leovigildo Aguiar, Nº 13 Loja 13, Divinópolis, 
Caruaru, PE, 55010-590 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1 076 da Lei nº 1 O 406/ 2002 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

-4744-0/05 (CNAE ) COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CIMENTO,COMÉRCIO VAREJISTA). 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato e seu 
prazo de duração é indeterminado (art. 997, li, CC/2002) 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
100 (cem) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios, da seguinte forma: 

ALDO HERCULANO DIAS, com 9.900 (nove mil e novecentos ) quotas, perfazendo um total de 
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) 

RAFAEL VERÇOZA DIAS, com 100 (cem) quotas, perfazendo um lotai de R$ 100,00 (cem reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contra tual pertinente (art. 1.056, art. 1 057, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas rYJ/ 
~ todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) M 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá a ALDO HERGL1L/\N0 OI~~ cc-m N' 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, Judicia! e extrajudiciah1enl'9, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre ::le intercs::;e :la sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do{s) outro(s) sócio(s). (arts 
997, VI, 1 013 1.015, 1064, CC/2002) 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de . 
suas quotas. os lucros ou perdas apurados. (art. 1 065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso (arts 1 071 e 
1 072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão 1mped1dos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (art. 1.011 , § 1 º, CC/2002) 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei nº 1 O 406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de CARUARU para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma 
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e teor. que serão assinadas pelos sócios. 

CARUARU, 29 de agosto de 2014 . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N§ 1 DA SOCIEDADE CARUARU CIMENTO LTOA-ME 

CNPJ Nt 21.094.103/0001-38 

ALDO HERCULANO DIAS, natlonalldade orasllelra, nascido cm ..:7/09/1957, casado em comunhão 

parc,al de bens, empresário, CPF Nt 141.510.494-87, carteira de Identidade nt 157702 SSP ·PE, 

residente e domldllado na Rua Luls Nunes Ferreira n11 20, Bairro: Kennedy, Caruaru-i'E, CEP. 55.036-

300. 

RAFAEL VERÇOZA DIAS, nasclonalldade brasileira, nascido ern !3/11/ 1986, soltelro, empresário, CPF 

NII 068.026.304-90, carteira de Identidade nt 6742986 SOS PE, residente e domiciliado na Rua 

lracema, 1334, Bai rro: Vassoural, Caruaru-PE, CEP: S5.030-040. 

Sócios da sociedade limitada de nome em1>resarlal CARUARU CIMENTO LTDA ME, constltulda 

,egalmente por contrato social devidamente arquivado na JUCEPE, sob o NIRE n• 26202212493, com 

:.ede Rua Leovlglldo Aguiar, nll 13, Loja 13, Bairro: Dlvinópolls, Caruaru-PE, CEP: 55.010-590, 

devidamente Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca sob o n• 21.094.103/0001-~8. 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarer;, a presente alteração contratual nos termos da Lei n• 

10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLAUSULA-PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte e, .. ere~o sito a 

,:.,VENlíJ~ MANOELJOSE DA SILVA ne 19, JARDIM PANORAMA, CARUARu-PE, ~EP: 55.041 150. 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA-SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

4744-0f<lq omerclo varej sta de materiais de construção em geral 

.. " 

3314-7/11-manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e pr-cuarla 

4755-5/02-comrrclo vareJtsta de artigos de armarinho 

4761-0/01-comerclo varejista de livros 

4761-0/02· .;ome~·lo varejista de Jornais e revista) 

47ol 0/03•comerclo varejista de artigos de papelaria 

4763·6/02•comerclo varejista de artigos esportivos 

4772-5/00-comerclo v,ir .. !lstr de ~o!m"tlcos, prudu:os de perfumaria • de h:e .me pcs~u u • 

7.,l!:1·2/02•alugue1 Je m ovo:,s, J,ersllios e aparelhos de uso domestico e pessoal; 

Instrumentos musicais 

4754-7/01-comerclo varejista de moveis 

4753-9/00-éomerclo varejista especializado de eletrodo 

•• °& • 
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C .' ~ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE CARUARU CIMENTO LTDA ME 

CNPJ nº 21.094.103/0001-'38 

4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/04 - comércio varejista de doces, balas, t-:>rr,t:>r:3 e se'Tlelh,, ntes 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentlclos - minimercados, mercearias e armazéns 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higi1;.i1t !lmpeza e conservação 

., domlclliar 
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétncos de uso pessoal e • 
domf::;.tico 

• 4642-7/02:. comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
' segurança do trabalho · 

4530 7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
' 7733-1/00 .- aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

... 
DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exerclclo e o cumprimento dos direitos e 
obrigaç5es resultantes do contrato social permanece CARUARU. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor 

E, por astarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento . 

. 
CARU/>.RU 7 de outubro de 2016. 

ALDO R O DIAS 
CPF: 141.510.494-87 

}< 11~ ~'i~§;)~OF?. 
RAFAEL VERÇOZA ÓÍAs 

CPF: 068.626.30<1-90 

·- · .. ~- --
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A 

Caruaru Cimento Ltda - ME 
CNPJ: 21.094.103/0001-38 lnsc. Estadual: 0593184-30 

Av. MANOELJOSE DA SILVA,19 Bairro:JARDIM PANORAMA 
Caruaru - Pe Fone(081}30456215-997621666 CEP: 55.044-150 

emaíl:cimentocaruaru@bol.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 
Processo licitatório nº : 0241201 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

C .. LN!! r;}_fJ '{ 

- ~ 

A CARUARU CIMENTO LTDA ME ,AJI MANOEL JOSE DA SILVA ,19 PANORAMA,CARUARU - PE CNPJ: 2/.094.J0J/0001-38, 

DECLARA, por seu representante legal Infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4° da Lei nº 

10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins do preglJo presencial 008/2017 

da • PE em epigrafe, que tomou conhecimento previamente sobre todos os aspectos Indispensáveis à execução do 

contnrto, recebeu todas as informações necessárias à participação do Certame, e cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e da proposta de preços. exigidos no edital de referência, e sem restrições, submete-se às disposições 

contidas na Lei 8.666193 e suas atuallZJlçóes. 

DEa.ARAÇÃO FATO SUPERVENIENTE E/OU IMPEDITIVO INEXISTENTE 

A CARUARU QMENTO LTDA ME ,AV MANOEL JOSE DA SILVA ,19 PANORAMA,CARUARU- PE CNPJ: 21.094.103/0001·38, DECLARA, que 

não existe nenhum fato superveniente e/ou impeditivo de licitar em nenhum órgão da AdministraçAo Pública, quer seja 

municipal, estadual ou federal, previstos no § 4° do Art. 3° da LC N. 0 123/2006, e que estamos cientes da obrigatoriedade 

de declarar qualquer ocorrência posterior.) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A CARUARU CIMENTO LTDA ME ,AV MANOEL JOSE DA SILVA , 19 PANORAMA,CARUARU- PE CNPJ: 21.094.103/0001-38, 
declara, sob as penas da lei, sem prejuízo das penalidades previstas no Pregão em epigrafe, que está enquadrada como 
MICROEMPRESA/EMPRESA OE PEQUENO PORTE, nos tennos dos incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2007, e não tem nenhum dos impedimentos do §4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF -Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93. 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da 

nstituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos. em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente. 

( 
--f>E CPf:141510494-87 

~ 
vi>"" 

Caruaru Cimento Ltda - ME 

CNPJ: 21.094.103/0001-38 /nsc. Estadual: 0593184-30 
AV MANOEL JOSE DA SILVA ,19 Bairro:JARDIM PANORAMA 

CEP: 55.010-590 - Caruaru - PE 
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GOVERNO 00 ESTADO DE PERHAM8UCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMEHTO ECONÕMICO 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

08/06/2017 

001 / 001 

Certlllcamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial • sio vigentes 
na data de sua axpadlçlo. 

Nome Empresarial 
CARUARU ClMENTO L TI>A ME 
Natureza Jurldlca: SOCEDADE EMPRESÂRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro da 
Empresas - NIRE (Seda) 

26.2.0221249..J 

CNPJ 

21 .094.103/0001-38 

Data de Arquivamento do 
Ato Constltutlvo 

23/09/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N" • Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV MANOEL JOSE DA SILVA, 19, JARDIM PANORAMA, CARUARU, PE, 55.0'4-150 

Objeto Social 

Data de Inicio 
de Atividade 

23/09/2014 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE COHSTRUCAO EU GERAL, w.NUTENCAO E REPARACAO OE -®INAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICUl TURA 

E PECUARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEJCULDS AUlOMOTOflES. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURAHCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ElETRICOS DE USO PESSOAi. 

E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOIIIClllAR, COMCRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS 

EM GERAL. COM PREDO .. NNCIA OE PRDOUTOS AllMENTICIOS • .. NIMERCADOS, MERCEARIAS E ARIIAZENS, COMERCIO VAREJISTA OE 

DOCES. BALAS. 80M80NS E SEMELHANTES. COMERCIO VAREJISTA OI: BEBIDAS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS OE INFORIIATICA. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ElE'TRDOOMCSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VIDEO. COMERCIO 

VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COM:ACIO VAREJISTA DE 

JORNAIS E REVISTAS. COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA 

DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. AI.IJCUEl OE MOVEIS. UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO 

E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

Capital: RS 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empre.sa da Pequeno Porte 

(Lei n• 123/2006) 

MICROEMPRESA 

Sócios/Participação no Capital, Esptcle de Sóclo/Admlnlstrador/T6rmlno do Mandato 

Prazo de duração 

Indeterminado 

Nome/CPF ou CNPJ ParücJpaçlo no Capital Espécie de Sócio Administrador 
T6rmlno do 

Mandato 

ALDO HERCULANO DIAS 

141.510.494-87 

9.900,00 ADMINISTRADOR SIM 

RAFAEL VERCOZA DIAS 

068.626.304-90 

100,00 SOCIO 

Ultlmo Arquivamento 

Data: 10/04/2017 Número: 20179345524 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE IHTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO 

Evento(s): 

BALANCO PUBLICADO 

NJl'ENT1CU)AIE ~~ 

NU SITE EM_ /_ /_ 

I Recife, 08 de junho de 2017 ,,~ 
~ A~ 8ezelTa da Costa 

Sec:nl6rioGeral 

Não 

Sltuaçlo: 

REGISTRO ATIVO 

Status 

SEM STATUS 
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c.rLt! ~ 

~ SIMPLES - ~ 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 12/06/2017 

(B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : '.'J ~ q" rr- /O 1 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : CARUARU CIMENTO L TOA - ME 

(B Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017 

ação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

(B Períodos Anteriores 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

(B Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

• Yentos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: ão Existem 

(B Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

I 
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A 

Caruaru Cimento Ltda - ME 
CNPJ: 21..094.1.03/0001.-38 lnsc. Estadual: 05931.84-30 

Av. MANOEL JOSE DA S/LVA,1.9 Bairro:JARDIM PANORAMA 

Caruaru - Pe Fone{081}3045621.5-997621.666 CEP: 55.044-1.50 
email:cimentocaruaro@bol.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 
Processo licitatório nº : 0241201 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

CLARAÇÃO EXPRESSA, OE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, 

ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO OE CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

CARUARU CIMENTO LIDA ME, CNPJ n°21094103/0001-38, sediado à AV MANOEL JOSE DA 
SILVA 19,PANORAMA ,CARUARU,PE, declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus 
proprietários /sócios / diretor/ sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou 
função de confiança no Municipio de Chã Grande - PE. 
CHÃ GRANDE 16 de JUNHO de 2017. 

CARUARU CIMENTO L TOA ME 
21.094.103/0001-38 

... 
DENTIDADE 1.577.202 S P }>e 

Caruaru Cimento Ltda - ME 
CNPJ: 21.094.103/0001-38 lnsc. Estadual: 0593184-30 
AV MANOEL JOSE DA SILVA ,19 Bairro:JARDIM PANORAMA 

CEP: 55.010-590 - Caruaru - PE 
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A 

Caruaru Cimento Ltda - ME 

CNPJ: 21.094.103/0001-38 lnsc. Estadual: 0593184-30 
Av. MANOEL JOSE DA S/LVA,19 Bairro:JARDIM PANORAMA 

Caruaru - Pe Fone(081)30456215-997621666 CEP: 55.044-150 
email:cimentocaruaru@bol.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 
Processo llcitatório nº : 0241201 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

.L 

CARUARU CIMENTO L TDA ME , inscrita no CNPJ nº 21 ,094, 103/0001-38, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a)ALDO HERCULANO DIAS portador(a) da Carteira de Identidade nº1 577.202 SSP-PE e do CPF 
nº141 510.494-87 doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no item 4.9 do Edital, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que· 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017, foi elaborada de maneira independente 
pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 011/2017, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017 não foi 
rmada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 

011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial Nº 011/2017 quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017 não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Presencial Nº 011/2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Nº 011/2017 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
CHÃ GRANDE 16 de JUNHO de 2017. 

CARUARU CIMENTO L T 
21 094 103/0001-38 

Caruaru Cimento Ltda - ME 
1 

CNPJ: 21.094.103/0001-38 lnsc. Estadual: 0593184-30 
AV MANOEL JOSE DA SILVA ,19 Ba1rro:JARDIM PANORAMA 

CEP· 55.010-590 - Caruaru - PE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



A 

Caruaru Cimento Ltda - ME 
CNPJ: 21.094.103/0001-38 lnsc. Estadual: 0593184-30 

Av. MANOELJOSE DA SILVA,19 Bairro:JARDIM PANORAMA 
Caruaru - Pe Fone{0B1)30456215-997621666 CEP: 55.044-150 

email:cimentocaruaru@bol.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 
Processo llcltatório nº : 024/201 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 

,J.P.LN2. ii,3_ 
-~~ 

DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, 

ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

CARUARU CIMENTO LTDA ME, CNPJ n°21094103/0001-38, sediado à AV MANOEL JOSE DA 
SILVA 19,PANORAMA ,CARUARU,PE, declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus 
proprietários /sócios/ diretor/ sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou 
função de confiança no Município de Chã Grande - PE. 
CHÃ GRANDE 16 de JUNHO de 2017. 

CARUARU CIMENTO L TOA ME 
21 .094 103/0001-38 

Caruaru Cimento Ltda - ME 
CNPJ: 21.094.103/0001-38 lnsc. Estadual: 0593184-30 
AV MANOELJOSE DA SILVA ,19 Bairro:JARDIM PANORAMA 

CEP: 55.010-590 - Caruaru - PE 
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te de lnscriçao e de Situação Cadastral 

Contribufnta, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA-DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUM~OEINSaUÇÃO 
21.0M.103J0001-38 
MATRIZ 

1 
NOME EMP'RESARW. 
CARUARU CIMENTO LTDA • IIE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SIT\JAÇÃO CADASlftAL 

1 ~00 ESTMl3.ECMEM"O(NOMEDE FANT~ 

1 
õt'i,õ5 EDESCAIÇÃO DA AJMW)E ECONÔMIC,t.PRINCHL 
47M-0-N- Com6rdo ......_ de mater1ala de construçlo -pa 

E OASAlMDHJES ICASSECU 

OATAOEABERT\IRA 
23l09l2014 

14-7-11 - llanutenç:AD e f9Pa,açflo de miquln• e equlparmntos para egrtcultura e pecullrta 
47..55-6-G2 - Com1rclo,,..,... de artigo• de amwtnho 
47.&1-G-01 - Com6rdo ....,..._ de llvroa 
47.at-0-02 - Com6rcio varejista de jornais e Nvlata 
47 .a1..o-e:s • Com6n:lo nnjlsta de artigo• de papellrla 
47.l3-6-02 • Com6rcio warejlsta de artigos esportivos 
41.n~ -Com6rclo varepsta de coam6ücoa, produtos de perfunarfa e de higiene peuoal 
77.2S-2-G2 • Aluguel de 1116ftl• , uten• llios e aparelhos de u- do...Uco e p,NSOIII; ln•t.rumento• ll'&lslc:als 
47..54-7-ot • Com6tdo Wllllfiatl. Je m6vels • 
47 ~ - Com6rclo vareflsta npedallzado de eletrodo~ e equlpananto• de áudio e vfdeo 
47.51-2-01 - Corn6n:io v....pata ...,.cialb:aclo de equlpam9ntos e .,,......to• de lnfonnitlca 
a.n-1-eo-Com6rclova,wjistadebllbldas _ 
47.21-1-o.t- Com6rcio ,,..,.ta de doce•, bala, bombons e Nfflllllantn 
47.12-1-IO - Com6rclo varwjista de mm:.adorfas em g--,, com ......,mlnlnc!a de produtos allmenücios • 
...... cados, ~. armuln• • 
41 • t • - Com6rclo atacadista de produto• de higiene, li,... e conwvaçAQ domcllar 
46At 4 81 - Cam6rdo atac:acflsta de equipamento• .wtrlcos de uso penoal e dom6stlco 
4&A2•7-G2 • Cam6rclo IDCl!diata de roupas e ac:eu6'1o• para uso proflsalonal • de Ngurança do trabalho 
45.30-7_., • Com6n:io • Y.-.jo de~ e ac:esaóf1os novos p.-. veiculo• automotores 
T1 .»-1_.. - .Alu uel d• ulnn e ui amentos •crtt6rfos 

1 
Câ>IGOE~ OANR\JREZA JURi>tCA 

205-2 - Sodedach Eq,ra •6ria LlmltadJI 

,~~ 11.._COMf'U:IIBffl) ___ _ 

1~150 !=:°M~ORAIIA l l~u 
l 
~BÊmõNICO 11 TB..ERlNE (11)~21t5 '---------------------

I 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB rfl 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/03/2017 às 08:04:35 (data e hora de Brasllia). ~ 

~'f\~ ~· 

Página: 1/1 

file:Jf/C:JUSl!JIS/"'(b'Desldop'CERTID%C3%95ESICompra,,a'1e%2(kje%2lJnscri%C3%A7%C~'8%C3%A7%C3%A3o%20Cad .. 1fl 
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CE NTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS 
Comércio de Produtos Elétricos 

l nsc . Estadual : 16.182.305-0 - CNPJ n 2 13.603 .534/0001-54 

Av . Barão de Mamanguape, N° 374 - Torre - Fone : (83) 3512 -4313 
CEP 58 .040-330 - João Pessoa - Paraíba 

Email: contato@centerluzpb.com .br 

CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - 16/06/2017 ÁS 08:00h 
PROCESSO UCITATÓRIO Nº 024/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE - PERNAMBUCO 
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO : REGISTRO DE PREÇOS POR LOTE, CONSIGNADO EM 
ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO COM ENTREGA 
PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDROSSANITÁRIO, ELÉTRICO, FERRAMENTAS, 
PROTEÇÃO, POSTE~ FERRAGENS, MADEIRA E ESQUADRIAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CHA GRANDE 

ITEM DOCUMENTAÇÃO 
4.0 CREDENCIAMENTO 
4.1 CONTRATO SOCIAL / IDENTIDADE SOCIO 
4.2 CARTA CREDENCIAL / PROCURACAO + IDENTIDADE PROCURADOR 
4.3 DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO OS REQUISITOS DE HABILITACÃO - ANEXO VI 
A DECLARACÃO DE MICROEMPRESA - ANEXO IX 

4.5 CERTIDÃO SIMPLIFICADA - 30 DIAS 
4.9 DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DA PROPOSTA -ANEXO VIII 
+ CRC CONTADOR 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



SEGUNDA AL TEREAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO EMPRESA .. DIVl>UAL DE 
RESPONSABIUOADE LTDA ·ceNTER wz MATERIAIS ELETRICOS EIREU -

ME• CON90UDAÇÃO 

WESLLEY MAIA BENICIO, brasleiro, empresério, solteiro, nascido em 16.09.1987, 
na cidade de Joio Pessoa - PS, Inscrito no CPF sob n. 047.889.57-4-n e portadora da 
cédula de Identidade n. 3154132 - SSP/PB, residente e domlcllíado na Rua Golfo de 
Guine n. 181 Apto 301 - lnle!TYW8S - CEP 58.310-000 - Cebedek> - PB, titular da 
empresa individual de responsabilidade Imitada, que gira na praça da cidade de Joio 
Pessoa - P8 com a denominação social de •cENTER LUZ MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI - IIF', com sede localizada na Avenida Barão de Marnanguape, n• 374 -
Loja 00001, Tomt - CEP: 58.040-330- João Pessoa - PS, lnla'lta no CNPJ sob n. 
13.603.534/0001-54, cujo Ato Constitutivo encontra-se arquivado na Junta Comerclal 
do Estado da Parafba sob n. 2560004102-7, resolve consolidar aeo ato constitutivo, 
procedendo de acordo com as cláusulas a seguir especificadas: 

CLÁUSULA 1ª -A empresa glré sob o nome empresarial CENTER LUZ MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI ME e tem sua sede e domicilio na Avenida Barão de 
Mamanguape, n• 374- Loja 00001, Torre- CEP: 58.040-330 - João Pessoa - PB. 

CLÁUSULA ~ - O Capital Social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mQ reais), dividido 
em 50.000 (cinquenta mll) cotas de valor nominal de RS 10,00 (Dez reais) 
Integralizadas, Integralizado em moeda conente do pais, pelo titular: 

SOCIOS: Cotas Valorn (R$) 

WESUEY MAIA BENICIO 50.000 I00.000,00 

TOTAL 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA 3ª • A Sociedade tem como principal objetivo à atividade de; (47.42-3-00) 
Comércio varejista de material elétrico. (47.54-7--03) Comércio varejista de a,tig01 de 
KumlnaçAo, (47.44-0-05) Comércio varejista de materiais de construção nlo 
especificadoa anteriormente, (4321-5-00) Instalação e manutençlo elétrica, (n.32-2-
01) e Outros representantes comerciais e agentes do comérdo especializado em 
produtos não especificados anteriormente (46.18--4-99). 

CLÁUSULA 4ª • A sociedade Iniciou suas atividades em 05/05/2011 seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Uso excJuslvo da Junta Comercial - Pégina 1/2 

..JUCliP 
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e L e Ul_ 
- ~ -

CLÁUSULA 5• • A administração da empreea é exercida por WESLLEY MAIA 
BENICIO com os poderes e atribuições plenas, autorizado o uso do nome empresartal, 
vedado, no entanto, em atividades ntranha1 ao Interesse social ou asswnlr 
obrigações seja em favor de qualquer doa quotiltaa ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens Imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA e• - O exercício &OCial colncidlré com o ano dvll, sendo em 31 de 
dezembro de cada ano onde será elaborado lnventérto, balanço patrimonial e balanço 
de resultado eoonõmlco, cabendo ao Utular os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA .,. - Oedaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

CLÁUSULA a• • O administrador declara, sob as penas da lei, que não esté impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
aiminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por aime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, ooncussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defasa da concorrência, contra 
as relações de conswno, fé púbica ou propiedade. 

João Pessoa- PB 19 de Maio de 2017. 

WESUEY MAIA BENICIO 

CPF-n. CM7.889.574-n 

Uso exduslvo da Junta Comercial - Péglna 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEvêDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 08/06/2017 às 09:12:32 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bcf23adce401 b46b031 e6ecle89435e 737 e573e 1 de 7945a0cd4ea6ce 7bfc 
c34 7 d27 4c407 e263578d03d02c1123aa 730b522d2bf14fd 150c3f97 4a6cf4cf4465306 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CENTER LUZ MATERIAIS 
ELETRICO L TOA ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01 . 

Esta certidão tem a sua validade até: 07/06/2018 às 17:14:32 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 721233 

Código de Controle da Autenticação: 

39380706171710560015-1 a 39380706171710560015-3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mo~~ ~ 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br ~ \ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

'-'• 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nol br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - lnc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 09/05/2017 às 13:29:38 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 e07a2eb8c4f5d119e868b472fa24041951 0c01883ccc5bfe8d8e31 a 15 
b2cdf87 4c407 e263578d03d02c1123aa 730b523013a37ad2ef30a621 c225144b4f0d5b 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CENTER LUZ MATERIAIS 
ELETRICO L TDA ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 100. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 09/05/2018 às 13:10:47 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 529659 

Código de Controle da Autenticação: 

39381005161516450660-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

Praldlnoa da RepübiQ 
C...CM 
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C.P.L N!? .1J.J_ 

~ -

CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS 
Comércio de Produlos El é tri cos 

lnsc. Estadual. 16 182.305 O CNPJ n2 13 603 534/0001-54 

Av. Barão d e Mamanguape, N" 374 - Torre - F-o n e: (83) 3512-4313 
CEP 58.040-330 - João Pessoa - Paraíba 

Emai l : con t ato@cente rlu zp b .co m.br 

ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE - PERNAMBUCO 

CARTA CREDENCIAL 

Através do Presente Instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) WES LLEY MAIA 
BENÍCIO, Brasileiro, casado, portador da cédu la de identidade nº 3.154 .132 SSP/PB, inscrito no 
CPF/MF sob nº 047.889.574- 77, residente e domici l iado na Rua: Conego Luiz Gonzaga de 
Oliveira, nº 34/AP - 1504, Bairro dos Estados, m unicípio de João Pessoa no estado da Paraíba, 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para: apresentar proposta de preço, formular 
ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao Certame. 

JOÃO PESSOA, 16 DE JUNHO DE 2017 . 

rr 3. ao 3. 534'ººº 1-s':il 
CENTER LUZ MAT. ELET LTOA 
Av. ano de Mamanguape, 37• loja 01 

L Torre - CEP: 58040-330 
JoAo P-soe - PB _J 

CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME 
CNPJ : 13 . 603 . 534/0001-54 

A BENÍCIO 
CIO) 

CPF · 47 . 889 . 574-77 
ID: .154 . 132 SSP/PB 
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ANEXO VI 

CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS 
Comércio de Produlos Elélricos 

lnsc btadual: 16.182 305-0 CNPJ 119 13.603.534/0001 54 

Av. Barão d e Mamanguape, N° 374 - Torre - Fone: (83) 3512-4313 
CEP 58.040-330 - João Pessoa - Paraíba 

Emai l : contato@cen t er lu zpb.com.br 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE - PERNAMBUCO 

DECLARACÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A CENTER LUZ MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 13.603.534 / 0001-
54, por intermédio do seu representante legal, Sr(a) WESLLEY MAIA BENÍCIO, portador(a) da carteira de 
identidade nº 3.154.132, expedida pelo SSP/PB, Declara sob as penas da Lei, que temos pleno 
conhecimento e preenchemos todos os requisitos para ate ndimento às exigências de Habilitação do 
Certam e acima identificado, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação 
pertinente. 

JOÃO PESSOA, 16 DE JUNHO D~17. ~ 

l 13.603.534/0001-541 
CENTER LUZMAT. ELET LTDA 
Av. Btdo de Mamanaiuape, 37-4 L9ja 01 

L Ton-e - CEP: 58<M0-330 -' JotloP ___ p9 

CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS EIR I - ME 
CNPJ : 13 . 603.534/0001-54 

A BENÍCIO 
ÔCI )) 

~rL 4 7 . 8 9 . 574-77 
ID 3.154.132 SSP/PB 
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CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS 
C o m é rc io d e Pro dui os Elé tri cos 

lnsc Es t a du a l: 16.182 305"0 CNPJ ne 13 603.534/000 1 54 

Av. Barão d e Mamang uape , N° 374 - To rr e - Fo n e: (83 ) 3512 -4 3 13 

CEP 5 8. 04 0" 330 - João Pessoa - Paraíb a 
Em ai l co ntato@ce nt e rlu zpb .co rn.b r 

ANEXO IX 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE - PERNAMBUCO 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A CENTER LUZ MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 13.603.534/0001-
54, com sede na Av. Barão de Mamanguape, 374 - Torre, João Pessoa, Paraíba, declara, sob as penas da 
lei, que está enquadrada como MICROEMPRESA, nos termos dos incisos I e II do art. 30 da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 40 do 
mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

JOÃO PESSOA, 16 DE JUNHO DE 2017. 

(13.603.534/0001-54°1 
CENTER LUZ MAT. ELET LTDA 
Av. Barlo de Mamantuape, 374 Loja 01 

L Ton-e - CEP: 5e<M0-330 ' 
JoAo P-aoa -PB -• 

CENTER LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME 
CNPJ : 13 . 603 . 534/0001-54 

WESL Y I BENÍCIO 
SÓCIO) 

C F· 047 . 889 . 574 - 77 
I . 3 . 154 . 132 SSP/PB 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

.... 

REDESIM 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta unta merc1a e o v1gen es na ªª a sua expe 1çao. J Co º l sã . t dtd d·-

Nome Empre .. rtal: CEHTER Ll/Z MATERIAIS ELETRICOS EIREU • ME Protocolo: PBC1700100922 

Natureza Jurtdlca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empn,s,llia) _,_, 1 CNPJ Arquivamento do Alo Con111tutlvo Inicio de Allvldede 
256000' 1027 13.603.534/0001-64 05/05/2011 05/05/201 1 

Endor- Completo 
A-BARAO OE MAMANGUAPE. N' 37•. LOJA 00001 TORRE. Joio --.iP8. CEP -

Objelo 
varejl..., de matorial el61ri<:o. eon..oo IISO)ilta de anJgoo de ilum,naçflo. lullnlt. lumnanas o ablj...,.,Comérâo •~ do malOnal de CXJ09lnJÇlo nao ~ an"'"°""""ta· lnotalaçio O manutA>nçlo 

___ Alugueldemloquloua-•pomenlOOporaQOnlUUÇtc>Nffl--. --•Ou--""'tes"""'""""'•-tesdoconwoo--em produtoo n&o"°"""flcadoo ... 
CoplUII P0<1- Pruo de Ouraçto 
R$ 500.000.00 (qulnhef1too mil rea,ot ME (Miaoomp<Ma) lndelemwlado 
Capltlltmegrllludo 
R$ 500.000,00 (quinhentos 11111 reall) 

Titular 
Nome CPF Admlnlalt-,lo, lnk:lo do Mandato T""'lno do Mandato 
WESLLEY MAIA BENICIO 047.889.57<1-n s 13l04/2011 

D-cio Admlnlalraclo< 
NO<M CPf Inicio cio ll.lndllto Ttrmlno cio _ ,o 
WESLLEY MAIA BENICIO 047.889.57<1-n 13/04/2011 

IJlllmo A,qutvllfflfflto lkuaçlo 
DoCa Hllmero AlOleVV!loa ATIVA 
17~1l2017 20170015203 002 I 021 • AL TERACAO OE OAOOS (EXCETO NOME S1atua 

EMPRESARIAL) SEMSTAlUS 

Esta OlfUdAD lol emltlcle au10ma-.1e em 04/!W2017, às 09'.A5;28 (honlrlo de-•). 
Se lml)IUN • .,.,_ .... _,_no htlpa://wwwndosim.l)b.llO'l.br, com o oõclgoAMEGXKGY. 

1111~11111111111 
PBC1700100922 

1 de 1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
N

ISE
 R

O
C

H
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 SE

N
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



1 I\IC 1~ 

~ -
CENTER LUZ MATERIA IS ELÉTRICOS 

Comércio de Produtos Elétricos 
lnsc . Estadual: 16.182.305 O - CNPJ n2 13 603.53 4 /000 1-54 

Av. Barão d e Mamanguape, N° 374 - Torre - Fone: (83) 3512 -4313 
CEP 58.040-330 - João Pessoa - Paraíba 

Email: contato@centerluzpb.com.br 

ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE - PERNAMBUCO 

DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A CENTER LUZ MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 13.603.534/0001-
54, com sede na Av. Barão de Mamanguape, 374 - Torre, João Pessoa, Paraíba, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) Weslley Maia Benício, CPF: 047.889.574-77, ID: 3.154.132 SSDS/PB, 
doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto Edital, declara, sob as penas da lei ; 

(a) a proposta apresentada para participar do pregão presencial n° 011/ 2017, foi elaborada de maneira 
independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão presencial n° 011/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão presencial n° 011 / 2017, não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão presencial 
n° 011/2017, por qua lquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão presencial n° 011/2017, quanto a participar ou não da refenda 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão presencial n º 011/2017, não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro part1c1pante 
potencial ou de fato do pregão presencial n° 011/2017, antes da adjudicação do objeto da refenda 
licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão presencial nº 011/2017, não foi, no 
todo ou em par te, direta ou indiretamente, informado, discut ido ou recebido de qualquer integrante do 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE - PERNAMBUCO, antes da abertura oficial das propostas; 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
informações para firmá -la. 
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.. 
2017-4-27 Certidão de Reguaridade Profissional 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAISA certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ................ : AERIOMAR GOMES FERREIRA 
REGISTRO... ....... PB-007563/O-8 
CATEGORIA. .. ..... : CONTADOR 
CPF .................... : 872.441 .874-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: JOÃO PESSOA, 27.04.2017 as 16:29:18. 
Válido até: 26.07.2017. 
Código de Controle: 150512. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

trtJf!JlwwwJ.cfc.org.tr/scn~_con&útav03PB.dllllcvn# 1/1 
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- ~ -·-,.:___ __________________________ _ 
CL UDIO F. DE ORAES RAMOS EIRELI - E 

o 

Outorgante: 

CLAUDIO FERNANDO DE MORAES RAMOS EIREU-ME, Sita à Av. caxangá, 2354 Cordeiro Rec1fe/PE, 
inscnta no CNPJ nº 23.679.881/0001-14, representada por seu representante legal, o Sr. Clâudio 
Fernando de Moraes Ramo , brasileiro, casac1o, e,11presáno, portador da cédula de identidade n° 
3 156.500 SSP - PE, Inscrito no CPF/MF 651.002.474-87, reSJdente e dom1ahado Nesta cidade, na forma 
de seus estatutos, anexos e/ou constituído na forma de instrumento de procuração. 

Sr. José Raul Veiga Sampaio, casado, representante comercial, portador da cédula de Identidade nº 
3.041 641 SSP-PE e CPF n° 463 150 044-15, residente à Rua Pintor Agenor de Albuquerque César, n o 
92 - Ibura de Baixo -Vila do Ses1 - Rec1fe/PE. 

Pode s: 
Confere amplos gerais e ihmrtados poderes para o fim especai de representar a firma outorgante , em 
licitações púbhcas e qualquer natureza, em repartições públicas ou adm1111stratívas, Federais, Murnc1pa1s 
, na cidade óo Recife e regiões metropolitanas, incluindo Paraíba e Rio Grande do Norte, podendo para 
tanto, requerer rnscnçao, apresentar propostas, asSJstir aberturas de propostas, apresentar redamações 
e rerursos contra qualquer ,rregulandade diversas, oferecer vantagens em caso de empate, dar lances 
em PregJo Presencial, receber através de empenho Junto ao Banco Brasil, assmar contrato, bem como 
participar de qua1Squer atos e tomar as providências necessánas para que o outorgante este;a dentro 
das mesmas concorrênaas, â551nar contratos de forneamento e de ordens de serviço, mrluslve receber 
dar er trada e quitação, sohatar renovação e Inscrição de documentos em órgãos Municipais, Estaduais e 
Federais, tudo ao bom fiel e integral desempenho deste mandato, perante estabelecimento Comeraa,s, 
Bancos, 1 ecebunento através d"' empenho emitido por todos os órgão publico federais munia pai e 
~stadual e também retirada em espéc1e(d1nhe1ro) de todos bancos credenciados perante a todos os 
rgão publicas, podendo em1t1r e receber duplicatas dar quitação, com poderes especiais para assinar 

conlrdlUd1::; tenno::; ad1t1vos e d1StrdlO::i sociais, dSSlílar Declarações rererent~ a todo LJpo hul.dtóno como 
Pregão PresPnc1al, Tomada de Preçoc;, Outa Convite e Conrorrênc1ac;. Outorg;:mdo lhe nteno porlPrPc; 
para reapresentá-la na sessão publtca, participar de Preg~o Presencial, em especial para formular 
lances, negociar preço interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar t , s demais atos 

pertinentes ao çertame, prazo indeterminado. ~~~-€;;'~ _ 
Re~i~m 25 de Agosto?• 2~16. -e;:-___, __ 

1 ~A -----c1_ -\{Ç6çç,~ ~ • 
....:_.., 

J")IO FERNANDO DE Mà\ES RAMOS-~ ~ 
/~ /e 

/C:, -.,!,\':>?,'Õ o 
<r ~dl:o O~ , 

A ? C \RT()RIO Dl 'º 1 \~ 00 • • 01 lc 10 ll() lifi ,n $',j.!,,. ~ 
# RutS11 11 li u" ,m1d Rcc1f't- Pli Jon(' ~ 

Í 
\hnud Jo'ft(' d 11 \1h.;1 1 llhu .. hhdlln rn1 5 urc '°' 

AzAo socrAL. <.L11.unro UL > ~s Ji 
~ AV CAKANGA 2354 COR.D r '~~\ 

.. ~ cNPJ N• a 3 6 7 s, 88 J ;ooo J J 4 1 N 11.uTENTICAÇAO conforme com o ongInal ap ese, ,~ 
'f' e p , so. 73J ooo roN , (BJJ 3445 J 09.! m;mente com selo digital. Dou fé R$0_

33 ~maf(Jcordclro hotm Recife 15/06/2017 Emol R$2 99 • FERC( 10%) 
TSNR(20%) R$0.66 . TOTAL R$3,98 UBIRAJARA GOMES 
DE LIMA JUNIOR. ESCRl:VENTE AUTO I Selo DIgItal 
:,0 0074005 LUH05201703 00749 

" . 
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/;Zf --, Gn.u•.u••U ~Jo/11/uoJ -~ -a&IA-
-lUO 

-aa.u.nsa 

r-iJ(al)r.u-1 
fi~tüUJ=.'1õ1:1i~ 

!I.UTENTICAÇÁO conforme com o ongInaI apresentado Vél100 
3<JIT'lente com selo digital Dou fé 
'<eclfe 15/06/2017 Emol RS2,99 - FERC(10%) RS0.33 -
TSNR(20%) RS0 66 • TOTAL RSJ.98 UBIRAJARA GOMES 
DE LIMA JUNIOR ESCREVENTE A RIZA O Selo DIg11aI 
-iº 0074005 OQE05201703 00756 z 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D HA BllCO • JUCEPE 

OERTtDÃO DE lNTEIRO reo INTERNET 
~- 1 

CERTI ÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 

ÇLAUDIO F- De MOHAE:S RAMOS E:IRE:LI i 

26 6 0009393-1 • 

ATO 
EVENTO(S) 

091 - ATO CONSTITUTIVO 

091 -ATO CONSlíTUTIVO 

ASSINADO POR 

ARQUIVADO EM qV/11/2015 10:48:04 
AUTENTICIDADE ()FF9.E062.D198 OC04 ' 
AutenllCldade http /www Ju pe gov br oovod cha e I d g t t asp?Cd=OFF9E062019E 

'-- ---

JUCE 

~ ~ 

NO SITE EM_j_J,_ 

- --, 
,, 
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., 

. 
ATO CONSTITUTIVO OA EMPRESA INOMOUI.L D 

CLAUDIO F DE ,O t::~ • 

.. . 
f..,~., 

o EIR!!l!.I 
~..IC1AO LIMITADA. 

Pc!Q p,e nle Instrumento Particu r de ConstrtulÇio • : ; • •. : • • : , • 
• • • 4 6 • • • l 
• 4 • .. • • .. 

CLAUOIO FERNANDO OE MORAES RAMO "naçiomi e ,im~lelm scaóo em 
09i1'.l9/1968. casado em c:omunhúo pnraal de bens cmpresano, CPFfMF sob o n" 651 002 47+ 
67, ca.'1eita de ldent ~ .. n• 3155500 ~~ expedi(1or SECRET MIA DE SEGURAl':ÇA 
PÚBLICA • PF residente e dormclhado(a) Rua Vicente do Rego Monteiro. 100. Corei 1t0 

Recife, Pr CEP ~630-710 Bras•I 

Resohlc por este alo CONSTITUIR como de ~o cons-.rtu,, uma empresa oo tipo JUOOIOO, 
Emp~ Individuei de Resp~t, lliiade Um tabEIRELI no:; termos do al't da Lei n• 
10 40612002 meá16nle as ciondições e c:Ulusu s seg tnte 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SED E DAS FIUAIS 

CLÁUSULA PR1 EIRA. A e:npqu gira 50b o nomo 
O~ S RAMOS EIREU e nomtt ntnl L CORDEIRO. 

Arfai CIAUDfO F OE 

CLÁUSULA SEGU~. A empres.a lem lede RUA ANTERO MOTA. 45 • A. IPUTINGA 
RECIFE, PE CEP 50 1a,-0,o 

mpo, abrir ou fedulr filial ou outra 

DO OBJETO E OURAÇÁO 

CLÁUSULA QUARTA. • •mpre!.!! l!!M ~ c~(•t ca.i!:RC!O VARE.! ~TA DE M.\lCRlAle DC 
CONSTRUÇÃO, COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COM?RéSSORES, PARTt6 E fÇAS 
COMtRCIO ATACADISTA OE APARELHOS ELETRÔN 06 DE USO PESSOA!. E OOJ.ÊSTICO 
COMERCIO ATAC.ArnSTA Of OUTROS [;QVIPAA ARTIGOS OE PESSOAL E 
OOMÊSTlCO(lNSTRW.CNTOS MUSICAIS, BR1NQUEDOS tlATERLC\L ESPORTIVO, ARTIGOS PAA.A 
HABITACAO ) COMtRCIO ATACADISTA OE BOl.81\8, MALAS E ARTIGOS DE VIA ... 
OOMÊRCK> ATACADISTA DE ARTIGOS OE TAPEÇARIA PERSIANAS E CORTI!iAS COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MAR.MORES E GRANITOS COMÉRCIO ATACADISTA OE FERRAGENS E 
FE::~EN .AS OBRA~ OE ACABAMEfllTO EM OES...C:O E ESTUOUE, OBRAS Dt 
TE RAPLENAGEM, OSRA$ OE I R GAÇÃO COMl;RCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO STALAÇôES OE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO ALUGUEL. OE 
ANOA!.~S 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa mlC!arâ suas a!Mda:les a partir d aata do artiun;amento e 
sêu pl"IW) co ~o é tndeterminado 

C'..APJT 
~ ~~ 

NO SITE EM_J_j_ 
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CUUSULA SEXTA A empresa tem o e-a,, 
to nle subscrm> e inlegral1z.ado, 

spon.sabi idade do titular 

. ... . . . ... .. . .. .. . .. . . . . .. 
• • • • • t 

•ti• RS 30000000 ( zentos 
corre:,tc n . . ........ . . . . . .. 

mil reais), 

• d 

.. . . . . . ... . . . . , .. 
CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilldadc d titu r e:~ OIQr qo ~ in~ra.wido 

DA AO UNISTRAÇÃO 

a.Au ULA OITAVA. A dr'linlstração da empr sa c:ab ISOlAOAMEt.:TE a ClAUOIO 
FERNA 00 DE MORAES RAMOS, a>m os podera e at,buções de representaçto etNa e 
paUIVI jucfic.a1 e ex """'"""--'"""'ente, podendO prallcar todos os !os com !1diclos no 

mpnt de WPm<i•w. d presa to o o uso do nome empA!&mt!ll 

00 BALANÇO PA TRJMONIAL DO LUCROS E PERDAS 

do ba nço do resultado econ6mco 

00 FALECIMENTO 

ctÁUSULA D CIMA 

DA DEa.ARAÇÃO OE IMPE:D o 

Cl.ÁUSULA oéct PRI EIRA. o Admm st :lo!' d lcl qu esllli 
Impedido do ex r a :idm ,st_roçõo da en,prt:! p~ 1c "..,__....,, ou em vlrtud da CCJ'ldar~o 
cnmina ou por se encontrar s~b os eeitos de a pena qu wde nde que tflff1not"WUtmF-m-., 

o DCBS.SO cargos put;bcos, ou por cnme fa!rmenlar de pnsvanc:açlo peta ou SUbomo 
concussAo pcarlalo ou con ._ • economia popu r contra o s ema flnaeite'.ro neciona; contra 
normas de d da coneom contm ns rel&Ç6es d cansumo f publica ou proptícdnd 

CLÁUSULA 0 CIMA SCGUNOA. O lltul r aa ~ :a, $ob as penas da lei que não 
partietpa de ~ emp esa dü me moda ele estando desímpediClo para constlu r a 
prosem EIRELI 

OOFORO 

CLAUSULA OÊctMA TERCEIRA. FICll e !to o foco df; R CIFE pe o eenxio e o 
cumprimento dos d l'eltos obngaç resultantes deste 11to co~ltutlvo 

AllTENT100,tl)E ~IU\Li 

NO SITE EM_/_/_ 

Olllll 
D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

N
ISE

 R
O

C
H

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

I D
E

 SE
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5e029c2a-a6c3-4ba3-a67e-47774726ee5b



, 

. ... . . ... 
• . •• •• • . • . • • .. . . • • • . 

• • . . . . ... . ... ... .. . 
RECIFE, 4 de,,.....,., de 201~ : ; • • ;;• ;• • ;:: 

Cl.AUOIO FER11ANDO OE M0~5.1Vftd:ij' : •• 
CPF 651 002 •74-07 

.. 
~:1 'i1M h,r !'.ew!l 
QAUj) fm~ [[ ~ 

hif#C 12111ml) 11108:ZO fml 
1 OH> TCJW1l,95 EllYé~ 

Rl.D: ~ms:,l.tl'& 
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GOVERNO 00 ESTADO OE PCRNAMBUCO 
SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUHTA CO!.'IERCIAL DO ESl'ADO DE PERNAMBUCO -JUCEPE 

CERTIDÃO OE INTEIRO TEOR INTERNET 

" 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR I TE ET 

EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVENTO(S) 

-º=f.Up O F DE: MORAf S RAMOS E:IRELI ME 

26 6 0009393 1 • 

002 - Al TERACÃO 

021 - Al TERACAO DE DAOOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ASSINADO POR 

ARQUIVADO EM :15/1/2016 14·01· 9 

AUTENTICIDADE 0FB8 406A.344D C0B · 
Autent,udade http://WWW juc.ep pe gov br/noVOda che gttal asp?cd--OFB8406AJ.4400COB 

AlJTENlll,,1_,...,_ .... vr~ 

NO SITE EM_]_}_ 

1 
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1 ., 

l 

ATO DE AlTERAÇAO Nº 1 DA CLAUDIO F. DE MORAES RAMOS EIREU ME 

CNPJ rf 23 610 tOOOi-14 

' -: .: .·· 
CLAUD\O FERNANDO OE MORAES RAMOS n e. nabd~v ~ras,;;,:o~!nasci~ ~rrl 
09/09i1958 casado em comunhão parc1al de bens, empres no CPF/MF n° 
651002474-87 cartc1t11 6à Identidade rt' 3156500 orgão 6x~gUdor i6CRé.TM!A 
OE: ~EGURANÇA PU8LICA • PE resfdcnte e uomiohado.nç{aiJ !~A Yl~~-00 
REGO MONTEIRO 100 CORDEIRO. RECIFc:, PE, CE; !>O'.' »11b BliAS~ : . , 

T11u ar da em;,resa de nome CI..AUOIO F DE MORAES RAMOS ElREU ME. 
constnu1da legalf'l ote por contrato sooal devldam nt o~u!V3do na JUCEPE, sob 
NIRE rf' 26600093931, com &ade Rua Antero Mota 45 A, lput noa Reeife P CEP 
50 731 010, devidamenta mso,da no C tro N~cronal de Pessoa Jumf•caJMF 110b o 
"lº 23 679 881/0001-1'1, d bera e SJllSta a presen•e aneração contratual, nos termos 
da Ler n• 10 406/ 2002 mea·ante as condições estabeleCld::,s nas cléusula segU1ntes 

EllfDE'REÇO 

CLAUSULA PRlt.tEJRA. A aoaedade passa a a-ercer u s tlv1dades no segulnte 
endereço sno a AVENIDA CAXANGA, 2354 . CORDEIRO, RECIFE, PE, CEP 50 731· 
000 

OA RATIFtCAÇÃ.O E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o xerdao e o cumpnmento dos d1rcrtos e 
o~açóes ruuttantes do contr te &o: permanece RECIF-E 

CLÃUSULA TERCEIRA. M Clausulas e condlÇÕes est beleodas em atos já 
arqurvaaos e que nao foram exµressam te modi!icodl:111 pm est a teração corillnu m 
.,m V!!]Or 

E. 00r estarem a1s1m Justos e contratados, assinam .,,, 1nstrumet'lto 

oco-· -

✓ef✓>✓R7 
--/ -
" ,ir,. 11 se :it-t11Ac 

lil'tft{'T-..R!() cu, 

RaJ a 160000001 n.a.s 
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SIMPLES 
r~~ -

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 15/06/2017 

CD Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 2 .679.881/0001 14 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : CLAUDIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI - ME 

CD Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 17/11/2015 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

0 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

(B Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional : Não Existem 

CD Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

0 ventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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CLAUDIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI .. ME 
PREFEITURA D CHÃ GRANDE 

Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 

Abertura dia 16/06/2017 ás 08:00 horas 

CLAUD/O F. DE MORAES RAMOS E/RELI · MEAV. CNPJ N" 23.679.881/0001-14 CAXANGÂ, 2354 - CORDEIRO 
RECIFEIPE, por intermédio de seu representante legal o Sr Claudio Fernando de Moraes Ramos- CPF : 651 .002.474-87-

RG: 3156500 SSP/PE, nos termos dos incisos I e 11 do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do§ 4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do Código Penal 
(crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

CPF: 651 .002.474-87-

RG: 3156500 SSP/PE 

CLAUDIO F DE MORAES RAMOS E:IRELI-ME 
AV CAXANGA 2354-CORDEIRO-RECIFE / PE-CNPJ 23.679 881/0001-14 INSC Nº 064980600 

CEP. 50 731 -000 FONE (81) 34451995-3445-3524 / FAX 3228-3116 
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CLAUDIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI .. ME 
PREFEITURA D CHÃ GRANDE 

Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 

Abertura dia 16/06/2017 ás 08.00 horas. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO - ANEXOVI 

CLAUD/0 F. DE MORAES RAMOS E/RELI- MEAV. CNPJ Nº 23.679.881/0001-14 CAXANGÁ, 2354 - CORDEIRO 
RECIFEIPE, por intermédio de seu representante legal o Sr Claudio Fernando de Moraes Ramos- CPF : 651 .002.474-87-

RG: 3156500 ssPtPE, Declara sob as penas da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os 
requisitos para atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

c:---W=-t-Aten~ ::a-

Claudio Fernando de Moraes Ramos

CPF : 651.002.474-87-

RG: 3156500 SSP/PE 

~ 
.. O-" Cl.AUDIO F DE MORAE!:i RAMOS E:IRELI-ME 

~"- AV CAXANGA,2354-CORDEIRO-RECIFE / PE.-CNPJ 23 679 881/0001-1 4 INSC N" 064980600 
CEP 50 731-000 FONE (81) 34451995-3445-3524 / FAX 3228· 3116 
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